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Água Doce

Prefeitura

Portaria 071/2012
PORTARIA Nº 071/2012 - DE 05 DE MARÇO DE 2012
“NOMEIA MEMBROS PARA FORMAR A COMISSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os seguintes membros para formar a COMISSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO:

- ELISETE AGUIAR VIEIRA BALESTRIN - representando a Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
- MARINO DE SOUZA PINTO - representando a Câmara de Vere-
adores;
- CRISTIANE CASTRO - representando o CEDUP - Centro de Edu-
cação Profissional Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva;
- NILSE TERESINHA BARBOSA - representando a Escola de Educa-
ção Básica Ruth Lebarbechon;
- GUILHERME GRISA - Representando a CEJEL - 3º Série;
- MAGNO FIEL - representando a CEJEL - 2º Série;
- GIAN MICHEL TONINI - representando a CEJEL - 2º Série;
- FABRÍCIO BOTTIN - representando a CEJEL - 1º Série.

Art. 2º. A Comissão receberá até o dia 06 de março de 2012 as 
inscrições dos estudantes interessados em receber o benefício.

Art. 3º. A Comissão terá o prazo até o dia 09 de março de 2012 
para definir o benefício para cada estudante.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º: Fica revogada a Portaria nº 060/2011 de 02/03/2011.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de março de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal
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PRAZO : O prazo do presente contrato será até 31.12.2012.
DATA : 02.03.2012
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Saúde e Van-
derlei Luis Waldrich pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 12/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2012

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : MF de Almeida & Cia Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 7/2012 - Convite nº. 4/2012

OBJETO : Aquisição de material odontológico.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 10.522,23 (dez mil qui-
nhentos e vinte dois reais e vinte três centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 30 dias após a entrega.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 31.12.2012.
DATA : 02.03.2012
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Saúde e Már-
cio Freitas de Almeida pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 32/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Madeireira Emanuel Ltda ME
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 105/2011 - Concorrência nº. 
3/2011
OBJETO : Doação, com encargos e cláusula de reversão, de ter-
reno sem benfeitorias situado no perímetro urbano do município 
de Água Doce.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 121.760,00 (cento e vinte 
um mil setecentos e sessenta reais).
PRAZO : O prazo do presente contrato será de 10 anos.
DATA : 02.03.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Miria Martins Pereira pela contratada.

Antônio Carlos

Prefeitura

Lei Nº 1.373/2012
LEI Nº 1.373/2012
Autoriza o Município de Antônio Carlos a conceder subvenção so-
cial no valor de R$ 4.000,00 ao Hospital e Maternidade Nossa 
Senhora da Conceição e dá outras providências.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições 
legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar a quantia de R$ 4.000,00, através de subvenção social, 
para a Associação das Irmãs Franciscanas de São José, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 86.185.220/0001-52, mantedora do Hospital e 
Maternidade Nossa Senhora da Conceição, de Angelina.

Portaria 072/2012
PORTARIA Nº 072/2012 de 05 de Março de 2012
“CONCEDE HORÁRIO ESPECIAL AO SERVIDOR QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal de Água Doce, SC, 
no uso de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica 
do Município e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

Resolve:
Artigo 1º Conceder horário especial a servidora Camila Raquel Ma-
cagnan, por motivo de estudo, comprovada a incompatibilidade 
entre o horário escolar e o da repartição, conforme requerimento 
anexo, sendo o horário fixado das 7h: 30min às 11h: 30min e 13h: 
25min às 18h: 15min, totalizando 8 horas semanais, para repor a 
ausência de meio dia de trabalho, no período de 27 de fevereiro 
até 31 de julho de 2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 27/02/2012, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 05 de Março de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal 

ALEXANDER CARVALHO FABRO
Responsável pelo RH

Extrato do Contrato Nº 11/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2012

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Silmes Com. de Produtos Odontológicos Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 7/2012 - Convite nº. 4/2012

OBJETO : Aquisição de material odontológico.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 63.985,57 (sessenta e três 
mil novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 30 dias após a entrega.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 31.12.2012.
DATA : 02.03.2012
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Saúde e Cláu-
dio José da Silva pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 10/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2012

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Metromed Com. de Material Médico Hospitalar 
Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 7/2012 - Convite nº. 4/2012

OBJETO : Aquisição de material odontológico.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 1.138,34 (um mil cento e 
trinta e oito reais e trinta e quatro centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 30 dias após a entrega.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
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Portaria Nº 198/2012.
PORTARIA Nº 198/2012.
Admiti ACT.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Proces-
so Seletivo nº 001/2012,

Resolve:
Artigo 1º - Admitir, ANGELO ALVES DA SILVA, em carater tempora-
rio, para o Cargo de MOTORISTA, a partir de 08 de Março de 2012 
a 07 de março de 2013, e/ou até realização de Concurso Público, 
para atuar na Secretaria Municipal de Saude.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 07 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 07 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Rerratificação de Extrato de Termo de 
Homologação E Adjudicação
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE HO-
MOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

No Primeiro Extrato de Termo de Homologação e Adjudicação do 
PL nº. 027/2012, publicado no DOM de 05 de Março de 2012, 
pág.03, Edição nº. 942 onde se lê: “Geraldo Pauli, Prefeito Mu-
nicipal”. Leia-sê: “Pedro Paulo dos Santos, Prefeito Municipal Em 
Exercício”.

Antônio Carlos, 05 de Março de 2012.
RUDINEI GOEDERT
Pregoeiro

Extrato de Rerratificação de Extrato de Termo de 
Homologação E Adjudicação
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE HO-
MOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

No Primeiro Extrato de Termo de Homologação e Adjudicação do 
PL nº. 028/2012, publicado no DOM de 05 de Março de 2012, 
pág.03, Edição nº. 942 onde se lê: “Geraldo Pauli, Prefeito Mu-
nicipal”. Leia-sê: “Pedro Paulo dos Santos, Prefeito Municipal Em 
Exercício”.

Antônio Carlos, 05 de Março de 2012.
RUDINEI GOEDERT
Pregoeiro

Extrato de Termo de Homologaçâo E Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 023/2012 - Tomada de Preço nº. 001/2012; 
Objeto: contratação de empresa e ou pessoa física (professo-
res) especializada para atuar em várias modalidades de esporte 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotação Orçamento Fiscal Vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

Lei Nº. 1.374/2012
LEI Nº. 1.374/2012
Autoriza a conceder subvenção Social e dá outras providências.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições 
legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder Subvenção Social a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE do município de Biguaçu, no valor de R$26.000,00 
(vinte e seis mil reais), divididos em 04 (quatro) pagamentos de 
R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Art. 2º As despesas resultantes do disposto no Artigo anterior cor-
rerão por conta de dotações do Orçamento vigente para o corren-
te exercício.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 06 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Portaria Nº 197/2012.
PORTARIA Nº 197/2012.
Dispensa ACT.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Dispensar, VITAL DA SILVA PEREIRA, do Cargo tempo-
rario de MECANICO, a partir de 03 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 03 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 03 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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O Prefeito Municipal DE ASCURRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais, informa que:

CONSIDERANDO que não está previsto no Edital o horário e o en-
dereço para a realização da prova do Concurso Público n° 02/2012 
- Emprego Público;

DETERMINA:

I - O item 4.1 do Edital de Concurso Público n° 002/2012 - Empre-
go Público, passa a ter a seguinte redação:

“4.1 As provas para os cargos que trata este edital serão realiza-
das no dia 01/04/2012 as 9:00 horas, na Escola EEB Domingos 
Sávio, situada na Rua Dom Bosco, n° 279, Centro, Ascurra/SC

II - Permanecem inalterados os demais itens do referido Edital.

Gabinete do Prefeito em 06 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal de Ascurra

Processo Seletivo Nº 001/2012 - Termo Aditivo Nº 
001
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2012
TERMO ADITIVO Nº 001

O Prefeito Municipal DE ASCURRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais, informa que:

CONSIDERANDO que não está previsto no Edital o horário e o 
endereço para a realização da prova do Processo Seletivo n° 
01/2012;

DETERMINA:

I - O item 4.1 do Edital de Processo Seletivo n° 001/2012 passa a 
ter a seguinte redação:

“4.1 As provas para os cargos que trata este edital serão realiza-
das no dia 01/04/2012 as 9:00 horas, na Escola EEB Domingos 
Sávio, situada na Rua Dom Bosco, n° 279, Centro, Ascurra/SC

II - Permanecem inalterados os demais itens do referido Edital.

Gabinete do Prefeito em 06 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal de Ascurra

Braço do Trombudo

Prefeitura

Lei 0708/2012
LEI N° 0708/2012
Concede auxílio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG 
- “Braço Forte” deste Município.

Vilberto Müller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

na Secretaria de Esporte do Município de Antônio Carlos; Pedro 
Paulo dos Santos, Prefeito Municipal Em Exercício, nos usos das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mes-
mo as empresas e pessoas físicas Adilson Arruda Coelho, no valor 
total de R$ 20.000,00; Ana Carolina dos Santos, no valor total de 
R$ 10.000,00; Escola de Esportes Pró - Foot, no valor total de 
R$10.000,00; e Soethe Vaccarin Orientações Físicas Ltda ME, no 
valor total de R$ 35.390,00.

Antônio Carlos, 05 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Extrato de Termo de Homologaçâo E Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 029/2012 - Pregão Presencial nº. 021/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de materiais cortantes para a Secreta-
ria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Antônio Carlos; Pedro Paulo dos San-
tos, Prefeito Municipal Em Exercício, nos usos das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclu-
sivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo as empresas 
Júlio Silvestri ME, no valor total de R$ 4.292,00; Shark Máquinas 
para Construção Ltda, no valor total de R$ 16.860,50; Sultractor 
Comércio de Peças Ltda EPP, no valor total de R$15,00; e Trator 
Peças Comércio de Peças para Trator Ltda, no valor total de R$ 
3.945,00.

Antônio Carlos, 05 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Ascurra

Prefeitura

Edital Pregão 21/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO 21/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL PREGÃO 21/2012

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 20/03/2012 às 15:00 horas, PREGÃO para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ELÉTRICO PARA RECUPERÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA. Maiores Informações e cópia do Edital poderão ser so-
licitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expe-
diente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 08 DE MARÇO DE 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Concurso Publico Nº 002/2012 - EMPREGO PUBLICO 
-Termo Aditivo Nº 001
CONCURSO PUBLICO Nº 002/2012 - EMPREGO PUBLICO
TERMO ADITIVO Nº 001
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Aviso de Inexigibilidade de Licitação 08-2012 
Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Caçador
Prefeitura Municipal de Caçador
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Comissão Central Organizadora
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2012

O Município de Caçador/SC, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 08/2012, para Contratação de empresa para realiza-
ção de shows com Laluna & Vinicius, show Nativos, show Chimar-
ruts, Show Pouca Vogal nos dias 23,24, e 25 de março no Parque 
das Araucárias em comemoração a emancipação político-adminis-
trativa do Município de Caçador/SC, através da empresa Metromix 
Ltda/CNPJ nº 05.905.549/0001-49, com sede na cidade de Flo-
rianópolis/SC, pelo valor total de R$ 150.000,00, nos termos do 
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes.

Caçador/SC, 06 de março de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PR 19-2012 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Caçador
Prefeitura Municipal de Caçador
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Comissão Central Organizadora
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2012

O Município de Caçador/SC, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 08/2012, para Contratação de empresa para realiza-
ção de shows com Laluna & Vinicius, show Nativos, show Chimar-
ruts, Show Pouca Vogal nos dias 23,24, e 25 de março no Parque 
das Araucárias em comemoração a emancipação político-adminis-
trativa do Município de Caçador/SC, através da empresa Metromix 
Ltda/CNPJ nº 05.905.549/0001-49, com sede na cidade de Flo-
rianópolis/SC, pelo valor total de R$ 150.000,00, nos termos do 
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes.

Caçador/SC, 06 de março de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso Inexigibilidade 03-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2012 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Caçador, SC, torna público a INE-
XIGIBILIDADE de licitação n 03/2012 para contratação de servi-
ços médicos em clínica geral para realização de consultas e pro-
cedimentos a serem realizados no Pronto Atendimento, através 
dos profissionais credenciados: RUDYAR FAUSTO BUBA, WYLER 
MARINHO ROBERT, SANDER MURILO FERREIRA CECCATTO, JOSÉ 
CARLOS WINGETER JUNIOR, ELIARA SILVA DE CAMPOS, THIAGO 
MUNIZ DE LIMA, ROBERTO KENDI ANZILIERO LANNA, WALTER 
SYRILLO DAS NEVES, LENISE HEINZMANN, JOÃO GOMES SOA-
RES, MATHEUS MORO e CLINICA MÉDICA DR. NORTHON LTDA 
que credenciou o profissional NORTHON ANDRÉ FELIPE KNO-
BLAUCH, pelo valor de R$ 75,00 a hora trabalhada, com validade 
pelo exercício 2012, nos termos do Artigo 25, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Maiores Informações poderão ser obtidos na Coord. de Licitações 
e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, Sito Rua Brasília, 1.111, 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder au-
xílio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG - “Braço For-
te” deste município, inscrito no CNPJ sob o n° 00.624.167/0001-23, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à manuten-
ção daquela Entidade.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a 
conta do Orçamento Vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 06 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Retificação Contrato 24/2012
RETIFICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
24/2012 .

O município de Braço do Trombudo, através de seu Prefeito Sr. Vil-
berto Muller Schovinder, Retifica o contrato 24/2012, passa a ter a 
seguinte redação referente vigência: “onde se lê 31.12.2012 
Lê-se 30.11.2012, onde se lê valor de R$ 3.300,00 Lê-se R$ 
2.700,00 (dois mil e trezentos reais).

Braço do Trombudo, em 06 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Aviso Credenciamento 03-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO Nº 03/2012 - FMS
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

OBJETO: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas para prestação de 
serviços especializados em ORTOPEDIA para realização de con-
sultas.
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 18:00 Horas do Dia 20/03/2012.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 06 de março de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde
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MARINÊS DALAVECHIA COLAÇO,
Secretária Municipal de Assistência Social

e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, dás 13:00 às 19:00 ho-
ras ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 05 de março de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Contrato 25-2012 Prefeitura
Contrato nº 25/2012 - 3º aditamento ao contrato administrati-
vo 10-2011, prorrogação do prazo contratual e de execução pelo 
período de 30 (trinta) dias na execução dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira, conforme solicitação e justificativa emitida pelo 
setor de Engenharia do IPPUC (Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Caçador) e mediante parecer jurídico favorável 
nº 87/2012, para contratação de empresa para construção de co-
berturas das quadras esportivas das escolas da rede municipal de 
ensino Alto Bonito e Esperança. Referente ao processo licitatório 
nº 145/2010 TP nº 13/2010. Contratado: CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA GG BRUSCHI/CNPJ sob o nº 73.461.196/0001-95. 
Prazo: 01-04-2012. As demais cláusulas constantes no contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

Relação desclassificados Programa Minha Casa 
Minha Vida
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA
RELAÇÃO DOS SORTEADOS DESCLASSIFICADOS

O Município de Caçador, representado pela Prefeito Municipal, 
Imar Rocha e a Secretaria Municipal de Assistência Social, torna 
pública por deliberação do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - CMHIS a relação dos sorteados desclassificados 
no processo de seleção do Programa Minha Casa, Minha Vida em 
razão do não comparecimento ao Programa Bolsa Família (CADÚ-
NICO) e/ou no Departamento de Habitação junto a Secretaria de 
Assistência Social até o dia 22 de fevereiro de 2012, para atualiza-
ção dos respectivos cadastros.

Nome
1 Noeli Manoela da Costa

Caçador, 01 de março de 2012
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

MARINÊS DALAVECHIA COLAÇO,
Secretária Municipal de Assistência Social

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

RELAÇÃO DOS SORTEADOS DESCLASSIFICADOS

O Município de Caçador, representado pela Prefeito Municipal, 
Imar Rocha e a Secretaria Municipal de Assistência Social, torna 
pública por deliberação do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - CMHIS a relação dos sorteados desclassificados 
no processo de seleção do Programa Minha Casa, Minha Vida em 
razão do não comparecimento ao Programa Bolsa Família (CADÚ-
NICO) e/ou no Departamento de Habitação junto a Secretaria de 
Assistência Social até o dia 29 de fevereiro de 2012, para atualiza-
ção dos respectivos cadastros.

Nome
1 Elizete de Fátima da Silva

Caçador, 01 de março de 2012
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal
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389 4,000 6,0000 24,00CADEADO E 20ALFREDO TARTAROTTI                      
389 6,000 8,0000 48,00CADEADO E25ALFREDO TARTAROTTI                      
389 4,000 10,0000 40,00CADEADO E50ALFREDO TARTAROTTI                      
389 2,000 20,0000 40,00CILINDRO DE FECHADURAALFREDO TARTAROTTI                      
389 52,000 4,5000 234,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO TARTAROTTI                      
389 6,000 22,5800 135,48Fechadura completaALFREDO TARTAROTTI                      
389 2,000 20,0000 40,00FERROLHO GRANDEALFREDO TARTAROTTI                      
387 2,000 20,0000 40,00SERVIÇOS DE CHAVEIRO:ALFREDO TARTAROTTI                      
492 1.018,181 2,2000 2.240,00Créditos para cartão referente a vale transporteAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
399 1,000 78,3100 78,31ANTI-CONGELANTEAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 79,6200 79,62BARRA DE DIREÇÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 4,000 20,7300 82,92BUCHA PLASTICA S8AUTO MECANICA GERAL LTDA
399 6,000 3,0000 18,00BUJAO ROSCADOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 22,8200 22,82COBERTURA DO MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 91,0200 91,02CORREIAAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 27,8300 27,83DUTO DE PASSAGEMAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 13,4800 13,48ELEMENTO DE FILTRO DE COMBUSTIVELAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 21,4400 21,44FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
404 1,000 24,0000 24,00FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
408 1,000 21,4400 21,44FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
408 1,000 24,0000 24,00FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
400 1,000 21,2000 21,20FILTRO AP 2710AUTO MECANICA GERAL LTDA
404 1,000 21,4400 21,44FILTRO AP 2710AUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 24,0000 24,00FILTRO AP 9834AUTO MECANICA GERAL LTDA
405 1,000 21,4400 21,44FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 4,000 9,0000 36,00FLUIDOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 16,0000 16,00GRAXA HOMOCINETICAAUTO MECANICA GERAL LTDA
408 1,000 36,0300 36,03LUBRIFICANTE  300 MLAUTO MECANICA GERAL LTDA
404 7,000 10,0000 70,00Óleo 15w40 para motor a gasolina ou flexAUTO MECANICA GERAL LTDA
405 7,000 10,0000 70,00Óleo 15w40 para motor a gasolina ou flexAUTO MECANICA GERAL LTDA
408 7,000 10,0000 70,00Óleo 15w40 para motor a gasolina ou flexAUTO MECANICA GERAL LTDA
400 7,000 11,0000 77,00OLEO 2 T 500 MLAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 7,000 10,0000 70,00OLEO SUSPENSÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 80,0000 80,00PASTILHA DE FREIOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 2,000 67,4200 134,84PIVO DO BRAÇOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 49,0000 49,00SERVIÇO DE GUINCHOAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 5,000 70,0000 350,00SERVIÇO DE MECANICAAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 15,0000 15,00SILICONEAUTO MECANICA GERAL LTDA
404 1,000 15,0000 15,00SILICONEAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 1,000 735,4900 735,49VÁLVULA DE DESAERAÇÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA
404 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
405 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA

Compras Mês Fevereiro 2012 - Saúde
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408 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
399 4,000 13,0000 52,00VELA DE IGNIÇÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA
487 1,000 147,0500 147,05LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA COMPRAS/LICITAÇÕESBETHA SISTEMAS LTDA                     
504 1,000 147,0500 147,05LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA COMPRAS/LICITAÇÕESBETHA SISTEMAS LTDA                     
487 1,000 294,1000 294,10LOCACAO DO SISTEMA DE INFORMATICA PARA CONTABILIDADEBETHA SISTEMAS LTDA                     
504 1,000 294,1000 294,10LOCACAO DO SISTEMA DE INFORMATICA PARA CONTABILIDADEBETHA SISTEMAS LTDA                     
487 1,000 147,0500 147,05LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     
504 1,000 147,0500 147,05LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     
352 2,000 300,0000 600,00TREINAMENTO DE SISTEMABETHA SISTEMAS LTDA                     
567 1,000 729,0000 729,00CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTACAO DE SERVICOS ESPECASSIANA BERTOTTO
381 1.000,000 0,0690 69,00Ácido úrico - Kit enzimático para automação a25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 6,000 8,4592 50,76ALCOOL ACETONA FRASCO DE  500MLCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2,000 13,8123 27,62ALCOOL ACIDO PARA PESQUISA DE BAAR FRASCO  DE 500MLCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 1.660,000 0,1240 205,84ALT/TGP, KIT CINÉTICO UV PARA AUTOMAÇÃO A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 3,000 10,9104 32,73Anti-B - Frasco 10 mLCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 7,000 25,6716 179,70ANTI-D, FRASCO 10 MLCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 1.660,000 0,1240 205,84AST/TGO, KIT CINÉTICO UV PARA AUTOMAÇÃO A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 1.000,000 0,1250 125,00BILIRRUBINAS, KIT DIRETO(REAGENTE PRONTO PARA BILIRRUBINACENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 8.325,000 0,0570 474,53Colesterol Total - Kit enzimático direto (reagente pronto)CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 1.000,000 2,2400 2.240,00COLETOR PARA EXAME DE FEZES, COM CONSERVANTECENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2,000 60,0000 120,00COLUNA PARA DEIONIZADOR REGENERADACENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 3.200,000 0,0390 124,80CREATININA, KIT CINÉTICO PARA AUTOMAÇÃO A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 240,000 0,1650 39,60DESIDROGENASE LÁTICA, KIT CINÉTICO UV PARA A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 495,000 0,1280 63,36FERRO, KIT DIRETO REAGENTE PRONTO PARA USO PARA AUTOMAÇÃO A2CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 25,000 14,9800 374,50FITAS URINA, FRASCO COM 100 TIRAS COM ÁREA DE DENSIDADECENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 7,000 6,0429 42,30Fucsina para Gram, frasco com 500 mlCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 480,000 0,2780 133,44GAMA-GLUTAMIL-TRNSFERASE, KIT CINÉTICO PARA AUTOMAÇÃO A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 10,000 20,7184 207,18Giemsa corante para hematologia, frasco com 500 mlCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 8.325,000 0,0160 133,20Glicose, kit enzimático direto para automação A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2.500,000 0,1310 327,50HDL Direto - Kit direto com padrão para aparelho de automaçãCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 50,000 2,2000 110,00HIPOCLORITO 1%, PARA DESINFECÇÃO DE MATERIAIS E SUPERFÍCIESCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 8,000 1,8344 14,68LÂMINAS MICROSCOPIA, CAIXA COM 50 UN, LADO FOSCOCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 80,000 0,0500 4,00MAGNÉSIO, KIT DIRETO(REAGENTE PRONTO) PARA APARELHO DE AUTOMCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2.000,000 0,0222 44,40TAMPAS BRANCAS, COMPATÍVEIS COM TUBOS ACRÍLICOS  12,5 X 75CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2,000 48,5945 97,19TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL, ATIVADA- TTPA  150 TESTESCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 5.810,000 0,1340 778,54Triglicerídeos - Kit enzimático (reagente pronto)  para A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2.000,000 0,0348 69,60Tubos - Acrílico 12,5 X 75CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 100,000 0,4460 44,60TUBOS 6,0 ML COM GEL SEPARADOR A VÁCUOCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 100,000 0,5358 53,58TUBOS 8,5 ML COM GEL SEPARADOR A VÁCUOCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2,000 33,3047 66,61TUBOS COM  ANTICOAGULANTE CITRATO, CAIXA COM 100 UNIDADESCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 2,000 30,4086 60,82Tubos com EDTA - caixa com 100 unidades 13 X 75 (5 mL)CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 5,000 15,2043 76,02TUBOS EPENDORF 1,5 ML, PACOTE COM 1000 UNIDADESCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
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381 2.490,000 0,1280 318,72URÉIA UV, KIT ENZIMÁTICO UV PARA AUTOMAÇÃO A25CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
381 3,000 57,8571 173,57VDRL - Kit direto 675 testes, com controle (+) e (-)CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
460 10.000,000 0,1400 1.400,00NORTRIPTILINA 25MGCENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
460 9.000,000 0,1200 1.080,00NORTRIPTILINA 50 MGCENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
459 5.000,000 0,1625 812,50TOPIRAMATO 25MGCIAMED - DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
401 20.000,000 0,0150 300,00ENALAPRIL 5mgCIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
401 80.000,000 0,0078 624,00GLIBENCLAMIDA 5 MGCIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
458 500,000 0,2390 119,50METOCLOPRAMIDA SOL. ORAL mg/mlCIRURGICA SAO JOSE LTDA
547 2,000 12,9000 25,80RECARGA HP 1120 (36A) - COM GARANTIACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
340 11.214,470 1,0000 11.214,47MANUTENÇÃO MBF 5023 DUCATO DIESEL 2006COLUSSI & CIA LTDA
339 6.832,240 1,0000 6.832,24MANUTENÇÃO MHS 7686 DUCATO DIESEL 2010COLUSSI & CIA LTDA
549 1.120,780 1,0000 1.120,78MANUTENÇÃO MHS 7686 DUCATO DIESEL 2010COLUSSI & CIA LTDA
376 8.390,730 1,0000 8.390,73MANUTENÇÃO NOVA DOBLO 2011 2COLUSSI & CIA LTDA
375 4.868,580 1,0000 4.868,58MANUTENÇÃO NOVA DUCATO 2011COLUSSI & CIA LTDA

2.500,000 0,3189 797,25DIPIRONA 500 MG SOL. ORALCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA
10.000,000 0,0256 256,00METRONIDAZOL 250 MGCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA
13.000,000 0,0428 556,40SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA. 400/80 MGCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA

396 30.000,000 0,0305 915,00CINARIZINA 75 MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
396 9.000,000 0,0840 756,00DOXAZOSINA 2 MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
509 50,000 1,5500 77,50CADERNO DE LINGUAGEM 96 FOLHAS, CAPA DURA, COM LINHASCOMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALFY LTDA
509 50,000 1,8900 94,50CORRETIVO EM FITA 5MM X 6 METROSCOMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALFY LTDA
509 10,000 1,6400 16,40FITA ADESIVA TRANSPARENTE (TIPO DUREX) LARGA 45MM X 50 MCOMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALFY LTDA
509 4,000 17,9000 71,60LÁPIS PRETO Nº 2 (TIPO EVOLUTION), CAIXA COM 144 UNIDADESCOMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALFY LTDA
348 200,000 1,0000 200,00SERVIÇO DE GUINCHOCOMERCIO DE VEICULOS BALZAN LTDA
364 1,000 161,0000 161,00TAXAS DE CONDOMINIOCONDOMINIO EDIFICIO ITORORO
565 1,000 46,0000 46,00ADUBO NPKCOOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PROD. DE HORTIF.
565 5,000 7,5000 37,50CALCARIO 90%COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PROD. DE HORTIF.
466 200,000 9,7900 1.958,00PROTETOR SOLAR FPS 30 -FRASCO 200 MLCOSMODERMA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
391 31,000 7,0000 217,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
437 99,000 7,0000 693,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
440 68,000 7,0000 476,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
440 5,000 12,5000 62,50AGUA MINERAL C/ GAS 500ML (FARDO)COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
437 8,000 12,5000 100,00AGUA MINERAL COM GÁS  500 MLCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
437 7,000 11,5000 80,50AGUA MINERAL S/ GAS 500ML (FARDO)COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
440 5,000 11,5000 57,50AGUA MINERAL S/ GAS 500ML (FARDO)COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
391 2,000 40,0000 80,00GÁS  GLP 13 KGCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
437 5,000 40,0000 200,00GÁS  GLP 13 KGCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
440 2,000 40,0000 80,00GÁS  GLP 13 KGCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
430 332,000 8,1700 2.712,44Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de noCOZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA
431 209,000 8,1700 1.707,53Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de noCOZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA
497 25.000,000 0,0400 1.000,00BIPERIDENO 2 MGCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
497 7.000,000 0,0400 280,00CLORPROMAZINA 25 MGCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
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497 250,000 1,8700 467,50HALOPERIDOL, DECANOATO 70,52 mg/mlCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
457 6.000,000 0,0500 300,00RISPERIDONA 1 MGCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
457 500,000 0,0700 35,00RISPERIDONA 3 mgCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
448 15,000 13,5400 203,10SULFATO DE MORFINA SOL. ORAL 10 mg/mlCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
386 2,000 17,8000 35,60LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO)DAIANE MAYER RIBEIRO
514 72,000 17,8000 1.281,60LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO)DAIANE MAYER RIBEIRO
377 1,000 4.000,0000 4.000,00Locação de imóvel  PARA FARMACIA CENTRALDANIELLE THOMÉ ELIAS
548 6,000 4.000,0000 24.000,00Locação de imóvel  PARA FARMACIA CENTRALDANIELLE THOMÉ ELIAS
445 12.000,000 0,0690 828,00CLOMIPRAMINA 25 MGDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
447 7.000,000 0,0250 175,00CLONAZEPAN 2 MGDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
445 2.000,000 0,0600 120,00DOXICICLINA 100 MGDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
556 15.000,000 0,0192 288,00METOCLOPRAMIDA 10 MGDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
446 500,000 0,5800 290,00NEOMICINA+BACITRACINA CREMEDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
445 90.000,000 0,0180 1.620,00PARACETAMOL 500 MGDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
505 1,000 3.100,0000 3.100,00RELÓGIO PONTO DIGITAL BIOMÉTRICOS PARA TODAS UNIDADES DE SAÚDIMAS DE MELO PIMENTA SIST. DE PONTO E ACESSO LTDA
506 1,000 3.100,0000 3.100,00RELÓGIO PONTO DIGITAL BIOMÉTRICOS PARA TODAS UNIDADES DE SAÚDIMAS DE MELO PIMENTA SIST. DE PONTO E ACESSO LTDA
507 6,000 3.100,0000 18.600,00RELÓGIO PONTO DIGITAL BIOMÉTRICOS PARA TODAS UNIDADES DE SAÚDIMAS DE MELO PIMENTA SIST. DE PONTO E ACESSO LTDA
508 12,000 3.100,0000 37.200,00RELÓGIO PONTO DIGITAL BIOMÉTRICOS PARA TODAS UNIDADES DE SAÚDIMAS DE MELO PIMENTA SIST. DE PONTO E ACESSO LTDA
456 600,000 0,0270 16,20SINVASTATINA 10MGDIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
456 8.000,000 0,0350 280,00SINVASTATINA 20 mgDIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
456 7.000,000 0,0740 518,00SINVASTATINA 40 mgDIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
513 1,000 283,2500 283,25KIT COMPLETO BFPDIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 1,000 77,0400 77,04KIT COMPLETO D2DIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 1,000 123,6000 123,60KIT COMPLETO PALOGRAFICODIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 2,000 27,1900 54,38LIVRO DE APLICAÇÃO IFPDIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 1,000 13,6000 13,60LIVRO DE APLICAÇÃO MASCULINO IFPDIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 1,000 13,6000 13,60LIVRO DE APLICAÇÃO MASCULINO IFPDIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 20,000 4,0800 81,60LIVRO PROTOCOLO BAI DE ESCALA BECKDIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
513 20,000 4,0800 81,60LIVRO PROTOCOLO BFI DE ESCALA BECKDIPSI- DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLOGICOS LTDA
382 300,000 0,3902 117,06BHCG, TIRAS IMUNOCROMATOGRAFIA PÁRA TESTE DE GRAVIDEZDM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME
382 10,000 28,2000 282,00DETERGENTE FRASCO DE 1.000 ML PARA LAVAGEM DE MATERIAISDM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME
382 6,000 29,9715 179,83Fator Reumatóide em látex - Kit 25 testes com controle (+) eDM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME
432 21,000 127,0000 2.667,00ELETROENCEFALOGRAMADR. NABIL ELIAS BITTAR                  
380 16,000 8,2500 132,00BANDAGEM, CURATIVO PÓS-COLETA, CAIXA COM 500 UNEPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA A SAUDE LTDA
380 16,000 17,4900 279,84PAPEL FILTRO PARA REALIZAÇÃO DE DOSAGEM DE MUCOPROTEÍNASEPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA A SAUDE LTDA
379 3,000 137,6549 412,96Calibrador - Caixa com 05 frascos liofilizados 5 mL para apaESPECIALISTA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
379 1,000 125,3999 125,40LÂMPADA A25,COMPATÍVEL COM APARELHO DE BIOQUÍMICA A25ESPECIALISTA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
379 1,000 126,3024 126,30Rotor -Pacote com 10 unidades- rotor B para aparelho A25ESPECIALISTA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
546 2,000 169,7400 339,48TONER NOVO HP 1020 (12A) - ORIGINAL COM GARANTIAEVANDRO MARCOS FERREIRA
546 5,000 141,1800 705,90TONER NOVO HPM 1120 (36 A) - ORIGINAL COM GARANTIAEVANDRO MARCOS FERREIRA
388 6.618,390 1,0000 6.618,39CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA e/ou DROGARIA para fornecimento de mFARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
410 1.293,060 1,0000 1.293,06CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA e/ou DROGARIA para fornecimento de mFARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
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411 769,550 1,0000 769,55CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA e/ou DROGARIA para fornecimento de mFARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
350 1,000 580,0000 580,00ALUGUELFETEC - FUNDACAO EMPRES. TECNOL.CACADOR 

1,000 10,0000 10,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
479 50.000,000 0,3600 18.000,00Tira Teste para mediçãoFUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
403 1.500,000 0,2536 380,40DISSULFIRAM 250MGGRAMS & GRAMS LTDA
403 60,000 6,0989 365,93FLUOXETINA GOTASGRAMS & GRAMS LTDA
488 4,000 400,0000 1.600,00SESSOES DE FOTOCOAGULAÇAÕHOSPITAL  DE OLHOS 
517 12,417 759,0000 9.424,50Contratação do IEL/SCINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
416 4,000 344,2500 1.377,00KITS DA  COMBATE DENGUEJCF COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ME
434 20,000 75,0000 1.500,00CONTRATAÇÃO DO DR. JOSE CARLOS WINGETER JUNIORJOSE CARLOS WINGETER JUNIOR
346 1,000 800,0000 800,00SERVIÇOS MEDICOSJULIO CESAR MANDELLI
378 6,000 462,2200 2.773,32CELLPACK, REAGENTE PARA DILUIÇÃO E LIMPEZA DO APARELHOLABORSYS PROD. DIAG. E HOSP. LTDA
378 1,000 373,6681 373,67SANGUE CONTROLE, PARA CONTROLE DE QUALIDADE INTERNO DIÁRIOLABORSYS PROD. DIAG. E HOSP. LTDA
378 16,000 404,4178 6.470,68STROMATOLYSER , REAGENTE PARA ANÁLISE DE LEUCÓCITOSLABORSYS PROD. DIAG. E HOSP. LTDA
455 1.200,000 1,1000 1.320,00BUPROPIONA 150mgLICIMED DISTRIB. DE MED. E MAT. MED. HOSPIT. LTDA 
452 4.000,000 0,6900 2.760,00LEVOFLOXACINO 500 MGLICIMED DISTRIB. DE MED. E MAT. MED. HOSPIT. LTDA 
455 15.000,000 0,0789 1.183,50SERTRALINA 50MGLICIMED DISTRIB. DE MED. E MAT. MED. HOSPIT. LTDA 
489 1,000 349,0000 349,00MONITOR DE LCD 18¨ANTI-REFLEXOLIDER SUPRIMENTOS P/INFORMATICA LTDA    
428 80,000 50,0000 4.000,00SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSOMACCAGNINI E LIMA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
467 16,000 75,0000 1.200,00CONTRATAÇÃO DO DR. MANUEL INÁCIO MANSUR FORTESMANUEL INÁCIO MANSUR FORTES
516 16,000 28,0000 448,00Lavagem completa de veículo ducatoMARCELO GONCALVES                       
516 32,000 26,0000 832,00Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI)MARCELO GONCALVES                       
414 8,000 66,2500 530,00CONFIGURAÇÃO DE RAMALMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
414 1,000 150,0000 150,00INSTALAÇÃO DE MESA OPERADORAMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
414 1,000 70,0000 70,00INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE MODEMMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
414 5,000 60,0000 300,00MUDANÇA E INSTALAÇÃO DE RAMALMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
414 1,000 90,0000 90,00SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO TELEFONEMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
477 4,000 2,8000 11,20Rodo duplo de borracha com caboMARCOS BULE DA COSTA
477 4,465 1,7900 7,99VASSOURA DE NYLON SEM CABOMARCOS BULE DA COSTA
420 3,000 566,6600 1.699,98REFORMA DE TOLDOSMARCOS LUIZ WORDELL - ME   - ARTE LIVRE           
426 43,000 40,0000 1.720,00CONTRATAÇÃO DA DRA. MARIA LUCIA MACEDO BERTOLINIMARIA LUCIA MACEDO BERTOLINI
360 5,000 14,4079 72,04Óleo 15w40 para motor a gasolina ou flexMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA - ME 
361 2,000 14,4079 28,82Óleo 15w40 para motor a gasolina ou flexMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA - ME 
454 25.000,000 0,0880 2.200,00ESPIRONOLACTONA 25 MGMEDILAR IMP. DISTR. DE PRODUTOS MED. HOSP.LTDA
402 5.000,000 0,5179 2.589,50Clopidogrel 75 mgMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
451 15.000,000 0,0689 1.033,50DILTIAZEM 60MGMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
453 800,000 0,2799 223,92IVERMECTINA 6 MGMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
453 150,000 1,0899 163,49MICONAZOL CREME VAGINAL 2%MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
451 110.000,000 0,0213 2.343,00NIMESULIDE 100 MGMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
453 3.000,000 0,0989 296,70NITROFURANTOINA 100 MG CPMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
484 15,000 360,4000 5.406,00MEDICAMENTOSNORA & CIA LTDA                         
333 1,000 124,0000 124,00OCULOS DE GRAU COMPLETO COM LENTESOTICA CATARINENSE
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537 2,298 59,0246 135,64PONTO 01-Prédio sede da Secretaria Municipal de SaúdePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,238 59,0278 132,10PONTO 04- Pronto AtendimentoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,244 59,0278 132,46PONTO 07-Posto de saúde BergerPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,589 59,0278 152,82PONTO 09-Posto de saúde Bom SucessoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,679 59,0278 158,14PONTO 10-Posto de saúde CAICPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,289 59,0278 135,11PONTO 11-Posto de saúde CastelhanoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,578 59,0278 152,17PONTO 14-Posto de saúde Nossa Senhora SaletePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
537 2,083 59,0278 122,95PONTO 15-Posto de saúde Rancho FundoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
363 25,000 20,5000 512,50BANDO PARA PERSIANA EM PVCPERSIANAS REQUINTE  LTDA                
337 55,000 55,2000 3.036,00DIVISÓRIA  COM PORTA COMPLETA  E VIDROSPERSIANAS REQUINTE  LTDA                
363 66,000 45,8900 3.028,74PERSIANA VERTICAL POLIESTER- LARG/ COMP 2,80 X 1,80PERSIANAS REQUINTE  LTDA                
336 20,000 34,1500 683,00REFORMA DE PERSIANAPERSIANAS REQUINTE  LTDA                
337 1,000 1.904,0000 1.904,00SERVIÇOS DE MODIFICAÇOES DIVISORIASPERSIANAS REQUINTE  LTDA                
450 800,000 0,6900 552,00BROMOPRIDA GOTASPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
449 14.000,000 0,0600 840,00IBUPROFENO 200 MGPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
554 1,000 2.300,0000 2.300,00TOLDO FIXORED POINT DECORACOES E PINTURAS LTDA-ME 
554 1,000 2.300,0000 2.300,00TOLDOSRED POINT DECORACOES E PINTURAS LTDA-ME 
485 1,000 64,1900 64,19TRANSPORTE DE MATERIAISREUNIDAS TRANSP RODOVIARIA DE CARGAS SA 
385 120,000 1,0000 120,00 fornecimento de órteses e próteses e materiais especiais deSANTA VITTA IND. E COM. DE PROD. ORTOPEDICOS LTDA
551 276,000 1,0000 276,00 fornecimento de órteses e próteses e materiais especiais deSANTA VITTA IND. E COM. DE PROD. ORTOPEDICOS LTDA
480 50.000,000 0,2500 12.500,00Lanceta descartávelSANTAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
425 5,000 45,9900 229,95Exame radiográfico panorâmico odontológico com laudo.SCARDUA & CIA LTDA
476 86,000 20,0000 1.720,00EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAISSEGMETRE AMBIENTAL ASSESSORIA LTDA
357 48,000 55,0000 2.640,00BECLOMETASOMA 250mcg SPRAY ORALSULMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 
486 5,000 22,0000 110,00FORMOL LÍQUIDO 1000 MLTARSILA ORSI DOS SANTOS - EPP
429 1,000 35,0000 35,00FONTE CHAVEADA 5V 2ATecnicomp Informática Ltda ME
531 2,000 150,0000 300,00Gravador de DVD, compatível para gravação DVD RAM - DVD+R+W;Tecnicomp Informática Ltda ME
427 1,000 45,0000 45,00FILTRO AZULTEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 300,0000 300,00FONTE DE ALIMENTAÇÃOTEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 20,0000 20,00LÂMPADATEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 20,0000 20,00LÂMPADA A25,COMPATÍVEL COM APARELHO DE BIOQUÍMICA A25TEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 68,0000 68,00PAR DE ESCOVASP/ CENTRFUGASTEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 12,0000 12,00PLUG ROSCAVELTEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 720,0000 720,00SERVIÇO CONSERTO CENTRIFUGATEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
427 1,000 795,0000 795,00SERVIÇO CONSERTO CENTRIFUGATEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA P/ LABORATORIO
550 2,000 32,9000 65,80ÁGUA RAZ 5 LITROSUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 4,000 3,0510 12,20BROXA RETANGULAR PVCUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 1,000 3,3930 3,39BROXA RETANGULAR PVCUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 5,000 2,2500 11,25FITA ADESIVA 50 MM X 50 M ( CREPE) BRANCAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 3,4560 6,91GARFO 23 CMUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 13,5810 27,16MASSA CORRIDAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 7,5420 15,08ROLO DE LAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
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550 6,000 9,5400 57,24Rolo de Lã grande p/ pintura c/ cabo 9 mmUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 190,0000 380,00TINTA  ACRILICA SEMI BRILIOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 48,1500 96,30TINTA  ACRILICA SEMI BRILIOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 32,1300 64,26TINTA A OLEOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 2,000 32,1300 64,26TINTA A OLEOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 1,000 254,7000 254,70TINTA BASE ACRILICA SEMI-BRILHOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
550 1,000 56,7000 56,70TINTA BASE ACRILICA SEMI-BRILHOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
390 1,000 29,0000 29,00BOLA FUTSALVIA BRASIL ESPORTE
390 1,000 19,9000 19,90BOMBA P/ ENCHER BOLAVIA BRASIL ESPORTE
351 1,000 86,5000 86,50OXIGÊNIO MEDICINAL 01 M3WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Total Geral do Mês ----> 288.933,65
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Portaria n. 458, de 03 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n. 458, de 03 de Fevereiro de 2012. 
Concede aposentadoria por Tempo de Contribuição a Marivete Ku-
baski, nos termos do art.6º da EC 41/03 da Constituição Federal.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.

Resolvem,
Art. 1° Aposentar, MARIVETE KUBASKI, portadora do CPF- 
194.783.489-49 CI- 1364007 PIS- 10637881599, a partir de 02 
de Fevereiro de 2012 nos termos do art. 6º da EC 41/03 da CF, 
detentora da matricula n° 561, ocupante do cargo professora de 
5ªa 8ª serie da Prefeitura Municipal de Caçador.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Tempo de Contribuição em caráter integral correspondente a 
100% de sua última remuneração de contribuição, espécie com 
paridade, perfazendo um total de R$ 1.215,87 (Um mil duzentos 
e quinze reais e oitenta e sete centavos) mensais, que será pago 
mensalmente pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO
Diretora Administrativa

Portaria n. 459, de 03 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n. 459, de 03 de Fevereiro de 2012. 
Concede aposentadoria por Tempo de Contribuição a Marivete Ku-
baski, nos termos do art.6º da EC 41/03 da Constituição Federal.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.

Resolvem,
Art. 1° Aposentar, MARIVETE KUBASKI, portadora do CPF- 
194.783.489-49 CI- 1364007 PIS- 10637881599, a partir de 02 
de Fevereiro de 2012 nos termos do art. 6º da EC 41/03 da CF, 
detentora da matricula n° 1168, ocupante do cargo professora de 
1ªa 4ª serie da Prefeitura Municipal de Caçador.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Tempo de Contribuição em caráter integral correspondente a 
100% de sua última remuneração de contribuição, espécie com 
paridade, perfazendo um total de R$ 1.350,97 (Um mil trezentos 
e cinqüenta reais e noventa e sete centavos) mensais, que será 
pago mensalmente pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de Fevereiro de 2012.

Câmara muniCiPal

Contrato Administrativo Nº 011/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 011/2012 referente ao processo lici-
tatório nº 05/2012 Convite nº 02/2012. Objeto: aquisição de gê-
neros alimentícios e materiais de consumo para o exercício 2012. 
Contratada: Industrial Moageira LTDA - CNPJ nº 83.054.924/0001-
06. Valor: R$ 26.016,76. Prazo: 31.12.2012. Sirley de Fatima Tibes 
Ceccatto - Presidente.

Contrato Administrativo Nº 012/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 012/2012 referente ao processo lici-
tatório nº 05/2012 Convite nº 02/2012. Objeto: aquisição de gê-
neros alimentícios e materiais de consumo para o exercício 2012. 
Contratada: Panificadora e Confeitaria Santelmo LTDA - CNPJ nº 
95.754.859/0010-93. Valor: R$ 3.655,80. Prazo: 31.12.2012. Sir-
ley de Fatima Tibes Ceccatto - Presidente.

Contrato Administrativo Nº 013/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 013/2012 referente ao processo licita-
tório nº 06/2012 Convite nº 03/2012. Objeto: aquisição de mate-
riais de limpeza, higiene e utensílios para o exercício 2012. Contra-
tada: Copapel Comércio de Representações de Papel LTDA- CNPJ 
nº 83.240.028/0001-23. Valor: R$ 6.637,26. Prazo: 31.12.2012. 
Sirley de Fatima Tibes Ceccatto - Presidente.

Contrato Administrativo Nº 014/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 014/2012 referente ao processo li-
citatório nº 06/2012 Convite nº 03/2012. Objeto: aquisição de 
materiais de limpeza, higiene e utensílios para o exercício 2012. 
Contratada: Industrial Moageira LTDA - CNPJ nº 83.054.924/0001-
06. Valor: R$ 2.607,74. Prazo: 31.12.2012. Sirley de Fatima Tibes 
Ceccatto - Presidente.

Contrato Administrativo Nº 015/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 015/2012 referente ao processo licita-
tório nº 06/2012 Convite nº 03/2012. Objeto: aquisição de mate-
riais de limpeza, higiene e utensílios para o exercício 2012. Con-
tratada: Matheus Marcon - CNPJ nº 11.883.851/0001-46. Valor: 
R$ 8.960,12. Prazo: 31.12.2012. Sirley de Fatima Tibes Ceccatto 
- Presidente.
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Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 13 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N. 462 , de 14 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA N. 462 , de 14 de Fevereiro de 2012. 
Concede aposentadoria por Idade a Sebastião Gonçalves, nos ter-
mos do art.40,§1º,III,”B” da Constituição Federal.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.

Resolvem,
Art. 1° Aposentar, SEBASTIÃO GONÇALVES, portador do CPF- 
482.406.309-44 CI- 10/R 1336661 PIS- 107796449-02, nos ter-
mos do art. 40,§1º,III,”B”, da CF, matricula n° 573, ocupante do 
cargo de Calceteiro da Prefeitura Municipal de Caçador. A partir de 
14 de Fevereiro de 2012
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Idade em caráter proporcional correspondente a 95.07% de sua 
remuneração de contribuição, observada a metodologia de cálculo 
definida pela Lei Federal n° 10887/4 de espécie sem paridade, 
perfazendo um total de R$ 1.234,62 (um mil duzentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e dois centavos) mensais, que será pago 
pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 14 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N.º 457, de 03 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 457, de 03 de Fevereiro de 2012.
Encerra o contrato de ROBERTO VITÓRIA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o pre-
visto no Art. 178, I, da Lei Complementar nº 56, de 24/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Encerrar o contrato por prazo determinado de ROBERTO 
VITÓRIA, contratado pela portaria n° 443 de 23 de Novembro de 
2011, no cargo de Contador contratado ref. 76-A partir de 03de 
Fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO
Diretora Administrativa

Portaria n. 460, de 02 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n. 460, de 02 de Fevereiro de 2012. 
Concede aposentadoria por Tempo de Contribuição a Marisa das 
Graças Ruppel, nos termos do art.6º da EC 41/03 da Constituição 
Federal.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.

Resolvem,
Art. 1° Aposentar, MARISA DAS GRAÇAS RUPPEL, portadora do 
CPF- 476.577.669-72 CI- 10/R 963.268 PIS- 17007739952, nos 
termos do art. 6º da EC 41/03 da CF, detentora da matricula n° 
245, ocupante do cargo de Servente da Educação, Prefeitura Mu-
nicipal de Caçador. A partir de 02 de Fevereiro de 2012.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Tempo de Contribuição em caráter integral correspondente a 
100% de sua última remuneração de contribuição, espécie com 
paridade, perfazendo um total de R$ 1.094,41 ( Um mil noventa 
em quatro reais e quarenta e um centavos), que será pago men-
salmente pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 02 de Fevereiro de 2012
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO
Diretora Administrativa

Portaria N. 461 de 13 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA N. 461 de 13 de Fevereiro de 2012. 
Concede aposentadoria por Idade a Zenita Granemann Peretti, nos 
termos do art.40,§1º,III,”B” da Constituição Federal.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.

Resolvem,
Art. 1° Aposentar, ZENITA GRANEMANN PERETTI, portadora do 
CPF- 026.373.269-05 CI- 10/R 1681708 PIS- 17049558735, nos 
termos do art. 40,§1º,III,”B”, da CF, matricula n° 2571, ocupante 
do cargo de Servente da Educação, da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Caçador. A partir de 13 de Fevereiro de 
2012.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Idade em caráter proporcional correspondente a 36,20% de 
sua remuneração de contribuição, observada a metodologia de 
cálculo definida pela Lei Federal n° 10887/4 de espécie sem pari-
dade, perfazendo um total de R$ 297,91 mensais, de acordo com 
a legislação o vencimento será de 674,16 ( seiscentos e setenta e 
quatro reais e dezesseis centavos) correspondente ao piso mínimo 
da Prefeitura, que será pago pelo IPASC.
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KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 465 de 14 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 465 de 14 de Fevereiro de 2012.
Concede Pensão por Morte.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a MARIA NEUZA QUEIROZ 
OTONI,, na condição de companheira, do Servidor Público Munici-
pal Aposentado, VILSON MARTINS, falecido em 24/01/2012, com 
proventos integrais e sem paridade, correspondentes ao valor total 
de R$ 1.591,09 (Um mil quinhentos e noventa e um reais e nove 
centavos ), a serem pagos pelo IPASC, a contar de 25/01/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 14 de Fevereiro de 2012
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 466 de 17 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 466 de 17 de Fevereiro de 2012.
Concede Pensão por Morte.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a MARIA TEREZINHA RIBEI-
RO FERREIRA DIAS, na condição de esposa, do Servidor Público 
Municipal, OSNIR FERREIRA DIAS, falecido em 12/02/2012, com 
proventos proporcionais de 33,33% do último salário de contri-
buição e sem paridade, correspondentes ao valor de R$ 437,45 ( 
Quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos ), a 
serem pagos pelo IPASC, a contar de 13/02/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 17 de fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

revogada as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 463 de 14 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 463 de 14 de Fevereiro de 2012.

Encerra benefício de aposentadoria de VILSON MARTINS

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria do 
Servidor inativo, VILSON MARTINS, em virtude de seu falecimen-
to ocorrido no dia 24/01/2012, com efeitos a contar da data de 
falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 14 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 464 de 14 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 464 de 14 de Fevereiro de 2012.
Encerra benefício de PENSÃO de BERNARDINA MORAES DE LOI-
MA ROSA DOS SANTOS.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de Pensão, de Ber-
nardina Moraes de Lima Rosa dos Santos, em virtude de seu fale-
cimento ocorrido no dia 10/02/2012, com efeitos a contar da data 
de falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 14 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.
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Portaria N.º 469, de 17 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 469, de 17 de Fevereiro de 2012.
Contrata RODILEI BUSATTA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições legais, conferidas pela 
Lei Complementar n.º 093, de 29 de dezembro de 2006, e de 
acordo com o disposto no Art. 1º, § 1º, alínea “c”, na Lei nº 398, 
de 13/12/90, com suas alterações,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar temporariamente, RODILEI BUSATTA, porta-
dor da CI - 12º C-2 2.873.256 CPF- 774.117.739-72 para exercer 
o cargo de Contador, em substituição a titular efetiva do cargo. 
Com remuneração mensal de R$ 3.951,74 (Três mil novecentos 
e cinqüenta e um reais e setenta e quatro centavos), por trinta e 
cinco (35) horas semanais, a partir de 15 de Fevereiro de 2012 a 
21 de março de 2012, com as atribuições inerentes ao exercício 
do cargo, conforme Lei Complementar nº 093, de 29/12/06 e suas 
alterações e regimento interno do IPASC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 17 de Fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Termo de Convênio ENTRE IPASC E UNIARP
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO que entre si celebram 
o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR-IPASC- e a Fundação Univer-
sidade do Alto Vale do Rio do Peixe - FUNIARP, mantenedora da 
Universidade do Alto Vale do Rio do Peixe - UNIARP

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.798.828/0001-00, com sede na Rua Victor Batista Adami, 
800, Bairro Centro, nesta cidade de Caçador, SC, mantenedora 
da UNIARP - Universodade do Alto Vale do Rio do Peixe, por seu 
Presidente GILBERTO SELEME, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC, doravante 
denominada CONVENIADO e de outro lado o INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAÇADOR-IPASC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 04.272.905/0001-71, estabelecida na Rua General 
Osório, n.° 52, na cidade de Caçador (SC), neste ato representado 
pelo Presidente do instituto, Sr. Fernando Scolaro, brasileiro, casa-
do, servidor público, residente e domiciliado na cidade de Caçador 
(SC), doravante denominado CONVENENTE os quais, por estarem 
de comum acordo, firmam o presente CONVÊNIO DE COOPERA-
ÇÃO, formulado nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Sob a égide do Artigo 1º, § 1º da Lei n.º 1.642/01 e nova redação 
dada pela lei 2.805/2011, as partes firmam o presente Convênio, 
cujo objeto consiste na conjugação de esforços, visando a espe-
cialização profissional, através da prestação de serviços educa-
cionais pelo CONVENIADO aos servidores, integrantes do quadro 
funcional do CONVENENTE, incumbindo a este o custeio parcial 

Portaria N.º 467 de 17 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 467 de 17 de Fevereiro de 2012.
Concede Pensão por Morte.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a CLAUDENIR RIBEIRO 
DIAS, na condição de filho, do Servidor Público Municipal, OSNIR 
FERREIRA DIAS, falecido em 12/02/2012, com proventos propor-
cionais de 33,33% do último salário de contribuição e sem parida-
de, correspondentes ao valor de R$ 437,45 (Quatrocentos e trinta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos ), a serem pagos pelo 
IPASC, a contar de 13/02/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 17 de fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 468 de 17 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA n.º 468 de 17 de Fevereiro de 2012.
Concede Pensão por Morte.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a CLAUDINEIA RIBEIRO 
DIAS, na condição de filha, do Servidor Público Municipal, OSNIR 
FERREIRA DIAS, falecido em 12/02/2012, com proventos propor-
cionais de 33,33% do último salário de contribuição e sem parida-
de, correspondentes ao valor de R$ 437,45 (Quatrocentos e trinta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos ), a serem pagos pelo 
IPASC, a contar de 13/02/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 17 de fevereiro de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.
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Sub Elemento: 3.3.90.18.99
Recursos: Próprios

CLAUSULA QUINTA - Da Alteração

Quaisquer alterações às cláusulas ora propostas deverão ser ob-
jetos de Termo Aditivo ao presente convenio, a ser firmado pelas 
partes signatárias.

CLAUDULA SEXTA - Do Prazo

O prazo do Convênio terá vigência a partir de sua assinatura, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes, atendendo ao disposto na Lei 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador, com renuncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
dúvidas oriundas da execução deste instrumento, quando não so-
lucionadas administrativamente entre as partes interessadas.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Convenio de Cooperação, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 
assinam.

Caçador/SC, 15 de Fevereiro de 2012.
FUNIARP-FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ALTO VALE DO RIO DO 
PEIXE
GILBERTO SELEME
Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA U SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLIDOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente

Testemunhas:
1- 
IRIA LEZAN RIBEIRO
CPF:141.783.709-87 
2-  
MARIA MADIONIR C. BARICHELLO
CPF:422.169.159-04

Camboriú

Prefeitura

DL 01/12 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 001/2012 - FUNDESB
Data: 06/03/2012

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA MONTE AGULHAS 
NEGRAS NO BAIRRO DO MONTE ALEGRE, PARA ABRIGAR A UNI-
DADE DA SESB DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal de Saneamento Básico.
Contratada: MIRTA AMALIA PARRY
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 06 de Março de 2012.

das mensalidades dos respectivos cursos.

Parágrafo Primeiro - O presente convênio é firmado sob a égide 
art. 1o, § 1o da Lei n.° 1.642/01.

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Beneficiários

Para fazer jus aos benefícios deste convênio, o servidor deverá 
apresentar declaração de vinculo fornecida pelo CONVENENTE, no 
ato da matrícula e a cada subseqüente renovação de matrícula

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Benefícios

A título de bolsa auxílio/apoio financeiro, autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 1.642/2001, o CONVENENTE compromete-se ao custeio 
de parte das parcelas mensais devidas pelos seus servidores, con-
forme descritivo contido nesta cláusula, condicionando-se o be-
nefício ao cumprimento dos trâmites previstos na cláusula quarta 
deste instrumento pelo servidor beneficiário.
(i) Servidores codificados no nível inicial da referência 01 a 
17 da carreira, perceberão 50% do valor da mensalidade do curso;
(ii) Servidores codificados no nível inicial da referência inicial 
18 a 30 da carreira, perceberão 30% do valor da mensalidade do 
curso;
(iii) Servidores codificados acima do nível inicial da referência 
31 da carreira, perceberão 20% do valor da mensalidade.
Parágrafo Único - Os pagamentos realizar-se-ão até o dia 05 de 
cada mês, mediante envio de listagem de alunos beneficiários, a 
ser encaminhado pelo CONVENIADO ao CONVENENTE, juntamen-
te com a respectiva nota fiscal de prestação de serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - Da Operacionalização

O Convênio será operacionalizado nas seguintes bases:

I - Para fazer jus ao benefício decorrente deste Convênio, o bene-
ficiário deve fornecer ao CONVENENTE documentos comprobató-
rios de matricula e do custo total dos créditos dela decorrentes, 
bem como documento comprobatório do desempenho escolar, 
dando conta da aprovação ou reprovação, nas diferentes discipli-
nas freqüentadas no semestre anterior;
II - Cumprirá ao CONVENENTE a análise e deferimento do pedido 
de bolsa de estudos ao servidor que requerê-la nos termos do 
item “I” supra, comunicando por escrito a CONVENIADA, respec-
tiva listagem contendo qualificação completa e curso frequentado 
pelo beneficiário;
III - Os pagamentos mensais serão quitados pelo CONVENENTE 
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, subseqüente à prestação 
dos serviços educacionais, por meio de deposito em conta corren-
te a ser indicada pela CONVENIADA ou boleto bancário. Eventual 
saldo restante da mensalidade do curso frequentado será custea-
do exclusivamente pelo servidor beneficiário;
IV - Ensejará a imediata cessação do benefício a ausência de 
aproveitamento mínimo necessário para aprovação, bem como o 
rompimento do vínculo funcional entre o beneficiário e a CONVE-
NENTE.

CLAUSULA QUARTA - Da Rubrica Orçamentária

Para atendimento das despesas decorrentes do presente conve-
nio, os recursos serão oriundos de Dotação do Orçamento do INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAÇADOR-IPASC, recursos próprios, conforme as 
rubricas orçamentárias a seguir discriminadas:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLI-
COS MUNICIPAIS DE CAÇADOR-IPASC
Programa: 09.01.04.122.7.2034
Elemento: 3.3.90.18



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 19

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica concedida a permissão ao Sr. ANTONIO NORBERTO 
SCHIER, portador do CPF/MF sob nº 463.685.909-04, residente na 
Rua Victor Stachon snº, Distrito Fragosos, neste Município, para 
exploração de 01 (um) PONTO DE TÁXI, localizado no seguinte 
endereço: Rua Max Otto Becker, nº 100, Distrito de Fragosos, Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC, observando e cumprindo as disposi-
ções da Lei Municipal nº 1.675 de 03 de fevereiro de 1993.

Art.2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.816 de 06 de Março de 2012
LEI Nº 3.816 DE 06 DE MARÇO DE 2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Cré-
dito Suplementar no valor de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta 
e oito mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente:

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras. 
08.01 - Serviço de Obras e Serviços Públicos 
2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Policia Ci-
vil e Militar 
300000.00.000 - Despesas Correntes 
330000.00.000 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.000 - Aplicações Diretas 
339030.00.152 - Material de Consumo R$ 2.000,00
339030.00.153 - Material de Consumo R$ 20.000,00
339030.00.520 - Material de Consumo R$ 20.000,00
339039.00.152 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 2.400,00
339039.00.153 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 25.500,00
339039.00.520 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 19.400,00
09.00 - FUNREBOM - Fundo Munic de Reequip da Organiz de 
Bombeiros Milit. 
09.01 - Serviço de Manutenção do FUNREBOM 
2.717 - Manutenção e Coordenação do FUNREBOM 
400000.00.757 - Despesas de Capital 
440000.00.757 - Investimentos 
449000.00.757 - Aplicações Diretas 
449051.00.757 - Obras e Instalações R$ 10.000,00
449052.00.757 - Equipamentos e Material Permanente 

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
Prefeita Municipal

PR 03/2012 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2012- FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE LIMPEZA PARA O ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DE CRIANÇAS DE 0 A 6 DE IDADE, GRUPO DE IDOSOS, INTE-
GRAÇÃO FAMILIAR DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 
22(vinte e dois) de Março de 2012, na sala de Reunião do De-
partamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 9/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2012-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITARIO FABRICAÇÃO 
NACIONAL, O KM, PARA AUXILIAR AS EQUIPES DE PSF - PRO-
GRAMA DE SAÚDE FAMILIAR DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 20 
(vinte) de Março de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.815 de 06 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.815 DE 06 DE MARÇO DE 2012
CONCEDE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE PONTO DE TÁXI.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
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de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.818 de 06 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.818 DE 06 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA NA LOCALIDADE DE FA-
XINAL NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica denominada de Rua: IVO DE SOUZA, situada na Lo-
calidade de Faxinal, neste Município, Rua esta com extensão de 
476,86 (quatrocentos e setenta e seis, vírgula oitenta e seis me-
tros lineares), com largura de 12,00 (doze metros), com início na 
Rua José Drancka Sobrinho, conforme levantamento Planimétrico 
anexo.

Parágrafo único: Memorial Descritivo de que trata o caput deste 
Artigo: Faz frente para a Rua José Drancka Sobrinho, sentido Oes-
te, totalizando uma área de 4.200,28 (quatro mil e vinte e oito 
decímetros quadrados).

Art.2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito

BIOGRAFIA

Nome: IVO DE SOUZA

Profissão: COMERCIANTE

Data de Nascimento: 03 DE MAIO DE 1950

Nacionalidade: BRASILEIRA

Naturalidade: SÃO BENTO DO SUL

Data de Falecimento: 01 DE FEVEREIRO DE 2005

R$ 38.700,00
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Saneamento Ambiental 
400000.00.766 - Despesas de Capital 
440000.00.766 - Investimentos 
449000.00.766 - Aplicações Diretas 
449052.00.766 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 100.000,00
TOTAL R$ 238.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
Recursos Convênio Transito - Policia Civil (cód 152), dos Recursos 
Convenio Transito - Policia Militar (cód. 153), dos Recursos Con-
venio Radio Patrulha (cód. 520), dos Recursos Taxas FUMREBOM 
(cód. 757) e dos Recursos Saneamento Ambiental (cód. 766).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.817 de 06 de Março de 2012
LEI Nº 3.817 DE 06 DE MARÇO DE 2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇA-
MENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Criar Ele-
mento de Despesa e Abrir Crédito Suplementar Especial no valor 
de R$ 656.600,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil e seiscentos 
reais) no Orçamento Vigente:

05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
2.014 - Transporte Escolar 
400000.00.830 - Despesas de Capital 
440000.00.830 - Investimentos 
449000.00.830 - Aplicações Diretas 
449052.00.830 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 656.600,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente 
dos recursos do Programa Caminho da Escola (Cód. 830).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de março 
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O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 3.816 de 06 de março de 2012; Decreta:

Art.1º) Abrie Crédito Suplementar no valor de R$ 238.000,00 (du-
zentos e trinta e oito mil reais), a fim de suplementar a seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente:

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras. 
08.01 - Serviço de Obras e Serviços Públicos 
2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Policia Ci-
vil e Militar 
300000.00.000 - Despesas Correntes 
330000.00.000 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.000 - Aplicações Diretas 
339030.00.152 - Material de Consumo R$ 2.000,00
339030.00.153 - Material de Consumo R$ 20.000,00
339030.00.520 - Material de Consumo R$ 20.000,00
339039.00.152 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 2.400,00
339039.00.153 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 25.500,00
339039.00.520 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 19.400,00
09.00 - FUNREBOM - Fundo Munic de Reequip da Organiz de 
Bombeiros Milit. 
09.01 - Serviço de Manutenção do FUNREBOM 
2.717 - Manutenção e Coordenação do FUNREBOM 
400000.00.757 - Despesas de Capital 
440000.00.757 - Investimentos 
449000.00.757 - Aplicações Diretas 
449051.00.757 - Obras e Instalações R$ 10.000,00
449052.00.757 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 38.700,00
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Saneamento Ambiental 
400000.00.766 - Despesas de Capital 
440000.00.766 - Investimentos 
449000.00.766 - Aplicações Diretas 
449052.00.766 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 100.000,00
TOTAL R$ 238.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício An-
terior, Recursos Convênio Transito - Policia Civil (cód 152), dos 
Recursos Convenio Transito - Policia Militar (cód. 153), dos Re-
cursos Convenio Radio Patrulha (cód. 520), dos Recursos Taxas 
FUMREBOM (cód. 757) e dos Recursos Saneamento Ambiental 
(cód. 766).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Filiação: (Pai): RICARDO DE SOUZA

(Mãe): SOFIA DE SOUZA

ESPOSA: ELEONOR ZENILDA DE SOUZA.

Filhos: JUSSARA DE SOUZA; IARA DE SOUZA E JOCELI DE SOUZA.

Tempo de Residência no Município: 33 ANOS

Atividades Comunitárias: PARTICIPOU ATIVAMENTE NA QUALIDA-
DE DE MEMBRO DAS SEGUINTES ENTIDADES: CLUBE DO BOLÃO; 
MEMBRO CLUBE DOS 10; PRESIDENTE DA APP DO COLÉGIO ES-
TADUAL LEBON RÉGIOS E PRESIDENTE DA SACA - SOCIEDADE 
AMIGOS DE CAMPO ALEGRE.

Outras informações que julgar necessárias: VEIO RESIDIR EM 
CAMPO ALEGRE COM SUA ESPOSA EM DATA DE 12 DE MAIO DE 
1971. EM DATA DE 01 DE NOVEMBRO DO ANO DE 1975 INAUGU-
ROU A LACHONETE SOUZA, QUE É REFERÊNCIA TRADICIONAL 
EM NOSSO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA ÁREA CENTRAL DE-
FRONTE AO HOSPITAL SALVATORIANO SÃO LUIZ.

Lei Nº 3.819 de 06 de Março de 2012
LEI Nº 3.819 DE 06 DE MARÇO DE 2012
ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL
3.560 DE 03 DE MARÇO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 2º da Lei Municipal nº 3.560 de 03 de março de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.2º) Através do Convênio anexo, o Município de Campo Alegre 
por meio de suas respectivas Secretarias Municipais, poderá ceder 
à conveniada os seguintes profissionais “servidores públicos” - 01 
(zero um) Fisioterapeuta; 01 (zero um) Fonoaudiólogo; 01 (zero 
um) Terapeuta Ocupacional; 01 (zero um) Psicólogo; profissionais 
estes com carga horária de 04 (zero quatro) horas semanais, 01 
(zero um) Nutricionista com carga horária de 02 (zero duas) horas 
semanais; 01 (zero um) Motorista e 01 (zero um) Agente Opera-
cional I com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.929 de 06 de Março de 2012
DECRETO Nº 6.929 DE 06 DE MARÇO DE 2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
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em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 001/2012, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 07 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.942 de 06 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 8.942 DE 06 DE MARÇO DE 2012
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO ASSESSOR JURÍDICO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Assessor Jurídico - PIERRE ANDRADE DOS 
SANTOS, Registro no Sistema sob nº 954720, referente ao período 
aquisitivo 01 de janeiro de 2011 á 31 de dezembro de 2011, em 
moeda corrente oficial a data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de março 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Resultado Convite Nº 39/2012
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 39/2012)

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e doze, na cida-
de de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se 
ás dez horas, em sessão pública, Josiane Alquini Cubas, Lucilaine 
Mokfa Schwarz e Maria Cristina Marciniak Munhoz, integrantes da 
Comissão de Licitações, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 
39/2012, modalidade Convite, para procederem a abertura e jul-
gamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 

Decreto Nº 6.930 de 06 de Março de 2012
DECRETO Nº 6.930 DE 06 DE MARÇO DE 2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇA-
MENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.817 de 06 de março de 2012; Decreta:

Art.1º) Cria Elemento de Despesa e Abrir Crédito Suplementar Es-
pecial no valor de R$ 656.600,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil 
e seiscentos reais) no Orçamento Vigente:

05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
2.014 - Transporte Escolar 
400000.00.830 - Despesas de Capital 
440000.00.830 - Investimentos 
449000.00.830 - Aplicações Diretas 
449052.00.830 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 656.600,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vi-
gente dos recursos do Programa Caminho da Escola (Cód. 830).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.931 de 07 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.931 DE 07 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. ANDRÉ CARLOS STEFANES, para exercer o 
cargo de Agente Operacional II (Vigia), Registro no Sistema sob 
nº 955028, Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato 
Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no 
Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 2, Sub-Nível 21, 
Referência A, no valor de R$ 745,19 (setecentos e quarenta e 
cinco reais, dezenove centavos) mensais, pelo período de 24 de 
agosto de 2011 à 24 de fevereiro de 2012.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
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LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado alienar o imó-
vel do patrimônio público com a área de 2.884,19M/2 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e quatro vírgula dezenove metros quadrados), 
localizado no Parque Industrial e Ecológico Ernesto Zortéa, matri-
culado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos 
Novos sob nº 26.858.

Art. 2º. A Alienação prevista no Artigo 1º será para a Empresa - 
“Júnior Vilson Peixoto ME” - CNPJ 83.064.725/0001-70, e decorre 
das disposições da Lei nº 3069/06 de 20 de junho de 2006.

Art. 3º. O preço por M/2 (metro quadrado) do imóvel a ser aliena-
do é de R$ 5,00 (cinco reais), e o pagamento será efetuado em 10 
(dez) parcelas mensais e consecutivas, com carência de 06 (seis) 
meses após a assinatura do contrato.

Art. 4º. A escritura pública de promessa de compra e venda será 
outorgada após a quitação das parcelas previstas no Artigo 3º.

Art. 5º. A empresa beneficiada por esta Lei obriga-se:
a) iniciar a implantação do projeto industrial em 6 (seis) meses 
a contar da data da assinatura do Termo de Alienação de Bem 
Público;
b) manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, 
sob pena de reversão do imóvel e edificações nele existentes, sem 
qualquer ônus ao município;
c) requerer junto ao Conselho de Desenvolvimento Econômico, 
com posterior ato homologativo do Chefe do Poder Executivo, 
eventual mudança de ramo de atividade, ou transferência, cisão, 
fusão ou incorporação da empresa;
d) utilizar o imóvel somente para as finalidades previstas no proje-
to, vedado o uso para fins estranhos.

Art. 6º. A íntegra desta Lei deverá ser transcrita na escritura públi-
ca de promessa de compra e venda.

Art. 7. Qualquer transgressão a disposições previstas na Lei nº 
3.069 de 20 de junho de 2006, e a presente Lei, ensejará a revo-
gação de seus efeitos.

§ Único - O ato revogatório previsto no caput, será processado 
mediante notificação administrativa expedida pelo Secretário Mu-
nicipal da Indústria, Comércio e Turismo, assegurando ao benefi-
ciado o princípio do contraditório.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando-se disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei em,
21 de dezembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.729 de 21/12/2011
LEI Nº 3.729 DE 21/12/2011
AUTORIZA ALIENAR IMÓVEL PÚBLICO A EMPRESA QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

tem por objetivo: a) Retifica completa do motor Caterpillar 04 ci-
lindros, da máquina retroescavadeira nº 69, ano 2007, bem como 
substituição de peças danificadas; b) Retifica completa do motor 
do Caminhão Mercedes Benz, ano 1983, placa MAC 1541, 6 cilin-
dros, OM 352 A turbinado, bem como substituição de peças danifi-
cadas; e c) Fornecimento de material e mão de obra para conserto 
da caçamba e chassi do Caminhão Ford Cargo, placa MBS 9096, 
ano de fabricação 2001. Empresas convidadas: Pauli Oficina Me-
cânica Diesel Ltda, Mecânica Rodometal Ltda, São Rafael Bombas 
Injetoras Ltda, Vandiesel Ltda EPP, Furgões Joinville Ltda, Cattoni 
Distribuidora e Transporte Comércio e Indústria de Equipamentos 
Rodoviários Piriquito Ltda, Radial Renovadora de Carretas e Trucks 
Ltda. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão, nomi-
nando os presentes: sendo: Sr. Odair Reckziegel, representante da 
empresa São Rafael Bombas Injetoras Ltda e Sr. Roberto Tchorey, 
representante da empresa Comércio e Indústria de Equipamentos 
Rodoviários Piriquito Ltda. Passou-se ao recebimento dos envelo-
pes nº 01 (documentos) e nº 02 (proposta) das empresas propo-
nentes: São Rafael Bombas Injetoras Ltda e Comércio e Indústria 
de Equipamentos Rodoviários Piriquito Ltda. Passou-se a abertura 
do envelope contendo a documentação de habilitação das empre-
sas proponentes. A empresa São Rafael Bombas Injetoras Ltda 
apresentou a Certidão Simplificada que comprova o enquadra-
mento como ME para valer-se da Lei Complementar 123/2006. A 
Comissão julgou as empresas licitantes devidamente HABILITA-
DAS. Conforme desistência de recurso por parte dos proponentes, 
quanto o julgamento dos documentos, prosseguiu-se à abertura 
dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é 
pelo requisito MENOR PREÇO Total de CADA LOTE. Ficando assim 
a classificação:

LOTE 01 -
EMPRESA Valor Total do Lote
São Rafael Bombas Injetoras Ltda 15.990,78
LOTE 02
EMPRESA Valor Total do Lote
São Rafael Bombas Injetoras Ltda 8.995.65
LOTE 03
EMPRESA Valor Total do Lote
Comércio e Indústria de Equipamentos Rodovi-
ários Piriquito Ltda

8.253,85

A Comissão julgou a empresa São Rafael Bombas Injetoras Ltda 
vencedora dos lotes 01 e 02, e a empresa Comércio e Indústria 
de Equipamentos Rodoviários Piriquito Ltda vencedora do lote 
03, com os valores informados acima. Está aberto prazo recursal 
quanto o julgamento das propostas. Não havendo nada mais a 
tratar encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai 
assinada por todos os presentes:

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nº 3.728 de 21/12/2011
LEI Nº 3.728 DE 21/12/2011
AUTORIZA ALIENAR IMÓVEL PÚBLICO A EMPRESA QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos , 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
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Com amparo no Art. 62, § 3º da Lei Complementar nº 03 de 
04/12/2000 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Os valores das diárias concedidas a servidores da adminis-
tração, fundações e autarquia, que se deslocam a outras cidades 
e unidades da Federação a serviço ou a estudos em razão da sua 
função, rassalvados a indenização de despesas referente ao des-
locamento, receberão o valor estabelecido no Anexo I e II deste 
decreto.

Art. 2º. Os encargos decorrentes deste decreto, serão suportados 
por dotações orçamentárias consignadas sob rubricas próprias no 
orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 6.076/10 de 06 de agosto de 2010.

Prefeitura de Campos Novos, 16 de fevereiro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA QUE DISPÕE VALORES DE DIÁRIAS PARA A ADMINIS-
TRAÇÃO, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
NOVOS

GRUPOS

VALOR DA DIÁRIA

Cidades com per-
curso de até 100 
Km (ida e volta)

Cidades com per-
curso superior a100 
Km (ida e volta)

FORA DO 
ESTADO

1º Grupo: Cargos de Nível 
dos Grupos: 1, 2 e 3 e de 
Nível Auxiliar

90,00 110,00 110,00

2º Grupo: Cargos de Nível 
Técnico (médio) – Cargos 
em Comissão dos Níveis 
DAS 1, 2 e 3.

110,00 145,00 145,00

3º Grupo: Cargos de Di-
retores, Cargos de Chefia, 
Cargos de Nível Superior 
do Grupo 4 e demais 
cargos em comissão de 
Nível 4.

170,00 200,00 200,00

4º Grupo: Secretários Mu-
nicipais, Chefe de Gabine-
te, Assessores Especiais 
do Gabinete, Executivos 
do gabinete ou Diretores 
Superintendentes das 
Fundações e Autarquia 
(DAS 5, 6, 7 e 8)

200,00 300,00 300,00

5º Grupo: Prefeito e Vice-
Prefeito 400,00 500,00 650,00

Prefeitura de Campos Novos, 16 de fevereiro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

ANEXO II
DETALHAMENTO DOS GRUPOS – ANEXO I, DO DECRETO 6.484, DE 
16/02/2012

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO PODER EXECUTIVO

Grupos Cargo

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado alienar o imó-
vel do patrimônio público com a área de 4.797,26M/2 (quatro mil, 
setecentos e noventa e sete vírgula vinte e seis metros quadra-
dos), localizado no Parque Industrial e Ecológico Ernesto Zortéa, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Campos Novos sob nº 26.857.

Art. 2º. A Alienação prevista no Artigo 1º será para a Empre-
sa - “Quimioter Comércio de Equipamentos Digitais Ltda” - CNPJ 
08.963.566/0001-20.

Art. 3º. O preço por M/2 (metro quadrado) do imóvel a ser aliena-
do é de R$ 5,00 (cinco reais), e será pago em 10 (dez) parcelas 
mensais e consecutivas, com carência de 06 (seis) meses após a 
assinatura do contrato.

Art. 4º. A escritura pública de promessa de compra e venda será 
outorgada após a quitação das parcelas previstas no Artigo 3º.

Art. 5º. A empresa beneficiada por esta Lei obriga-se:
a) iniciar a implantação do projeto industrial em 6 (seis) meses 
a contar da data da assinatura do Termo de Alienação de Bem 
Público;
b) manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, 
sob pena de reversão do imóvel com as e edificações existentes, 
sem qualquer ônus ao município;
c) requerer o consentimento do Poder Executivo para transferên-
cia, cisão, fusão ou incorporação do bem alienado;
d) submeter a deliberação do Conselho de Desenvolvimento Eco-
nômico a homologação do Chefe do Poder Executivo eventual mu-
dança de atividade.
e) utilizar o imóvel somente para a finalidade prevista no Projeto, 
vedado o uso e construção de edificação para outros fins.

Art. 6º. A alienação do bem público prevista nesta Lei, decorre das 
disposições da Lei nº

3.069/06 de 20 de junho de 2006 que institui área industrial do 
município de Campos Novos.

Art. 7º. A íntegra desta Lei deverá ser transcrita na escritura públi-
ca de promessa de compra e venda.

Art. 8º. Qualquer transgressão a disposições previstas na Lei nº 
3069 de 20 de junho de 2006, e a presente Lei, ensejará a revo-
gação de seus efeitos mediante notificação administrativa, asse-
gurando ao beneficiado o princípio do contraditório.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando-se disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei em,
21 de dezembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.484 de 16/02/2012
DECRETO Nº 6.484 DE 16/02/2012
FIXA OS VALORES DE DIÁRIAS DE SERVIDORES DA ADMINISTRA-
ÇÃO, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
estabelecidas no Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;

Considerando a necessidade do servidor se afastar da sede do 
município a serviço;
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DR. JOSÉ ATHANÁZIO

Grupos Cargo
I Auxiliar de Serviços Gerais
I Porteiro
I Cozinheira
I Costureira
II Auxiliar de Farmácia
II Auxiliar de Enfermagem
II Auxiliar Administrativo
II Telefonista
III Técnico em Enfermagem
III Faturista
III Técnico em Raio X
IV Bioquímico
IV Assistente Social
IV Enfermeiro
IV Nutricionista
IV Farmacêutico
IV Psicólogo
IV Fisioterapeuta
IV Enfermeiro Obstetra
IV Contador

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Grupo Cargo
I Auxiliar de Serviços Gerais
II Técnico em Apoio Administrativo
IV Historiador

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUNDAÇÃO DO MEIO AM-
BIENTE – FUNDEMA

Grupo Cargo
II Agente de Serviços
II Fiscal Ambiental
II Gerente Administrativo
II Gerente de Projetos, Controle e Fiscalização

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO PO-
DER EXECUTIVO

Grupo Cargo Código
II Assistente de Gabinete DAS – 1
II Gerente Executivo DAS – 2
II Ouvidor Geral DAS – 3
II Assessor de Comunicação Social DAS – 3
II Assessor de Imprensa DAS – 3
II Assessor de Assistência Social DAS – 3
III Diretor de Departamento DAS – 4
IV Assessor Especial de Controle Interno DAS – 5
IV Assessor Especial de Gabinete DAS – 5
IV Executivo de Gabinete DAS – 5
IV Secretário Municipal DAS – 6
IV Chefe de Gabinete DAS – 6
IV Subsecretário DAS – 7
IV Coordenador de Atividades Operacionais DAS – 8

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO

Grupo Cargo Código
II Administrador Geral DAS – 2
II Diretor Técnico DAS – 3
II Diretor Financeiro DAS – 3

I Auxiliar de Obras
I Auxiliar de Serviços Gerais
I Gari
I Guarda
I Zelador
I Auxiliar de Mecânico
I Calceteiro
I Carpinteiro
I Pedreiro
I Pintor
I Encanador
I Auxiliar de Topógrafo
I Motorista
I Operador de Máquinas
I Soldador
I Mecânico
I Eletricista Predial
II Atendente de Enfermagem
II Auxiliar de Odontologia
II Instrutora
II Agente de Serviços Operacionais
II Atendente de Farmácia
II Auxiliar de Enfermagem
II Auxiliar Administrativo
II Operador de Central Telefônico
III Fiscal de Obras
III Fiscal de Tributos
III Técnico em Apoio Administrativo
III Técnico em Epidemiologia
III Técnico em Saúde Pública
III Técnico em Tributos Municipais
III Técnico em Agropecuária
III Técnico em Desenho
IV Biblioteconomista
IV Assistente Social
IV Enfermeiro
IV Nutricionista
IV Farmacêutico
IV Psicólogo
IV Fiscal Sanitário
IV Médico Veterinário
IV Engenheiro Civil
IV Engenheiro Agrônomo
IV Contador/Consultor
IV Arquiteto
IV Advogado
IV Psicólogo/Saúde
IV Bioquímico
IV Fonoaudiólogo
IV Fisioterapeuta
IV Odontólogo
IV Médico
IV Médico Pediatra
IV Médico Ginecologista
IV Médico Psiquiatra
IV Médico Cardiologista
IV Médico Oftalmologista
IV Médico Ortopedista
IV Médico Urologista
IV Médico Neurologista
IV Médico Otorrinolaringologista
IV Médico Clínico Geral

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
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Lei Nº. 4936 de 27/02/2012
LEI Nº. 4936 DE 27/02/2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCEDER INCEN-
TIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal conceder 
incentivo, mediante processo licitatório, na forma da Lei Orgânica 
Municipal, através de doação de duas áreas para uma empresa 
que exerça atividades agrícolas, sendo a primeira área de terras 
com 1.736,15m² (um mil setecentos e trinta e seis metros e quin-
ze decímetros quadrados), lote 08 da quadra 1.654, matriculada 
no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob o número 
24.763; e a segunda área de terras com 1.607,09m² (um mil seis-
centos e sete metros e nove decímetros quadrados), lote 09 da 
quadra 1.654, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis des-
ta Comarca sob o número 24.764, ambos situados no Loteamento 
Dona Adelaide, Bairro Água Verde, de propriedade do Município 
de Canoinhas.

Art. 2º - A presente doação destina-se única e exclusivamente 
para uma empresa que exerça atividades no ramo agrícola.

Art. 3º - O prazo para execução e implantação do projeto especí-
fico obedecerá cronograma nos termos da proposta apresentada 
na referida licitação.
§ 1º - Os prazos estabelecidos neste artigo começarão a contar a 
partir da assinatura da escritura.
§ 2º - Na escritura de doação constará obrigatoriamente, como 
cláusula de reversão:
I - O compromisso da empresa beneficiada em iniciar a implan-
tação das obras no prazo máximo estabelecido na proposta da 
licitação, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio público.
II - Cláusula de reversão do imóvel sem direito a indenização, 
quando:
a) Pelo período de 60 (sessenta) dias após a implantação do pro-
jeto, estiver ociosa;
b) Deixar de cumprir o cronograma constante no projeto da em-
presa;
c) Não utilizar a área para as finalidades previstas no projeto e no 
art. 2º desta lei;
d) Ocorrer paralisação das obras executadas, por mais de 02 (dois) 
meses, exceto por motivo de força maior, devidamente reconheci-
do pelo Executivo Municipal.
e) Não houver cumprimento das normas técnicas de implantação 
estabelecidas em lei e previstas no projeto.
III - Proibição da transferência, subdivisão ou sublocação para 
terceiros do imóvel e das áreas edificadas.

§ 3º - Reverterá também à propriedade ao Município o imóvel, se 
após a conclusão das obras estiver com suas instalações e ativida-
des ociosas, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, hipótese 
em que não terá direito a indenização pelo investimento e obras 
edificadas, as quais passam a integrar o patrimônio público mu-
nicipal.

Art. 4º - A reversão do terreno poderá ser parcial, quando, durante 
o prazo do benefício for utilizada parcialmente.
Parágrafo único. A reversão de que trata este artigo, será na pro-
porção da área de terras não utilizada para as finalidades previstas 
no projeto e no art. 2º desta Lei.

Art. 5º - Fica obrigada a empresa a apresentar anualmente à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, após o início 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA FUN-
DAÇÃO CULTURAL

Grupo Cargo
IV Superintendente
II Auxiliar Administrativo

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA FUN-
DAÇÃO DE MEIO AMBIENTE – FUNDEMA

Grupo Cargo
IV Diretor Superintendente
IV Diretor Operacional

Prefeitura de Campos Novos, 16 de fevereiro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 4935 de 27/02/2012
LEI Nº. 4935 DE 27/02/2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR MATE-
RIAIS DESPORTIVOS A ENTIDADE BENEFICENTE DE UTILIDADE 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a promover a doação, à Associação Cultural Social Desportiva e 
Eventos Simões, entidade assistencial de utilidade pública, inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.988.358/0001-08, localizada na Rua Felipe 
Schmidt, nº 107, Sala 17, Centro, neste município, dos seguintes 
materiais:
I - 05 (cinco) kimonos;
II - 05 (cinco) pares de caneleiras azuis;
III - 05 (cinco) pares de caneleiras vermelhas;
IV - 05 (cinco) pares de luvas azuis;
V - 05 (cinco) pares de luvas vermelhas;
VI - 05 (cinco) faixas azuis;
VII - 03 (três) pares de protetor de seios;
VIII - 05 (cinco) coquilhas.
Parágrafo único. A presente doação tem supedâneo no art. 17, II, 
a, da Lei nº. 8.666/93.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 27 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 27/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário de Administração e Finanças
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DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 014/2012
DECRETO Nº. 014/2012
APROVA REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o remembramento de terreno urbano com 
área de 1.042,50 m² (um mil e quarenta e dois metros e cinqüen-
ta decímetros quadrados), procedido por PLANEGEL ENGENHARIA 
LTDA, situado na Rua Benjamin Constant, no bairro Boa Vista, 
nesta cidade, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca sob as matrículas nº. 34.297 e 35.312 ficando o imóvel 
assim distribuído: lote nº. 21 com área de 1.042,50 m2, perten-
cente a quadra 101 conforme requerimento protocolado sob nº. 
881/2012.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 01/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 079/2012
PORTARIA Nº. 079/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acor-
do com as Leis Municipais nº 3.869/2005 e 4.385 de 23/12/2008;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em gozo de licença ma-
ternidade;
CONSIDERANDO: a existência de vagas excedentes;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve;

CONTRATAR

Art.1º Ficam contratados os profissionais a seguir relacionados 
para atuarem na Rede Municipal de Ensino junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação:

1. TÉCNICOS AGRÍCOLAS

1.1 ALVIR MARCELO FUCK, Ensino Médio para exercer a função de 
Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas, sem regência, 

das atividades da empresa, através do Cadastro Geral de Empre-
gado e Desenvolvimento - CAGED, o número de empregados a 
seu serviço.

Art. 6º - O descumprimento das obrigações assumidas pela em-
presa beneficiada acarretará, a qualquer tempo, o cancelamento 
dos incentivos concedidos, revertendo o terreno ao patrimônio 
público.

Art. 7º - A empresa tem 30 (trinta) dias, da notificação extrajudi-
cial, extinção ou reversão, para retirar as benfeitorias porventura 
existentes no imóvel.
Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido, as benfeitorias pas-
sarão a integrar o patrimônio público municipal, sem direito a in-
denização.

Art. 8º - As condições que implicam em reversão, constantes na 
presente Lei, terão vigência pelo período de 10 (dez) anos.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 27 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 27/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 013/2012
DECRETO Nº. 013/2012
APROVA REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o remembramento de terreno urbano com 
área de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados), procedido por 
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA, situado na Rua Francisco de Paula 
Pereira, no Centro, nesta cidade, registrado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca sob as matrículas nº. 12.338, 
19.168 e 24.803 ficando o imóvel assim distribuído: lote nº. 10 
com área de 2.000,00 m2, pertencente a quadra 15 conforme 
requerimento protocolado sob nº. 7316/2011.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 01/02/2012.
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objetivo viabilizar um programa de ensino voltado às necessidades 
específicas, de cada comunidade, através da inserção de novas 
práticas pedagógicas no currículo escolar básico, faz-se necessário 
à contratação.

2. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL ALBERTO WARDENSKI

2.1 GILDA MARIA SCHREINER PADILHA, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Língua Portuguesa e Inglês, com carga 
horária de 40 horas, 40 aulas ministradas e 15% regência junto 
a EBM Alberto Wardenski e EBM Severo de Andrade no período 
de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerado 30 horas da EBM Al-
berto Wardenski vaga vinculada da professora Salete Palhano de 
Andrade, a qual ocupa o cargo de diretora junto a EBM Alberto 
Wardenski e 10 horas da EBM Severo de Andrade vaga vinculada 
da professora Iara Lúcia Leandro Leite, a qual ocupa o cargo de 
Diretora junto a Secretaria Municipal de Educação.

2.2 LILIAN DE SOUZA PRESTES, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas 
e 30% de regência, para atuar na EBM Alberto Wardenski da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da professora Marlene de Miranda 
Lima, a qual está em Processo de Readaptação junto a EBM Dr. 
Aroldo Carneiro e Carvalho, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento no retorno da titular.

2.3 JOSÉ ROBERTO KRZESINSKI FILHO, nível MAG II para exercer 
a função de professor de Educação Física, com carga horária de 
30 horas, 27 aulas ministradas, 03 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar na EBM Alberto Wardenski da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada do professor Jair Bauer, o qual está à disposição 
junto a EBM José Grosskopf e EBM Presidente Castelo Branco.

2.4 DAIANE PAPE TEIXEIRA DA SILVA, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Ciências, com carga horária de 10 horas, 
09 aulas ministradas, 01 aula excedente e 15% regência, para 
atuar na EBM Alberto Wardenski da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da da professora Lucimara da Silveira Moreira Bueno, a qual está 
à disposição junto a EBM Barra Mansa.

3. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL BENEDITO THERÉZIO DE CARVA-
LHO

3.1 SÔNIA MARIA SOARES PADILHA CRESTANI nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas, e 25% de regência, para atuar na EBM Bene-
dito Therézio de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no perío-
do de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, 
desdobramento de turma não podendo ocorrer à efetivação sendo 
que a turma está em funcionamento a menos de 5 anos.

3.2 DIRCEU SOARES nível MAG II para exercer a função de profes-
sor de Anos Iniciais, com carga horária de 40 horas, e 30% de re-
gência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada aguardando a realização de Concur-
so Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer momento.

3.3 MÁRCIA BERNADETE SUCHECKE nível MAG II para exercer a 
função de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 ho-
ras, e 30% de regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de 
Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a rea-
lização de Concurso Público, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento.

para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas da Rede Muni-
cipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Em 
conformidade com o Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tação Temporária de Técnicos Agrícolas - Edital 003/2010/SME de 
28/10/2010, para exercer suas funções junto ao Projeto Interdis-
ciplinar de Educação do Campo, que tem como objetivo viabilizar 
um programa de ensino voltado às necessidades específicas, de 
cada comunidade, através da inserção de novas práticas pedagó-
gicas no currículo escolar básico, faz-se necessário à contratação.

1.2 CLEITON REGODZINSKI, Ensino Médio para exercer a função 
de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas, sem regência, 
para atuar na EBM Alberto Wardenski e GEM Menino Jesus da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Em 
conformidade com o Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tação Temporária de Técnicos Agrícolas - Edital 003/2010/SME de 
28/10/2010, para exercer suas funções junto ao Projeto Interdis-
ciplinar de Educação do Campo, que tem como objetivo viabilizar 
um programa de ensino voltado às necessidades específicas, de 
cada comunidade, através da inserção de novas práticas pedagó-
gicas no currículo escolar básico, faz-se necessário à contratação.

1.3 BRUNO MUSSOLINI FERNANDES, Ensino Médio para exercer 
a função de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas, sem 
regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho e 
ERM Bonetes de Cima da Rede Municipal de Ensino, no período 
de 13/02/2012 a 18/12/2012. Em conformidade com o Proces-
so Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Técnicos 
Agrícolas - Edital 003/2010/SME de 28/10/2010, para exercer suas 
funções junto ao Projeto Interdisciplinar de Educação do Campo, 
que tem como objetivo viabilizar um programa de ensino voltado 
às necessidades específicas, de cada comunidade, através da in-
serção de novas práticas pedagógicas no currículo escolar básico, 
faz-se necessário à contratação.

1.4 GELSON DONIZETTI DE MORAES, Ensino Médio para exercer 
a função de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas, sem 
regência, para atuar na EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira e 
EBM Professora Edemita Conceição Rosa da Rede Municipal de En-
sino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Em conformidade 
com o Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária 
de Técnicos Agrícolas - Edital 003/2010/SME de 28/10/2010, para 
exercer suas funções junto ao Projeto Interdisciplinar de Educa-
ção do Campo, que tem como objetivo viabilizar um programa de 
ensino voltado às necessidades específicas, de cada comunidade, 
através da inserção de novas práticas pedagógicas no currículo 
escolar básico, faz-se necessário à contratação.

1.5 ANDRÉ LUIS ANTONOWISKI NEVES, Ensino Médio para exer-
cer a função de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas, 
sem regência, para atuar na EBM Rio do Pinho e GEM Reinaldo 
Krüger da Rede Municipal de Ensino, no período de 15/02/2012 
a 18/12/2012. Em conformidade com o Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação Temporária de Técnicos Agrícolas - Edital 
003/2010/SME de 28/10/2010, para exercer suas funções junto 
ao Projeto Interdisciplinar de Educação do Campo, que tem como 
objetivo viabilizar um programa de ensino voltado às necessidades 
específicas, de cada comunidade, através da inserção de novas 
práticas pedagógicas no currículo escolar básico, faz-se necessário 
à contratação.

1.6 SANDRO RICARDO KOCH, Ensino Médio para exercer a função 
de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas, sem regência, 
para atuar na EBM Evaldo Dranka e GEM Ney Pacheco de Miranda 
Lima da Rede Municipal de Ensino, no período de 14/02/2012 a 
18/12/2012. Em conformidade com o Processo Seletivo Simplifi-
cado para Contratação Temporária de Técnicos Agrícolas - Edital 
003/2010/SME de 28/10/2010, para exercer suas funções junto 
ao Projeto Interdisciplinar de Educação do Campo, que tem como 
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professora de Educação Física, com carga horária de 20 horas, 18 
aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, para 
atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 17/02/2012 a 18/12/2012. Consideran-
do vaga vinculada do professor Quintino Everton Jungles, o qual 
ocupa o cargo de diretor da EBM Benedito Therézio de Carvalho.

3.13 CECÍLIA APARECIDA DA SILVA LUDKA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Matemática, com carga horária 
de 10 horas, 08 aulas ministradas e 15% de regência, para atu-
ar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

3.14 CECÍLIA APARECIDA DA SILVA LUDKA, nível MAG I para 
exercer a função de professora de Educação Física, com carga 
horária de 20 horas, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 
15% de regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Car-
valho da Rede Municipal de Ensino, no período de 23/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada do professor Quintino 
Everton Jungles, o qual ocupa o cargo de diretor da EBM Benedito 
Therézio de Carvalho.

3.15 JOSMAR KASCHUK, nível MAG II para exercer a função de 
professor de História, com carga horária de 20 horas, 18 aulas mi-
nistradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, para atuar na 
EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, 
no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vin-
culada da professora Elizabeth Gude Reck, a qual está à disposição 
na EBM Maria Izabel de Lima Cubas.

3.16 SANDRO VOLNEI DO NASCIMENTO nível MAG II para exercer 
a função de professor de Língua Portuguesa e Inglês, com carga 
horária de 30 horas, 24 aulas ministradas e 15% de regência, para 
atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 10 
horas vaga vinculada do professor Samuel Ribeiro de Lima, o qual 
ocupa o cargo de diretor junto a EBM Maria Izabel de Lima Cubas, 
10 horas vaga vinculada da professora Arlete Soares, a qual está 
a disposição junto a EBM Presidente Castelo Branco e 10 horas 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

3.17 EDIANE STREIT DE ALMEIDA NOGATH, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Artes, com carga horária de 20 
horas, 20 aulas ministradas, 04 aulas excedentes e 15% de re-
gência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada aguardando aos Processos de Lota-
ção, Remoção e Alteração.

3.18 MAYRA APARECIDA MAIDL, nível MAG I para exercer a fun-
ção de professora de Ensino Religioso, com carga horária de 10 
horas, 08 aulas ministradas e 15% de regência, para atuar na EBM 
Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da aguardando a realização do concurso público.

3.19 MARISTELA MIRANDA GRESCHECHEN, nível MAG II para 
exercer a função de professor de Educação de Jovens e Adultos, 
com carga horária de 20 horas e 15% de regência, para atuar 
na EBM Benedito Theréxzio de Carvalho da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga excedente justifica-se a implantação desse Programa, pe-
los objetivos do Projeto Interdisciplinar de Educação do Campo, 
o qual se encontra em desenvolvimento desde 2005, com atendi-
mento às Escolas do Meio Rural de Canoinhas, entre eles destaca-
se: Oportunizar a elevação da escolaridade através da formação 

3.4 ELIZABETE APARECIDA NOGUEIRA FIGURA nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horá-
ria de 20 horas, e 30% de regência, para atuar na EBM Benedito 
Therézio de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, aguar-
dando a realização de Concurso Público, contrato que pode ser 
encerrado a qualquer momento.

3.5 NATÁLIA HERBST DA SILVA nível MAG II para exercer a função 
de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas, e 
30% de regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Car-
valho da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a rea-
lização de Concurso Público, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento.

3.6 DANICE DOS SANTOS nível MAG II para exercer a função 
de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas, 
e 30% de regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Car-
valho da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a rea-
lização de Concurso Público, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento.

3.7 JUCIMARIA CASTANHO nível MAG II para exercer a função 
de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas, e 
30% de regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Car-
valho da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a rea-
lização de Concurso Público, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento.

3.8 ROSANE TOMCZYK nível MAG II para exercer a função de 
professora de Anos Iniciais, com carga horária de 40 horas, e 30% 
de regência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho e 
GEM Menino Jesus da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 20 horas da EBM Bene-
dito Therézio de Carvalho vaga vinculada aguardando a realização 
de Concurso Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer 
momento e 20 horas do GEM Menino Jesus vaga vinculada da 
professora Beatriz Prust da Cruz Oleskowicz, a qual ocupa o cargo 
de diretora do GEM Menino Jesus.

3.9 ELISAMAR ROCHA PEREIRA DE ALMEIDA nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horá-
ria de 40 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Benedito 
Therézio de Carvalho e GEM Menino Jesus da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando a realização de Concurso Público, con-
trato que pode ser encerrado a qualquer momento.

3.10 LEIDIANE ARTNER SCHOSTAK nível MAG I para exercer a 
função de professora de Língua Portuguesa, com carga horária de 
10 horas, 10 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de re-
gência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada do professor Danival de Oliveira, o 
qual está à disposição junto a EBM Guilhermina Maria Veiga Fer-
reira.

3.11 PATRÍCIA FERNANDES nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Física, com carga horária de 20 horas, 18 
aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, para 
atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

3.12 PATRÍCIA FERNANDES, nível MAG II para exercer a função de 
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4.6 MARCIA RAQUEL SCHROEDER, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Física, com carga horária de 
30 horas 24 aulas ministradas e 15% regência, para atuar na EBM 
Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da do professor José Carvalho Júnior, a qual está à disposição na 
Fundação Municipal de Esportes.

4.7 JOELMA APARECIDA MEDEIROS DO NASCIMENTO, nível MAG 
II para exercer a função de professor de Matemática, com carga 
horária de 10 horas, 08 aulas ministradas 15% de regência, para 
atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada do professor Osmar Oleskovicz o qual está à dispo-
sição na Rede Estadual sem ônus para o município.

4.8 ELENICE APARECIDA KARVAT, nível MAG II para exercer a 
função de Administradora Escolar, com carga horária de 40 horas 
e 15% de regência, para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de 
Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da Administradora Es-
colar Olívia Todt, a qual ocupa o cargo de Secretária Escolar junto 
a EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho.

4.9 JUCÉLIA DO CARMO NÉVES, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Arte, com carga horária de 40 horas, 36 
aulas ministradas, 04 aulas excedentes e 15% de regência, para 
atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 17/12/2012. Considerando 
vaga vinculada do professor Carla Sussembach, a qual está em 
licença para tratar de assuntos particulares.

4.10 ADICELI RODRIGUES DE PAULA PEPPLOW, nível MAG II para 
exercer a função de professora de História, com carga horária de 
10 horas, 09 aulas ministradas, 01 aula excedente e 15% de re-
gência, para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

4.11 ROSANA CONTE, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessora de Inglês, com carga horária de 10 horas, 10 aulas minis-
tradas, 02 aulas excedentes e 15% regência, para atuar na EBM 
Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 14/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da dos processos de lotação, remoção e alteração.

5. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL EVALDO DRANKA

5.1 MARLENE KOSTUSKI NIEZELSKI, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 ho-
ras e 30% de regência, para atuar na EBM Evaldo Dranka da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga excedente, aguardando a realização do Con-
curso Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer mo-
mento.

5.2 REGIANE ARTNER GEVIESKI, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas 
e 30% de regência, para atuar na EBM Evaldo Dranka da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vaga vinculada, aguardando a realização do Concurso 
Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer momento.

5.3 DENILDA APARECIDA ALVES CORRÊA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga ho-
rária de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Evaldo 
Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, aguardando a 

e qualificação profissional para jovens agricultores nas áreas do 
campo, buscando parcerias de Escolas credenciadas. Estando de 
acordo com as solicitações formalizadas das comunidades do meio 
rural, realizou-se o levantamento de demanda das pessoas inte-
ressadas, observando a faixa etária mínima de 18 anos de idade. 
Comprovando através do diagnostico realizado, que entre as 100 
pessoas interessadas, 72% possuem entre 20 a 60 anos de idade.

3.20 ZENEIDE APARECIDA CARVALHO DO PRADO WOLF, nível 
MAG II para exercer a função de professora de Educação Infantil, 
com carga horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar na 
EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, 
no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vin-
culada aguardando a realização do concurso público contrato que 
pode ser encerrado a qualquer momento.

3.21 LEIDIANE ARTNER SCHOSTAK nível MAG I para exercer a 
função de professora de Língua Portuguesa, com carga horária de 
10 horas, 10 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de re-
gência, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 23/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada do professor Samuel Ribeiro de Lima 
o qual ocupa o cargo de diretor junto a EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas.

4. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL DR. AROLDO CARNEIRO DE CAR-
VALHO

4.1 SÔNIA APARECIDA QUADROS WAGNER, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas e 25% de regência, para atuar na EBM Dr. 
Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no perí-
odo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, 
desdobramento de turma não podendo ocorrer à efetivação sendo 
que a turma está em funcionamento a menos de 5 anos.

4.2 ELIETE TEREZINHA PFLEGER LISCOSKI, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horá-
ria de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Dr. Aroldo 
Carneiro de Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da pro-
fessora Elizabeth Zorek Alves da Cruz, a qual está em Processo de 
Readaptação.

4.3 TAMIRYS PEREIRA TABORDA, nível MAG I para exercer a fun-
ção de professora de Língua Portuguesa, com carga horária de 20 
horas, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regên-
cia, para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada aguardando aos Processos de Lota-
ção, Remoção e Alteração.

4.4 ANDRESSA CASSIAS PEREIRA, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Inglês, com carga horária de 10 horas, 10 
aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, para 
atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada da professora Iara Lúcia Leandro Leite, a qual está 
de diretora junto a Secretaria Municipal de Educação.

4.5 DAIANE DOS SANTOS DELOLMO, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Física, com carga horária de 20 
horas 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% regência, 
para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho da Rede Muni-
cipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Conside-
rando 10 horas vaga vinculada do professor José Carvalho Júnior, 
a qual está à disposição na Fundação Municipal de Esportes e 10 
horas vaga excedente não podendo ser efetivado pelo reduzido 
número de aulas.
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realização do concurso público para posterior efetivação.

6.2 JÉSSICA MUNHOZ, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessora de Matemática, com carga horária de 20 horas, 16 aulas 
ministradas e 15% de regência, para atuar na EBM Guilhermina 
Maria Veiga Ferreira da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 10 horas do professor 
Luis Paulo Majeski, o qual está à disposição na EBM Severo de 
Andrade e 10 horas vaga vinculada da professora Sabrina Sachew, 
a qual está à disposição junto a EBM José Grosskopf.

6.3 ANDRÉA PINHEIRO DOS SANTOS FERREIRA, nível MAG II 
para exercer a função de professora de Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar na EBM 
Guilhermina Maria Veiga Ferreira da Rede Municipal de Ensino, 
no período de 16/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vin-
culada da professora Selma Franz, a qual está em Processo de 
Readaptação junto ao CEI Vinicius de Moraes.

6.4 ABRÃO JOSÉ SCHIESSL, nível MAG II para exercer a função 
de professor de Geografia, com carga horária de 20 horas, 15 
aulas ministradas e sem regência, para atuar na EBM Guilhermina 
Maria Veiga Ferreira da Rede Municipal de Ensino, no período de 
23/02/2012 a 17/12/2012. Considerando vaga vinculada do pro-
fessor Aderbal Ludka, o qual ocupa o cargo de diretor junto a EBM 
Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho.

6.5 CLEUSA DE FÁTIMA PIECHONTCÓSKI MONTEIRO, nível MAG 
II para exercer a função de professora de Arte, com carga horária 
de 10 horas, 08 aulas ministradas e 15% de regência, para atuar 
na EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 17/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada da professora Maria Marli Marko, a qual está a 
disposição junto a EBM Maria Izabel de Lima Cubas.

6.6 ROBERTO HENNING, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas e 
30% de regência, para atuar na EBM Guilhermina Maria Veiga 
Ferreira da Rede Municipal de Ensino, no período de 23/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a rea-
lização do concurso público, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento.

7. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL JOSÉ GROSSKOPF

7.1 ROSANA GROSSEL KRAUSS, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas, 
30% de regência, para atuar na EBM José Grosskopf da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da professora Elenice Carvalho Wol-
ff, a qual está em Processo de Readaptação, junto a EBM José 
Grosskopf.

7.2 OCLAIR BADAZ, nível MAG II para exercer a função de profes-
sor de Inglês, com carga horária de 10 horas, 08 aulas ministradas 
e 15% regência, para atuar na EBM José Grosskopf da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, 
Remoção e Alteração.

7.3 JOSIANE GREIN DE MELO, nível MAG II para exercer a função 
de Pedagoga, com carga horária de 40 horas e 15% de regência, 
para atuar na EBM José Grosskopf da Rede Municipal de Ensino, 
no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vin-
culada da Pedagoga Izane Maria Pereira, a qual ocupa o cargo de 
diretora escolar junto a EBM José Grosskopf.

8. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL MARIA IZABEL DE LIMA CUBAS

realização do Concurso Público, contrato que pode ser encerrado 
a qualquer momento.

5.4 ROSANA CONTE, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessora de Língua Portuguesa, com carga horária de 20 horas, 
13 aulas ministradas, sem regência, para atuar na EBM Evaldo 
Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Ângela 
Leão Iurkiv, a qual está à disposição na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas.

5.5 MAICON ALVES DOS SANTOS, nível MAG II para exercer a 
função de professor de Educação Física, com carga horária de 
20 horas, 12 aulas ministradas e sem regência, para atuar na 
EBM Evaldo Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/12/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguar-
dando aos Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

5.6 MAICON ALVES DOS SANTOS, nível MAG II para exercer a 
função de professor de Educação Física, com carga horária de 
20 horas, 15 aulas ministradas e sem regência, para atuar na 
EBM Evaldo Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 
15/12/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguar-
dando aos Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

5.7 NAIR MACIEL CUJA, nível MAG II para exercer a função de 
Pedagoga, com carga horária de 40 horas e 15% regência, para 
atuar na EBM Evaldo Dranka da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada 
da Pedagoga Carla Simone Schumacher Gazda, a qual ocupa o 
cargo de diretora junto a EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira.

5.8 ELIZETE ALVES CORRÊA, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Artes, com carga horária de 10 horas, 08 
aulas ministradas e 15% de regência, para atuar na EBM Evaldo 
Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando aos Pro-
cessos de Lotação, Remoção e Alteração.

5.9 SCHEILA DE OLIVEIRA IZÍDIO, nível MAG I para exercer a 
função de professora de Inglês, com carga horária de 10 horas, 08 
aulas ministradas e 15% de regência, para atuar na EBM Evaldo 
Dranka da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando aos Pro-
cessos de Lotação, Remoção e Alteração.

5.10 MARLENE KOSTUSKI NIEZELSKI, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 ho-
ras e 30% de regência, para atuar na EBM Evaldo Dranka da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 17/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga excedente, aguardando a realização do Con-
curso Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer mo-
mento.

5.11 MARCOS NIEDZIELSKI, nível MAG II para exercer a função de 
professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas e 
25% de regência, para atuar na EBM Evaldo Dranka da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 23/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vaga vinculada aguardando a realização do Concurso 
Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer momento.

6. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL GUILHERMINA MARIA VEIGA FER-
REIRA

6.1 MIRNA KARPAVICIUS nível MAG II para exercer a função 
de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas 
e 30% de regência, para atuar na EBM Guilhermina Maria Veiga 
Ferreira da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a 
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aguardando aos Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

8.10 FABIANE EMANUELE DO PRADO, nível MAG II para exercer 
a função de Administradora Escolar, com carga horária de 40 ho-
ras e 15% de regência, para atuar na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da Administradora Es-
colar Luciane Aparecida Darmorus Zucco, a qual ocupa o cargo 
de Diretora de Educação Infantil junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

8.11 JOSIANE ARTNER FIGURA, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas, 25% de regência, para atuar na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a realiza-
ção do concurso público.

8.12 ELIS SARITA ZOREK nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 ho-
ras e 25% de regência, para atuar no EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas da Rede Municipal de Ensino, no período de 15/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a rea-
lização do concurso público, contrato que pode ser encerrado a 
qualquer momento.

9. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL MARIA LOVATEL PIRES

9.1 ANA CLAÚDIA ADUR, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas e 
25% de regência, para atuar na EBM Maria Lovatel Pires da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga excedente, aumento gradativo do número de 
alunos, não podendo ocorrer à efetivação sendo que a turma está 
em funcionamento a menos de 5 anos.

9.2 DAIANE PAPE TEIXEIRA DA SILVA, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Ciências, com carga horária de 10 horas, 
10 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% regência, para 
atuar na EBM Maria Lovatel Pires da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 14/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga exce-
dente, não podendo ser efetivado pelo reduzido número de aulas.

9.3 TATIANE CRISTINA LOPES DE ALBUQUERQUE, nível MAG 
II para exercer a função de Orientadora Educacional, com car-
ga horária de 40 horas e 15% de regência, para atuar na EBM 
Maria Lovatel Pires da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da Orien-
tadora Educacional Márcia Terezinha Salai, a qual ocupa o cargo 
de diretora escolar junto a EBM Maria Lovatel Pires.

9.4 PATRICIA PEIXOTO DE MELLO HERBST, nível MAG II para 
exercer a função de Pedagoga, com carga horária de 40 horas e 
15% de regência, para atuar na EBM Maria Lovatel Pires da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da Pedagoga Luciane Wagner, a qual 
ocupa o cargo de secretária escolar junto a EBM Maria Lovatel 
Pires.

9.5 ALLAN WILLIAM IANCOSKI, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professor de Arte, com carga horária de 20 horas, 18 aulas 
ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, para atuar 
na EBM Maria Lovatel Pires da Rede Municipal de Ensino, no perío-
do de 16/02/2012 a 17/12/2012. Considerando vaga vinculada do 
professor Maria das Graças Kulchelski, a qual está em processo de 
readaptação junto a EBM Maria Lovatel Pires.

9.6 TEREZINHA APARECIDA LEMOS DA MAIA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horária 

8.1 IVONE GONÇALVES DE LIMA OLIVEIRA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga ho-
rária de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Maria 
Izabel de Lima Cubas da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguar-
dando a realização do concurso público para posterior efetivação.

8.2 JORGE NOGATH, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessor de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas e 30% de 
regência, para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada aguardando a realização do concur-
so público para posterior efetivação.

8.3 CLEIDE REGINA MELECHENCO CUJA, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horária 
de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Maria Iza-
bel de Lima Cubas da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguar-
dando a realização do concurso público para posterior efetivação.

8.4 GIVANILDO GONÇALVES DE LIMA, nível MAG II para exercer a 
função de professor de Geografia, com carga horária de 20 horas, 
18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, 
para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Consideran-
do vaga vinculada do professor Edson Luis Hacker, o qual está 
em Processo de Readaptação junto a EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas, contrato que pode ser encerrado a qualquer momento no 
retorno do titular.

8.5 ARLETE SOARES, nível MAG II para exercer a função de Pro-
fessora de Inglês, com carga horária de 30 horas, 24 aulas minis-
tradas e 15% de regência, para atuar na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando 10 horas vaga vinculada do professor 
Adão Lourenço, o qual está a disposição na EBM Presidente Cas-
telo Branco e 20 horas vaga vinculada aguardando aos Processos 
de Lotação, Remoção e Alteração.

8.6 ROSENILDA BOSSOW MELECHENCO, nível MAG II para exer-
cer a função de Professora de Língua Portuguesa, com carga ho-
rária de 40 horas, 32 aulas ministradas e 15% de regência, para 
atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

8.7 DAIANE KARINE WENDT, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Física, com carga horária de 40 horas, 
36 aulas ministradas, 04 aulas excedentes e 15% de regência, 
para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

8.8 JOELMA ZIELINSKI, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Matemática, com carga horária de 30 horas, 28 au-
las ministradas, 04 excedentes e 15% de regência, para atuar na 
EBM Maria Izabel de Lima Cubas da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da da professora Rosana Fernandes, a qual está em Licença para 
Tratar de Assuntos Particulares.

8.9 CRISTIANE LANDUCHE GUIMARÃES MENDES, nível MAG II 
para exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga 
horária de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Ma-
ria Izabel de Lima Cubas da Rede Municipal de Ensino, no perí-
odo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada 
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professora Marilú dos Santos Lima, a qual está em Processo de 
Readaptação junto ao GEM Frei Fabiano Gadzinski.

11.ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL PROFESSORA ALZIRINHA DA SIL-
VA CORRÊA

11.1 ANA CAROLINA CRESTANI, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Física, com carga horária de 20 
horas, 18 aulas ministradas, 02 excedentes e 15% regência, para 
atuar na EBM Professora Alzirinha da Silva Corrêa da Rede Muni-
cipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Consi-
derando vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, 
Remoção e Alteração.

11.2 ROSA HELENA DOS SANTOS VEIGA ITO, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar na EBM Pro-
fessora Alzirinha da Silva Corrêa da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga exce-
dente, desdobramento de turma não podendo ocorrer à efetivação 
sendo que a turma está em funcionamento a menos de 5 anos.

11.3 MARILÉIA DE FATIMA SOARES FERREIRA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Arte, com carga horária de 
10 horas, 10 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar na EBM Professora Alzirinha da Silva Cor-
rêa da Rede Municipal de Ensino, no período de 14/02/2012 a 
02/05/2012. Considerando vaga vinculada da professora Silvia 
Eliana Leite Scholz, a qual está em licença maternidade e após 
férias.

11.4 MARI NEIDE ALEXANDRE, nível MAG II para exercer a função 
de professora de anos iniciais, com carga horária de 40 horas, 
30% de regência, para atuar na EBM Professora Alzirinha da Silva 
Corrêa e EBM Presidente Castelo Branco da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 20 
horas vaga vinculada da professora Elenice Carvalho Wolf, a qual 
está em Processo de Readaptação junto a EBM José Grosskopf 
e 20 horas vaga vinculada da professora Walquiria Theodorovicz 
Haensch, a qual está readaptada junto ao GEM Ney Pacheco de 
Miranda Lima.

12. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL RIO DO PINHO

12.1 ANA CARLA SAMPAIO ARTNER, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Física, com carga horária de 10 
horas, 09 aulas ministradas, 01 excedentes e 15% regência, para 
atuar na EBM Rio do Pinho da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada 
do professor Eduardo Carvalho do Prado, o qual ocupa o cargo de 
diretor da EBM Rio do Pinho.

12.2 JANETE NUNES STEILEIN, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
e 25% regência, para atuar na EBM Rio do Pinho da Rede Muni-
cipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vaga vinculada aguardando a realização do concurso 
público, contrato que pode ser encerrado a qualquer momento.

12.3 MAUDE RAQUEL GASPERIN PORTA, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Rio do Pinho da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 17/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada, aguardando a realização de Concur-
so Público, contrato que pode ser encerrado a qualquer momento.

13. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL SEVERO DE ANDRADE

13.1 LUCIA MARIA CORRÊA BELITZ, nível MAG II para exercer a 

de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Maria Lovatel 
Pires da Rede Municipal de Ensino, no período de 17/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Solange 
Artner Tromm, a qual está readaptada junto a EBM Maria Lovatel 
Pires.

9.7 ALINE APARECIDA MENDES, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Física, com carga horária de 20 
horas, 12 aulas ministradas sem regência, para atuar na EBM 
Maria Lovatel Pires da Rede Municipal de Ensino, no período de 
17/02/2012 a 17/12/2012. Considerando vaga vinculada aos Pro-
cessos de Lotação, Remoção e Alteração.

10. ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO

10.1 KARINA RAUEN BEDRITCHUK, nível MAG II para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 40 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Presidente Castelo 
Branco da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Terezi-
nha Gogola Bayestorff, a qual ocupa o cargo de diretora na EBM 
Presidente Castelo Branco.

10.2 ROSIMARI RODECZ DE LIMA, nível MAG II para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Presidente Castelo 
Branco da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Walquíria 
Theodorovitz Haensch, a qual está em Processo de Readaptação 
junto ao GEM Ney Pacheco de Miranda Lima.

10.3 JUSSARA RIBAS PINTO, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Ensino Religioso, com carga horária de 30 horas, 
27 aulas ministradas, 03 excedentes e 15% de regência, para atu-
ar na EBM Presidente Castelo Branco e EBM Dr. Aroldo Carneiro de 
Carvalho da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a realiza-
ção do concurso público.

10.4 DOUGLAS KREILING, nível MAG II para exercer a função de 
professor de Educação Física, com carga horária de 30 horas, 27 
aulas ministradas, 03 aulas excedentes e 15% de regência, para 
atuar na EBM Presidente Castelo Branco da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
30 horas da EBM Presidente Castelo Branco vaga vinculada da 
professora Iliane Neumann, a qual está em licença maternidade 
e após férias.

10.5 ROSANA BRANCO, nível MAG II para exercer a função de 
Orientadora Educacional, com carga horária de 40 horas e 15% de 
regência, para atuar na EBM Presidente Castelo Branco da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da Orientadora Educacional Tânia 
Regina Wendt, a qual está à disposição na EBM Severo de Andra-
de.

10.6 PATRÍCIA RAQUEL MUCHINSKI, nível MAG II para exercer 
a função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Presidente Castelo 
Branco da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Marilú 
dos Santos Lima, a qual está em Processo de Readaptação junto 
ao GEM Frei Fabiano Gadzinski.

10.7 MARLI TEREZINHA SCHOLZ MARON FERNANDES, nível MAG 
II para exercer a função de professora de anos iniciais, com carga 
horária de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Pre-
sidente Castelo Branco da Rede Municipal de Ensino, no período 
de 23/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da 
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de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Rose 
Cristina Beluk, a qual ocupa o cargo de diretora junto a EBM Se-
vero de Andrade.

13.10 ADRIANA ERHARDT ZSCHAP, nível MAG II para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de Andra-
de da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Eliane 
Maria Vieira de Moraes, a qual ocupa o cargo de diretora junto a 
GEM Ney Pacheco de Miranda Lima.

13.11 ANA ATAÍZ MÜLLER STOCKER, nível MAG II para exercer 
a função de professora de anos iniciais, com carga horária de 
20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de An-
drade da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Luziria 
de Barros Cordeiro, a qual ocupa o cargo de diretor junto ao GEM 
Frei Fabiano Gadzinski.

13.12 MARCIA ANTÔNIA KRULL FINK, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de anos iniciais, com carga horária 
de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Solan-
ge Schreiber, a qual recebe o auxílio de filho com necessidades 
especiais.

13.13 EMANUELLI DE FÁTIMA KNORYK, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horária 
de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 15/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Liane 
Regina Fiedler, a qual ocupa o cargo de secretária escolar junto a 
EBM severo de Andrade.

13.14 EMANUELLI DE FÁTIMA KNORYK, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horária 
de 20 horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Dirce 
Pokryvieczi Hesse, a qual ocupa o cargo de diretor junto ao CEI 
Olavo Bilac.

13.15 NEIDE MARIA BUBNIAK, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas e 
30% de regência, para atuar na EBM Severo de Andrade da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 23/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da professora Liane Regina Fiedler, 
a qual ocupa o cargo de secretária escolar junto a EBM Severo de 
Andrade.

14. GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL MENINO DEUS

14.1 GIOVANA DE FÁTIMA GONÇALVES DE LIMA DOS SANTOS 
nível MAG II para exercer a função de professora de Educação 
Infantil, com carga horária de 40 horas e 25% de regência, para 
atuar no GEM Menino Deus da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 20 horas vaga 
vinculada da professora Sandra Mara de Andrade Mafezolli, a qual 
está à disposição no CONSEG e 20 horas vaga excedente, desdo-
bramento de turma não podendo ocorrer à efetivação sendo que a 
turma está em funcionamento a menos de 5 anos.

14.2 ALEXANDRA MARIA TORQUATO nível MAG II para exercer a 
função de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 40 ho-
ras e 30% de regência, para atuar no GEM Menino Deus da Rede 

função de professora de Inglês, com carga horária de 10 horas, 07 
aulas ministradas e sem regência, para atuar na EBM Severo de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Iara 
Lúcia Leandro Leite, o qual ocupa o cargo de diretora junto a Se-
cretaria Municipal de Educação.

13.2 JENNIFER CRISTINE CHAGAS, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Física, com carga horária de 
30 horas, 27 aulas ministradas, 03 aulas excedentes e 15% re-
gência, para atuar na EBM Severo de Andrade da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

13.3 MARGARETH CORNÉLIA PIRES GOLANOWSKI, nível MAG II 
para exercer a função de professora de Arte, com carga horária 
de 20 horas, 20 aulas ministradas, 04 excedentes e 15% regência, 
para atuar na EBM Severo de Andrade da Rede Municipal de Ensi-
no, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga 
vinculada da professora Maria das Graças Kulchelski, a qual está 
em Processo de Readaptação junto a EBM Maria Lovatel Pires.

13.4 DANIELE PORTA, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessora de Geografia, com carga horária de 20 horas, 15 aulas 
ministradas e sem regência, para atuar na EBM Severo de An-
drade da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando aos Pro-
cessos de Lotação, Remoção e Alteração.

13.5 VERALICE MUNHOZ RIBEIRO DE LIMA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Geografia, com carga horária 
de 10 horas, 09 aulas ministradas, 01 aula excedente e 15% de 
regência, para atuar na EBM Severo de Andrade da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada do diretor Aderbal Ludka, o qual ocupa o cargo de 
diretor da EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho.

13.6 MARIANA DE LIMA LACOWICZ, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Ciências, com carga horária de 30 horas, 
28 aulas ministradas, 04 aulas excedentes e 15% regência, para 
atuar na EBM Severo de Andrade da Rede Municipal de Ensino, 
no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 10 horas 
vaga vinculada, do professor Nelson Luis Nogath, o qual está à 
disposição na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, 10 horas vaga 
vinculada da professora Glacilda Malicheski de Souza, a qual está 
em Licença para Tratar de Assuntos Particulares e 10 horas vaga 
vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção e Al-
teração.

13.7 ANDRESSA BOLLMANN BREY, nível MAG II para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 40 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de Andra-
de da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando 20 horas vaga vinculada da professora 
Luziria de Barros Cordeiro, a qual ocupa o cargo de diretora junto 
ao GEM Frei Fabiano Gadzinski e 20 horas vaga vinculada aguar-
dando a realização do concurso público.

13.8 ELAINE CRISTINA GRITTENS, nível MAG II para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na EBM Severo de Andra-
de da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Rose 
Cristina Beluk, a qual ocupa o cargo de diretora junto a EBM Se-
vero de Andrade.

13.9 SILVIA WIECZORKIEVICZ CAVALHEIRO, nível MAG II para 
exercer a função de professora de anos iniciais, com carga horária 
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Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando aos Processos de Lotação, Remoção 
e Alteração.

15.4 EDNA ALMERINDA BUSKO, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Física, com carga horária de 20 ho-
ras, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, 
para atuar no GEM Menino Jesus da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da aguardando aos Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

15.5 LETÍCIA APARECIDA TRINDADE OLESCOWICZ nível MAG II 
para exercer a função de professora de Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas e 25% de regência, para atuar no 
GEM Menino Jesus da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguar-
dando a realização de concurso público, contrato que pode ser 
encerrado a qualquer momento.

16. GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL NEY PACHECO DE MIRANDA 
LIMA

16.1 DIONICE DE FÁTIMA PEREIRA BURGARDT, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Anos Iniciais, com carga horária 
de 20 horas e 30% de regência, para atuar no GEM Ney Pache-
co de Miranda Lima da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da pro-
fessora Dirce Pokryviecki Hesse, a qual ocupa o cargo de diretora 
junto ao CEI Olavo Bilac.

16.2 SILVANA BECKER, nível MAG II para exercer a função de 
professora de anos iniciais, com carga horária de 20 horas e 
30% de regência, para atuar no GEM Ney Pacheco de Miranda 
Lima da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Nelza 
Maria Wünsch Schinchak, a qual está em licença para tratar de 
assuntos particulares.

16.3 CÉLIA KRICZINSKI, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Física, com carga horária de 20 horas 
e sem regência, para atuar no GEM Ney Pacheco de Miranda 
Lima da Rede Municipal de Ensino, no período de 17/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando 10 horas vaga vinculada da professora 
Ana Claudia Staskoviam, aqual está a disposição no GEM Reinaldo 
Krüger e 10 horas vaga excedente não podendo ser efetivado pelo 
reduzido número de aulas.

17. GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL REINALDO KRÜGER

17.1 SILVANA BECKER, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessora de anos iniciais, com carga horária de 20 horas e 30% de 
regência, para atuar no GEM Reinaldo Krüger da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 14/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga excedente, desdobramento de turma em virtude de alunos 
matriculados na referido ano com necessidades especiais.

17.2 REGIANE PAULO, nível MAG II para exercer a função de pro-
fessora de anos iniciais, com carga horária de 40 horas e 30% de 
regência, para atuar no GEM Reinaldo Krüger da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada do professor Luis Roberto Holler, o qual ocupa o 
cargo de diretor junto ao GEM Reinaldo Krüger.

18. ESCOLAS RURAIS MUNICIPAIS

18.1 MILTON DE PAULA BUENO, nível MAG I para exercer a função 
de professor de anos iniciais, com carga horária de 20 horas e 30% 
de regência, para atuar na ERM Campina dos Ribeiros da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 

Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da professora Xeila Elizabete Cornel-
sen, a qual está em Processo de Readaptação junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

14.3 MARIA JOANA KRULL WORELL, nível MAG II para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 40 ho-
ras e 30% de regência, para atuar no GEM Menino Deus da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando 20 horas vaga vinculada da professora Leila Gorete 
Minuzzo Gobetti Bolduan, a qual está em Processo de Readap-
tação junto a Secretaria Municipal de Educação e 20 horas vaga 
vinculada da professora Leila de Fátima Darmorus Diefentheler, a 
qual ocupa o cargo de diretora junto ao GEM Menino Deus.

14.4 ANA CAROLINA CRESTANI, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Física, com carga horária de 20 ho-
ras, 12 aulas ministradas e sem regência, para atuar no GEM Me-
nino Deus da Rede Municipal de Ensino, no período de 14/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando aos Pro-
cessos de Lotação, Remoção e Alteração.

14.5 CLAIR DE FÁTIMA FALKIEVECZ, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 40 ho-
ras e 30% de regência, para atuar na EBM Menino Deus da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando 20 horas vaga vinculada da professora Leila de Fá-
tima Darmorus Diefentheler, a qual ocupa o cargo de diretora do 
GEM Menino Deus e 20 horas vaga vinculada da professora Eliane 
Maria Vieira de Moraes, a qual ocupa o cargo de diretora do GEM 
Ney Pacheco de Miranda Lima.

14.6 JACINTA DE FATIMA FUCK, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas 
e 30% de regência, para atuar na EBM Menino Deus da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 18/12/2012. Consi-
derando vaga vinculada da professora Marlene de Miranda Lima, a 
qual está readaptada junto a EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho.

14.7 MARILÉIA DE FATIMA SOARES FERREIRA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Arte, com carga horária de 
20 horas, 20 aulas ministradas, 04 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar no GEM Menino Deus da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada da professora Joelma Hinke Ferreira das Chagas, a 
qual está a disposição na EBM Presidente Castelo Branco.

15. GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL MENINO JESUS

15.1 LÚCIA MARIA WOSIAK, nível MAG II para exercer a função de 
professora de anos iniciais, com carga horária de 20 horas e 30% 
de regência, para atuar no GEM Menino Jesus da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada da professora Beatriz Prust da Cruz, a qual ocupa 
o cargo de diretora junto ao GEM Menino Jesus.

15.2 MARIA VERÔNICA SCHUMOVSKI, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de anos iniciais, com carga horária 
de 40 horas e 30% de regência, para atuar no GEM Menino Je-
sus da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Maria 
Lúcia Prust Oleskowicz, a qual está em processo de readaptação 
junto ao GEM Menino Jesus, contrato que poderá ser encerrado a 
qualquer momento no retorno do titular.

15.3 CLEUSA DE FATIMA PIECHONTCOSKI MONTEIRO, nível MAG 
II para exercer a função de professora de Arte, com carga horária 
de 10 horas, 10 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar na GEM Menino Jesus da Rede Municipal de 
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Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aos Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

19.3 MARCELANE MUNHOZ, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 ho-
ras, 25% de regência, para atuar no CEI Carlos Drummond de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 23/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vinculada aguardando concurso pú-
blico.

19.4 MICHELE APARECIDA LEITE, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas, 25% de regência, para atuar no CEI Carlos Drummond de 
Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga excedente, aumento gradativo do 
número de alunos, não podendo ocorrer à efetivação sendo que 
a turma está em funcionamento a menos de 5 anos.Considerando 
vaga excedente, aumento gradativo do número de alunos.

19.5 LILIAN LEITE CARNEIRO CELESTINO, Ensino Médio para 
exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 horas,, para atuar no CEI Carlos Drummond de An-
drade da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando a necessidade de continuidade do 
trabalho existente nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para 
atendimento das crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâme-
tros de qualidade da Educação Infantil, faz-se necessário o Pro-
cesso Seletivo excepcionalmente para 2012, aguardando concurso 
público para o preenchimento do cargo de Monitor de Educação 
Infantil.

19.6 VERA LÚCIA LEITHOLDT RODRIGUES, Ensino Médio para 
exercer a função de professora de Monitor de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 horas, para atuar no CEI Carlos Drum-
mond de Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a necessidade de con-
tinuidade do trabalho existente nos Centros de Educação Infantil 
- CEIs, para atendimento das crianças de 0 a 6 anos, respeitando 
os parâmetros de qualidade da Educação Infantil, faz-se necessá-
rio o Processo Seletivo excepcionalmente para 2012, aguardando 
concurso público para o preenchimento do cargo de Monitor de 
Educação Infantil.

19.7 JAQUELINE DE FÁTIMA GONÇALVES, Ensino Médio para 
exercer a função de professora de Monitor de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 horas, para atuar no CEI Carlos Drum-
mond de Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a necessidade de con-
tinuidade do trabalho existente nos Centros de Educação Infantil 
- CEIs, para atendimento das crianças de 0 a 6 anos, respeitando 
os parâmetros de qualidade da Educação Infantil, faz-se necessá-
rio o Processo Seletivo excepcionalmente para 2012, aguardando 
concurso público para o preenchimento do cargo de Monitor de 
Educação Infantil.

19.8 CLEONICE KOSAK, Ensino Médio para exercer a função de 
professora de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 
30 horas, para atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

20. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CECÍLIA MEIRELES

20.1 ELIANE MARGARETH KRÜGER, nível MAG II para exercer 

Considerando vaga excedente, sendo Escola Rural Municipal que 
faz parte do Programa Escola Ativa, que têm por objetivo incenti-
var a permanência das Escolas Multisseriadas.

18.2 ROSANE ALVES DE MORAES, nível MAG I para exercer a 
função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na ERM Campina dos Ade-
linos da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga excedente, sendo Escola Rural 
Municipal que faz parte do Programa Escola Ativa, que têm por 
objetivo incentivar a permanência das Escolas Multisseriadas.

18.3 RITA DE CÁSSIA PORTA GUDAS, nível MAG II para exercer 
a função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na ERM Professora Edemi-
ta Conceição Rosa da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, sendo 
Escola Rural Municipal que faz parte do Programa Escola Ativa, 
que têm por objetivo incentivar a permanência das Escolas Mul-
tisseriadas.

18.4 ELOIDA PORTA PEREIRA, nível MAG II para exercer a função 
de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 horas e 
30% de regência, para atuar na ERM Professora Edemita Concei-
ção Rosa da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, sendo Escola Rural 
Municipal que faz parte do Programa Escola Ativa, que têm por 
objetivo incentivar a permanência das Escolas Multisseriadas.

18.5 ROSANE WÜNSCH BAI, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
e 25% de regência, para atuar na ERM Bonetes de Cima da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga excedente, sendo Escola Rural Municipal que 
faz parte do Programa Escola Ativa, que têm por objetivo incenti-
var a permanência das Escolas Multisseriadas e devido a implan-
tação da Educação Infantil estar sendo oferecida sendo o segundo 
ano consecutivo.

18.6 DENILDA NUNES DA ROCHA, nível MAG I para exercer a fun-
ção de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 horas 
e 30% de regência, para atuar na ERM Sítio dos Corrêas da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga excedente, sendo Escola Rural Municipal que 
faz parte do Programa Escola Ativa, que têm por objetivo incenti-
var a permanência das Escolas Multisseriadas.

18.7 GENI CORRÊA BUENO PEREIRA, nível MAG I para exercer 
a função de professora de anos iniciais, com carga horária de 20 
horas e 30% de regência, para atuar na ERM Campo dos Bue-
nos da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
29/02/2012. Considerando vaga excedente, sendo Escola Rural 
Municipal que faz parte do Programa Escola Ativa, que têm por 
objetivo incentivar a permanência das Escolas Multisseriadas.

19. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE

19.1 LINDAMIR DARMORUS TEIXEIRA, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Carlos Drum-
mond de Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 
16/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguar-
dando a realização do concurso público.

19.2 CLEMERSON CARLOS, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Física, com carga horária de 40 horas, 
36 aulas ministradas, 04 aulas excedentes e 15% regência, para 
atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade da Rede Municipal de 
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21.4 CAMILA KNÜPPEL, Nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas e 
25%, para atuar no CEI Emília Ferrero da Rede Municipal de Ensi-
no, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga 
vinculada da professora Silvana Regina Hopfner, a qual está em 
Processo de Readaptação junto ao CEI Emília Ferrero.

21.5 LETÍCIA CAMARGO DA CRUZ, Ensino Médio para exercer a 
função de professora de Monitor de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 horas, para atuar no CEI Emília Ferrero da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando a necessidade de continuidade do trabalho existente 
nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

21.6 NADINY DE AGOSTINHO, Ensino Médio para exercer a função 
de professora de Monitor de Educação Infantil, com carga horária 
de 30 horas, para atuar no CEI Emília Ferrero da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 23/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

21.7 VANDERLÉIA APARECIDA DE SOUZA, Ensino Médio para 
exercer a função de professora de Monitor de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 horas, para atuar no CEI Emília Fer-
rero da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando a necessidade de continuidade do 
trabalho existente nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para 
atendimento das crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâme-
tros de qualidade da Educação Infantil, faz-se necessário o Pro-
cesso Seletivo excepcionalmente para 2012, aguardando concurso 
público para o preenchimento do cargo de Monitor de Educação 
Infantil.

22. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDO PESSOA

22.1 SAILA REGINA SORG, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas, 
25% de regência, para atuar no CEI Fernando Pessoa da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 17/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada aguardando a realização do concur-
so público.

22.2 RUAN PHELIPE RODRIGUES, Nível MAG II para exercer a fun-
ção de professor de Educação Física, com carga horária de 20 ho-
ras, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de regência, 
para atuar no CEI Fernando Pessoa da Rede Municipal de Ensino, 
no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vin-
culada aguardando Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

22.3 ANA PAULA ALVES VIEIRA, Ensino Médio para exercer a fun-
ção de professora de Monitor de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 horas, para atuar no CEI Fernando Pessoa da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

22.4 ROSANA TEREZINHA PAULO BURGARDT, Ensino Médio para 

a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Cecília Mei-
reles da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vinculada da professora Juciane Sâma-
ra Pazda, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Nathan 
Zugmam.

20.2 ANA CLAUDIA ADUR, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas, 
25% de regência, para atuar no CEI Cecília Meireles da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 15/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vinculada da professora Beatriz Müller Pazda, a qual 
ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Mário Edson de Aguiar.

20.3 EMILIA SANDRA BOSSE DOS PASSOS, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Cecília 
Meireles da Rede Municipal de Ensino, no período de 23/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vinculada da professora Rosemari dos 
Santos Godoy, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Vi-
nicius de Moraes.

20.4 ANA KARINA ALVES VIEIRA, Ensino Médio para exercer a 
função de professora de Monitor de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 horas, para atuar no CEI Cecília Meireles da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

20.5 WILLIANE SUCHARA RADKE DE OLIVEIRA, Ensino Médio 
para exercer a função de professora de Monitor de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 horas, para atuar no CEI Cecília 
Meireles da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando a necessidade de continuidade do 
trabalho existente nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para 
atendimento das crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâme-
tros de qualidade da Educação Infantil, faz-se necessário o Pro-
cesso Seletivo excepcionalmente para 2012, aguardando concurso 
público para o preenchimento do cargo de Monitor de Educação 
Infantil.

21. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMÍLIA FERRERO

21.1 MARISTELA BAIL DE FAVERI, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas, 25% de regência, para atuar no CEI Emília Ferrero da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga excedente, desdobramento de turma não po-
dendo ocorrer à efetivação sendo que a turma está em funciona-
mento a menos de 5 anos.

21.2 ANDRIELLI LILLER, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Física, com carga horária de 30 horas, 30 
aulas ministradas, 06 aulas excedentes e 15% regência, para atu-
ar no CEI Emília Ferrero da Rede Municipal de Ensino, no período 
de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aos 
Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

21.3 IDELCI KUIASKI SMEKATZ, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas, 25% de regência, para atuar no CEI Emília Ferrero da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 17/02/2012 a 18/12/2012. . 
Considerando vaga vinculada aguardando a realização do concur-
so público contrato que pode ser encerrado a qualquer momento
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24.3 CARMEM REGINA STOLARSKI PORTES, Ensino Médio para 
exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 horas, para atuar no CEI Machado de Assis da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

25. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIO EDSON DE AGUIAR

25.1 SANDRA VOIGT EBLING, nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Mário Edson de 
Aguiar da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Beatriz 
Müller Pazda, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Mario 
Edson de Aguiar.

25.2 LEDIANE PRISCILA MATTOS, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Mário Edson de 
Aguiar da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga excedente, desdobramento de 
turma não podendo ocorrer à efetivação sendo que a turma está 
em funcionamento a menos de 5 anos.

25.3 PERLA JACOBOWSKI FURST, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Mário Edson de Aguiar da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

25.4 FABIANA DOS SANTOS PORTES, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Mário Edson de Aguiar da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

26. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO

26.1 ZEILA KOHLER RIBAS, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas, 
25% de regência, para atuar no CEI Monteiro Lobato da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da professora Maria da Conceição 
Schpanski, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Monteiro 
Lobato.

26.2 ROSANA GROSSEL KRAUSS, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Monteiro Lo-
bato da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Francisca 
Carlim, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Machado 
de Assis.

exercer a função de professora de Monitor de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 horas, para atuar no CEI Fernando 
Pessoa da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando a necessidade de continuidade do 
trabalho existente nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para 
atendimento das crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâme-
tros de qualidade da Educação Infantil, faz-se necessário o Pro-
cesso Seletivo excepcionalmente para 2012, aguardando concurso 
público para o preenchimento do cargo de Monitor de Educação 
Infantil.

22.5 SILVANA APARECIDA TIBES, Nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
30 horas, para atuar no CEI Fernando Pessoa da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vinculada aguardando a realização de concurso público.

22.6 VERIDIANA SCHWARZ, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas, 
25% de regência, para atuar no CEI Fernando Pessoa da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 23/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vinculada aguardando a realização de concurso público.

23. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACOB BERNARD FUCK

23.1 FÁBIA CHAGAS ANTUNES, Nível MAG II para exercer a fun-
ção de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Jacob Bernard 
Fuck da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga excedente, em virtude do Con-
vênio firmado entre a Prefeitura do Município de Canoinhas e a 
Empresa FUCK.

23.2 KÁTIA REGINA FINTA ZIPPERER, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 40 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Jacob Bernard 
Fuck da Rede Municipal de Ensino, no período de 15/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando 20 horas vinculada da professora Gilva-
ne de Lima, a qual ocupa o cargo de diretora junto a EBM Evaldo 
Dranka e 20 horas vaga vinculada aguardando a realização do 
concurso público.

23.3 ANDRESSA RIBEIRO, Ensino Médio para exercer a função 
de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas, 
para atuar no CEI Jacob Bernard Fuck da Rede Municipal de En-
sino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a 
necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

24. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MACHADO DE ASSIS

24.1 MARCELA OLSEN RODRIGUES WATZKO, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Machado 
de Assis da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora San-
dra Mara de Andrade Maffezoli, a qual está a disposição junto ao 
CONSEG.

24.2 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Machado de 
Assis da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a realiza-
ção do concurso público.
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26.10 JESSICA THAÍS SANTOS LIMA, Ensino Médio para exercer 
a função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 
30 horas, para atuar no CEI Monteiro Lobato da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

27. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NATHAN ZUGMANN

27.1 VALDICÉIA DONIZETTI MUNHÓZ NOERNBERG, nível MAG II 
para exercer a função de professora de Educação Infantil, com 
carga horária de 40 horas, 25% de regência, para atuar no CEI 
Nathan Zugmann da Rede Municipal de Ensino, no período de 
13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da pro-
fessora Simone Damaso da Silveira a qual ocupa o cargo de dire-
tora do CEI Carlos Drummond de Andrade.

27.2 LIGIANE CAVALHEIRO, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas, 
25% de regência, para atuar no CEI Nathan Zugmam da Rede Mu-
nicipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 18/12/2012. Con-
siderando vinculada da professora Rosemari dos Santos Godoy, a 
qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Vinicius de Moraes.

27.3 GIZELE REGINA BECKERT, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 ho-
ras, 25% de regência, para atuar no CEI Nathan Zugmam da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vinculada da professora Dioni de Lourdes K. Adur, a 
qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Ruth Rocha.

27.4 JOICE DE MORAES, Ensino Médio para exercer a função de 
Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas, para 
atuar no CEI Nathan Zugmam da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a necessida-
de de continuidade do trabalho existente nos Centros de Educa-
ção Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 a 6 anos, 
respeitando os parâmetros de qualidade da Educação Infantil, faz-
se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente para 2012, 
aguardando concurso público para o preenchimento do cargo de 
Monitor de Educação Infantil.

27.5 SIRLENE APARECIDA JANISZWSKI DE SOUZA, Ensino Médio 
para exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 horas, para atuar no CEI Nathan Zugmam da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

27.6 VERIDIANE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS, Ensino Médio 
para exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 horas, para atuar no CEI Nathan Zugmam da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

27.7 FRANCIELLI STRAUBE, nível MAG II para exercer a função de 

26.3 ANA RITA BECKERT DE MEDEIROS, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Monteiro Lo-
bato da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/02/2012. Considerando vaga vinculada da professora Adilene 
Terezinha Casaril, a qual está em Processo de Readaptação junto 
ao CEI Monteiro Lobato.

26.4 JULIANO FREITAS, nível MAG II para exercer a função de 
professora de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas, 
25% de regência, para atuar no CEI Monteiro Lobato e CEI Carlos 
Drummond de Andrade da Rede Municipal de Ensino, no perío-
do de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 20 horas do CEI 
Monteiro Lobato vaga vinculada da professora Francisca Carlim, 
a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Machado de Assis 
e 20 horas do CEI Carlos Drummond de Andrade considerando 
vaga excedente, desdobramento de turma não podendo ocorrer 
à efetivação sendo que a turma está em funcionamento a menos 
de 5 anos.

26.5 MARIZETE KRAUSS DE CASTRO, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 40 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Monteiro Lo-
bato da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Maria da 
Conceição Scpanski, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI 
Monteiro Lobato e 20 horas da professora Juciane Samara Pazda, 
a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Nathan Zugmam.

26.6 ELTON CARLOS LINKOWSKI, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Física com carga horária de 
20 horas, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar no CEI Monteiro Lobato da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 23/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando a realização do concurso público.

26.7 ALEXANDRA GOMES FERREIRA, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Monteiro Lobato da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a 
necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

26.8 JAQUELINE APARECIDA ALVES, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Monteiro Lobato da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a 
necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

26.9 MARIZETE MÜLLER, Ensino Médio para exercer a função de 
Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas, para 
atuar no CEI Monteiro Lobato da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a necessidade 
de continuidade do trabalho existente nos Centros de Educação 
Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 a 6 anos, res-
peitando os parâmetros de qualidade da Educação Infantil, faz-
se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente para 2012, 
aguardando concurso público para o preenchimento do cargo de 
Monitor de Educação Infantil.
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para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

29.4 NATANIELE LEITE, Ensino Médio para exercer a função de 
Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas, para 
atuar no CEI Pedro Bandeira da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a necessidade 
de continuidade do trabalho existente nos Centros de Educação 
Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 a 6 anos, res-
peitando os parâmetros de qualidade da Educação Infantil, faz-
se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente para 2012, 
aguardando concurso público para o preenchimento do cargo de 
Monitor de Educação Infantil.

29.5 VIVIANE RENATA PADILHA SOARES FRAGOSO, Ensino Médio 
para exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 horas, para atuar no CEI Pedro Bandeira da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

29.6 SILVANA APARECIDA RISKE, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Pedro Bandeira da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

30. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RUTH ROCHA

30.1 CIUMARA CORRÊA DOS SANTOS, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Ruth Rocha da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando vaga vinculada da professora Nilcélia Cristina Tri-
noski Todt, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI Cecília 
Meireles.

30.2 KARINA HELENA FERREIRA JACOBOWSKI, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Ruth 
Rocha da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Dulce 
Terezinha Romão do Prado Penteado, a qual está em Processo de 
Readaptação junto ao CEI Ruth Rocha.

30.3 PEDRO EUGÊNIO WIPIEWSKI, Nível MAG II para exercer a 
função de professor de Educação Física, com carga horária de 
30 horas, 27 aulas ministradas, 03 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar no e CEI Ruth Rocha CEI Jacob Bernard 
Fuck da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando Processos 
de Lotação, Remoção e Alteração.

30.4 NADIR CORREIA PADILHA DE LIMA, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 40 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Ruth Ro-
cha da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando 20 horas vaga vinculada da professora 
Gilvane de Lima, a qual ocupa o cargo de diretora junto a EBM 
Evaldo Dranka e 20 horas vaga vinculada aguardando a realização 

professora de Educação Física, com carga horária de 20 horas, 18 
aulas ministradas e 15% de regência, para atuar no CEI Nathan 
Zugmam da Rede Municipal de Ensino, no período de 14/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando Proces-
sos de Lotação, Remoção e Alteração.

28. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLAVO BILAK

28.1 ROSA APARECIDA MASSANEIRO PEREIRA, nível MAG II para 
exercer a função de professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Olavo 
Bilak da Rede Municipal de Ensino, no período de 16/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando a realiza-
ção do concurso público.

28.2 FRANCIELLI STRAUBE, nível MAG II para exercer a função 
de professora de Educação Física, com carga horária de 20 horas, 
18 aulas ministradas e 15% de regência, para atuar no CEI Olavo 
Bilak e CEI Machado de Assis da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada 
aguardando Processos de Lotação, Remoção e Alteração.

28.3 ADRIANA DE FÁTIMA TORQUATO, Ensino Médio para exer-
cer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária 
de 30 horas, para atuar no CEI Olavo Bilac da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a 
necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

28.4 ADRIANA DOS SANTOS NUNES, Ensino Médio para exercer 
a função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 
30 horas, para atuar no CEI Olavo Bilac da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

29. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO BANDEIRA

29.1  EUNICE DOS DORES SOUZA, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Pedro Ban-
deira da Rede Municipal de Ensino, no período de 15/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Larissa 
Del Gobo Kruger Baluta, a qual ocupa o cargo de diretora junto a 
EBM Emília Ferreira.

29.2 ROSELEI INÊS STERTZ, Nível MAG II para exercer a função 
de professor de Educação Física, com carga horária de 30 horas, 
24 aulas ministradas e 15% de regência, para atuar no CEI Pedro 
Bandeira da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada aguardando Proces-
sos de Lotação, Remoção e Alteração.

29.3 NOELI DE FÁTIMA SCHUPEL, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Pedro Bandeira da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
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31.5 ELIANE MARGARETH KRÜGER, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Vinicius de Mo-
raes da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vinculada da professora Selma Franz, a 
qual está readaptada junto ao CEI Vinicius de Moraes.

31.6 ANA PAULA VARELA DE OLIVEIRA, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Física com carga horária de 
30 horas, 30 aulas ministradas, 06 aulas excedentes e 15% de 
regência, para atuar no CEI Vinicius de Moraes da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada aguardando os processos de lotação, remoção e 
alteração.

31.7 JAQUELINE MARIA PERTILE AUMONDI, Ensino Médio para 
exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 horas, para atuar no CEI Vinicius de Moraes da Rede 
Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. 
Considerando a necessidade de continuidade do trabalho existen-
te nos Centros de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das 
crianças de 0 a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade 
da Educação Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo ex-
cepcionalmente para 2012, aguardando concurso público para o 
preenchimento do cargo de Monitor de Educação Infantil.

31.8 GLÓRIA CRISTINA POLONISKI, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 
horas, para atuar no CEI Vinicius de Moraes da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a 
necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/ SC, 01 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 01/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº03/2012
PORTARIA Nº03/2012

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais; e de acordo com a Lei Municipal nº 3.803 
de 18/03/2005;
CONSIDERANDO, a relevância dos trabalhos prestados pelos ór-
gãos da Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer”, supra citados;

CONSIDERANDO, que após a aprovação da Lei que institui o plano 
de cargos e salários dos servidores da Fundação Cultural Helmy 
Wendt Mayer, até o presente momento não foi viabilizada a reali-
zação de Concurso Público para o preenchimento de tais funções, 

do concurso público.

30.5 VIVIANE MARIA DA SILVA RIBEIRO, Ensino Médio para exer-
cer a função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária 
de 30 horas, para atuar no CEI Ruth Rocha da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a 
necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

30.6 VANIA ADRIANA FUCK, Ensino Médio para exercer a função 
de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas, 
para atuar no CEI Ruth Rocha da Rede Municipal de Ensino, no pe-
ríodo de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando a necessidade 
de continuidade do trabalho existente nos Centros de Educação 
Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 a 6 anos, res-
peitando os parâmetros de qualidade da Educação Infantil, faz-
se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente para 2012, 
aguardando concurso público para o preenchimento do cargo de 
Monitor de Educação Infantil.

30.7 JAQUELINE CARIN DA SILVA, Ensino Médio para exercer a 
função de Monitor de Educação Infantil, com carga horária de 
30 horas, para atuar no CEI Ruth Rocha da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 13/02/2012 a 18/12/2012. Considerando 
a necessidade de continuidade do trabalho existente nos Centros 
de Educação Infantil - CEIs, para atendimento das crianças de 0 
a 6 anos, respeitando os parâmetros de qualidade da Educação 
Infantil, faz-se necessário o Processo Seletivo excepcionalmente 
para 2012, aguardando concurso público para o preenchimento do 
cargo de Monitor de Educação Infantil.

31. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VINICIUS DE MORAES

31.1 SIMONE PUTTKAMER CARVALHO, nível MAG II para exercer 
a função de professora de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Vinicius de Mo-
raes da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Sidiméia 
Dias dos Santos, a qual está em Processo de Readaptação junto 
ao CEI Vinicius de Moraes.

31.2 MARIA ANGÉLICA BARBOSA, nível MAG II para exercer a 
função de professora de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Vinicius de Mo-
raes da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Sidiméia 
Dias dos Santos, a qual está em Processo de Readaptação junto 
ao CEI Vinicius de Moraes.

31.3 SALETE SOARES DE LIMA KALEMPA, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de Educação Infantil, com carga horá-
ria de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Vinicius de 
Moraes da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 
a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Erica 
Leithold Rodrigues, a qual ocupa o cargo de diretora junto ao CEI 
Fernando Pessoa.

31.4 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA, nível MAG II para exer-
cer a função de professora de Educação Infantil, com carga horá-
ria de 20 horas, 25% de regência, para atuar no CEI Vinicius de 
Moraes da Rede Municipal de Ensino, no período de 13/02/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada da professora Dioni de 
Lourdes Koscjanski Adur, a qual ocupa o cargo de diretora junto 
ao CEI Ruth Rocha.
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n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 22/03/2012, às 15h30mim, Pregão Presencial 
para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
OUTROS, DESTINADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIA SOCIAL 
- CRAS REGIÃO 3 (BAIRRO PIEDADE E CRAS 2 (LOTEAMENTO 
SANTA CRUZ). Recebimento de propostas até as 15h25mim do dia 
22/03/2012. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital de Pregão Presencial N.º FMAS 07/2012
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 10/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 07/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 21/03/2012, às 15:35 horas, Pregão Presencial 
para aquisição parcelada de lanches para serem distribuídos aos 
grupos do Projeto Pró-jovem Adolescente da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e da Família, nos meses de Abril a De-
zembro de 2012. Recebimento de propostas até as 15h30min do 
dia 21/03/2012. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital de Pregão Presencial N.º FMAS 08/2012
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 11/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 08/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 23/03/2012, às 10h05mim, Pregão Presencial 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS 
PROGRAMAS CREAS, CASAS DE PASSAGEM E PETI. Recebimento 
de propostas até as 10h00mim do dia 23/03/2012. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital Nº. 014/2012
EDITAL Nº. 014/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 08/SMS/2011.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Processo Seletivo previsto no 
Edital nº 08/SMS/2011, bem como, o resultado do mesmo divul-
gado através do Decreto nº 289/2011;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

resolve:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO

Fica contratado Paulo César Padilha para exercer a função de 
Professor I - Música, ACE 2 - 20 horas, junto a Fundação Cultu-
ral Helmy Wendt Mayer - Banda Novos Talentos, no período de 
01/03/2012 a 31/12/2012, conforme Comunicação Interna nº 
009, datada de 28/02/2012.

Fica contratado Evandro Novak para exercer a função de Professor 
I - Música, ACE 4 - 40 horas, junto a Fundação Cultural Helmy 
Wendt Mayer - Banda Novos Talentos, no período de 01/03/2012 
a 31/12/2012, conforme Comunicação Interna nº 009, datada de 
28/02/2012.

Canoinhas/SC, 29 de fevereiro de 2012.

ALFREDO EIKE BACH
Presidente da Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer

LEOBERTO WEINERT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural 
de Canoinhas em 29/02/2012.

Portaria Nº04/2012
PORTARIA Nº04/2012

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais; e de acordo com a Lei Municipal nº 3.803 
de 18/03/2005;
CONSIDERANDO, a relevância dos trabalhos prestados pelos ór-
gãos da Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer”, supra citados;

CONSIDERANDO, que após a aprovação da Lei que institui o plano 
de cargos e salários dos servidores da Fundação Cultural Helmy 
Wendt Mayer, até o presente momento não foi viabilizada a reali-
zação de Concurso Público para o preenchimento de tais funções, 
resolve:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO

Fica contratada Aline Marcela Lourenço para exercer a função de 
Professor I - Música, ACE 2 - 20 horas, junto a Fundação Cultural 
Helmy Wendt Mayer, no período de 05/03/2012 a 14/12/2012, 
conforme Comunicação Interna nº 010, datada de 02/03/2012.

Canoinhas/SC, 02 de março de 2012.

ALFREDO EIKE BACH
Presidente da Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer

LEOBERTO WEINERT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural 
de Canoinhas em 02/03/2012.

Edital de Pregão Presencial N.º FMAS 02/2012
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 04/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 02/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, CNPJ 
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5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 05 de março de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 014/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF BAIRRO ALTO 
DAS PALMEIRAS
JANETE TEREZINHA MACHADO

Edital Nº. 015/2012
EDITAL Nº. 015/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 002/2007.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 002/2007, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 76 de 08 de maio 2008;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Sch-
midt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo, 
os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), aprova-
dos no Processo Seletivo previsto no Edital nº 08/SMS/2011, para 
comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Schmidt nº 
10, Centro, Canoinhas, SC, no prazo de 30 (trinta) dias, no ho-
rário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 15:30 
horas, para apresentação do ORIGINAL e CÓPIA AUTENTICADA 
dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do 
processo pré-admissional e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional:
a) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
b) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
f) Cédula de Identidade (RG);
g) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
h) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for 
o caso;
l) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual;
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do processo 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo.
3.2 Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

Capinzal

Prefeitura

Decreto 009/2012
DECRETO Nº 009, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na forma que especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Municipal nº 2.991, de 14 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capin-
zal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 765.000,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil reais), para reforço das dota-
ções orçamentárias descritas no quadro a seguir.

0501.12.361.0065.2047 MANUTENÇÃO DO ENSAINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00
44905200-099 Equipamentos e material permanente 58 48 R$ 
35.000,00
0501.12.365.0060.2042 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉ-ES-
COLAS FTE DR R$ 0,00
31901100-119 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 18 00 
R$ 730.000,00
Total R$ 765.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor 
de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), na 
forma do quadro a seguir.

0501.12.361.0065.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00
44905200-099 Equipamentos e material permanente 89 00 R$ 
35.000,00
0501.12.365.0060.2042 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉ-ES-
COLAS FTE DR R$ 0,00
31901100-119 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01 00 
R$ 730.000,00
Total R$ 765.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 2 de fevereiro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Contrato 0012/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0012/2012 - FMSC
Pregão Eletrônico 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA - ME
OBJETO: Aquisição Fracionada de Materiais de Limpeza para uso 

cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 06 de março de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 015/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO 054 - SERVENTE
SUELI MARIA LEITE

CARGO 062 - MONITOR - PETI
GLAUCIO JOSE RODRIGUES DA SILVA
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máquinas da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo 
contratado, sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/
entidade contratante do orçamento das peças a serem substituí-
das, nos termos do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do 
Estado de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 2.700,00
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0058/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0058/2012
Pregão Presencial 0008/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: FORMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para 1.760 (um mil, setecentos 
e sessenta) horas de serviços de manutenção da frota de máqui-
nas da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo contra-
tado, sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 25.600,00
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0059/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0059/2012
Pregão Presencial 0009/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: ELETROPNEUS OURO LTDA EPP
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para execução 
global, com o fornecimento de material e mão-de-obra necessário 
para a instalação de novos pontos de iluminação Pública, junto 
á Rua João Tonini localizada no Loteamento Colina, luminárias a 
serem afixada em postes já existentes, utilizado-se o modelo de 
luminária E-40 fechada de policarbonato especial padrão Celesc 
com potência 400 wts vapor de sódio, mão-de-obra de instalação 
e retirada das luminárias já existe, levantamentos projetos e RT 
para regulamentação junto a concessionária (Celesc ) para utiliza-
ção em outros locais do Município, recursos próprios.
VALOR R$: 22.743,96
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0060/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0060/2012
Pregão Presencial 0013/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: IRMÃOS TONINI LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa para 380 (trezentos e oitenta) 
horas de serviços de manutenção em equipamentos agrícolas da 
Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade con-
tratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 6.884,00
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

das Unidades do Fundo Municipal de Saúde e gêneros alimentícios 
para o Grupo de Diabéticos e Hipertensos, durante as atividades 
do ano de 2012, recursos próprios.
VALOR R$: 15.584,94
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0013/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0013/2012 - FMSC
Pregão Eletrônico 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição Fracionada de Materiais de Limpeza para uso 
das Unidades do Fundo Municipal de Saúde e gêneros alimentícios 
para o Grupo de Diabéticos e Hipertensos, durante as atividades 
do ano de 2012, recursos próprios.
VALOR R$: 5.713,40
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0055/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0055/2012
Pregão Presencial 0008/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MIRANDA & MIRANDA COM.PEÇAS SER.MAQ. 
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para 1.760 (um mil, setecentos 
e sessenta) horas de serviços de manutenção da frota de máqui-
nas da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo contra-
tado, sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 17.100,00
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0056/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0056/2012
Pregão Presencial 0008/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MANTOMAC COM. DE PECAS E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para 1.760 (um mil, setecentos 
e sessenta) horas de serviços de manutenção da frota de máqui-
nas da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo contra-
tado, sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 37.500,00
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0057/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0057/2012
Pregão Presencial 0008/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: OZAMIR P. DO AMARAL ME
OBJETO: Contratação de empresa para 1.760 (um mil, setecen-
tos e sessenta) horas de serviços de manutenção da frota de 
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Extrato Convênio 003/2012
CONVÊNIO Nº 003 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE CAPINZAL 
(ACAP)
OBJETO: Estabelecimento de sistema de cooperação em regime 
de parceria entre a CONVENENTE e CONVENIADA, visando cus-
tear despesas exclusivamente com o transporte de estudantes do 
ensino superior à UNOESC - Campus de Joaçaba e de Campos 
Novos e do ensino médio técnico profissionalizante do SENAI - 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - noturno e diurno e 
Curso de Enfermagem em Joaçaba.
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA: Lei nº ¬¬¬¬3.007 de 23 de feve-
reiro de 2012.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
VALOR: R$ 5.000,00

Edital 007/2012
EDITAL Nº 007, DE 6 DE MARÇO DE 2012.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação 
de recursos financeiros provenientes do Governo Federal através 
do Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da Secretaria 
de Políticas Públicas de Emprego - SPPE, referente 1ª parcela do 
Processo MTE nº 46069.003281/2011-20, com objeto de Execu-
ção do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã para qualificação 
sócio-profissional e inserção de jovens no mundo do trabalho, no 
valor de R$ 80.332,56 (oitenta mil, trezentos e trinta e dois reais 
e cinqüenta e seis centavos).

Capinzal - SC, 6 de março de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças.

Edital 008/2012
EDITAL Nº 008, DE 6 DE MARÇO DE 2012.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede 
neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros 
provenientes do Governo Federal, nos meses de janeiro e feverei-
ro de 2012, nos termos do Anexo I.

Capinzal - SC, 6 de março de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

ANEXO I

Contrato 0061/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0061/2012
Pregão Presencial 0013/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: EDIMAR FRIZZO ME
OBJETO: Contratação de empresa para 380 (trezentos e oitenta) 
horas de serviços de manutenção em equipamentos agrícolas da 
Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade con-
tratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 6.800,00
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0062/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0062/2012
Convite p/Obras e Serviços de Engenharia 0001/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: ANDRADE CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para execução 
global (material - mão de obra e maquinários) necessário para 
realizar á Execução da Rede Coletora de Esgoto no Condomínio 
Empresarial de Capinzal, sito às margens da Rod. SC 458, km 35, 
Fazenda São Pedro, Recursos Próprios.
VALOR R$: 63.967,15
VIGÊNCIA: 02/03/2012 A 31/12/2012

Extrato Convênio 001/2012
CONVÊNIO Nº 001 DE 31 DE JANEIRO DE 2012
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONVENIADO: GRUPO CULTURAL ITÁLIA MIA
OBJETO: Estabelecimento de um sistema de cooperação finan-
ceira objetivando o desenvolvimento de ações com vistas à pro-
moção e difusão cultural mediante ao atendimento de despesas 
de custeio com o pagamento das viagens de deslocamento para 
apresentações em outros municípios, levando o nome de Capinzal.
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA: art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, em consonância com o inciso XII do art. 58 da 
Lei Orgânica do Município de Capinzal.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
VALOR: Até R$ 3.000,00

Extrato Convênio 002/2012
CONVÊNIO Nº 002, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS (APAE)
OBJETO: Estabelecimento de um sistema de cooperação técnica, 
administrativa e financeira na execução das atividades e manu-
tenção da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
buscando o melhor, mais célere e eficiente atendimento das ne-
cessidades básicas de aprendizagem, no acesso à educação e na 
defesa dos direitos e interesses dos portadores de necessidades 
especiais como parte integrante do Sistema Municipal de Ensino.
LEI MUNICIPALAUTORIZATIVA: Lei nº 3.006, de 23 de fevereiro 
de 2012.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
VALOR: Até R$ 72.000,00
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GISA APARECIDA GIACOMIN,
Prefeita Municipal.

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 
0029/2012 - Edital de Concorrência Nº 0001/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0029/2012
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0001/2012

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na concessão de 
exploração, com encargos, de salas comerciais do Terminal Rodo-
viário Municipal Prefeito Sestilho Casagrande Filho.
Abertura das Propostas: às 14 horas do dia 09 de abril de 2012.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 12 de 
março de 2012 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e 
na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 7 de março de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Extrato de Contrato Nº 0062/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0062/2012
Convite n° 0008/2012 (Processo Licitatório nº 0023/2012).

Objeto: Contratação de serviços Imprensa Escrita.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: GRÁFICA, EDITORA E JORNAL O FATO LTDA ME.
Valor global contratado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Prazo de vigência: 05 de março de 2012 até o dia 31 de dezembro 
2012.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal

Extrato de Contrato Nº 0063/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0063/2012
Convite n° 0008/2012 (Processo Licitatório nº 0023/2012).

Objeto: Contratação de serviços Imprensa Escrita.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: GRÁFICA E JORNAL FOLHA DA SEMANA LTDA ME.
Valor global contratado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Prazo de vigência: 05 de março de 2012 até o dia 31 de dezembro 
2012.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal

Extrato de Contrato Nº 0064/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0064/2012
Convite n° 0009/2012 (Processo Licitatório nº 0025/2012).

Objeto: Contratação de empresa habilitada para instalação e moni-
toramento 24h de sistema de alarme e CFTV, visando a segurança 

RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL 
NO MÊS DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2012

ÓRGÃO PROVE-
NIENTE

DATA
DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DES-
TINA

VALOR R$

Fundo Nacional 
de Saúde 

03/01/2012
Vigilância Sanitária

59,59

Fundo Nacional 
de Saúde

03/01/2012

PACS - Programa 
Agentes Comunitários 
de Saúde

21.000,00

Fundo Nacional 
de Saúde 

03/01/2012

Vigilância Sanitária – 
Campanha Sarampo e 
Rubéola

847,70

Fundo Nacional 
de Saúde 

09/01/2012
Programa Saúde da 
Família – PSF 20.100,00

Fundo Nacional 
de Saúde

09/01/2012
PAB – Piso Atenção 
Básica 31.153,50

Fundo Nacional 
de Saúde 

12/01/2012 Saúde Bucal 2.100,00

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

23/01/2012 Salário Educação 43.449,32

Fundo Nacional 
de Saúde

27/01/2012
Vigilância Sanitária – 
Ações Estruturantes. 226,10

Fundo Nacional 
de Saúde 

10/02/2012 PAB 31.153,50

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação 

22/02/2012 Salário Educação 78.035,86

Fundo Nacional 
de Saúde

24/02/2012

PACS - Programa 
Agentes Comunitários 
de Saúde

21.000,00

Catanduvas

Prefeitura

ADENDO AO Processo Licitatório - Processo 
Licitatório Nº 0024/2012 - Edital de Pregão 
Presencial Nº 0012/2012
ADENDO AO PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2012

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e

Considerando a necessidade de incluir, excluir alguns materiais e 
de melhorar a especificação de alguns materiais para facilitar a 
concorrência entre possíveis proponentes;

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o cance-
lamento do edital de Pregão Presencial nº 0024/2012,

Catanduvas - SC, 07 de março de 2012.
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Portaria Nº 170 de 07.03.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 170/2012

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 15 
(quinze) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder em favor da servidora Pública MEIRELEIN GRA-
CH MACHADO, ocupante do cargo em comissão de Secretaria Mu-
nicipal da Educação, Cultura e Esportes, matricula n° 1575/06, 
licença para tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) 
dias, a contar de 06.03.12 a 20.03.12, conforme Atestado Médico, 
sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de março 
de 2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 12/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2012 
- FMS
CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS N° 2/2012 - FMS

O Município de Chapadão do Lageado, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público aos interessados, que estará reunida 
no dia 15 de março de 2012, às 11:00, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que preten-
dam participar do Processo Licitatório, cujo objeto é à contratação 
de um profissional Médico, especialista na área de Pediatria, à 
realização de consultas médicas mensais na referida área, que 
devem ser prestadas na Unidade de Saúde Central do Município, 
de acordo com especificações relacionadas no Anexo II - Termo 
de Referência. As informações poderão ser obtidas pelo fone (47) 
3537-0072, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 ou pelo e-
mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 08 de março de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 26/2012 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 26/2012 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2012 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos 

dos prédios públicos pertencentes a Prefeitura Municipal de Ca-
tanduvas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA.
Valor global contratado: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhen-
tos reais).
Prazo de vigência: 06 de março de 2012 até o dia 31 de dezembro 
2012.
Data e assinatura do contrato: 06 de março de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal

Extrato de Contrato Nº 0065/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0065/2012
Pregão n° 0010/2012 (Processo Licitatório nº 0021/2012).

Objeto: Contratação de empresa habilitada para instalação e mo-
nitoramento 24h de sistema de alarme e CFTV, visando a segu-
rança dos prédios públicos pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Catanduvas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: DUTTY - EDITORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA.
Valor global contratado: R$ 76.030,00 (setenta e seis mil e trinta 
reais).
Prazo de vigência: 06 de março de 2012 até o dia 31 de dezembro 
2012.
Data e assinatura do contrato: 06 de março de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 169 de 07.03.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 169/2012

CONSIDERANDO, que a Administração Publica pode rever seus 
atos a qualquer tempo,

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, de acordo 
com a Lei Municipal n° 0085 de 30/06/99 e Lei Complementar n° 
006 de 23/12/99 Lei Complementar n° 008 de 23/12/99,

RESOLVE:
Art.1º Retificar o art. 1º da Portaria nº. 152/2012 de 02.03.2012, 
da Servidora Pública JAQUELINE LEHMKUHL, com a seguinte al-
teração: onde se lê: na Unidade de Educação Infantil Professor 
Verny Passig, leia-se: no Centro Educacional Jose Rengel.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 07 de 
março de 2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 ou pelo e-mail: compras@
chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 08 de março de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato DO Edital Nº. 04/2012/SMECE
ESTADO DO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADÃO DO LAGEADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
EXTRATO DO EDITAL Nº. 04/2012/SMECE

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, e em conformidade 
com as Leis Complementares n. 006, de 23.12.1999, nº 008, de 
23.12.1999 e nº 040, de 15.05.2009 e com a Lei Municipal nº 
0085, 30.06.1999, TORNA PÚBLICO que se encontram abertas as 
inscrições para o processo seletivo, para a admissão em caráter 
temporário (ACT) de professores para atendimento de projetos 
especiais e à contratação de Agente de Serviços Gerais, com ob-
servância das instruções abaixo e sob a responsabilidade da Em-
presa Click Soluções Técnicas,Administrativas e Pedagógicas Ltda. 
. (www.clicksolucoesinteligentes.com.br)

FUNÇÕES CARGA HORÁRIA
1. Professor de Música 10 h ou 20 hs
2. Professor de Dança 10h ou 20 hs
3. Professor de Informática 10hs
4. Agente de Serviços Gerais 40hs

Inscrições: As inscrições serão realizadas no período de 14 a 18 
de março de 2012, na internet através do site www.clicksolucoe-
sinteligentes.com.br , Linck Concursos e Processos Seletivos, Cha-
padão do Lageado.

Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

O Edital completo pode ser encontrado no site www.clicksolucoe-
sinteligentes.com.br e no mural de publicações oficiais do Municí-
pio de Chapadão do Lageado - SC.

Informações: Fone: (047) 3537-0072.

Chapadão do Lageado, 07 de março de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 13/2012, de 1º de Março de 2012
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 13/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Decreto n° 2.383 de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 572, de 
29 de dezembro de 2010 e alterações, no art. 9º, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

interessados, que estará reunida no dia 20 de março de 2012, às 
09:00, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propos-
tas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, 
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios para composição 
de merenda dos alunos que participam do Programa de Erradica-
ção do Trabalho Infantil - PETI do Município de Chapadão do La-
geado, que deverá ser distribuído/entregue pelo licitante vencedor 
no Centro Multiuso Sebastião Rode, a ser fornecido pela Propo-
nente vencedora, de acordo com as quantidades e especificações 
relacionadas no Anexo II - Termo de Referência. As informações 
poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 16:00 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolage-
ado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 08 de março de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 27/2012 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 27/2012 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2012 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 20 de março de 2012, às 11:00, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a à aquisição de peças e contratação de serviços de mão 
de obra a serem fornecidas pela Proponente vencedora, de acordo 
com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. As informações poderão ser obtidas pelo 
fone (47) 3537-0072, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 ou 
pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 08 de março de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Prorrogação do Prazo de Abertura do Processo 
Licitatório n° 23/2012 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE PRAZO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2012 
- PM
DISPENSA N° 4/2012 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos inte-
ressados, que está reaberto o prazo previsto para abertura do 
Processo Licitatório n° 23/2012- PM, DISPENSA n° 4/2012 - PM, 
cujo objeto é a cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios 
à alimentação escolar em cumprimento do estabelecido pela Lei 
n. 11.947/2009 e Resolução FNDE nº.- 38/2009 do Ministério da 
Educação.

Onde lia-se: [ ]que estará reunida no dia 09 de março de 
2012, às 09:00, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas[ ]

Passa a ler-se: [ ]que estará reunida no dia 14 de março de 
2012, às 09:00, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas[ ]

As informações poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 
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Extrato DO Resultado DA CLASSIFICAÇÃO DAS 
Propostas Tomada de PREÇOS Nº 4/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de pavimentação 
asfáltica e drenagem pluvial das Ruas Travessa Subtenente Paulo 
Vicente Pinho, Soldado Lucinei P. Dias e Ida Angelina Oro Pagno-
celli, neste Município, de acordo com o Projeto Básico constante 
no Anexo “D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: a licitante BALBINOT TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP sagrou-se vencedora com 
o menor valor unitário do item nº 1 por R$ 119.469,42 (cento e 
dezenove mil quatrocentos e sessenta e nove reais com quarenta 
e dois centavos); a licitante DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS 
LTDA, ficou na segunda colocação com o valor unitário do item nº 
1 por R$ 126.717,94 (cento e vinte e seis mil setecentos e dezes-
sete reais com noventa e quatro centavos) e a licitante BRITTER 
RODOVIAS LTDA., ficou na terceira colocação com o valor unitá-
rio do item nº 1 por R$ 141.631,23 (cento e quarenta e um mil 
seiscentos e trinta e um reais com vinte e três centavos). Para o 
segundo item: a licitante BALBINOT TERRAPLANAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP sagrou-se vencedora com o menor 
valor unitário do item nº 2 por R$ 108.066,74 (cento e oito mil 
sessenta e seis reais com setenta e quatro centavos); a licitan-
te DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, ficou na segunda 
colocação com o valor unitário do item nº 2 por R$ 115.309,09 
(cento e quinze mil trezentos e nove reais com nove centavos) e 
a licitante SETEP CONSTRUÇÕES S.A., ficou na terceira colocação 
com o valor unitário do item nº 2 por R$ 125.904,90 (cento e vin-
te e cinco mil novecentos e quatro reais com noventa centavos). 
Ressalta-se que os preços cotados pela licitante vencedora é infe-
rior ao preço máximo estipulado no item 9.1 do Edital. Outrossim, 
ficam as licitantes participantes notificadas que dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo 
processo licitatório a qualquer das proponentes que se sinta pre-
judicada, para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 07 de Março de 2012.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da CPL

Extrato DO Resultado DA Habilitação Tomada de 
PREÇOS Nº 3/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2012 PMC

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia e\\\\ou 
construção civil para elaboração de projetos de pavimentação, em 
diversas ruas, neste Município, de acordo com o Memorial Descri-
tivo constante no Anexo “D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o re-
sultado do julgamento da fase de habilitação da licitação em epí-
grafe, nos seguintes termos, as licitantes: GEOVIAS ENGENHARIA 
LTDA - EPP, REAL TOPOGRAFIA LTDA - ME e MAIS ENGENHARIA 
E CONSTUÇÕES LTDA - EPP, atenderam plenamente todos os re-
quisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório e, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, por concurso, regime estatutário, CATI FERRI, no 
cargo de Técnico Artístico I, Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos da Fundação Municipal de Cultura - FMC, a 
partir de 5 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Portaria Nº 14/2012, de 5 de Março de 2012
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 14/2012, DE 5 DE MARÇO DE 2012.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989 e no Estatuto da Fundação Municipal de 
Cultura - FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de abril de 
1989.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - CÁSSIA PINHEIRO MACHADO BITTENCOURT, ocupante do car-
go de Agente Administrativo, a partir do dia 8 de março de 2012;

II - GELSON ANTONIO GARGHETTI, ocupante do cargo de Res-
ponsável de Setor, a partir do dia 15 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Portaria Nº 15/2012, de 5 de Março de 2012
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 15/2012, DE 5 DE MARÇO DE 2012.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989 e no Estatuto da Fundação Municipal de 
Cultura - FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora CATI FERRI, ocupante do cargo de 
Técnico Artístico I, gratificação equivalente a 30% (trinta por cen-
to) sobre o respectivo vencimento, pelo exercício da função de 
chefia do Setor de Eventos da Fundação Municipal de Cultura, com 
dedicação exclusiva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura
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proposta apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, (como também 
é o caso, já que a empresa BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVI-
MENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP, na fase de habilitação comprovou 
através de competente Certidão, ser Empresa de Pequeno Porte, 
e com isso, após efetuarmos o calculo previsto no subitem 8.3 do 
Edital, verificamos que a licitante possui o direito de preferência, 
já que o valor de sua proposta de preços está dentro dos 10% 
previsto na Lei 123/2006. Assim, a Presidente da Comissão de 
licitações procede da seguinte forma: a licitante BALBINOT - TER-
RAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP, classificada 
em seu direito a preferência, poderá apresentar proposta de preço 
do item nº 1 inferior àquela considerada vencedora do certame, 
por escrito, possuindo para tanto o prazo máximo de 48 (quaren-
ta e oito) horas. Portanto, fica o representante legal da empresa 
BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA 
EPP, intimado se assim tiver interesse, a protocolizar nova pro-
posta de preço (em envelope identificado conforme edital), até 
às 09:30 (nove horas e trinta minutos), do dia 09/03/2012, e se 
assim acontecer, a Comissão de licitações fará nova sessão, profe-
rindo a nova classificação de preços no mesmo dia já estabelecido 
às 10:00 (dez horas). Devido a ausência dos representantes legais 
das licitantes SETEP CONSTRUÇÕES S.A. e DALLAGNOL ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA, a Presidente solicitou que fosse regis-
trado que o resumo do julgamento da fase classificatória deste 
certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), em cumpri-
mento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo que o pertinente prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b”, do citado diploma 
legal, será contado a partir da data em que for veiculada a referida 
intimação.

Concórdia, SC, 07 de Março de 2012.
ELIANE CORREA BASSO
Presidente CPL, em exercício.

Extrato DO Resultado E CLASSIFICAÇÃO Final DAS 
Propostas Tomada de PREÇOS Nº 6/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de pavimentação 
asfáltica e drenagem pluvial da Rua D, localizada no Distrito de 
Santo Antonio e Rua Orozimbo Furlan, neste Município, de acordo 
com os Projetos Básicos constantes no Anexo “E” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do 
julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na se-
guinte conformidade: a empresa BALBINOT - TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP, usufruindo do seu direito de 
preferência por ter se declarado Microempresa (ME), e por ter sua 
proposta em até 10% acima da proposta mais bem classificada, 
conforme previsto no subitem 8.3.1 do Edital, protocolizou nova 
proposta de preços, sagrando-se vencedora da licitação em epí-
grafe, no item nº 2 com o menor valor unitário de R$ 122.208,85 
(cento e vinte e dois mil duzentos e oito reais e oitenta e cinco 
centavos).

Concórdia, SC, 07 de março de 2012.
ELIANE CORRÊA BASSO
Presidente em exercício

por conseguinte, foram julgadas HABILITADAS e as licitantes: SA-
NETAL ENGENHARIA E CONSULTORIA EM SANEAMENTO E MEIO 
AMBIENTE LTDA - EPP e METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA, não 
apresentaram o documento exigido no subitem 5.1 do Edital, alí-
nea “g”, ou seja, Prova de inexistência de débitos inadimplentes 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei 
nº 12.440 de 07 de julho de 2011. Portanto, com fulcro no subitem 
7.4 do Edital as duas licitantes supra citadas foram julgadas pela 
Comissão de Licitações INABILITADAS. Outrossim, ficam as lici-
tantes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comis-
são Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo 
licitatório as proponentes participantes, para se tiver interesse, 
interpor recurso. Não havendo interposição de recursos, ficam as 
licitantes habilitadas desde já convocadas a participar da sessão 
de abertura de seus Envelopes nº 02 - Propostas de Preços, no dia 
16 (dezesseis) de março de 2012, às 15h30min (quinze e trinta), 
na Sala de Licitações da Prefeitura de Concórdia, situada à Rua 
Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 06 de março de 2012.
ELIANE CORRÊA BASSO
Presidente, em exercício.

Extrato DO Resultado DO JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DAS Propostas Tomada de PREÇOS 
Nº 05/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de pavimentação 
asfáltica e drenagem pluvial das Ruas Severino Andognini, Rua 
para Engenho Velho e Rua de Acesso ao Distrito de Presidente 
Kennedy, neste Município, de acordo com o Projeto Básico cons-
tante no Anexo “D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: a licitante DALLAGNOL ENGENHARIA DE 
OBRAS LTDA sagrou-se vencedora com o menor valor unitário do 
item nº 1 por R$ 190.827,19 (cento e noventa mil oitocentos e 
vinte e sete reais com dezenove centavos); a licitante BALBINOT 
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP, ficou 
na segunda colocação com o valor unitário do item nº 1 por R$ 
192.730,79 (cento e noventa e dois mil setecentos e trinta reais 
com setenta e nove centavos) e a licitante SETEP CONSTRUÇÕES 
S.A., ficou na terceira colocação com o valor unitário do item nº 1 
por R$ 225.369,86 (duzentos e vinte e cinco mil trezentos e ses-
senta e nove reais com oitenta e seis centavos). Para o segundo 
item: a licitante BALBINOT TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP sagrou-se vencedora com o menor valor unitá-
rio do item nº 2 por R$ 169.202,07 (cento e sessenta e nove mil 
duzentos e dois reais com sete centavos) e a licitante DALLAGNOL 
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, ficou na segunda colocação com o 
valor unitário do item nº 2 por R$ 179.145,84 (cento e setenta e 
nove mil cento e quarenta e cinco reais com oitenta e quatro cen-
tavos). Ressalva-se que a licitante SETEP CONSTRUÇÕES S.A não 
cotou o item nº 2. Ressalta-se que os preços cotados pela licitante 
vencedora é inferior ao preço máximo estipulado no item 9.1 do 
Edital. Em atenção ao disposto nos subitens 8.3 e 8.3.1 do Edital 
que prevê o seguinte: após a divulgação do vencedor se esse 
não for uma ME ou EPP (como é o caso do vencedor deste cer-
tame - DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA), e se houver 
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INSTITUTO PREV SOCIAL SERV PUB CONCORDIA
Balanço Financeiro

Anexo AN - 5
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Fevereiro /2012

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                          
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativas
      Transferências Financeiras Recebidas

1.534.586,94
1.534.586,94
1.043.915,68

0,00
246.336,86
795.867,67

0,00
0,00
0,00
0,00

1.711,15
0,00

490.671,26
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passivas
    Transferências Financeiras Concedidas

326.243,84
324.432,12

16.530,87
0,00

307.901,25
(70,00)
(70,00)

0,00
0,00

1.881,72
1.881,72

0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

37.616,03
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

51.374,26
6.007,50

45.366,76
(13.758,23)
(13.758,23)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

51.365,63
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

51.365,63
6.007,50

45.358,13
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

45.768.197,45
0,00

18.564,16
0,00
0,00
0,00

45.749.633,29

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

46.962.790,95
0,00

19.289,99
0,00
0,00
0,00

46.943.500,96
  TOTAL 47.340.400,42   TOTAL 47.340.400,42
Fonte: 020S020000

______________________________
LUCILENE L. LAZZAROTTI

Diretora-Presidente

______________________________
ONEIDE BERTOLINI

Contador
CPF: 492.343.669-72
CRC: 27.452/O-5/SC

Balanço Financeiro Instituto PREV Social SERV PUB CONCORDIA Fevereiro /2012
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Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 62/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para aquisição de materiais Hidráulico e Construção, 
conforme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30horas do dia 
19/03/2012, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 15:00 horas do dia 19/03/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860.

Curitibanos, 01 de Março de 2012
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal 

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 64/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para aquisição de materiais Elétricos para instalação de uma 
rede elétrica no parque de Exposição Pouso do Tropeiro, conforme 
Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30horas do dia 
16/03/2012, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 16/03/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860.

Curitibanos, 01 de Março de 2012
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal 

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Cordilheira Alta

Prefeitura

Portaria Nº 086/2012
PORTARIA Nº 86/2012, DE 06 DE MARÇO DE 2012
“PRORROGA EM 60 (SESSENTA) DIAS A LICENÇA MATERNIDADE 
CONCEDIDA À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar em 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade 
concedida a Servidora Municipal, Sra. AIVANIA ATUATTI, ocupante 
do cargo de Agente Comunitária de Saúde - 40 (quarenta) horas 
semanais, com fulcro no Parágrafo Único, do Art. 1º, da Lei n. 
915/2010.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º, será estendida até a data 
de 11 de maio de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 13 de março de 2012.

Cordilheira Alta SC, 06 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 087/2012
PORTARIA Nº 087/2012, DE 07 DE MARÇO DE 2012
“ALTERA CARGO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâni-
ca Municipal, e Lei Complementar 70/2009.

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o cargo da Servidora Municipal, Sra. SONIA 
MARIA GUARAGNI MAGGIONI, que atualmente ocupa o cargo de 
Assessor de Secretaria, para atuar no cargo de Assistente Técnico 
de Secretaria - 40 (quarenta) horas semanais, ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,

Cordilheira Alta, SC, 07 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Ermo

Prefeitura

Convênio Nº. 002/2012
Convênio nº. 002/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Ermo.
Contratado: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Jacinto Machado
Objeto: ajuda financeira à APAE de Jacinto Machado, para custear 
despesas com a manutenção de Alunos do Município de Ermo.
Valor: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por aluno matri-
culado.
Vigência: 13 de fevereiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
Data de assinatura: 13 de fevereiro de 2012.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 43/PMF/2012.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de 
“gêneros alimentícios”, merenda escolar, através de empresas do 
ramo pertinente, conforme Programa Nacional de Alimentação Es-
colar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Ensino de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 22 de março de 2012 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou 3463 8122.

Forquilhinha, 07 de março de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Edital de Tomada de Preços Nº 67/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 67/2012

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista 
na Lei No. 8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na mo-
dalidade de tomada de preços, para obras e serviços de engenha-
ria do tipo menor preço global, para construção de uma edificação 
Banca do Produtor Rural, localizada no Pátio do Terminal Rodovi-
ário Central, conforme anexo I e memorial descritivo em anexo.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação 
de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, 
devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Mu-
nicipal até as 14:30 horas do dia 26/03/2012, no protocolo da 
sede da Prefeitura, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão de Licitação, a partir das 15:00 horas do dia 26/03/2012, 
sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 05 de Março de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI  
Prefeito  

ADAILTON ALVES
Presidente da CPL

Republicação Pregão Presencial 26/2012.
REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 26/2012.

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPOTE, PASSAGENS 
AÉREA, HOSPEDAGENS, REFEIÇÕES, SEGURO E GUIA LOCAL, 
PARA OS VENCEDORES DO “PRÊMIO SABERES E FAZERES”, SERÁ 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 01 E 30 DE ABRIL (Á COMBINAR 
COM ANTECEDÊNICA), CONFORME CRONOGRAMA, PROMOVIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do 
certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Pre-
ços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 
14:30 horas do dia 22/03/2012, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 15:00 horas do dia 22/03/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 14 de fevereiro de 2012.
CRISTINA MARIA A. MORAES EHRHARDT
Presidente do Fundo  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0061/2012
DECRETO Nº 0061, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0004 DE 07 
DE FEVEREIRO DE 2012.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0004, de 07 de feve-
reiro de 2012, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 07 DE MARÇO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Dez de NovembroDisciplina:

7 ANA CLAUDIA BECKER 27 5 10 5 3 NÃO 21/3/19811

3 DAIANE DANIELE DOS SANTOS 7 0 0 0 1 NÃO 22/6/19902

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2 - Agente Comunitário de Saúde – Assentamento Rio MansinhoCargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do CandidatoOrdem 

Classific.

2Código: GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – AssentamentDisciplina:

01NÃO HOUVE INCRIÇÕES PARA O CARGO 2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ASSENTAMENTO RIO MANSINHO

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Localidade Lau MelloDisciplina:

4 JOCENEI FERREIRA 12 0 0 5 0 NÃO 20/6/19821

8 NELITA DAIANE MEURER 7 0 0 0 1 NÃO 28/11/19832

10 AILSON DAVI ALVES DA SILVA 7 0 0 0 0 NÃO 8/4/19943

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Bela VistaDisciplina:

5 KEROLYN KALINCK SOUSA 11 0 4 0 1 NÃO 22/3/19841

6 ADEMIR ARTEMIO ZONTA 9 0 0 2 0 NÃO 18/1/19622

9 CINTIA APARECIDA OLIVIO 7 0 0 0 1 NÃO 15/12/19743

1 JULIANA MOREIRA VALTER 7 0 0 0 1 NÃO 26/2/19894

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5 - Agente Comunitário de Saúde – Localidade Campina do Serro/SCargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do CandidatoOrdem 

Classific.

5Código: GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Localidade CDisciplina:

01NÃO HOUVE INCRIÇÕES PARA O CARGO 5 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – LOCALIDADE CAMPINA DO SERRO/SANTA HELENA

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6 - Agente Comunitário de Saúde – Assentamento Chico MendesCargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do CandidatoOrdem 

Classific.

6Código: GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – AssentamentDisciplina:

01NÃO HOUVE INCRIÇÕES PARA O CARGO 6 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ASSENTAMENTO CHICO MENDES

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

7

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Santa MonicaDisciplina:

2 ELIZA ANDREIA MAGAGNIN 8 0 0 1 1 NÃO 7/3/19901

quarta-feira, 7 de março de 2012 Página 1 de 1
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Portaria Nº 0724/2012
PORTARIA N.º 0724 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005 de 16 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora CRISTIANE RODRIGUES, que se encontra afastada em Li-
cença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA APARECIDA 
BORBA, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o 
n.º 501.582.799-72, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 08 de março de 2012 até 02 abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0725/2012
PORTARIA Nº 0725, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0413/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora PATRICIA FRAGOSO POSSA, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.811.489-80, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 08 de março de 2012 até 01 
de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0726/2012
PORTARIA Nº 0726, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
Revoga Ampliação de Carga Horária.

Portaria Nº 0722/2012
PORTARIA N.º 0722 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0034 de 10 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DELIR MORAES FAN-
TIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 777.378.499-04, 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 08 de março de 2012 
até 07 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0723/2012
PORTARIA N.º 0723 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0031 de 20 de outubro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de GUAR-
DA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, para atender excepcional interesse 
público, na área da Infra Estrutura Urbana;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ERONDINA DOS SAN-
TOS POMNIECINSKI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
814.004.979-49, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de 
março de 2012 até 06 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Objeto: Aquisição de produto químico (Poliortofosfato) para apli-
cação na rede de distribuição de água do bairro São Sebastião. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 15:30 
horas do dia 21.03.2012. Abertura: às 15:30 horas do mesmo dia. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br. E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 07 de março de 2012.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da SANEFRAI

Aviso de Pregão Presencial Nº 0035/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0035/2012 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0015/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de manutenção e consertos de redes de energia elétrica e 
serviços afins. Vigência da Ata: março e abril de 2012. Julgamen-
to: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: até as 14:15 horas do dia 22.03.2012. Abertura: 
às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0005/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo 
para execução dos serviços de pavimentação com pedras basál-
ticas irregulares da Rua Madalena Lourenço Lins, no Bairro São 
José, nesta cidade, com área total a pavimentar de 771,03 m², de 
acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANE-
XOS ao PAL), houve a participação da empresa, CONSTRUTORA 
JOSÉ REINALDO LTDA, a qual, pela apresentação regular de todos 
os documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela 
Comissão quando da abertura de seu Envelope de Habilitação. 
Desta forma, está habilitada para a fase subsequente, qual seja, 
julgamento da fase da PROPOSTA DE PREÇO nesta mesma data, 
nos termos do Art. 43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações pos-
teriores.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0006/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0006/2012 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe cujo 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 
de março de 2010; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0412 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a ampliação de carga horária, de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora SALETE MARINEZ 
FATTORI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 612.859.869-
20, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, a 
partir de 08 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Pregão Presencial Nº 0002/2012-FME
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2012 - FME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2012 - FME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de materiais esportivos destinados às escolinhas e para 
uso nas competições esportivas promovidas pela FME. Vigência da 
Ata: março a julho de 2012. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: até as 9:15 horas do dia 23.03.2012. Abertura: 
às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2012.
CLAUDINEI DE OLIVEIRA 
Superintendente da FME

Aviso de Pregão Presencial Nº 0010/2012-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2012- SF

Objeto: Aquisição de 02 impressoras portáteis térmicas para uso 
da Sanefrai na emissão instantânea das faturas de água. Entre-
ga/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:15 ho-
ras do dia 21.03.2012. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br. E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 06 de março de 2012.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da SANEFRAI

Aviso de Pregão Presencial Nº 0011/2012-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2012- SF
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Fraiburgo (SC), 06 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato ACT Nº 103/2012
CONTRATO N.º : 103/2012.
PORTARIA N.º : 0155/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO :  FRANCISCO CARLOS BECKER IECK
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 06 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  11.010,80 (Onze mil, dez reais e oitenta centa-
vos)

Extrato do Contrato ACT Nº 104/2012
CONTRATO N.º : 104/2012.
PORTARIA N.º : 0375/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CLEUZA APARECIDA MOTTA VACARI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 105/2012
CONTRATO N.º : 105/2012.
PORTARIA N.º : 0376/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JACIRA DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 106/2012
CONTRATO N.º : 106/2012.
PORTARIA N.º : 0377/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIZETE DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

objeto é a contratação de empresa do ramo para execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica CAUQ da Rua Angelin Grigolo, 
bairro São Miguel, nesta cidade de Fraiburgo, com área total a 
pavimentar de 1.544,70 m², de acordo com os Projetos, Memorial 
Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), houve a participação 
da empresa ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, a qual, 
pela apresentação regular de todos os documentos de acordo com 
o Edital, restou HABILITADA pela Comissão quando da abertura 
de seu Envelope de Habilitação. Desta forma, está habilitada para 
a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase da PROPOSTA 
DE PREÇO nesta mesma data, nos termos do Art. 43 Inciso III da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preço - 
Tomada de Preços Nº 0005_2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo 
para execução dos serviços de pavimentação com pedras basál-
ticas irregulares da Rua Madalena Lourenço Lins, no Bairro São 
José, nesta cidade, com área total a pavimentar de 771,03 m², de 
acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANE-
XOS ao PAL), quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, da 
empresa habilitada, após desistência na interposição de Recurso 
contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. 
III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item 6.5 do Edital, o que 
autorizou que este julgamento fosse na mesma data do julgamen-
to da habilitação, restou classificada pela Comissão, sagrando-se 
vencedora a seguinte licitante: CONSTRUTORA JOSÉ REINALDO 
LTDA no valor global de R$ 48.760,71 (quarenta e oito mil se-
tecentos e sessenta reais e setenta e um centavos), cumprindo 
regularmente com todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0006/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0006/2012 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ da Rua Angelin 
Grigolo, bairro São Miguel, nesta cidade de Fraiburgo, com área 
total a pavimentar de 1.544,70 m², de acordo com os Projetos, 
Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), quando do 
julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, após desistência na inter-
posição de Recurso contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos 
termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do 
item 6.5 do Edital, o que autorizou que este julgamento fosse na 
mesma data do julgamento da habilitação, restou classificada pela 
Comissão, sagrando-se vencedora, a seguinte licitante: ATERPLAN 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com preço global no valor de 
R$ 125.706,02 (cento e vinte cinco mil setecentos e seis reais e 
dois centavos), cumprindo, regularmente com todas as condições 
editalícias.
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FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 111/2012
CONTRATO N.º : 111/2012.
PORTARIA N.º : 0382/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCI CAMPOLIM FERREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 112/2012
CONTRATO N.º : 112/2012.
PORTARIA N.º : 0383/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANGELA MARIA DIAS GATTI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 113/2012
CONTRATO N.º : 113/2012.
PORTARIA N.º : 0384/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CLEUSA ALVES DE LIMA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 04 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA
CARGA HORÁRIA.:  22 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  784,30 (Setecentos e oitenta e quatro reais e 
trinta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 114/2012
CONTRATO N.º : 114/2012.
PORTARIA N.º : 0385/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  VANESSA DA CRUZ SURDI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 04 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 107/2012
CONTRATO N.º : 107/2012.
PORTARIA N.º : 0378/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCIANA REGINA TÓFFOLI PAULI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA IN-
GLESA
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 108/2012
CONTRATO N.º : 108/2012.
PORTARIA N.º : 0379/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCIA FABER
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - FILOSOFIA OU 
TEOLOGIA
CARGA HORÁRIA.:  12 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  427,80 (Quatrocentos e vinte e sete reais e oi-
tenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 109/2012
CONTRATO N.º : 109/2012.
PORTARIA N.º : 0380/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  SILVIA BEATRIZ ZANELLA KOMINKIEWICZ
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 110/2012
CONTRATO N.º : 110/2012.
PORTARIA N.º : 0381/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSELI DE FÁTIMA FUNINI GIRARDI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
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FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA
CARGA HORÁRIA.:  24 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  855,60 (Oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 119/2012
CONTRATO N.º : 119/2012.
PORTARIA N.º : 0393/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  IVETE CORREA MAXIMILIANO KOENE
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 120/2012
CONTRATO N.º : 120/2012.
PORTARIA N.º : 0394/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  VERA LUCIA PEREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA
CARGA HORÁRIA.:  12 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  427,80 (Quatrocentos e vinte e sete reais e oi-
tenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 121/2012
CONTRATO N.º : 121/2012.
PORTARIA N.º : 0395/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  DONIZETE APARECIDA MEIRELES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA
CARGA HORÁRIA.:  31 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.105,15 (Hum mil, cento e cinco reais e quinze 
centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 122/2012
CONTRATO N.º : 122/2012.
PORTARIA N.º : 0396/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MONICA CRISTINA DE BARROS SESTREM
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações 

FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA
CARGA HORÁRIA.:  31 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.105,15 (Hum mil, cento e cinco reais e quinze 
centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 115/2012
CONTRATO N.º : 115/2012.
PORTARIA N.º : 0386/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JULIANA RODRIGUES DA VEIGA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA
CARGA HORÁRIA.:  18 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  641,70 (Seiscentos e quarenta e um reais e 
setenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 116/2012
CONTRATO N.º : 116/2012.
PORTARIA N.º : 0390/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  TÂNIA DIAS DE ALMEIDA DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 117/2012
CONTRATO N.º : 117/2012.
PORTARIA N.º : 0391/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 118/2012
CONTRATO N.º : 118/2012.
PORTARIA N.º : 0392/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARCIA APARECIDA CRUZ ANTUNES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
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VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA
CARGA HORÁRIA.:  13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  463,45 (Quatrocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 127/2012
CONTRATO N.º : 127/2012.
PORTARIA N.º : 0401/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  VANUSA OLIVEIRA DUARTE
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 128/2012
CONTRATO N.º : 128/2012.
PORTARIA N.º : 0402/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELISÂNGELA MOREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  27 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  962,55 (Novecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 129/2012
CONTRATO N.º : 129/2012.
PORTARIA N.º : 0403/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  DULCELENE DA COSTA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  34 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.212,10 (Hum mil, duzentos e doze reais e dez 
centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 130/2012
CONTRATO N.º : 130/2012.
PORTARIA N.º : 0404/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

posteriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA
CARGA HORÁRIA.:  13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  463,45 (Quatrocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 123/2012
CONTRATO N.º : 123/2012.
PORTARIA N.º : 0397/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  DEAIR GONZALEZ
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA
CARGA HORÁRIA.:  13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  463,45 (Quatrocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 124/2012
CONTRATO N.º : 124/2012.
PORTARIA N.º : 0398/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  TAIS CRESTANI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA
CARGA HORÁRIA.:  27 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  962,55 (Novecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 125/2012
CONTRATO N.º : 125/2012.
PORTARIA N.º : 0399/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELIZETE LAMP
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA
CARGA HORÁRIA.:  27 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  962,55 (Novecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 126/2012
CONTRATO N.º : 126/2012.
PORTARIA N.º : 0400/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JUSIANE BORGA LORENCI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
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PORTARIA N.º : 0408/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LAURA JOCIANE DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  463,45 (Quatrocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 135/2012
CONTRATO N.º : 135/2012.
PORTARIA N.º : 0409/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCIANA FRANÇA MORAES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 06 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 136/2012
CONTRATO N.º : 136/2012.
PORTARIA N.º : 0410/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSE DORINI RIBEIRO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 137/2012
CONTRATO N.º : 137/2012.
PORTARIA N.º : 0411/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARA REGINA DOS SANTOS LARA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 138/2012
CONTRATO N.º : 138/2012.

CONTRATADO :  MARCOS JOSÉ GOMES DE CAMPOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 131/2012
CONTRATO N.º : 131/2012.
PORTARIA N.º : 0405/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  GESELY APARECIDA DA SILVA MATOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do contrato ACT Nº 132/2012
CONTRATO N.º : 132/2012.
PORTARIA N.º : 0406/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARCELO GONÇALVES DE ARAUJO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 133/2012
CONTRATO N.º : 133/2012.
PORTARIA N.º : 0407/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANA PAULA DA SILVA FERREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 134/2012
CONTRATO N.º : 134/2012.
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LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARINÊZ DA ROSA DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 143/2012
CONTRATO N.º : 143/2012.
PORTARIA N.º : 0417/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSENILDA APARECIDA FERREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 144/2012
CONTRATO N.º : 144/2012.
PORTARIA N.º : 0418/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIZETE FÁTIMA GAIO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  14 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  499,10 (Quatrocentos e noventa e nove reais e 
dez centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 145/2012
CONTRATO N.º : 145/2012.
PORTARIA N.º : 0419/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CLARICE APARECIDA GHELLER MACIEL
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 13 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 146/2012
CONTRATO N.º : 146/2012.
PORTARIA N.º : 0420/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

PORTARIA N.º : 0412/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ALMERÍ APARECIDA KADES MORSOLETTO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 02 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 139/2012
CONTRATO N.º : 139/2012.
PORTARIA N.º : 0413/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARICLEIA PIROLA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 140/2012
CONTRATO N.º : 140/2012.
PORTARIA N.º : 0414/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARILSE PRIGOL
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 20 de fevereiro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  15 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  534,75 (Quinhentos e trinta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 141/2012
CONTRATO N.º : 141/2012.
PORTARIA N.º : 0415/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NEIVA APARECIDA CAMPAGNARO XAVIER
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 20 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 142/2012
CONTRATO N.º : 142/2012.
PORTARIA N.º : 0416/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
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VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 151/2012
CONTRATO N.º : 151/2012.
PORTARIA N.º : 0425/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARA REGINA DOS SANTOS LARA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 152/2012
CONTRATO N.º : 152/2012.
PORTARIA N.º : 0426/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NILDA APARECIDA ANTUNES DOS ANJOS DA 
SILVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 153/2012
CONTRATO N.º : 153/2012.
PORTARIA N.º : 0427/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIA SALETE ALMEIDA LIMA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 154/2012
CONTRATO N.º : 154/2012.
PORTARIA N.º : 0428/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANA CLÁUDIA RIBEIRO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações 

CONTRATADO :  ANALICE APARECIDA ANGOLERI BORBA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 02 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 147/2012
CONTRATO N.º : 147/2012.
PORTARIA N.º : 0421/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIA CAROLINA PRATES ZENERE
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 148/2012
CONTRATO N.º : 148/2012.
PORTARIA N.º : 0422/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  FERNANDA DE FREITAS SUBTIL
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 149/2012
CONTRATO N.º : 149/2012.
PORTARIA N.º : 0423/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LILLIAN CARINA THIBES RIBEIRO DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 150/2012
CONTRATO N.º : 150/2012.
PORTARIA N.º : 0424/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANDRESSA MATIAS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
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SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 159/2012
CONTRATO N.º : 159/2012.
PORTARIA N.º : 0433/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELENICE MELLO PHILIPPUS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 160/2012
CONTRATO N.º : 160/2012.
PORTARIA N.º : 0434/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARINÊZ DA ROSA DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 161/2012
CONTRATO N.º : 161/2012.
PORTARIA N.º : 0436/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NANDINE DE FATIMA GUEDES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 10 de julho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 162/2012
CONTRATO N.º : 162/2012.
PORTARIA N.º : 0437/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JACINTA PEREIRA CARLIN
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

posteriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 155/2012
CONTRATO N.º : 155/2012.
PORTARIA N.º : 0429/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NEIVA CUSTÓDIA DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 156/2012
CONTRATO N.º : 156/2012.
PORTARIA N.º : 0430/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANA SCHEILA BUYNO GOMES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 157/2012
CONTRATO N.º : 157/2012.
PORTARIA N.º : 0431/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARCIA EULINA LUCIANO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 158/2012
CONTRATO N.º : 158/2012.
PORTARIA N.º : 0432/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NEIVA APARECIDA CAMPAGNARO XAVIER
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
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LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCIANE DA ROSA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 07 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 168/2012
CONTRATO N.º : 168/2012.
PORTARIA N.º : 0443/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JUCENI MELLO CAREGNATO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 169/2012
CONTRATO N.º : 169/2012.
PORTARIA N.º : 0444/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  FABIANA DE FREITAS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 170/2012
CONTRATO N.º : 170/2012.
PORTARIA N.º : 0446/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JOSIÉLE PADILHA DA SILVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  29 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.033,85 (Hum mil, trinta e três reais e oitenta 
e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 171/2012
CONTRATO N.º : 171/2012.
PORTARIA N.º : 0447/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARLI APARECIDA DA ROSA

Extrato do Contrato ACT Nº 163/2012
CONTRATO N.º : 163/2012.
PORTARIA N.º : 0438/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANALICE APARECIDA ANGOLERI BORBA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 02 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 164/2012
CONTRATO N.º : 164/2012.
PORTARIA N.º : 0439/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  VALEICA CLEIA BAHR DA SILVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 165/2012
CONTRATO N.º : 165/2012.
PORTARIA N.º : 0440/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JULIA KARINE MACHADO DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 166/2012
CONTRATO N.º : 166/2012.
PORTARIA N.º : 0441/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  IRACI PEREIRA DA CRUZ
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 167/2012
CONTRATO N.º : 167/2012.
PORTARIA N.º : 0442/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
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OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 176/2012
CONTRATO N.º : 176/2012.
PORTARIA N.º : 0452/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSANE MARIA GRAFF
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 177/2012
CONTRATO N.º : 177/2012.
PORTARIA N.º : 0453/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NEUZA RODRIGUES RICARDO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 178/2012
CONTRATO N.º : 178/2012.
PORTARIA N.º : 0454/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JUCELITA CAMPAGNARO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 179/2012
CONTRATO N.º : 179/2012.
PORTARIA N.º : 0456/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANA CLAUDIA GANSALA DE ANDRADE

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 172/2012
CONTRATO N.º : 172/2012.
PORTARIA N.º : 0448/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JOEDNA APARECIDA DA SILVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 13 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 173/2012
CONTRATO N.º : 173/2012.
PORTARIA N.º : 0449/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELIDIOMARA DE MORAIS DE MELO PRATES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 18 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 174/2012
CONTRATO N.º : 174/2012.
PORTARIA N.º : 0450/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ANGELITA LOURDES CAMPAGNARO PEREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  06 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 175/2012
CONTRATO N.º : 175/2012.
PORTARIA N.º : 0451/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MAGALI DOS SANTOS ROCHA
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AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 184/2012
CONTRATO N.º : 184/2012.
PORTARIA N.º : 0469/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  IVANIR BENKE FANTINEL
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  08 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 185/2012
CONTRATO N.º : 185/2012.
PORTARIA N.º : 0471/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCI DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  08 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 186/2012
CONTRATO N.º : 186/2012.
PORTARIA N.º : 0472/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIA ROSELI LEITE FERNANDES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  08 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 187/2012
CONTRATO N.º : 187/2012.
PORTARIA N.º : 0473/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARCIA DE FÁTIMA DA CRUZ SAVIAN
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  08 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  07 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 180/2012
CONTRATO N.º : 180/2012.
PORTARIA N.º : 0457/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  FABIANA DE FREITAS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  07 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 181/2012
CONTRATO N.º : 181/2012.
PORTARIA N.º : 0461/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELOIR VARELA SANTOS DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  07 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 182/2012
CONTRATO N.º : 182/2012.
PORTARIA N.º : 0467/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARINES DE FATIMA PINHEIRO SCAIN
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  07 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 183/2012
CONTRATO N.º : 183/2012.
PORTARIA N.º : 0468/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  SILMARA REGINA CAMARGO PIASSON
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  07 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
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Extrato do Contrato ACT Nº 192/2012
CONTRATO N.º : 192/2012.
PORTARIA N.º : 0505/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
CONTRATADO :  KARICE REGINA DE SOUZA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  14 de fevereiro de 2012 até 13 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 193/2012
CONTRATO N.º : 193/2012.
PORTARIA N.º : 0507/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JANILDETE LEITE DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  14 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 194/2012
CONTRATO N.º : 194/2012.
PORTARIA N.º : 0508/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  GISLEI SAGAIS ZORNITTA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  14 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 195/2012
CONTRATO N.º : 195/2012.
PORTARIA N.º : 0510/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCIA MAINARD DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  14 de fevereiro de 2012 até 06 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 188/2012
CONTRATO N.º : 188/2012.
PORTARIA N.º : 0474/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ALESSANDRA ALEXANDRE BOAVENTURA MAR-
TINELLI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  08 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 189/2012
CONTRATO N.º : 189/2012.
PORTARIA N.º : 0497/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO :  MISCHELI FAGUNDES DE SOUZA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  13 de fevereiro de 2012 até 13 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 190/2012
CONTRATO N.º : 190/2012.
PORTARIA N.º : 0499/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
CONTRATADO :  DARCI DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  14 de fevereiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 191/2012
CONTRATO N.º : 191/2012.
PORTARIA N.º : 0501/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  FABIANA MALAGOLI HEINEK
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  13 de fevereiro de 2012 até 12 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA.:  34 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.212,10 (Hum mil, duzentos e doze reais e dez 
centavos)
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Extrato do Contrato ACT Nº 200/2012
CONTRATO N.º : 200/2012.
PORTARIA N.º : 0520/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSANGELA DORNELLES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  16 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 201/2012
CONTRATO N.º : 201/2012.
PORTARIA N.º : 0523/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  REZIANE RIBEIRO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  22 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 202/2012
CONTRATO N.º : 202/2012.
PORTARIA N.º : 0525/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIZETE APARECIDA PEREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  22 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 203/2012
CONTRATO N.º : 203/2012.
PORTARIA N.º : 0526/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CONTRATADO :  FRANCIELY MORAES PEREGO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  17 de fevereiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : ENGENHEIRO CIVIL
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  3.150,77 (Três mil, cento e cinquenta reais e 
setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 196/2012
CONTRATO N.º : 196/2012.
PORTARIA N.º : 0512/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CAMILA POBENGA DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  14 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA
CARGA HORÁRIA.:  17 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  606,05 (Seiscentos e seis reais e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 197/2012
CONTRATO N.º : 197/2012.
PORTARIA N.º : 0515/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  VALCIR ALVES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  15 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  463,45 (Quatrocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 198/2012
CONTRATO N.º : 198/2012.
PORTARIA N.º : 0516/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  BRUNA DEBORTOLI PEREIRA DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  15 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 199/2012
CONTRATO N.º : 199/2012.
PORTARIA N.º : 0517/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  PATRICIA APARECIDA GUEDES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  15 de fevereiro de 2012 até 01 de março de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA
CARGA HORÁRIA.:  29 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.033,85 (Hum mil, trinta e três reais e oitenta 
e cinco centavos)
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Extrato do Contrato ACT Nº 208/2012
CONTRATO N.º : 208/2012.
PORTARIA N.º : 0537/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  IBIANI CABRAL BORGES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  18 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  641,70 (Seiscentos e quarenta e um reais e 
setenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 209/2012
CONTRATO N.º : 209/2012.
PORTARIA N.º : 0538/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  TIAGO ANTONIO VAZ
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 14 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  33 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.176,45 (Hum mil, cento e setenta e seis reais 
e quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 210/2012
CONTRATO N.º : 210/2012.
PORTARIA N.º : 0539/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  TIAGO JOSÉ BECHER
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 14 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  28 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  998,20 (Novecentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 211/2012
CONTRATO N.º : 211/2012.
PORTARIA N.º : 0540/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  THAÍS MAIRA DE MORAES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 204/2012
CONTRATO N.º : 204/2012.
PORTARIA N.º : 0529/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  VILMAR DIAS DE ALMEIDA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  22 de fevereiro de 2012 até 02 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : MOTORISTA
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  900,22 (Novecentos reais e vinte e dois centavos 
centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 205/2012
CONTRATO N.º :  205/2012.
PORTARIA N.º : 0533/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
CONTRATADO :  ANTONIO EVALDIR GONÇALVES DE ARAUJO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  22 de fevereiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 206/2012
CONTRATO N.º : 206/2012.
PORTARIA N.º : 0534/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CLEONICE TINELLI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  22 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 207/2012
CONTRATO N.º : 207/2012.
PORTARIA N.º : 0536/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MAURICIO FRANCESCATO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  30 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.069,50 (Hum mil, sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos)
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Extrato do Contrato ACT Nº 216/2012
CONTRATO N.º : 216/2012.
PORTARIA N.º : 0545/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JANILDETE LEITE DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  15 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  534,75 (Quinhentos e trinta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 217/2012
CONTRATO N.º : 217/2012.
PORTARIA N.º : 0546/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ALICIANE DE OLIVEIRA MATTEUCCI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - LÍNGUA INGLESA
CARGA HORÁRIA.:  29 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.033,85 (Hum mil, trinta e três reais e oitenta 
e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 218/2012
CONTRATO N.º : 218/2012.
PORTARIA N.º : 0547/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIA AUXILIADORA APARECIDA CARNIEL SOT-
TORIVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - LÍNGUA INGLESA
CARGA HORÁRIA.:  13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  463,45 (Quatrocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 219/2012
CONTRATO N.º : 219/2012.
PORTARIA N.º : 0548/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  HERICA DOS SANTOS BARCELOS MOREIRA SAN-
TANA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - MATEMÁTICA
CARGA HORÁRIA.:  36 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.283,40 (Hum mil, duzentos e oitenta e três 
reais e quarenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 212/2012
CONTRATO N.º : 212/2012.
PORTARIA N.º : 0541/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CÂNDIDA DE SOUZA BATEZINI
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 213/2012
CONTRATO N.º : 213/2012.
PORTARIA N.º : 0542/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ACIR RIBEIRO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - FILOSOFIA OU TEOLOGIA
CARGA HORÁRIA.:  18 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  641,70 (Seiscentos e quarenta e um reais e 
setenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 214/2012
CONTRATO N.º : 214/2012.
PORTARIA N.º : 0543/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELIANE PEREIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - FILOSOFIA OU TEOLOGIA
CARGA HORÁRIA.:  28 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  998,20 (Novecentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 215/2012
CONTRATO N.º : 215/2012.
PORTARIA N.º : 0544/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  LUCIA MAINARD DE OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - FILOSOFIA OU TEOLOGIA
CARGA HORÁRIA.:  15 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  534,75 (Quinhentos e trinta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos)
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Extrato do Contrato ACT Nº 224/2012
CONTRATO N.º : 224/2012.
PORTARIA N.º : 0553/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIELLI SOARES
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  21 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  748,65 (Setecentos e quarenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 225/2012
CONTRATO N.º : 225/2012.
PORTARIA N.º : 0554/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ROSILENE CAMARGO COVRE
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 226/2012
CONTRATO N.º : 226/2012.
PORTARIA N.º : 0555/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NILCILEI APARECIDA PEREIRA PERDUN
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  30 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.069,50 (Hum mil, sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 227/2012
CONTRATO N.º : 227/2012.
PORTARIA N.º : 0556/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  KEIDI MAIELE ANTON
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  27 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  962,55 (Novecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 220/2012
CONTRATO N.º : 220/2012.
PORTARIA N.º : 0549/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  DELAIR DA COSTA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 221/2012
CONTRATO N.º : 221/2012.
PORTARIA N.º : 0550/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ALVINA ALVES DE SOUZA DA SILVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 222/2012
CONTRATO N.º : 222/2012.
PORTARIA N.º : 0551/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MÁRCIA FERREIRA LOSS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  28 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  998,20 (Novecentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 223/2012
CONTRATO N.º : 223/2012.
PORTARIA N.º : 0552/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JANAINA ALMEIDA DA SILVA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.426,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais)
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PORTARIA N.º : 0573/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO : MARGARIDA APARECIDA FERRAZ DE DEUS DE 
OLIVEIRA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de abril de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 233/2012
CONTRATO N.º : 233/2012.
PORTARIA N.º : 0574/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  IRIA LEONI BEAL
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 234/2012
CONTRATO N.º : 234/2012.
PORTARIA N.º : 0575/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MAGALI DOS SANTOS ROCHA
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

TA 0008/2012
TERMO ADITIVO Nº 0008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 436/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 16/11/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

SIRLEI DIAS DE ALMEIDA

Extrato do Contrato ACT Nº 228/2012
CONTRATO N.º : 228/2012.
PORTARIA N.º : 0557/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  17 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  606,05 (Seiscentos e seis reais e cinco centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 229/2012
CONTRATO N.º : 229/2012.
PORTARIA N.º : 0558/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ALINE TAMARA ANTON
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  28 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  998,20 (Novecentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 230/2012
CONTRATO N.º : 230/2012.
PORTARIA N.º : 0559/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA GOETTEN
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  34 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.212,10 (Hum mil, duzentos e doze reais e dez 
centavos)

Extrato do Contrato ACT Nº 231/2012
CONTRATO N.º : 231/2012.
PORTARIA N.º : 0560/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  IVONEIDE INÁCIO
OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO : PROFESSOR - ARTES
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato ACT Nº 232/2012
CONTRATO N.º : 232/2012.
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LEONÉIA APARECIDA MARCONDES DE CAMPOS
Contratado

TA 0012/2012
TERMO ADITIVO Nº 0012, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 228/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 16/02/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 02/05/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

DEISI MARA PIRES DE LIMA
Contratado

TA 0013/2012
TERMO ADITIVO Nº 0013, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 439/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 16/11/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ZELIA DOS SANTOS CELESTINO
Contratado

TA 0014/2012
TERMO ADITIVO Nº 0014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 411/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 03/10/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/03/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Contratado

TA 0009/2012
TERMO ADITIVO Nº 0009, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 081/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 09/01/2012 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

JUSSARA FARIAS BRANCO DA COSTA
Contratado

TA 0010/2012
TERMO ADITIVO Nº 0010, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 319/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 04/04/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/03/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

NICÉLI GOMES SCOLARO
Contratado

TA 0011/2012
TERMO ADITIVO Nº 0011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 110/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 01/02/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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NELI NAVARRO DA SILVA
Contratado

TA 0018/2012
TERMO ADITIVO Nº 0018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 395/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 08/09/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

VALECIR CONSOLADORA ROSA BONATO
Contratado

TA 0019/2012
TERMO ADITIVO Nº 0019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 443/2011
As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 24/11/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

DENIR CORREA DE FIGUEIREDO
Contratado

TA 0020/2012
TERMO ADITIVO Nº 0020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 382/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 15/08/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/03/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

SUZANA CRISTINA DOS SANTOS GENUINO
Contratado

TA 0015/2012
TERMO ADITIVO Nº 0015, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 047/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 10/01/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

NOELI PRATES SILVEIRA
Contratado

TA 0016/2012
TERMO ADITIVO Nº 0016, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 369/2011
As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 03/08/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

MARIVONE MORAIS BAIRO
Contratado

TA 0017/2012
TERMO ADITIVO Nº 0017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 002/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 03/01/2012 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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TEREZINHA THIBES DE SOUZA
Contratado

TA 0023/2012
TERMO ADITIVO Nº 0023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 177/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 02/02/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

SOLANGE BUSSATTO
Contratado

TA 0024/2012
TERMO ADITIVO Nº 0024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 394/2011
As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 08/09/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

BELONI DE MORAIS TAVARIOL
Contratado

TA 0025/2012
TERMO ADITIVO Nº 0025, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 097/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 01/02/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 30/12/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

IOLANDA HELENA MACHADO
Contratado

TA 0021/2012
TERMO ADITIVO Nº 0021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 396/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 08/09/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

LUCIANE APARECIDA MORAES DA CRUZ
Contratado

TA 0021/2012
TERMO ADITIVO Nº 0021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 396/2011
As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 08/09/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

LUCIANE APARECIDA MORAES DA CRUZ
Contratado

TA 0022/2012
TERMO ADITIVO Nº 0022, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 257/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 01/03/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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IVONETE MOREIRA ALVES FERREIRA
Contratado

TA 0029/2012
TERMO ADITIVO Nº 0029, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 262/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 02/03/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/04/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

JANETE ESQUINCA
Contratado

Extrato Edital de Contratação Temporária n. 
0008/2012
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0008 DE 07 DE MARÇO DE 2012.

O Prefeito Municipal DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas as 
inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em Caráter 
Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público na área da saúde, para a função 
pública de Enfermeiro, 20h semanais. O preenchimento de vagas 
será para o ano de 2012, podendo ser prorrogado, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas al-
terações. As inscrições serão realizadas no período de 08 de março 
de 2012 a 13 de março de 2012, das 08:30 as 11:30 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente (excetuados sába-
dos, domingos, feriados e pontos facultativos), no Departamento 
de Gestão de Pessoal, localizado no Paço Municipal localizado na 
Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC. A íntegra do 
Edital estará disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.
br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, 
pelo fone (49) 3256-3059.

Fraiburgo, 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 153/2012
PORTARIA N.º 153, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 

ELEANE LUCIA VARELA BECHER
Contratado

TA 0026/2012
TERMO ADITIVO Nº 0026, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 188/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 03/02/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/06/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELISETE CIRINO DE FREITAS PASSOS
Contratado

TA 0027/2012
TERMO ADITIVO Nº 0027, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 179/2011
As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 02/02/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

JUCELE APARECIDA PALHANO FURTADO
Contratado

TA 0028/2012
TERMO ADITIVO Nº 0028, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 405/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 22/09/2011 a 01/02/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 18/06/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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protocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garo-
paba/SC, até as 13h55min do dia 20/03/2012.
A sessão se dará a partir das 14 horas do dia 20/03/2012, no en-
dereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 06 de março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preço N° 14/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 14.2012 
PMG

Ata nº. 14/2012; Processo n°. 46/2012; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: M & L EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA LTDA; Objeto: Registro de preço para fornecimento 
de mão de obra para execução de serviço de preparação de ruas 
não pavimentadas deste município para receberem a aplicação de 
TSB. Valor: 190.673,00; Data da Assinatura da Ata: 14/02/2012.

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº. 4.869, de 05 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 4.869, DE 05 DE MARÇO DE 2012.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II, V e VI, da Lei Municipal nº. 3.381, de 02 de dezem-
bro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 6 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200146 Ampliar, Manter e Equipar o Programa de 
Saúde Bucal
Dotação: 48 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Dotação: 137 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Atividade: 2.200148 Ampliar, Manter e Equipar o Centro de Espe-
cialidades Odontológicas
Dotação: 150 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementados, 
nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 6 Fundo Municipal de Saúde

0002/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: MARIO CESAR SILVA, TIAGO MEDEIROS e 
MAURÍLIO MACHADO, para sob a presidência do primeiro, efetu-
arem o processo de avaliação, referente ao Edital de Contratação 
de Profissionais em Caráter temporário n.º 0002/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de Fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 154/2012
PORTARIA N.º 154, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município d e Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do parágrafo único, do artigo n.º 173, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, 
contados da data de publicação do presente ato, o prazo de con-
clusão do processo de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, referente 
à Portaria n.º 030/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de Fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Licitação PR16/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2012

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Regis-
tro de preço para aquisição parcelada de oxigênio medicinal para 
uso nas Unidades Municipais de Saúde.
Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelo-
pes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser 
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Prefeito do Município de Gaspar

Aviso DO Convite Nº 36/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DO CONVITE Nº 36/2012

O OBJETO é a ampliação e adequação nas instalações elétricas do 
CDI Vovó Lica. A ENTREGA dos envelopes contendo os documen-
tos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 
9h do dia 22/03/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal 
sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 22/03/2012 às 09h30min no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 07 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 29/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 29/2012

O OBJETO é o Registro de Preços para aquisição de areia, pedras 
e derivados. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h 
do dia 23/03/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 23/03/2012 as 9h30min no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 07 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 40/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 40/2012

O OBJETO é a aquisição de equipamento automotor novo (pá car-
regadeira/retroescavadeira). A ENTREGA dos envelopes conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá 
ocorrer até as 9h do dia 26/03/2012 no Depto. de Compras do 
Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Cen-
tro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 26/03/2012 às 
9h30min no local anteriormente citado. Os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal 
ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 07 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato da Dispensa Nº 25/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa nº 25/2012

Objeto: aquisição de peças e equipamentos de informática, em 
caráter emergencial, devido a forte tempestade com descargas 
elétricas ocorrida no dia 06/02/2012. Contratados: WEIKAN TEC-
NOLOGIA LTDA (09.159.503/0001-89), com Valor Total Julgado 

Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200146 Ampliar, Manter e Equipar o Programa de 
Saúde Bucal
Dotação: 47 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Dotação: 136 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Atividade: 2.200148 Ampliar, Manter e Equipar o Centro de Espe-
cialidades Odontológicas
Dotação: 81 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 3º Fica suplementado, por excesso de arrecadação, nos va-
lores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 6 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00305.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200130 Ampliar, Manter e Equipar a Vigilância Epide-
miológica
Dotação: 161 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 4º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 
Transportes e Obras:

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 7 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Projeto: 1.100029 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas, 
Quadras Esportivas, Laboratórios e Salas Multifuncionais
Dotação: 508 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 299.024,66

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Funcional Programática: 00026.00782.00015 Gestão do Ditran
Atividade: 2.200078 Manutenção da Ditran
Dotação: 404 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.726, de 01 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 2.726, DE 01 DE MARÇO DE 2012.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA EEB LUIZ FRANZÓI, O SERVIDOR VA-
LENTIN FURTONATO BONELLI NETO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar, a partir desta data, o servidor VALENTIN FURTO-
NATO BONELLI NETO, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Ciências, lotado com 30 horas semanais, sendo 05 horas na EEB 
Norma Mônica Sabel, 15 horas na EEB Luiz Franzói e 10 horas na 
EEB Zenaide Schmitt Costa, à disposição na EEB Luiz Franzói.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
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Número do contrato: 5/2012
Data vigência: 06/03/2012
Data vencimento: 30/04/2012
Número da Licitação: 11/2012 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: CORRÊA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - CNPJ/CPF 
do contratado: 02.559.947/0001-62
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos, prestação de serviços e elaboração de projeto elétrico 
para montagem de um posto de transformação de energia elétrica 
de 150Kva, para alimentar o sistema flutuante de bombeamento 
de água bruta para a ETA I, outrora instalado na Unidade de Cap-
tação localizado no bairro Margem Esquerda e que por decorrência 
da obra de reforma da Ponte Hercílio Deecke deverá se alocado na 
Margem Direita do Rio Itajaí-Açú..
Valor: R$ 14.850,13 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais e 
treze centavos).

Gaspar (SC), em 6 de março de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Registro de Preço 06/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012

Objeto: AQUSIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, GESSO ACAR-
TONADO PARA PAREDE E PORTAS, PARA AMPLIAÇÃO, ADEQUA-
ÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO DE TRABALHO DAS NOVAS 
UNIDADES DE SAÚDE DOS BAIRROS: ILHA DA FIGUEIRA E AVAÍ
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
06/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC - Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Fornecedores:
EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E SER-
VIÇOS LTDA
Vencedor dos itens: 01-02-03.
Valor: R$ 59.250,00 (cinqüenta e nove mil duzentos e cinqüenta 
reais)
Vigência: Início: 05/03/2012 Término: 05/03/2013.

Guaramirim-SC, 06 de março de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Registro de Preço 07/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 01
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
PARA AS NOVAS UNIDADES DE SAÚDE DOS BAIRROS: CORTICEI-
RA E CAIXA D\’ AGUA

de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais). DIGITRO 
TECNOLOGIA LTDA (83.472.803/0001-76), com Valor Total Jul-
gado de R$ 1.667,50 (mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos). DRAWTECH SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA ME (10.977.397/0001-20), com Valor To-
tal Julgado de R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais). 
DOIN GAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
(12.023.894/0001-14), com Valor Total Julgado de R$ 7.108,00 
(sete mil, cento e oito reais). Valor total: R$ 13.935,50 (treze mil, 
novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). Base le-
gal: artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 07 de Fevereiro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato da Inexigibilidade Nº 41/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 41/2012

Objeto: aquisição de blocos de passes da concessionária de servi-
ços públicos para o transporte escolar dos alunos do ensino fun-
damental das escolas estaduais. Contratado: AUTO VIAÇÃO DO 
VALE LTDA (05.255.508/0001-54). Valor total do contrato: R$ 
449.801,25 (quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e um 
reais e vinte e cinco centavos). Base legal: artigo 25, inciso I da 
Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 5 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Samae

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 11/2012 - 
SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 11/2012

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos, prestação de serviços e elaboração de projeto elétrico 
para montagem de um posto de transformação de energia elétrica 
de 150Kva, para alimentar o sistema flutuante de bombeamento 
de água bruta para a ETA I, outrora instalado na Unidade de Cap-
tação localizado no bairro Margem Esquerda e que por decorrência 
da obra de reforma da Ponte Hercílio Deeke deverá se alocado na 
Margem Direita do Rio Itajaí-Açú.
CONTRATADO: CORRÊA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - CNPJ: 
02.559.947/0001-62.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.850,13 (quatorze mil oito-
centos e cinquenta reais e treze centavos).
DATA VIGÊNCIA: 06.03.2012
DATA VENCIMENTO: 30.04.2012
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso I da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 06 de março de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 5/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO CONTRATOS / 2012
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itens: 09-27-82-97-109-142.
Valor: R$ 13.658,00 (treze mil seiscentos e cinqüenta e oito reais)
DIMERIOS COM. DE MAT. CIRURGICOS LTDA
Vencedor dos itens: 03-13-47-50-81-91-117-162.
Valor: R$ 15.486,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta e seis re-
ais).
HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSP. LTDA
Vencedor dos itens: 72-139-152.
Valor: R$ 40.947,00 (quarenta mil novecentos e quarenta e sete 
reais).
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MED. CORRELATOS E PROD. MED. 
E HOSP. LTDA
Vencedor dos itens: 26-30-36-122-191.
Valor: R$ 52.970,00 (cinqüenta e dois mil novecentos e setenta 
reais).
PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
Vencedor dos itens: 04-07-10-14-15-22-23-24-28-43-44-67-68-
76-87-104-107-108-112-115-118-134-135-136-137-143-147-148-
149-154.
Valor: R$ 64.689,50 (sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e cinqüenta centavos).
PRODIET FARMACÊUTICA
Vencedor dos itens: 16-18-25-55-80-85-94-133-138.
Valor: R$ 33.785,30 (trinta e três mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e trinta centavos).
PROMEFARMA PRODUTOS MEDICOS FARMACEUTICOS Vencedor 
dos itens: 05-12-20-21-54-56-69-71-86-88-100-102-126-129-
141-150-151-165-170-171-196.
Valor: R$ 52.716,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e dezesseis 
reais).
Vigência: Início: 06/03/2012 Término: 06/03/2013.

Guaramirim-SC, 07 de março de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 10/2012

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (POSTO DE SAÚDE GUAMIRANGA)
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação n.º 10/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC - Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Fornecedor:
LENIR HORNBURG WAGNER
Valor: R$ 13.980,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E OITENTA RE-
AIS), dividido em 12 (doze) parcelas mensais
Vigência: Início: 01/01/2012 Término: 31/12/2012.

Guaramirim-SC, 26 de janeiro de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
07/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC - Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Fornecedores:
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Vencedor dos 
itens: 05-08-11-15.
Valor: R$ 12.513,60 (doze mil quinhentos e treze reais e sessenta 
centavos)
CIRURGICA CLIMAZA - COMÉRCIO DE MAT. MÉD. E HOSP. LTDA 
EPP
Vencedor dos itens: 03-09
Valor: R$ 1.902,00 (hum mil novecentos e dois reais).
MEDICAL VENDAS LTDA
Vencedor dos itens: 02-04-12-13-14
Valor: R$ 5.899,60 (cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos).
OLIMED MAT. HOSP. LTDA
Vencedor dos itens: 01-06-07
Valor: R$ 2.849,00 (dois mil oitocentos e quarenta e nove reais)
Vigência: Início: 05/03/2012 Término: 05/03/2013.

Guaramirim-SC, 06 de março de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Registro de Preço 08/2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 03
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE CONSTAM NA RE-
LAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUNE E 
MEDICAMENTOS JUDICIAIS.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
08/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC - Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Fornecedores:
1000MEDIC DISTRIB. IMP. E EXP. MEDIC. LTDA
Vencedor dos itens: 48-51-83-90-116-123-130-132-163-167-168-
169-172-178-179-197.
Valor: R$ 9.529,69 (nove mil quinhentos e vinte e nove reais se 
sessenta e nove centavos).
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Vencedor dos 
itens: 19-35-37-38-39-40-53-63-77-110-111-114-124-125-158-
160-164-166-177-181-187-189-194-195.
Valor: R$ 49.670,67 (quarenta e nove mil seiscentos e setenta 
reais e sessenta e sete centavos).
ANDRÔMEDA DIST. DE MED. LTDA ME
Vencedor dos itens: 01-17-41-45-60-96-105-106-127.
Valor: R$ 35.263,80 (trinta e cinco mil duzentos e sessenta e três 
reais e oitenta centavos).
COMERCIAL CIRÚRGICA BRAMED LTDA
Vencedor dos itens: 02-61-101-128.
Valor: R$ 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos reais).
CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA
Vencedor dos itens: 08-29-32-34-42-46-49-52-73-89-99-103-113-
120-131-145-153-173-176-180-182-185-190.
Valor: R$ 46.649,67 (quarenta e sei mil seiscentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e sete centavos).
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Vencedor dos itens: 11-31-33-57-58-59-62-64-65-66-70-74-75-
78-79-84-92-119-140-144-146.
Valor: R$ 54.939,45 (cinqüenta e quatro mil novecentos e trinta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos).
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA Vencedor dos 
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DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
MICHELI NOVELLO (Matr. 3474), a partir de 06 de março de 2012, 
a qual exercia a função de Professor, Nível - 2, Letra “A”, 20 horas 
semanais, Ensino Fundamental, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, de conformidade com preceitua a 
Lei Complementar Nº 281/2011. Sendo que seu Contrato de Tra-
balho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Concorrência N° 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE HERVAL D’OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0040/2012
CONCORRÊNCIA N° 001/2012

OBJETO
Doação onerosa de área de bem imóvel de propriedade do mu-
nicípio, com encargos e cláusula de reversão, com objetivo de 
incentivo e estímulo a instalação de empresas, autorizado pela lei 
2202/2004 e suas alterações.
ENTREGA DO PROJETO
Até às 09:00 horas do dia 09/04/2012.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está disponível no site: www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional, ou no Setor de Compras e Licita-
ções, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de 
Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 13,92 (treze reais e noventa 
e dois centavos). Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 06 de março de 2012.
NELSON GUINDANI 
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 06/2012 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 06/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 21 de março de 2012, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 359/2012
PORTARIA Nº 359/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão por Nova Habilitação Profissional, à Servi-
dora LARIANE ASSIS XAVIER DOS SANTOS DE CARVALHO (Matr. 
2575), nascida aos 11/05/1983, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível - 1, Referência “A”, do anexo XI, da LC 
286/2011, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
para o Nível - 2, Referência “A”, do anexo XI, da LC 286/2011, a 
partir de 06 de março de 2012, tendo em vista a Conclusão do 
Curso de Graduação - Licenciatura em Pedagogia, com fulcro no 
art. 30, da Lei Complementar 286/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 360/2012
PORTARIA Nº 360/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
ROSANGELA SCHVAIZERSKI DE OLIVEIRA (Matr. 3477), a partir 
de 06 de março de 2012, a qual exercia a função de Professor, 
Nível - 2, Letra “A”, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de 
conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 281/2011. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 361/2012
PORTARIA Nº 361/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
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Irineópolis, 05 de março de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Contrato N.º 03-2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 03/2012

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Doliro de Borba
Objeto: Prestação de serviços de funilaria, chapeação e pintura do 
veículo Fiat Iveco Ambulância Placas MEH 0558, incluindo todos 
os materiais que se fizerem necessários para completa prestação 
do serviço.
Valor: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
Vigência - 02.03.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

EDINILSON BRAND
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Edital Teste Seletivo nº03/2012
TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 003/2012
Secretaria Municipal de Educação 

O Município de Irineópolis, através do Excelentíssimo Prefeito Mu-
nicipal Senhor Wanderlei Lezan, torna público que se encontram 
abertas de 12/03/2012 a 15/03/2012 as inscrições ao Teste Sele-
tivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores para 
a Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2012, com 
fundamento na Lei Complementar Municipal 013/2003, com alte-
ração na Lei Complementar Municipal nº 022/2005, Art. 2º, Inciso 
4º; para atuação na Educação Infantil, Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental/PETI e Disciplinas específicas do Ensino Fundamen-
tal, o qual se regerá pelas instruções deste Edital: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas para car-
gos de professor disponíveis na Secretaria Municipal de Educação, 
a serem admitidos em Caráter Temporário para o ano letivo de 
2012.  
1.2. A divulgação oficial das etapas deste Teste Seletivo dar-se-á 
através de avisos afixados no mural de publicações da Prefeitura 
Municipal, na Secretaria Municipal de Educação e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

2. DAS VAGAS 
2.1. O preenchimento das vagas da Secretaria Municipal de Edu-
cação dar-se-ão, conforme a necessidade da Secretaria da Educa-
ção, após a finalização dos procedimentos de matrícula, enturma-
ção dos alunos e na ocorrência de necessitar de substituição de 
servidores efetivos em afastamento.

3. DAS INSCRIÇÔES
3.1 O candidato poderá se inscrever nas seguintes disciplinas, áre-
as e níveis de ensino:
a) Educação Infantil;
b) Séries Iniciais do Ensino Fundamental e PETI - Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil
c) Artes;
d) Educação Física;
e) Matemática;
f) Geografia 
g) História

n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de ex-
pediente para manutenção do Centro de Referencia Especializado 
da Assistência Social - Sedesth. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 08 de março de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 07/2012 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 07/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 21 de março de 2012, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de lim-
peza e produtos de higienização para manutenção da Sedesth. A 
íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 08 de março de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Suspensão de Pregão 
Presencial 14/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através da sua Pregoeira Oficial 
comunicam que fica suspensa por tempo indeterminado o Proces-
so Licitatório 15/2012 - Pregão Presencial 14/2012, para análise 
de Impugnação interposto tempestivamente pela empresa Lessa-
buss Comércio Atacadista de Papel Ltda - EPP.

Imbituba, 08 de março de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de homologação 07/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2012

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Distribuidora Veicular Ltda., Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda. e 
Comercial Automotiva Ltda. - D. Paschoal.
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História

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura Plena em História.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
História.

Língua Portu-
guesa

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras/Portu-
guês.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Letras/Português.

Inglês

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras / Inglês.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena Letras 
em Inglês.

3.4. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
3.5. Após a efetivação da inscrição, não será aceito pedido de 
mudança de opção de disciplina ou área. 
3.6. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante 
legal. O candidato que não preencher o respectivo documento de 
forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos 
ou falsos, terá sua inscrição indeferida.
3.7. O candidato ou seu representante deverá informar no requeri-
mento número de telefone e/ou endereço eletrônico para contato. 
3.8 O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição, 
poderá acarretar o indeferimento do requerimento da inscrição. 
3.9   O valor da inscrição será de R$ 30,00 (trinta reais), para 
aqueles que se inscreverem em uma área de ensino ou uma dis-
ciplina específica.
3.9.1 O valor da inscrição será de R$ 50,00 (cinqüenta reais), para 
aqueles que se inscreverem em duas disciplinas ou áreas de ensi-
no conforme habilitação.
3.9.2 As inscrições deferidas e/ou indeferidas serão publicadas no 
dia 19/03/2012 até às 16:30hs no mural de publicações da Pre-
feitura Municipal, da Secretaria Municipal de Educação e nos sites 
definidos no item 1.2 deste edital, onde caberá recurso no prazo 
de 72 horas (setenta e duas horas) dirigido à Empresa RIOS & 
RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA).

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais que 
pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
conforme o artigo 37, da Constituição Federal, fica assegurado o 
direito de inscrição no teste seletivo desde que a deficiência de 
que são portadores sejam compatíveis com o exercício do cargo.
4.2. Serão reservadas vagas aos candidatos portadores de neces-
sidades especiais, na proporção de 5% (cinco por cento).  
4.3. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas se-
rão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação. 
4.4. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passí-
veis de correção, segundo os padrões clinicamente estabelecidos. 
4.5. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste 
artigo serão classificados em lista separada e de acordo com as 
vagas por lei reservadas. 
4.6. Havendo laudo médico oficial contrário à condição de defi-
ciente, o candidato será excluído da listagem correspondente.
4.7. A publicação do resultado final do Teste Seletivo será feito 
em duas listas, contendo na primeira a pontuação total de to-
dos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiências e, a 
segunda relação somente com a classificação dos portadores de 
deficiência (para os cargos que atinjam o percentual reservado). 
4.8. Quando da convocação para a contratação, o candidato porta-
dor de deficiência passará por avaliação médica a fim de atestar a 

h) Língua Portuguesa;
i) Língua Inglesa;

3.2. A inscrição deverá ser feita através da internet, no site www.
irineopolis.sc.gov.br. Para efetuar a inscrição pela internet, o can-
didato deverá:
a. Ler atentamente o Edital de Abertura de Inscrições e o Formu-
lário  de Inscrição;
b. Acessar  www.irineopolis.sc.gov.br  para INSCRIÇÃO ON LINE  
e preencher o requerimento de Inscrição, conforme instruções 
contidas na página;
c. Imprimir o requerimento de inscrição;
d. Entregar os documentos exigidos para a efetivação da Inscri-
ção, com envelope devidamente lacrado e rubricado pelo candida-
to até o dia 15/03/2012 até as 16:00 hs na Secretaria Municipal de 
Educação que encaminhará no mesmo dia para a Empresa RIOS 
& RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, a qual fornecerá um 
protocolo de recebimento.
e. Efetuar o depósito identificado (diretamente no caixa/dentro 
da agência) no valor da inscrição, no Banco do Brasil - Agência 
5240-X, Conta Corrente n° 6135-2. (RIOS & RIOS SERVIÇOS AD-
MINISTRATIVOS LTDA) 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu re-
presentante legal, o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição e a apresentação da documentação exigida. Ao inscre-
ver-se, o candidato deverá, obrigatoriamente, preencher no Re-
querimento de Inscrição a opção, pela área e pela disciplina.
3.3.1 O Candidato deverá observar a formação mínima exigida 
para os cargos seguindo a tabela abaixo:

DISCIPLINA HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Educação 
Infantil 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 
(Educação Infantil).
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Pedagogia (Educação Infantil).

Séries Iniciais e 
PETI

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 
(Séries Iniciais).
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Pedagogia (Séries Iniciais).

Artes 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação 
Artística ou de Licenciatura Plena em Artes.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Educação Artística ou Artes.

Educação Física

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação Física.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Educação Física.

Matemática

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura Plena em Matemática.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Matemática.

Geografia

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura Plena em Geografia.
Não Habilitado - Certidão de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 
Geografia.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

a habilitação para o cargo. 

7.3. Conteúdo Programático - conforme Anexo I, deste Edital.

8. DA REALIZAÇÃO  DA  PROVA  ESCRITA:
8.1. A prova escrita terá duração máxima de 1h 30min (uma hora 
e trinta minutos) e será realizada no dia 24/03/2012, com inicio 
às 09 (nove) horas, nas dependências do Centro de Úso Múltiplo, 
sito a Rua Guanabara.
8.2. O candidato deverá comparecer ao local determinado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de documento de identificação com foto e com-
provante de inscrição, caneta esferográfica, de cor azul ou preta, 
lápis e borracha. 
8.3. Não será permitida a realização da prova em data, local e 
horário diferentes do estabelecido, seja qual for o motivo alegado. 
8.4. Durante a realização das provas, não será permitido ao candi-
dato, sob pena de anulação de sua prova: 
I - comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas 
ao teste seletivo; 
II- consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos; 
III - utilizar-se de telefone celular, Pager, fone de ouvido ou de 
qualquer outro aparelho eletro-eletrônico;
IV - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em ca-
sos especiais na companhia do fiscal; 
V - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer for-
ma, o bom andamento dos trabalhos; 
VI - tratar com descortesia qualquer dos examinadores, auxiliares 
ou autoridades presentes. 
8.5. Não será permitida a permanência de acompanhante do can-
didato, ou de pessoas estranhas ao teste seletivo, no local onde 
será aplicada a prova. 
8.6. Os candidatos não poderão sair da sala da aplicação da prova, 
antes de decorridos 45 minutos a partir do início.
8.7. Os três últimos candidatos de cada sala deverão permanecer 
no local até a conclusão da prova do último candidato, para as-
sinarem o lacre dos envelopes contendo as provas e os cartões 
resposta, juntamente com o fiscal.

9. CLASSIFICAÇÃO GERAL
9.1. O resultado final do Teste Seletivo para os cargos disponí-
veis na Secretaria Municipal de Educação será no dia 26/03/2012, 
divulgadas no Mural Público ou Átrio da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e no endereço eletrônico: www.irineopolis.sc.gov.br , 
após concluídas todas as fases do Teste Seletivo Público.  
9.2.  Somente serão aceitos recursos da classificação dos candida-
tos interpostos através de requerimento próprio sendo o mesmo 
dirigido à Empresa RIOS & RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA, devendo o mesmo ser protocolado até o dia 28/03/2012 às 
16:30hs, junto à Secretaria Municipal de Educação.
9.3. A apreciação dos recursos será efetuada pela referida Em-
presa e, após a análise de todos os recursos interpostos tem-
pestivamente será divulgada nova lista de classificação até o dia 
30/04/2012 até às 16:30 horas; 
9.4. A Classificação Geral se dará com o máximo de pontos alcan-
çado pelo (a) candidato (a).
9.5. Os candidatos serão classificados em listas nominais, na or-
dem decrescente de acordo com a pontuação obtida;
9.6. Em caso de igualdade de pontuação na classificação terá pre-
ferência o candidato de maior idade e, persistindo o empate, o 
candidato com maior número de dependentes.

10. DAS CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS
10.1. No ato da contratação o candidato deverá apresentar os 
requisitos e documentos abaixo exigidos. A não comprovação dos 
requisitos e documentos eliminará o candidato do Teste Seletivo. 
a) Idade mínima de dezoito anos completos até a data de admis-
são.
b) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 

deficiência alegada e analisar a compatibilidade entre a deficiência 
do candidato e a função a ser desempenhada. 
4.9. Caso fique comprovado que o candidato não é portador de 
deficiência, o mesmo perderá o direito a vaga, da mesma forma 
que se verificar a incompatibilidade entre a deficiência do candida-
to e a função a ser desempenhada. 

5. DOS REQUISITOS - DOCUMENTOS 
5.1. O Candidato deverá anexar à Ficha de Inscrição os seguintes 
documentos:
5.1.1. Documento de Identificação com foto.
5.1.2. Fotocópia do Diploma de conclusão do curso, devidamente 
registrado ou certidão de colação de grau ou declaração de fre-
qüência a partir da 2ª fase.
5.1.3. Cursos de especialização e aperfeiçoamento ou atualização.
5.1.4. Atestado de Tempo de Serviço na área da educação com 
data até 30/11/2011.

6. DA SELEÇÃO 
6.1. A seleção tem por finalidade a formação de um cadastro re-
serva de profissionais para a Secretaria Municipal de Educação.
6.2. As provas serão elaboradas e aplicadas pela Empresa RIOS & 
RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

7. DAS PROVAS: 
7.1. Prova Escrita: Esta etapa terá caráter eliminatório e classifi-
catório e consistirá na resolução de 20 (vinte) questões objetivas 
com 04 (quatro) opções de respostas, (A, B, C, e D), com apenas 
uma resposta correta, com valor de 05 (cinco) pontos cada res-
posta certa, sendo: 10 (dez) questões de conhecimentos específi-
cos aos cargos pretendidos; 10 (dez) questões de conhecimentos 
gerais.
7.1.1. Serão considerados classificados na prova objetiva os can-
didatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 

7.2. Prova de Títulos: Escolaridade, cursos de especialização e 
aperfeiçoamento ou atualização, de caráter classificatório, com a 
seguinte pontuação:

Requisito Pontuação:
a - Pós-graduação na área da 
Educação 30 (trinta)
b - Cursando pós-graduação na área 
da Educação 10 (dez)
c - Graduação na área de Educação 30 (trinta)
d - Cursando graduação na área da 
Educação 10 (dez)
e - Curso de Magistério completo 05 (cinco)
f - Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na respectiva área de 
atuação ofertada por instituições 
oficiais

05 (cinco) pontos para cada 40 
horas 

g - Tempo de serviço na área de 
Educação

05 (cinco) pontos para cada 12 
meses

7.2.1. Para receber a pontuação relativa ao título, o candidato 
deverá apresentar fotocópia dos diplomas ou certificados devida-
mente registrados, na área da Educação, com carga horária mí-
nima de 1O (dez) horas e realizados no período de O1/12/2OO9 
a O1/12/2011, para fins de comprovação de atualização na área. 
7.2.2. Para comprovação e avaliação do Tempo de Serviço, será 
feita através de atestado de Tempo de Serviço na área da educa-
ção, emitido por órgão oficial, na Rede Pública Municipal, Estadual 
e Rede Particular, onde obterá pontuação de 5.0 (cinco) para cada 
12 (doze) meses completos de Tempo de Serviço, limitando-se a 
10 anos. 
7.2.3. Para as Disciplinas Específicas o candidato deverá comprovar 
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13 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
13.1 Todos os casos omissos, problemas ou questões que sur-
girem e que não estejam expressamente previstos no presente 
Edital, serão resolvidos pela Empresa RIOS & RIOS SERVIÇOS AD-
MINISTRATIVOS LTDA, conforme Contrato nº 131/11 de 30 de 
novembro de 2011.
13.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não 
asseguram o (a) candidato (a) o direito de ingresso automático 
nos quadros de profissionais contratados do Poder Executivo Mu-
nicipal. A contratação deverá ser realizada dentro do interesse e 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação, observada a 
ordem de classificação dos candidatos;
13.3 O requerimento da inscrição implica no conhecimento e acei-
tação, pelo candidato, de todos os prazos estabelecidos no pre-
sente Edital. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata e 
que não satisfazer às condições exigidas, poderá ter sua inscrição 
cancelada e declarados nulos todos os atos dela decorrentes.
13.4 O professor regularmente contratado para exercer suas fun-
ções durante o ano letivo de 2012, poderá ter seu contrato rescin-
dido antecipadamente, se:
a) Apresentar 05 (cinco) faltas injustificadas, apontadas pelo chefe 
imediato;
b) Apresentar 02 (duas) ocorrências funcionais (advertência).
13.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Irineópolis (SC), 06 de março de 2012.
WANDERLEI LEZAN                                                            
Prefeito Municipal                                                      

SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

CONHECIMENTOS GERAIS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS DE 
NIVEL SUPERIOR E MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA
Análise de texto: compreensão e interpretação, estrutura e voca-
bulário. Gêneros e tipos de textos.
Coerência e coesão textual. Instrumentos de coesão textual. Valor 
semântico e emprego de conectivos. O sistema ortográfico do por-
tuguês: emprego de letras; acentuação gráfica e sinais diacríticos. 
Emprego dos sinais de pontuação. Emprego do pronome pessoal 
(Reto, Oblíquo e Pronome de Tratamento), do pronome possessi-
vo, do pronome indefinido, do pronome demonstrativo e do pro-
nome relativo. Elementos mórficos do verbo e do nome; processos 
de formação de palavras. Flexão nominal de gênero e número. 
Flexão verbal. Valores da coordenação e da subordinação. Sintaxe 
de concordância. Sintaxe de regência. Emprego do sinal indicati-
vo da crase. Sintaxe de colocação. Aspectos semânticos: adequa-
ção vocabular, denotação, conotação, polissemia e ambigüidade. 
Homonímia, sinonímia, antonímia e paronímia. Estilística: figuras 
sintáticas, semânticas e fonológicas. Níveis de língua e funções da 
linguagem. 
OBS: Em virtude de ainda não terem sido assimiladas as mudan-
ças ortográfica e de acentuação gráfica pela maioria dos usuários 
da Língua Portuguesa, não serão consideradas as novas orienta-
ções segundo o Acordo Ortográfico.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades: 
ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, 
impressão, Word e Excel, PowerPoint. Conceitos básicos de In-
ternet e utilização de ferramentas de navegação: navegadores, 
correio eletrônico, busca e pesquisa. Conceitos básicos de tarefas 
e procedimentos de informática: organização e gerenciamento de 
arquivos, pastas e programas.

cargo com o competente registro no órgão fiscalizador do exercí-
cio profissional.
c) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado adicional fornecido pelo médico.
d) Declaração expressa, com firma reconhecida por verdadeira do 
candidato, que a posse do cargo não implica em acumulação proi-
bida de cargo, emprego ou função pública. 
e) Cópia dos seguintes Documentos: - Cédula de Identidade- Cer-
tificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; - Ca-
dastro de Pessoa Física - CPF; - Comprovante de escolaridade exi-
gido para o cargo; - Título de eleitor - Comprovar idade mínima 
de 18(dezoito) anos; - Carteira Profissional de trabalho; - Certidão 
de nascimento ou casamento; - Certidão de Nascimento dos filhos 
menores; - Comprovante de residência atual; - Uma foto 3x4; - 
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional; - Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais; - Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais; - Apresentar outros documentos que se fizerem neces-
sários a época da admissão. 
10.2. Os classificados serão notificados a comparecer no depar-
tamento de Recursos Humanos, e terão o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para apresentar a documentação exigida e assumir o cargo. 
O não comparecimento neste prazo acarretará na desclassificação 
do Teste Seletivo, sendo convocado o próximo candidato de acor-
do com a classificação. 
10.3. O candidato aprovado deverá manter, durante todo o pra-
zo de validade do Teste Seletivo, seu endereço atualizado junto 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
Caso o candidato não seja localizado por alteração de endereço 
ou por endereço insuficiente, será considerado como desistente. 

11. DO REGIME JÚRIDICO 
11.1. Os aprovados e classificados no Teste Seletivo serão admiti-
dos sob o regime Especial Administrativo em Caráter Temporário, 
nos termos da Lei Complementar nº 013/2003 de 25/06/2003, 
com redação dada pelas Leis Complementares nº 022/2005 e 
040/2008, vinculadas ao regime geral de Previdência Social.  
12. DAS  ESCOLHAS  DE  VAGAS 
12.1. A escolha das vagas para a Secretaria Municipal da Educação 
ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada 
no dia 02/04/2012 na Secretaria Municipal da Educação com ho-
rário previsto às 09 horas da manhã. 
12.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candi-
dato, não podendo ser realizada por meio de procuração. 
12.3. A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obe-
decendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga. 
12.4. O candidato que escolher a vaga e desistir da mesma será 
excluído da listagem de classificação de escolha de vaga. O can-
didato que não se apresentar no dia e horário determinados para 
a escolha de vaga, bem como aquele presente que não aceitar 
nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem de classifica-
ção, entretanto deverá aguardar o término da lista de candidatos 
para segunda e última chamada. 
12.5. Após a fase disposta no item 12.4, no surgimento de vagas 
durante o ano de 2012, a Secretaria Municipal da Educação re-
alizarão novas chamadas para preenchimento das vagas, dando 
continuidade a listagem de classificação de vaga respeitando a 
ordem de classificação.
 12.6. O candidato terá 02 (dois) dias, considerando-se os dias 
úteis, para dar retorno sobre a convocação. Expirando o prazo, 
será dada continuidade à convocação dos demais candidatos, res-
peitando a seqüência da ordem da classificação. 
12.7. O candidato que for selecionado para uma substituição por 
período inferior a 30 dias permanecerá na mesma ordem de clas-
sificação até a existência da próxima vaga. 
12.8. O candidato que escolher a vaga e entrar com toda a docu-
mentação exigida junto ao departamento de recursos humanos 
da prefeitura municipal, não poderá desistir da vaga escolhida du-
rante o período de 30 (trinta) dias, sujeito ao contrário pagar uma 
multa de um salário a instituição contratante.
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HoSPital Bom JeSuS

Resolução N.º 06/2012
RESOLUÇÃO N º 006/2012
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

NILDA EDITE BANHUKI, Presidente do Hospital Municipal Bom Je-
sus de Irineópolis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. - NOMEAR, em caráter efetivo, nos termos do artigo 12, 
Inciso I e artigo 13 da Lei Complementar nº. 01/97 de 30/12/1997, 
SIANA APARECIDA ALVES MARTINS, nascida em 01.01.1986, por-
tadora do CPF nº. 058.762.129-03, RG. n º. 4.917.511, para exer-
cer as atividades do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (44h 
semanais), do Quadro de Pessoal do Hospital Municipal Bom Je-
sus de Irineópolis, conforme habilitação em Concurso Público n º. 
001/2010 homologado em 14/05/2010.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, em 01 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente.

Convocação
CONVOCAÇÃO

O HOSPITAL MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS (SC) vem através do 
presente solicitar o comparecimento de JEFERSON RODRIGO FA-
RIAS, junto a esta Entidade, sito a Rua Paraná, 168, Centro - Iri-
neópolis (SC), para assumir vaga de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
com carga horária de 44 h/semanais, na qual obteve aprovação e 
classificação através do Concurso Público nº 001/2010, homologa-
do em 14.05.2010.
Solicitamos a apresentação da documentação referente ao item 
14 do Edital de Concurso Público dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, sob pena de restar caracterizada a perda automática 
da vaga, item14.22 do referido Edital.

NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente

Itaiópolis

Prefeitura

Fundo Municipal de Saude
Processo Licitatório Nº 08/2012, Pregão Presencial nº 08/2012. 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços gráficos para uso nas Unida-
des Sanitárias e PSF’s da Secretaria Municipal de Saúde. Entrega 
dos envelopes: Até às 14:15 horas do dia 20 de Março de 2012; 
Abertura dos envelopes: às 14:30 horas do dia 20 de Março de 
2012, na Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC. O Edital e esclare-
cimentos poderão ser obtidos no Fundo Municipal de Saúde, Av. 
Tancredo Neves, 234 de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas. Fone 047 3652 1787 - Ramal 22. José Carlos Linz-
meier - Secretário Municipal da Saúde.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES
Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecno-
logia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Região, História 
(Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo).  História do Municí-
pio de Irineópolis.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSORES
Constituição Federal e Estadual; LDB, Parâmetros Curriculares 
Nacionais, Decreto 6094/07. FNDE/MEC; Resolução 47/07 FNDE/
MEC; Resolução 029 MEC FNDE; Lei 10.639/2003; Lei 10.172/01. 
Plano de Desenvolvimento da Educação, Plano de Ações Articu-
ladas; FUNDEB. Compromisso todos pela Educação. Regime de 
Colaboração entre os Entes Federados. Conselhos da Área Edu-
cacional: Conselho Nacional de Educação, Conselho Estadual de 
Educação, Conselho
Municipal de Educação, Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB, Conselho da Alimentação Escolar, Conselhos 
Escolares, Conselho Tutelar. Gestão Orçamentária da Educação,
Articulação Escola Comunidade. Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica.

CONTEÚDO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE ACORDO COM 
A MATÉRIA

CARGO: PROFESSOR SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização no Método 
Fonético. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, português e 
outros. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel da Esco-
la. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. 
Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. 
Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos /Material Didático 
e tecnológico. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. 
Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e 
Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, es-
crita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / 
Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Literatura: Paulo Freire, 
Cagliari, Piaget, Vygotski, Emília Ferreiro e Ana Teberosky. Educação em 
âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. Projeto Político Pedagógico. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCNs). 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
História da Educação Física. A importância social na Educação Fí-
sica: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transfor-
mação social; Psicomotricidade; Planos de aulas para: cardiopa-
tas, hipertensos, diabéticos, obesos, desvios posturais, gestantes, 
desvios respiratórios, distúrbios ortopédicos; Conhecimento das 
regras dos esportes em geral e treinamentos esportivos.

CARGO: PROFESSOR DE ARTES
Fundamentos históricos, filosóficos da Educação Artística. Histó-
ria do ensino das artes no Brasil. Metodologias e procedimentos 
pedagógicos, recursos materiais e objetivos do ensino das lingua-
gens da arte na escola.  Conhecimentos específicos das diferentes 
linguagens da arte: Teatro (Artes Cênicas), Artes Visuais e Música 
quanto  ao desenvolvimento infantil, à prática específica e a 
história das artes universal e brasileira, em seus vários períodos 
até os movimentos contemporâneos.
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reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2012
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, 
e o seu termino está condicionado a entrega do total dos objetos, 
ou até 31/12/2012
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 29 de fevereiro de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 12/2012 Processo Nº 27/2012 
Transporte de estudantes universitários
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2012
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2012
PROCESSO Nº 27/2012

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 08h30m estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 09h:30m, do dia 20 de 
março de 2012, na sala do Departamento de Licitações e con-
tratos, Rua Mariana Michels Borges (960), n.º 201, a Pregoeira 
Oficial do Município, Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo 
a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável para a participação no certa-
me para a Contratação e empresa para prestação de serviços de 
transporte de estudantes universitários, através de ônibus rodo-
viários no trajeto Itapoá/Joinville/Itapoá e Itapoá/Guaratuba-PR/
Itapoá, conforme determinação da Secretaria de Educação e es-
pecificações constantes no Anexo V do Edital. O Edital em partes 
poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link 
“pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, e para 
retirada da complementação do edital que se dará na sede da Pre-
feitura na Secretaria de Administração e Finanças/ Departamento 
de Licitações e Contratos, será cobrado uma taxa de R$ 12,00 
(doze reais). O horário disponível para retirada é das 7h:30m às 
12h:00 m e das 13h:30m às 16h:30m.

Itapoá, 07 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Termo Aditivo Nº 13/2012 AO Contrato 
Administrativo N.º 011/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 13/2012
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2012-
(1º aditivo)

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: ABC COM. DE ELETROELETRÔNICOS LTDA, com sede 
á Rua Theodoro Schneider, nº 584, Bairro: Portão, na cidade de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.532.967/0001-01, e 
Inscrição Estadual: 90.532.861-16.
Licitação: CONVITE N.º 04/2012 - PROCESSO Nº 19/2012
Objeto: Aquisição de equipamentos de ar condicionado tipo Split 

Fundo Municipal de Saude
RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 02/2012 - Pregão Presencial nº 02/2012, 
Contratação de empresa especializada em seguro para os veículos 
que compõe a frota do Fundo Municipal de Saúde. Mapfre Vera 
Cruz Seguradora S/A- R$ 6.701,88; Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais - R$ 1.509,98. Vigência: 17/02/2013. José Carlos 
Linzmeier - Secretário Municipal da Saúde.

Processo Licitatorio N° 17/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2012 - Objeto: Registro de Preços 
para aquisição de material escolar e de expediente para diversos 
Departamentos. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS 
ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 2° Piso, Centro, Itai-
ópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a 
Prefeitura Municipal, no dia 22 de Março de 2012, até às 09hs-
15min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 22 de Março de 2012, 
às 09hs30min. O Edital estará à disposição dos interessados, no 
endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 
Itaiópolis, 07 de Março de 2012. HELIO CESAR WENDT Prefeito 
Municipal

Processo Licitatorio N° 18/2012
Pregão Eletrônico n° 12/2012. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de pneus e camaras, para a frota municipal. Recebimen-
to das Propostas: até às 09:00 horas do dia 22/03/2012. Abertura 
das Propostas: dia 22/03/2012, as 09hs15min. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: dia 22/03/2012, as 09hs30min. O edital 
poderá ser obtido nos Sites: www.itaiopolis.sc.gov.br e www.bll.
org.br Informações: Departamento de Compras e Licitações, fone: 
47 3652 2211, ramal, 203, Itaiópolis 07 de Março de 2012. Helio 
César Wendt Prefeito Municipal.

EXTRATOS de CONTRATOS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 9/2012 - Pregão Presencial N° 
6/2012 - OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, água mi-
neral, material de limpeza e higiene, carga gás de cozinha, para 
diversos Departamentos. Nº DO CONTRATO - CONTRATADA - VA-
LOR - PRAZO. 23/2012, Furtado Comercio e Transporte de Gás 
Ltda. EPP, R$ 33.313,75; 24/2012, Furtado Supermercado Ltda., 
R$ 143.768,80; PRAZO: até 31-12-2012. Itaiópolis, 1°-03-2012. 
HELIO CESAR WENDT Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Extrato DO Contrato Nº11/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº11/2012

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ABC COM. DE ELETROELETRÔNICOS LTDA, com sede 
á Rua Theodoro Schneider, nº 584, Bairro: Portão, na cidade de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.532.967/0001-01, e 
Inscrição Estadual: 90.532.861-16
Licitação: CONVITE N.º 04/2012 - PROCESSO Nº 19/2012
Objeto: Aquisição de equipamentos de ar condicionado tipo Split 
para uso de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Itapoá, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital.
VALOR R$: 31.374,00 (trinta e um mil trezentos e setenta e quatro 
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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas pela Lei nº 4.223/2012,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir crédito adicional especial na importância de R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), destinados a criar e a 
suplementar a dotação abaixo descrita, no Orçamento Municipal 
vigente:

ORGÃO 13: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 01: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Proj./Ativ. 2.002 Manutenção das Atividades Esportivas
4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES - Transferências a instituições Privadas s/ Fins Lucrativos  
R$ 10.500,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita:

ORGÃO 13: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 01: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Proj./Ativ. 2.002 Manutenção das Atividades Esportivas
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES - Transferências a instituições Privadas s/ Fins Lucrativos  
R$ 10.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 07 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.017 de 07 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.017 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas pela Lei nº 4.224/2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Joaça-
ba, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais),destinados a 
suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Joaçaba:

ÓRGÃO 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj. Ativ. 1.037 Aquisição de Veículo- Educação 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-74 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 249.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da anulação das dotações pertencente ao 
orçamento da Prefeitura Municipal de Joaçaba, na mesma impor-
tância de que trata o artigo 1º desta Lei,conforme segue abaixo 
identificado:

ÓRGÃO 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj. Ativ. 1.039 Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Educação Infantil 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-77 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 45.000,00
Proj. Ativ. 1.036 Construção e /ampliação de Unidades e Parques 

para uso de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Itapoá, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital.
Do prazo: O contrato iniciará na data da assinatura, e o seu ter-
mino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2011, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.225 de 02 de Março de 2012.
LEI Nº 4.225 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DA ESCOLA BÁSICA SANTISSIMA TRINDADE QUE 
ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
L E I :

Art. 1º -  Fica declarada Entidade de Utilidade Pública a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA BÁSICA SANTÍSSIMA 
TRINDADE, CNPJ 78.491.198/0001-40 com sede e foro no municí-
pio de Joaçaba.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 02 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.226 de 02 de Março de 2012.
LEI Nº 4.226 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“DENOMINA RUA MAXIMILIANO BULGARELLI ÀQUELA LOCALIZA-
DA NA SEDE DO DISTRITO DE NOVA PETRÓPOLIS QUE ESPECI-
FICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
L E I :

Art. 1º -  Fica denominada RUA MAXIMILIANO BULGARELLI àque-
la localizada na sede do Distrito de Nova Petrópolis que tem início 
na Rua Santíssima Trindade e final ao seu término.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 02 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.016 de 07 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.016 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
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estabelecidas neste Edital, torna público que se encontra aber-
to o CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS CONVENIADOS COM O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) PARA A REALIZAÇÃO DE CON-
SULTAS MÉDICAS PRÉ E PÓS-OPERATÓRIAS E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, nas 
quantidades, especificações e valores estabelecidos no Anexo I 
deste Edital.
PRAZO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: a partir de 08 de mar-
ço de 2012 até 26 de março de 2012, na Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, Setor de Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, em dias úteis, no horário das 
13 às 19 horas.
OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtida 
no endereço supracitado, ou no site do Município, www.joacaba.
sc.gov.br.
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre 
este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, Setor de Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, ou pelo telefone 049 3527-
8828 ou 3527-8805, em dias úteis das 13 horas às 19 horas.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
FMS

Extrato Credenciamento 4/2012/FMS - PL 11/2012/
FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2012/FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 4/2012/FMS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), representado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições legais, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado por 
seu Gestor, Sr. VILMAR ZÍLIO, em conformidade com o art. 25 da 
Lei 8.666/93, bem como, de acordo com as condições estabele-
cidas neste Edital, torna público que se encontra aberto o CRE-
DENCIAMENTO DE EMPRESAS/CLÍNICAS PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAME DE 
EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCADAS PARA TRIAGEM AUDITI-
VA, nas quantidades, especificações e valores estabelecidos no 
Anexo I deste Edital.
PRAZO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: a partir de 08 de mar-
ço de 2012 até 26 de março de 2012, na Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, Setor de Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, em dias úteis, no horário das 
13 às 19 horas.
OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtida 
no endereço supracitado, ou no site do Município, www.joacaba.
sc.gov.br.
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre 
este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, Setor de Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, ou pelo telefone 049 3527-
8828 ou 3527-8805, em dias úteis das 13 horas às 19 horas.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
FMS

de Ensino Fundamental 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-73 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 55.189,58
Proj. Ativ. 1.038 Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Ensino Fundamental 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-75 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 48.810,42
Proj. Ativ. 1.061 Construção de Quadras de Esporte -Ensino Fun-
damental 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-79 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 50.000,00
Proj. Ativ. 1.062 Reforma de Quadras de Esporte -Ensino Funda-
mental 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-80 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 07 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato CC 5/2012/PMJ - PL 29/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2012/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 5/2012/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para as obras do entorno do Novo Terminal Rodoviário, 
localizado às margens da BR 282, Km 388, Bairro Nossa Senhora 
de Lourdes, neste Município, compreendendo a pavimentação as-
fáltica com CAUQ, pavimentação com blocos intertravados, con-
tenções de taludes, instalações elétricas externas e sinalização 
horizontal e vertical. Forma de Julgamento: Menor Preço Global. 
Data da abertura: Dia 12/04/2012, a partir das 15h, na Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. 
Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do 
dia 12/04/2012 no Setor de Protocolo da Prefeitura. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva - Setor de Compras e Licitações, situada na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, 
a partir da publicação deste aviso. O edital completo (projetos, 
orçamento estimativo e memorial descritivo), poderá ser adquirido 
no Setor de Compras e Licitações, mediante o pagamento de R$ 
30,00 (trinta reais), relativos ao seu custo. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 02 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Credenciamento 3/2012/FMS - PL 10/2012/
FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2012/FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2012/FMS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), representado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições legais, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representa-
do por seu Gestor, Sr. VILMAR ZÍLIO, em conformidade com o 
art. 25 da Lei 8.666/93, bem como, de acordo com as condições 
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DATA DE ASSINATURA: 02/03/2012.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Simae

Pregão presencial JHL 0012/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0016/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2012
PROTOCOLO JHL 0553/2012

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0012/2012 - Licitação 0016/2012, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos a serem utilizados 
na Área Administrativa e Técnica do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 20/03/2012 às 10:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 20/03/2012 às 10:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 08/03/2012 a 20/03/2012.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 08 de março de 2012
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Tomada de preços JHL 003/2012 - SIMAE
Licitação nº 0018/2012
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0003/2012
Protocolo JHL 0618/2012

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0003/2012 - Licitação 0018/2012, tipo Menor Preço Global, que 
trata do Objeto: Contratação de empresa para Implantação do 
Pré-Tratamento de Esgoto sanitário, compreendendo a obra civil 
(estrutura), o fornecimento e a montagem dos equipamentos de 
acordo com projetos, planilhas orçamentárias e memoriais anexos.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 26/03/2012 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 26/03/2012 às 
14:05 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 08 de Março de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Extrato Homologação PL 21 PP 10 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2012/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 21/2012/PMJ,
- Modalidade: PP 10/2012/PMJ.

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de 260 (duzentas e 
sessenta) toneladas de Concreto Asfáltico Usinado a Quente - 
C.A.U.Q., destinadas às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba (SC).
- Empresa Vencedora:
SETEP CONSTRUÇÕES S/A (FILIAL VARGEM BONITA)
VALOR R$ 48.100,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 02 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 11/2012/PMJ - PL 25/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2012/PMJ
Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de produtos de higiene 
pessoal, bem como de produtos e materiais destinados à limpe-
za e conservação dos prédios das unidades escolares municipais 
de ensino infantil e fundamental durante o exercício financeiro 
de 2012. Forma de Julgamento: Menor preço por item. Data da 
abertura: Dia 20/03/2012, a partir das 14h, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 14h, do dia 20/03/2012. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@joacaba.sc.gov.br.
Joaçaba, 28 de fevereiro de 2012.
RAFAEL LASKE-Prefeito

Extrato Contrato 911/2012
EXTRATO DO CONTRATO Nº 911/2012/PMJ
PL 21/2012/PMJ - PP 10/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S/A- FILIAL VARGEM BO-
NITA
OBJETO: aquisição, de forma parcelada, de 260 (duzentas e 
sessenta) toneladas de Concreto Asfáltico Usinado a Quente - 
C.A.U.Q., destinadas às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba (SC).
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 48.100,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações diretas
VIGÊNCIA: vigência de 04 (quatro) meses, com início imediato a 
partir da assinatura do mesmo.
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doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem de 
comum acordo, contratar, para execução do objeto abaixo descri-
to, nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Compete ao CONTRATADO:
1.1- Prestação de serviços de serviços de assessoria técnica 
contábil na Farmácia Popular da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este termo tem amparo legal no Inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor da prestação de serviços será de R$ 650,00 (seiscentos e 
cincoenta reais) pagos mensalmente, durante o período de vigên-
cia deste termo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo da prestação de serviços será de pelo período de 02 de 
janeiro de 2012 até a data de 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os serviços, objeto deste contrato, serão pagos com recursos pro-
visionados na conta: Manutenção da Farmácia Básica do Brasil, 
ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O contratado obriga-se a prestar os serviços pessoalmente, bem 
como promover todas as condições necessárias para o cumpri-
mento do objeto deste termo.
6.1- O presente contrato, por ser de natureza civil, não gera vín-
culo empregatício com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A contratante obriga-se a efetuar os pagamentos ora contratados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as 
penalidades previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo 
entre as partes ou pelo não cumprimento das obrigações aqui esti-
puladas, ou unilateralmente pelo município conforme lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o presente contrato.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma o presente instrumento, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

LAGES-SC, 02 de janeiro de 2012.

RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

RICARDO ALEXANDRE A. BRUGNAGO
CONTRATADO

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lages

Prefeitura

PP 03 e 04-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 03-2012 SMS
Objeto: Aquisição de Materiais p/ Manutenção de Equipamentos 
de Odontologia e Enfermagem
Abertura: 21/03/2012 às 14:00

Modalidade: PP 04-2012 SMS
Objeto: Aquisição de Material de Expediente
Abertura: 22/03/2012 às 14:00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores infor-
mações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 06 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado PP 01-2012 FME
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2012- PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA USO NO 
JOCOL - JOGOS COMUNITÁRIOS DE LAGES.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: R$ 32.275,00

Lages, 06 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Contrato 01/2012 - Saude
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CIVIL 
n.º 01/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 82.777.301/0004.33, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADO: RICARDO ALEXANDRE AMARAL BRUGNAGO, pes-
soa física, inscrito no CRC/SC sob n.º 26429/0-2 , CPF sob o n.º 
027.691.439-21,residente e domiciliado nesta cidade de Lages/SC

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, Através 
do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n.º 82.777.301/0004.33,re-
presentado neste ato pelo seu prefeito o Sr. RENATO NUNES DE 
OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e de outro lado, o Sr. RICARDO ALEXANDRE AMARAL BRUGNAGO, 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) nas contas:
- Programa de Financiamento da Vigilância em Saúde;
- Programa de Financiamento da Gestão SUS;
- Programa de Financiamento da Média e Alta Complexidade, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) refeição(ôes) que não for(em) de qualidade, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Contrato 02/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 02/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: RESTAURANTE E PASTELARIA MULTISABORES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 08.781.421/0001-09, com 
sede à Av. Luiz de Camões n.º 116 - Lages/SC - cep:88.523-230 
- fone: 32260369.

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, Através 
do Fundo Municipal de Saúde, RESTAURANTE E PASTELARIA MUL-
TISABORES LTDA - ME representado neste ato pelo seu prefeito o 
Sr. Renato Nunes de Oliveira, e de outro lado a Empresa RESTAU-
RANTE E PASTELARIA MULTISABORES LTDA - ME, representado 
neste ato pela Sra. Tatiana Amarante Vieira Donatti, que assina 
ao final, de ora em diante denominado “CONTRATADA”, acordam 
firmar o presente contrato, decorrente do Processo Licitatório n.º 
44/2011, correlato ao Pregão Eletrônico n.º 29/2011, aberto em 
18/10/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, o fornecimento parce-
lado, na forma em que for solicitado, de 30.000 (trinta mil) refei-
ções em marmitas, com peso mínimo de 700 gramas de alimento, 
acompanhada de suco de frutas ou similar, conforme cardápio 
fornecido pela municipalidade, para os funcionários de plantão no 
pronto atendimento municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 
em conformidade com a autorização de fornecimento n.º 01/2012, 
em anexo, passando a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: as marmitas deverão ser entregues, diaria-
mente entre 11:00 e 13:00 horas e 20:00 e 21:30 horas aos fun-
cionários de Plantão no Pronto Atendimento Municipal, SAMU, 
Centro de Zoonoses e outros Setores da Secretaria Municipal da 
Saúde.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da sua assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes para o fornecimento das 
marmitas é de R$ 7,47 por unidade, perfazendo um total de R$ 
224.100,00 (duzentos e vinte e quatro mil e cem reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Gestão SUS, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

NILCE GENTILIA TESSER PARIZOTTO GAS GLP
Representante
NILCE GENTILIA TESSER PARIZOTTO

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

RESTAURANTE E PASTELARIA MULTISABORES LTDA - ME
Representante
TATIANA AMARANTE VIERA DONATTI

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 03/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 03/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: NILCE GENTILIA TESSER PARIZOTTO GAS GLP, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.820.452/0001-61, com sede à Rua 
Dr. Jorge Bleyer n.º 1.331 - Lages/SC - cep:88.523-340 - fone: 
32232747.

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, Através 
do Fundo Municipal de Saúde, representado neste ato pelo seu 
prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, e de outro lado a Empresa 
NILCE GENTILIA TESSER PARIZOTTO GAS GLP, representado nes-
te ato pela Sra. Nilce Gentilia Tesser Parizotto, que assina ao final, 
de ora em diante denominado “CONTRATADA”, acordam firmar o 
presente contrato, decorrente do Processo Licitatório n.º 48/2011, 
correlato ao Pregão Eletrônico n.º 32/2011, aberto em 18/10/2011 
e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, o fornecimento par-
celado, na forma em que for solicitado, de gás de cozinha, man-
gueiras para butijão, braçadeiras, válvulas e cascos para uso em 
Diversos Setores da Secretaria Municipal de Saúde, em conformi-
dade com a autorização de fornecimento n.º 04/2012, em anexo, 
passando a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: o gás deverá ser entregue, em até duas horas 
da solicitação, nos locais indicados nas requisições emitidas pela 
Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da sua assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 4.843,00 (quatro mil e oitocentos e quarenta e três reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
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7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
Representante
RODRIGO DIAZ

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 05/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 05/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 

Contrato 04/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 04/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, inscrita no CNPJ sob 
n.º 61.602.199/0232/44, com sede na Rua Antonio Frederico Oza-
nan n.º 1.655 - Canoas/RS - cep: 92.420-360.

MUNICÍPIO DE LAGES, Através do Fundo Municipal de Saúde, re-
presentado neste ato pelo seu prefeito o Sr. Renato Nunes de 
Oliveira, e de outro lado a Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, 
representado neste ato pelo Sr. Rodrigo Diaz, que assina ao final, 
de ora em diante denominado “CONTRATADO”, acordam firmar o 
presente contrato, decorrente do Processo Licitatório n.º 48/2011, 
correlato ao Pregão Eletrônico n.º 32/2011, aberto em 18/10/2011 
e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, o fornecimento par-
celado, na forma em que for solicitado, de gás de cozinha, para 
uso em Diversos Setores da Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com a autorização de fornecimento n.º 05/2012, em 
anexo, passando a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: o gás deverá ser entregue, em até duas horas 
da solicitação, nos locais indicados nas requisições emitidas pela 
Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da sua assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Gestão SUS, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
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7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

RANGEL COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA
Representante
RUAN RANGEL PEIXOTO

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 26/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 26/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 

sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: RANGEL COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n.º 12.036.027/0001-13, com sede à Av. Pre-
sidente Vargas n.º 484 - Lages/SC - cep: 88.509-500.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa RANGEL COMERCIAL DE COMBUS-
TIVEIS LTDA, representada pelo o Sr. Ruan Rangel Peixoto, que 
assina ao final, de ora em diante denominada CONTRATADO, re-
solvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Lici-
tatório n.º 47/2011, correlato ao Pregão Eletrônico n.º 31/2011, 
aberto em 18/10/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de combustíveis 
para uso nos veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue:

combustível quantidade Valor unitário R$ Valor Total R$
Óleo Diesel 50.000 lts 1,895 94.750,00

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - Das entregas, far-se-ão diretamente da bomba de abasteci-
mento do posto ao tanque dos veículos, mediante a apresentação 
de requisição devidamente assinada pelo responsável do departa-
mento de manutenção e transporte da prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 94.750,00 (noventa e quatro mil e setecentos e cinqüenta 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Gestão SUS, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
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7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

COML SAFRA DE ALIMENTOS LTDA
Representante
MILTON ALCEU DE OLIVEIRA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 27/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 27/2012

Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob n.º 72.293.202/0002-60, estabelecido à Rua Heraclio 
Mendes de Campos Camargo n.º 359 A - Castro/PR - cep: 84.168-
260.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMERCIAL 
SAFRA DE ALIMENTOS LTDA, representada neste ato pelo seu Só-
cio Gerente o Sr. Milton Alceu de Oliveira, que assina ao final, de 
ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 153/2011, 
correlato ao Pregão Presencial n.º 59/2011, aberto em 18/11/2011 
e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimentí-
cios para consumo nas Escolas, Pré-Escolas e Ejas da Rede Munici-
pal de Lages, em conformidade com as especificações do Anexo II 
- Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimento 
n.º 10/2012, em anexo que passa a fazer parte integrante deste 
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- O leite deverá ser entregue nas Unidades Escolares, em todas as 
segundas feiras, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
à empresa vencedora do processo licitatório.
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 39.528,00 (trinta e nove mil e quinhentos e 
vinte e oito reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

NUTRIMENTAL S/A IND E COM DE ALIMENTOS
Representante
EVERSON AMILTON DA SILVA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n.º 76.633.890/0026-99, com 
sede à Rua Marcelino Nogueira, n.º1182 - São Jose dos Pinhas/
PR - cep:83.005-370.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa NUTRIMENTAL 
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, representada neste 
ato pelo seu Procurador o Sr. Everson Hamilton da Silva, inscrito 
no CPF sob n.º 353.476.199-53, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 153/2011, correlato 
ao Pregão Presencial n.º 59/2011, aberto em 18/11/2011 e homo-
logado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimentí-
cios para consumo nas Escolas, Pré-Escolas e Ejas da Rede Munici-
pal de Lages, em conformidade com as especificações do Anexo II 
- Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimento 
n.º 12/2012, em anexo que passa a fazer parte integrante deste 
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- O leite deverá ser entregue nas Unidades Escolares, em todas as 
segundas feiras, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
à empresa vencedora do processo licitatório.
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

COM. DE OVOS CENTENÁRIO LTDA
Representante
SADI VALENTIN STEFANI

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 28/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 28/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: COMERCIO DE OVOS CENTENÁRIO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob n.º 02.359.684/0001-48, estabelecido à Rua Cruz e 
Souza, n.º 385 - Lages/SC - cep: 88.501-400.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMERCIO DE 
OVOS CENTENÁRIO LTDA, representada neste ato pelo seu Pro-
prietário o Sr. Sadi Valentin Stefani, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 153/2011, correlato 
ao Pregão Presencial n.º 59/2011, aberto em 18/11/2011 e homo-
logado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimentí-
cios para consumo nas Escolas, Pré-Escolas e Ejas da Rede Munici-
pal de Lages, em conformidade com as especificações do Anexo II 
- Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimento 
n.º 13/2012, em anexo que passa a fazer parte integrante deste 
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- O leite deverá ser entregue nas Unidades Escolares, em todas as 
segundas feiras, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
à empresa vencedora do processo licitatório.
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

REGINA FERREIRA DE ARAUJO NOSKO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Representante

Contrato 29/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 29/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: REGINA FERREIRA DE ARAUJO NOSKO COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 13.153.167/0001-
34, estabelecido à Rua Eng. João Bley Filho n.º 623 - Curitiba/
PR - cep: 81.870-370.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa REGINA 
FERREIRA DE ARAUJO NOSKO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
representada neste pela Sra. Regina Ferreira De Araujo Nosko, 
que assina ao final, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Lici-
tatório n.º 153/2011, correlato ao Pregão Presencial n.º 59/2011, 
aberto em 18/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimentí-
cios para consumo nas Escolas, Pré-Escolas e Ejas da Rede Munici-
pal de Lages, em conformidade com as especificações do Anexo II 
- Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimento 
n.º 11/2012, em anexo que passa a fazer parte integrante deste 
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- O leite deverá ser entregue nas Unidades Escolares, em todas as 
segundas feiras, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
à empresa vencedora do processo licitatório.
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 23.240,00 (vinte e três mil e duzentos e qua-
renta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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previstos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

REGINA FERREIRA DE ARAUJO NOSKO

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 30/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 30/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob n.º 81.264.111/0001-07, estabelecido à Rua Barão de Teffé 
n.º 295 - Ponta Grossa - PR - cep: 84.1010-57000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa SUPERLIGHT 
ALIMENTOS LTDA, representada neste ato pelo seu Procurador o 
Sr. Jéferson André Starke, inscrito no CPF sob n.º 050.480.139-21, 
que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Lici-
tatório n.º 154/2011, correlato ao Pregão Presencial n.º 60/2011, 
aberto em 18/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 24/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- O leite deverá ser entregue nas Unidades Escolares, em todas as 
segundas feiras, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
à empresa vencedora do processo licitatório.
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 14.167,00 (catorze mil e cento e sessenta e 
sete reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plena-
mente justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos 
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Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA
Representante
JÉFERSON ANDRÉ STARKE

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 31/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 31/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: REGINA FERREIRA DE ARAUJO NOSKO COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 13.153.167/0001-
34, estabelecido à Rua Eng. João Bley Filho n.º 623 - Curitiba/
PR - cep: 81.870-370.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa REGINA 
FERREIRA DE ARAUJO NOSKO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
representada neste pela Sra. Regina Ferreira De Araujo Nosko, 
que assina ao final, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Lici-
tatório n.º 154/2011, correlato ao Pregão Presencial n.º 60/2011, 
aberto em 18/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 21/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 17.120,00 (dezessete mil e cento e vinte reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
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Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

REGINA FERREIRA DE ARAUJO NOSKO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Representante
REGINA FERREIRA DE ARAUJO NOSKO

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 32/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 32/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: TARCIANE LOHN BOECHAT - EPP, inscrito no CNPJ 
sob n.º 13.000.035/0001-72, com sede à Rua Dom Pedro II n.º 
9105 - Santo Amaro da Imperatriz/SC - cep: 88.140-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa TARCIANE 
LOHN BOECHAT - EPP, representada neste ato pela Sra. Tarciane 
Lohn Boechat, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório n.º 154/2011, correlato ao Pregão Pre-
sencial n.º 60/2011, aberto em 18/11/2011 e homologado em 
02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 22/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 296.070,20 (duzentos e noventa e seis mil e 
setenta reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
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Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

TARCIANE LOHN BOECHAT - EPP
Representante
TARCIANE LOHN BOECHAT

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 33/2012 - MP
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 33/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.197.277/0001-83, com sede à 
Rua Aracy Paim, n.º 19 - Lages/SC - cep: 88.512-680.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa SUPER VA-
REJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA - ME, representada neste 
ato pelo Sr. Valdir Madruga de Córdova, sócio Gerente, que assina 
ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
154/2011, correlato ao Pregão Presencial n.º 60/2011, aberto em 
18/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 23/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 206.024,75 (duzentos e seis mil e vinte e quatro 
reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

COML SAFRA DE ALIMENTOS LTDA
Representante

SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA - ME
Representante
VALDIR MADRUGA DE CÓRDOVA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 34/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 34/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob n.º 72.293.202/0002-60, estabelecido à Rua Heraclio 
Mendes de Camargo n.º 359 A - Castro/PR - cep: 84.168-260.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMERCIAL 
SAFRA DE ALIMENTOS LTDA, representada neste ato pelo seu Só-
cio Gerente o Sr. Milton Alceu de Oliveira, que assina ao final, de 
ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 154/2011, 
correlato ao Pregão Presencial n.º 60/2011, aberto em 18/11/2011 
e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 25/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 21.960,00 (vinte e um mil e novecentos e ses-
senta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

COM. DE OVOS CENTENÁRIO LTDA
Representante
SADI VALENTIN STEFANI

MILTON ALCEU DE OLIVEIRA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 35/2012 = PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 35/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: COMERCIO DE OVOS CENTENÁRIO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob n.º 02.359.684/0001-48, estabelecido à Rua Cruz e 
Souza, n.º 385 - Lages/SC - cep: 88.501-400.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMERCIO DE 
OVOS CENTENÁRIO LTDA, representada neste ato pelo seu Pro-
prietário o Sr. Sadi Valentin Stefani, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 154/2011, correlato 
ao Pregão Presencial n.º 60/2011, aberto em 18/11/2011 e homo-
logado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 26/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 12.935,00 (doze mil e novecentos e trinta e 
cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

NUTRIMENTAL S/A IND E COM DE ALIMENTOS
Representante
EVERSON AMILTON DA SILVA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 36/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 36/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n.º 76.633.890/0026-99, com 
sede à Rua Marcelino Nogueira, n.º1182 - São Jose dos Pinhas/
PR - cep:83.005-370.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa NUTRIMENTAL 
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, representada neste 
ato pelo seu Procurador o Sr. Everson Hamilton da Silva, inscrito 
no CPF sob n.º 353.476.199-53, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 154/2011, correlato 
ao Pregão Presencial n.º 60/2011, aberto em 18/11/2011 e homo-
logado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 27/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
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- Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

NUTRIMENTAL S/A IND E COM DE ALIMENTOS
Representante
EVERSON AMILTON DA SILVA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 37/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 37/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua Mário 
Ribeiro Ramos n.º 242 - Lages/SC - cep: 88.509-340.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa JULIO 
CESAR RODIGUES DELFES - ME, representado neste ato pelo Sr. 
Julio César Rodrigues Delfes, Sócio Gerente, inscrito no CPF sob 
n.º 656.055.009-53, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Lici-
tatório n.º 154/2011, correlato ao Pregão Presencial n.º 60/2011, 
aberto em 18/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 28/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 15.806,00 (quinze mil e oitocentos e seis reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar 
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DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

AP OESTE COMERCIO LTDA
Representante
RENATA RAQUEL AHLF

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 38/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 38/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: AP OESTE COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 05.919.156/0001-94, estabelecido à Rua Rodrigues Alves n.º 
825 - D - Chapecó/SC - cep: 89.804-084.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa AP OESTE 
COMERCIO LTDA, representado neste ato pelo Sr. Renata Raquel 
Ahlf, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem ce-
lebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
154/2011, correlato ao Pregão Presencial n.º 60/2011, aberto em 
18/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 43/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 65.257,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e 
cinqüenta e sete reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
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DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

DNA APARECIDA KOVALSKI RODRIGUES - ME
Representante
EDNA APARECIDA KOVALSKI RODRIGUES

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 39/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 39/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: EDNA APARECIDA KOVALSKI RODRIGUES - ME, 
inscrito no CNPJ sob n.º 12.436.174/0001-80, estabelecido à Rua 
João Batista Tezza n.º 1006 - sala 01 - Lages/SC - cep: 88.504-
230.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa EDNA 
APARECIDA KOVALSKI RODRIGUES - ME, representado neste ato 
pela Sra. Edna Aparecida Kovalski Rodrigues, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 154/2011, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 60/2011, aberto em 18/11/2011 e homologado 
em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de produtos alimen-
tícios para consumo nos Centros de Educação Infantil e Entidade 
Filantrópicas da Rede Municipal de Lages, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 20/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
- Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em até cinco 
dias úteis da(s) solicitação(ões):
- Os alimentos perecíveis deverão ser entregues no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100, nesta cidade, toda segunda-feira, até 
às 10:00 horas, conforme cronograma de entrega a ser fornecido 
às empresas vencedoras do processo licitatório.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 3.890,00 (três mil e oitocentos e noventa reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até quinze dias, da 
disponibiliação em conta da(s) parcela(s) do(s) repassado(s), pelo 
Fundo(s) do(s) respectivo(s) Ministério(s), proveniente(s) de Con-
vênio, inerente ao mês.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Alimentação Escolar - 
Convênio PNAE/PNAC, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
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DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACES.LTDA
Representante
ARNALDO LUIZ MORETI

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 40/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 40/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 88.197.330/0001-60, com sede à 
Rua Independência n.º 450 - Tapejara/RS - cep: 99.950-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COPAL 
COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA, representada neste 
ato pelo seu Procurador o Sr. Arnaldo Luiz Moreti, inscrito no CPF 
sob n.º 445.072.910-20, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 157/2011, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 63/2011, aberto em 22/11/2011 e homologado 
em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar para uso nos Veículos da Frota da PML, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 34/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, em até 
(03) três dias da(s) solicitação(ões), na Garagem da Prefeitura, à 
Rua Ministro Toledo n.º 70, Bairro Coral, nesta cidade.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 64.850,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos 
e cincoenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias 
do recebimento definitivo dos produtos, à vista das notas fiscais 
decorrentes.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os ser-
viços foram executados de acordo com as condições previstas e 
estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Frota, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
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7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

TURBO AUTO PEÇAS E ACES. LTDA
Representante
JOÃO PAULO SANTOS TUCHTENHAGEN

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 41/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 41/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 93.988.921/0001-95, com sede à Av Cavalhada 
n.º 3489 - Porto Alegre/RS - cep: 91.740-001.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa TURBO AUTO 
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, representada neste ato pelo seu Só-
cio Diretor o Sr. João Paulo Santos Tuchtenhagen, inscrito no CPF 
sob n.º 242.998.980-87, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 157/2011, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 63/2011, aberto em 22/11/2011 e homologado 
em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar para uso nos Veículos da Frota da PML, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 33/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, em até 
(03) três dias da(s) solicitação(ões), na Garagem da Prefeitura, à 
Rua Ministro Toledo n.º 70, Bairro Coral, nesta cidade.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 60.480,12 (sessenta mil e quatrocentos reais e 
doze centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias 
do recebimento definitivo dos produtos, à vista das notas fiscais 
decorrentes.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os ser-
viços foram executados de acordo com as condições previstas e 
estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Frota, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
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Contrato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira 
Prefeito Municipal 

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
Representante
LUIZ AFONSO GONSALES

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 43/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 43/2012

Contrato 42/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 42/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 02.678.428/0001-13, com sede à Av. General Osório 
n.º 1087 - D - Chapecó/SC - cep: 89.802-212.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa LAGB 
ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, representada neste ato pelo Sr. Luiz 
Afonso Gonsales, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 157/2011, correlato ao Pregão 
Presencial n.º 63/2011, aberto em 22/11/2011 e homologado em 
02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar para uso nos Veículos da Frota da PML, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 32/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, em até 
(03) três dias da(s) solicitação(ões), na Garagem da Prefeitura, à 
Rua Ministro Toledo n.º 70, Bairro Coral, nesta cidade.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 153.433,80 (cento e cinqüenta e três mil e 
quatrocentos e trinta e três reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias 
do recebimento definitivo dos produtos, à vista das notas fiscais 
decorrentes.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os ser-
viços foram executados de acordo com as condições previstas e 
estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Frota, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste 
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7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
Provisório para efeito de verificação e posterior aceitação
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de janeiro de 2012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

CELIO MILO DE ANDRADE - ME
Representante
CELIO MILO DE ANDRADE

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 44/2012 - PML
CONTRATO DE RATEIO Nº 044/2012
Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Lages- SC e o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: CELIO MILO DE ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.948.979/0001-73, com sede à Rua Francisco Dias Ba-
tista n.º 73 - sala h - Águas de Santa Barbara/SP - cep: 18.770-
000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CELIO 
MILO DE ANDRADE - ME, representada neste ato pelo Sr. Celio 
Milo De Andrade, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 157/2011, correlato ao Pregão 
Presencial n.º 63/2011, aberto em 22/11/2011 e homologado em 
02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar para uso nos Veículos da Frota da PML, em conformidade com 
as especificações do Anexo II - Termo de Referência do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 31/2012, em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s):
A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, em até 
(03) três dias da(s) solicitação(ões), na Garagem da Prefeitura, à 
Rua Ministro Toledo n.º 70, Bairro Coral, nesta cidade.
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias 
do recebimento definitivo dos produtos, à vista das notas fiscais 
decorrentes.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os ser-
viços foram executados de acordo com as condições previstas e 
estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Frota, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
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prestem serviços ao CIGA em relação aos programas, no âmbito 
da solicitação de melhorias e evoluções tecnológicas;
V - Transmissão de dados e informações geradas ou administradas 
pelas partes.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do MUNICÍ-
PIO:
I - garantir condições, informações e recursos necessários ao de-
senvolvimento normal dos trabalhos, repassando ao CIGA as su-
gestões e críticas aos serviços objeto deste contrato;
II - transmitir os dados e informações necessárias ao funciona-
mento adequado dos aplicativos envolvidos, restando autorizado 
ao CIGA a transmissão de tais dados e informações a terceiros, 
desde que preservado o sigilo fiscal;
III - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento 
da mensalidade dos serviços prestados;
IV - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorre-
rem, no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO;
V - acompanhar a execução do contrato.

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades do CIGA:
I - executar os serviços nas condições estipulados neste contrato;
II - garantir a integridade e consistência do banco de dados em 
processos de atualização do sistema e ações executadas automa-
ticamente pelo mesmo;
III - manter equipe de profissionais especializados, capaz de aten-
der às demandas e solicitações apresentadas pelo MUNICÍPIO em 
prazo razoável;
IV - preservar o sigilo fiscal de informações de contribuintes, sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;
V - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços efetuados, bem como por quaisquer danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros;
VI - comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, sempre que verificar 
condições inadequadas de execução do serviço ou a iminência de 
fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do mesmo.

DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula sétima. Para a execução do objeto deste contrato, o MU-
NICÍPIO repassará mensalmente ao CIGA a importância de R$ 
1.500,00, sendo R$ 1.200,00 referente ao programa de gestão 
do Registro Mercantil Integrado (REGIN) e da NF-e conjugada, 
R$ 187,50 referente ao programa de gestão do ITBI e R$ 112,50 
referente ao programa de gestão do Simples Nacional.
Parágrafo único. O pagamento relativo aos programas de gestão 
do ITBI e do Simples Nacional iniciar-se-á após a homologação, 
por parte do MUNICÍPIO, do funcionamento dos respectivos pro-
gramas no âmbito do Município.
Cláusula oitava. Fica o CIGA autorizado através do Banco do Brasil, 
a debitar até o último dia útil de cada mês da conta ICMS do MU-
NICÍPIO o valor mensal estabelecido na cláusula anterior.

Cláusula nona. O CIGA deverá manter controle do pagamento das 
mensalidades e disponibilizar recibos de cada um dos pagamentos 
efetuados pelo MUNICÍPIO.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
Cláusula décima. A despesa decorrente deste contrato de rateio 
correrá de acordo com as dotações orçamentárias nº 3.1.71.41 
(transferência a consórcio público para suporte a despesas corren-
tes com pessoal e encargos sociais) e nº 3.3.71.41 (transferência 
a consórcio intermunicipal para suporte a outras despesas corren-
tes), previstas no orçamento do MUNICÍPIO para o exercício de 
2012, nos termos da Lei Municipal n.º 3822/2011 e alterações (Lei 
Orçamentária Anual).
Parágrafo único. A despesa total deverá ser alocada nas dotações 
orçamentárias informadas no caput na seguinte razão:
a) 20% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 

Pelo presente instrumento de contrato de rateio, relativo à presta-
ção de serviços de tecnologia da informação que celebram entre 
si o Município de Lages, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, com sede administrativa 
na Rua Benjamin Constant nº 13 Centro, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Renato Nunes de Oliveira e o Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal (CIGA), Associação Pública 
com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
09.427.503/0001-12, com sede na Rua Santos Saraiva, nº 1.546, 
Estreito, Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo do CIGA, Sr. Edinando Luiz Brustolin, brasileiro, casado, 
CPF nº 035.913.489-02.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira. Aplica-se ao presente contrato de rateio as 
disposições da Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 
6.017/07 e da Lei Municipal nº 3.683 de 23 de setembro de 2010.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da refe-
rida legislação, recorrendo-se aos princípios gerais do direito ad-
ministrativo.
Cláusula segunda. É dispensada a realização de licitação pública 
para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no 
artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 11.107/05 e no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

DO OBJETO
Cláusula terceira. Este contrato tem por objeto a contratação dos 
serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de 
Gestão Tributária (PGT) aprovado pelo CIGA, envolvendo os se-
guintes programas:
I - Gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território 
do MUNICÍPIO, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN) 
e Gestão da nota fiscal eletrônica conjugada (NF-e conjugada), 
referente ao suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica 
dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em operação 
no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catari-
na (JUCESC), em conformidade com o Termo de Cooperação Téc-
nica JUCESC/FECAM nº 20.102/2010-2, celebrado pela JUCESC e 
Federação Catarinense de Municípios (FECAM), bem como os res-
pectivos módulos adicionais, em especial o referente à disponibili-
zação da NF-e conjugada, nos termos do Convênio de Cooperação 
Técnica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM N° 001/2010;
II - Gestão do imposto sobre transmissão “inter vivos”, a qualquer 
título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI), permitindo o con-
trole do imposto de maneira integrada ao sistema tributário exis-
tente no MUNICÍPIO, por meio de interação com a planta genérica 
de valores cadastrada no MUNICÍPIO e acesso pelos cartorários e 
registradores públicos por meio da Internet;
III - Gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, 
permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informa-
ções estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser 
exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos 
procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional.

Cláusula quarta. A prestação dos serviços definidos na cláusula 
anterior envolve:
I - Capacitação e orientações dos procedimentos a serem ado-
tados em relação a cada um dos programas, inclusive quanto às 
adaptações legislativas e procedimentais necessárias à correta im-
plantação dos programas;
II - Definição e implementação de procedimentos para a opera-
cionalização de tarefas relacionadas ao ambiente computacional, 
especificamente aqueles relacionados aos programas contratados;
III - Prestação de suporte técnico e operacional, em especial o 
atendimento às dúvidas sobre as características e a utilização dos 
programas;
IV - Intermediação entre o MUNICÍPIO e a(s) empresa(s) que 
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31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
3.1- O MUNICÍPIO pagará à Empresa Contratada pelos serviços 
prestados objeto deste contrato, o valor unitário correlato à es-
pécie e o gênero das Licenças e/ou das atividades, limitado à R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4. DOS PAGAMENTOS:
4.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) parceladamente:
a) 50% em até cinco dias úteis da entrega do protocolo de pedido 
das Licenças Ambientais junto à FATMA;
b) 50% em até cinco dias úteis da liberação das Licenças Ambien-
tais pela FATMA, a vista das notas fiscais decorrentes.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os ser-
viços foram executados de acordo com as condições previstas e 
estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DES-
PESAS
5.1 - As despesas do presente Contrato correrão por conta dos 
recursos orçamentários provisionados na conta - Encargos Gerais 
do Município, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO
6.1- A MUNICÍPIO poderá fiscalizar amplamente a execução dos 
serviços da CONTRATADA.

6.2- A fiscalização do MUNICÍPIO transmitirá por escrito as ins-
truções, ordem e reclamações à CONTRATADA, objetivando o sa-
neamento de pendências ou dúvidas eventualmente surgidas no 
decorrer do serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA responsabilizar-se-á:

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.5 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.6 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
9.1 Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado;
9.2 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização correlata a 
execução dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 
10% (dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais 

3.1.71.41;
b) 80% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 
3.3.71.41.
DO REAJUSTE
Cláusula décima primeira. Havendo prorrogação do contrato, os 
valores contratados serão reajustados de acordo com o índice 
aprovado em Assembléia Geral do CIGA.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima segunda. A alteração de qualquer das disposições 
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se toma-
da nos termos da lei e expressamente em termo aditivo.
DA EXECUÇÃO
Cláusula décima terceira. Este contrato terá prazo de execução até 
31 de dezembro de 2012, sendo iniciado a partir de sua assina-
tura, admitida a prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, mediante termo aditivo.
DA VIGÊNCIA
Cláusula décima quarta. Este contrato terá vigência até 30 dias 
após o encerramento do prazo de execução, prazo em que deve-
rão restar adimplidas as obrigações de ambas as partes.

DO FORO
Cláusula décima quinta. Fica eleito o foro da Comarca de Lages - 
SC, Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula décima sexta. Por estarem assim contratadas as partes, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e for-
ma.

Lages, 11 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito de Lages - SC 

EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Contrato 45/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 45/2012

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob nº 
82.777.301/0001-90, com sede à Rua Benjamin Constant, n° 13, 
centro, Lages/SC.

CONTRATADA: ECO SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 06.887.850/0001-30, com sede à Rua Lessio 
Zanotto n.º 385 - nesta cidade de Lages/SC - cep: 88.504-600.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ECO SISTEMAS 
AMBIENTAIS LTDA - ME, por seu representante a Sra. Andréia 
Zequine de Freitas, doravante denominado Contratado, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
165/2011, Convite n.º 50/2011, aberto em 22/12/2011 e homolo-
gado em 12/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços pertinentes a obtenção de Licenças Ambientais, em con-
formidade com as especificações do Termo de Referência do Edi-
tal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1- Do início: em até três dias da assinatura do contrato;
2.2- Da execução: da data da assinatura do contrato até 
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HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 02/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2012

Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO O RATEIO 
DAS DESPESAS, INCLUSIVE PRÉ-OPERACIONAIS, NECESSÁRIAS 
À MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO, BEM COMO AQUELAS REFE-
RENTES AOS SERVIÇOS QUE SERÃO CONTRATADOS E DISPONI-
BILIZADOS AO MUNICÍPIO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: CISAMREC CONSÓRCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DA 
AMREC
Prazo de Vigência: 10/01/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 9.136,78 (nove mil cento e trinta e seis reais e setenta 
e oito centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 03/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2012
Processo Licitatório nº 1/2012 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº  1/2012
Objeto: AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: DENONI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 04/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2012
Processo Licitatório nº 1/2012 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº  1/2012
Objeto: AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 05/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2012
Processo Licitatório nº 14/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 14/2012
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE ROUPAS 
PARA A SECRETARIA DA SAÚDE
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: OLIVIA CEOLIN
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 31/12/2012

cabíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E, por assim estarem justificadas, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para ratificar o que ficou 
expressamente estabelecido entre as partes signatárias.

Lages/SC, 16 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ECO SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA - ME
Representante
ANDRÉIA ZEQUINE DE FREITAS

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lauro Muller

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 01/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2012
Processo Licitatório nº 11/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 11/2012

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE SAÚDE PARA AS LOCALI-
DADES DE RIO DA VACA/ RIO ORATÓRIO/ RIO DO MEIO/ RIO DO 
RASTRO/ LAJEADO E RIO APERTADO EM CARÁTER EMERGENCIAL 
POR NÃO HAVER INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 001/2010
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: GILVANIA ACORDI IGNACIO
Prazo de Vigência: 10/01/2012 a 31/03/2012
Valor: R$ 2.124,42 (dois mil cento e vinte e quatro reais e quaren-
ta e dois centavos)
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Objeto: SERVIÇOS MÉDICOS DE OBSTETRA EM CARATER EMER-
GENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: JOSE CANDIDO RIBEIRO JUNIOR
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 30/04/2012
Valor: R$ 11.613,00 (onze mil seiscentos e treze reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 10/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2012
Processo Licitatório nº 19/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 19/2012
Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PSIQUIATRIA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMERGENCIAL 
ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: VICENTE GANEM
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 30/04/2012
Valor: R$ 5.733,00 (cinco mil setecentos e trinta e três reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 11/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2012
Processo Licitatório nº 20/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 20/2012
Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS NO PSF DO CENTRO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMER-
GENCIAL ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: MARCELO KEITI NAKTA
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 29/02/2012
Valor: R$ 11.209,33 (onze mil duzentos e nove reais e trinta e três 
centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 12/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2012
Processo Licitatório nº 05/2012 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 05/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO PARA MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: ELOSUL MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALA-
RES
Prazo de Vigência: 03/02/2012 a 30/06/2012
Valor: R$ 195.989,00 (cento e noventa e cinco mil novecentos e 
oitenta e nove reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 06/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2012
Processo Licitatório nº 15/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 15/2012
Objeto: SERVIÇOS MÉDICOS DE OBSTETRA E GINECOLOGISTA 
EM CARATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: MARCO ANTONIO HILBERT CASCAES
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 30/06/2012
Valor: R$ 43.170,00 (quarenta e três mil reais cento e setenta 
reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 07/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2012
Processo Licitatório nº 16/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 16/2012
Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS NO PSF DO GUATA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMER-
GENCIAL ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: DIEGO LOUREIRO PADAO
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 30/06/2012
Valor: R$ 26.151,46 (vinte e seis mil cento e cinqüenta e um reias 
e quarenta e seis centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 08/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2012
Processo Licitatório nº 17/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 17/2012
Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PEDIATRIA PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMERGENCIAL ATE 
REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: PRISCILA SOUZA PRUDENTE AQUINO
Prazo de Vigência: 23/01/2012 a 30/04/2012
Valor: R$ 6.975,00 (seis mil novecentos e setenta e cinco reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 09/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2012
Processo Licitatório nº 18/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 18/2012
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Extrato de Contrato Nº 17/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2012
Processo Licitatório nº 10/2012 - Convite p/ Compras e Serviços 
nº 10/2012
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE DIAG-
NOSTICOS POR IMAGEM Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
de Lauro Müller
Contratado: CENTRO DE DIAGNOSTICOS PRIORI LTDA-ME
Prazo de Vigência: 10/02/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 71.947,50 (setenta e um mil novecentos e quarenta e 
sete reais e cinqüenta centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Edital para Inscrição do Conselho Tutelar 2012
EDITAL N° 001/2012
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
DISCIPLINA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE LEBON RÉGIS, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 139 da Lei Federal n° 8.069 (ECA), Lei Municipal nº 
703/93, torna público o processo de escolha dos 5 (cinco) mem-
bros do Conselho Tutelar do Município e de seus respectivos su-
plentes.

1. DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

1.1 A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 2 
(duas) etapas descritas abaixo:

a) Inscrição dos Candidatos;
b) Eleição dos candidatos inscritos, através de voto indireto, secre-
to, plurianual e facultativo.

1.2 O CMDCA fará divulgar o presente edital de escolha dos conse-
lheiros tutelares através do jornal de circulação no Município e fará 
a remessa dos mesmos para as seguintes autoridades:

a) Poder Executivo e Legislativo do Município;
b) Juiz de Direito da Vara de Família, da Infância e Juventude da 
Comarca de Lebon Régis - SC;
c) Promotoria de Justiça da Comarca de Lebon Régis - SC;
d) Diretorias de Escolas Públicas e Privadas do Município;
e) Principais entidades representativas da Sociedade Civil.

2. DO MANDATO, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO

2.1 O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros titu-
lares e 5 (cinco) suplentes, para mandato de 3 (três) anos, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e atendimento ao 
público das 8h às 12h e da 13h às 17h, de segunda à sexta-feira.

2.2 Aos sábados, domingos e feriados, permanecerá de plantão 

Extrato de Contrato Nº 13/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2012
Processo Licitatório nº 05/2012 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 05/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO PARA MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: FIMED MAT. MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
Prazo de Vigência: 03/02/2012 a 30/06/2012
Valor: R$ 421.760,70 (quatrocentos e vinte e um mil setecentos e 
sessenta reais e setenta centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 14/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2012
Processo Licitatório nº 05/2012 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 05/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO PARA MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: MED SOUZA PRODUTOS HOSPITALARES
Prazo de Vigência: 03/02/2012 a 30/06/2012
Valor: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 15/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2012
Processo Licitatório nº 12/2012 - Convite p/ Compras e Serviços 
nº 12/2012
Objeto: ASSESSORIA CONTABIL FINANCEIRA
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: MERCILO JOAO RIGON
Prazo de Vigência: 08/02/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 16/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2012
Processo Licitatório nº 02/2012 -Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 02/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: DPASCHOAL - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
Prazo de Vigência: 09/02/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 27.494,80 (vinte e sete mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais e oitenta centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal
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Juventude.

5. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

5.1 Encerrado o prazo das inscrições, a Comissão Eleitoral de Es-
colha dos Conselheiros Tutelares divulgará, através de edital, uma 
relação com os nomes dos candidatos inscritos, abrindo o prazo de 
2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação, para que qual-
quer cidadão, o Ministério Público ou o próprio CMDCA, apresente, 
por escrito, pedido de impugnação de candidatura, devidamente 
fundamentado.

5.2 O pedido de impugnação que trata o item anterior deverá 
ser protocolado dentro do prazo, conforme preconiza o item 5.1 
do presente edital, na Secretaria Municipal de Bem Estar Social, 
anexo ao Hospital e Maternidade Santo Antônio, localizado na Rua 
Waldir Ortigari, neste Município.

5.3 Oferecida a impugnação, a Comissão Eleitoral de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares dará ciência formal e imediata ao candidato 
que teve sua candidatura impugnada, concedendo o prazo de 2 
(dois) dias para apresentação de defesa e, em prazo não superior 
a 2 (dois) dias, emitirá decisão acolhendo ou rejeitando a impug-
nação, dando ciência da sua decisão ao candidato.

5.4 Ao candidato, cuja impugnação tiver sido acolhida, caberá as 
medidas judiciais previstas na Legislação vigente.

5.5 Findo o prazo aberto para a apresentação de impugnações e 
após a solução das que tiverem sido interpostas, a Comissão Elei-
toral de Escolha dos Conselheiros Tutelares, fará a divulgação, por 
edital, da relação das candidaturas confirmadas.

6. DA ELEIÇÃO

6.1 A eleição será realizada no dia 23 de maio de 2012, no horário 
compreendido entre 9h às 16h, na Sala de reuniões do CRAS, lo-
calizado na Rua :Waldir Ortigari, Centro, dela participando, como 
candidatos, todos os inscritos.

6.2 Será utilizada para votação cédula eleitoral e nesta conterá 
espaço para o número e o nome de cinco candidatos.

6.3 Nas cabines de votação serão afixadas listas com o nome, 
apelido e número, do candidato.

6.4 Poderão participar da eleição como votantes as entidades ins-
critas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente descritas no anexo específico próprio deste edital, na forma 
deste Edital, bem como os membros do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente.

6.5 O processo de eleição será supervisionado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

7. DA INSCRIÇÃO DOS DELEGADOS REPRESENTANTES DA CO-
MUNIDADE

7.1 Os delegados representantes da comunidade serão inscritos 
mediante requerimento de Entidades Representativas da Socieda-
de Civil ou Órgão Público indicando o nome do delegado e respec-
tivo suplente, acompanhada da cópia da Ata de Posse da Diretoria 
em exercício ou cópia do documento que comprove a existência 
da entidade bem como o número do documento do inscrito.

7.2 A inscrição do delegado e respectivo suplente será de res-
ponsabilidade exclusiva da entidade cadastrada, ficando vedada a 
inscrição de delegados por parte dos candidatos;

pelo menos um conselheiro tutelar, o qual deverá estar disponível 
nos demais horários para emergências sendo acionado pelo tele-
fone celular do conselho, próprio para esta finalidade.

2.3 Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutelares 
terão remuneração de 2 salários mínimos vigentes, sujeitando-se 
à legislação em vigor e na que venha a regular a atividade.

2.4 No caso de servidores públicos, fica vedada a acumulação de 
remuneração de funções públicas, nos termos dos incisos XVI e 
XVII do art. 37 da Constituição Federal.

3. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

3.1 Somente poderão participar do processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os re-
quisitos descritos abaixo:

a) Reconhecida idoneidade moral;
b) Idade superior a 21 anos;
c) Residir no Município;
d) Diploma de ensino médio completo ou superior.

3.2 Considera-se portador de idoneidade moral o candidato que 
não apresentar envolvimento em atos que desabonem a sua con-
duta perante a sociedade, tais como: a) uso ou envolvimento com 
drogas; b) exploração de trabalho infanto-juvenil; c) prostituição; 
d) maus tratos e outras situações de risco envolvendo crianças e 
adolescentes.

3.3 A inscrição dos candidatos será realizada em horário comercial 
das 08h às 12h e 13h às 17h, no período de 02 de abril a 02 de 
maio de 2012, na Secretaria municipal de Bem Estar Social, situ-
ado à rua Waldir Ortigari, anexo ao Hospital e Maternidade Santo 
Antônio em Lebon Régis - SC.

3.4 A inscrição será realizada mediante requerimento do candidato 
em formulário próprio, devendo apresentar, no ato da inscrição:

a) Cédula de identidade (fotocópia);
b) Título de eleitor (fotocópia);
c) Comprovante de residência no Município (fotocópia);
d) Certidão negativa de distribuição de feitos criminais expedida 
pela Comarca onde residiu o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;
e) 1 (uma) foto 3X4, colorida, com fundo branco.

3.4.1 As fotocópias deverão ser acompanhadas do documento ori-
ginal para conferência.

3.5 Não será admitida a entrega de qualquer documento após o 
prazo de encerramentos das inscrições, ressalvado o previsto no 
item anterior.

3.6 No ato da inscrição, o candidato receberá um número de re-
gistro que será atribuído seqüencialmente, segundo a ordem de 
inscrição, e este será utilizado em todo o processo eleitoral.

4. DOS IMPEDIMENTOS

4.1 São impedidos de se inscreverem e registrar candidaturas, 
conforme Artigo 140 da Lei Federal n. 8069/93 e Artigo 25 e pará-
grafo único da Lei Municipal n° 703/93.

4.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e sogra, genro ou 
nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, pa-
drasto ou madrasta e entiado, e ainda, a mesma proibição e im-
pedimento estende-se a autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com a atuação na Justiça da Infância e da 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

23 a 27/04/2012 Inscrição dos delegados votantes em horário co-
mercial na Secretaria Municipal de Bem Estar Social, anexo ao 
hospital e maternidade Santo Antônio- Lebon Régis

03/05/2012 Publicação da relação dos candidatos inscritos no mu-
ral da Prefeitura Municipal até as 17:00;

04 e 07/05/2012 Prazo para impugnação das candidaturas, devi-
damente fundamentado;

08/05/2012 Prazo final até às 17h para a Comissão Eleitoral dar 
ciência às candidaturas impugnadas

09 e 10/05/2012 Apresentação de defesa das impugnações ao 
CMDCA;
11/05/2012 Reunião especial da Comissão Eleitoral para discutir 
os recursos das impugnações e publicação das candidaturas com 
registro efetivo;

17/05/2012 Reunião, com os delegados votantes representantes 
das entidades e dos candidatos aptos a concorrem a eleição para 
apresentação, no horário das 18h na sala de reuniões do CRAS;

23/05/2012 Das 9h às 16h, votação para escolha dos candidatos 
à Conselheiros Tutelares;
23/05/2012 Após as 16h apuração e homologação do resultado 
pela Comissão Eleitoral.

18 a 21/06/2012 Curso e/ou treinamento aos 5 (cinco) Conselhei-
ros eleitos e aos 5 (cinco) suplentes, na sede da Secretaria Munici-
pal de Bem Estar Social, situado na Rua: Waldir Ortigari, anexo ao 
Hospital e Maternidade Santo Antônio - Lebon Régis/SC

22/06/2012 - Posse, as 14h no CRAS

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Caberá à Comissão de Escolha e ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a solução dos casos omis-
sos, valendo-se supletiva ou subsidiariamente da legislação eleito-
ral, no que couber.

Lebon Régis (SC), 06/03/2012
ROSANE GUESSER
Presidente do CMDCA

Leoberto Leal

Prefeitura

Pregão Presencial N.º 026/2012 - Processo de 
Licitação N.º 035/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 035/2012

TIPO: Menor Preço (por item) OBJETO: Objetiva-se a aquisição 
de 01 (uma) ensiladeira para Trator Agrícola, conforme especifi-
cações constantes do anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º 
026/2012 - Processo de Licitação n.º 035/2012. LEGISLAÇÃO: Lei 
n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 23/2007, Lei n.º 8.666/93, 
Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, locali-
zada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 
(quatorze horas), do dia 20 de março de 2012. Cópia do Edital 

7.3 Cada delegado ou suplente só poderá representar uma única 
entidade;

7.4 O candidato ao cargo de conselheiro tutelar não poderá repre-
sentar qualquer entidade.

7.5 As inscrições serão feitas de 23 a 27 de abril de 2012 das 8h 
às 12h e das 13h às 17h, na Secretaria Municipal na Secretaria 
Municipal de Bem Estar Social, anexo ao Hospital e Maternidade 
Santo Antônio - Centro.

8. DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO

8.1 Não será tolerado, por parte dos candidatos:

a) Oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 
sorteio ou vantagem de qualquer natureza.
b) Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética ur-
bana ou contravenha a postura municipal ou a qualquer outra res-
trição de direito.
c) Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor.

8.2 Será permitida a apresentação do candidato em qualquer enti-
dade das relacionadas no anexo específico próprio como votantes, 
com a finalidade de fazer a divulgação da sua candidatura, desde 
que para tal seja convidado ou autorizado pela Entidade e/ou de-
legado.

9. DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

9.1 Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA pro-
clamará o resultado da escolha, determinando a publicação do 
resultado em Edital.

9.2 Havendo empate no número de votos, será considerado eleito 
o candidato que comprovar maior idade, prevalecendo empate, 
será considerado grau de instrução; se ainda assim prevalecer em-
pate, o candidato eleito será conhecido por sorteio, realizado no 
mesmo local da apuração.

9.3 Os 5 (cinco) primeiros mais votados serão os titulares do Con-
selho Tutelar e os 5 (cinco) seguintes serão os suplentes.

9.4 Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 22 de junho de 
2012, às 14 horas, na sala de reuniões do CRAS em Lebon Régis-
SC.

10. DA CAPACITAÇÃO

10.1 Os candidatos eleitos participarão do processo de capacita-
ção não remunerados, convocados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no período de 18 a 21 de 
junho de 2012, na sala de reuniões do CRAS, anexo ao Hospital e 
Maternidade Santo Antônio.

11. DO CRONOGRAMA

11.1 O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma:

DATA ATIVIDADE

17/02/2012 Escolha pelo CMDCA da comissão eleitoral de escolha 
dos conselheiros

07/03/2012 Publicação do Edital de escolha dos membros do Con-
selho Tutelar

02/04/ a 02/05/2012 Inscrição dos candidatos
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
a) O valor total estimado deste contrato é de R$ 114.480,00 (cen-
to e quatorze mil quatrocentos e oitenta reais), considerando uma 
projeção para o período de 48 (quarenta e oito) meses.
b) Pela locação mensal dos sistemas e pela prestação de serviços, 
objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
valores abaixo especificados:
(especificar proposta de preço da vencedora).
c) O pagamento da locação dos sistemas será efetuado mensal-
mente até o 5º (quinto) dia útil de cada mês subseqüente, me-
diante apresentação da nota fiscal de serviços.
d) O pagamento pelo suporte técnico e treinamento, quando soli-
citado, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
mesmos, mediante apresentação da nota fiscal que será liquidada 
10 dias contados da entrega da mesma.
e) Os valores contratados somente serão reajustados após o pri-
meiro ano contratual, com base no índice INPC (IBGE) apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente 
permitido à época.

Parágrafo Único - O valor da hora de suporte técnico, não coberto 
pela manutenção, será acrescido de despesas de deslocamento no 
valor de R$ 0,70 (setenta centavos) o KM rodado, mais despesas 
de estadia no valor de R$ 115,00 (cem quinze reais) ao dia, apura-
do em solicitação de serviço, quando exigir a presença do técnico.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) As despesas decorrentes da locação dos Sistemas objeto do 
presente contrato, correrão por conta das seguintes dotações or-
çamentárias:

Prefeitura Municipal de Leoberto Leal
03 01 04 122 0003 2.003. 3.3.90.39.11.00.00.00 0.1.0000 (105) - 
Funcionamento e Manutenção da SACF

Fundo Municipal de Saúde
05 01 10 301 0006 2.015 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0002 (7) - 
Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Leoberto Leal
10 01 09 122 0013 2.037 3.3.90.39.11.00.00.00 0.1.0003 (6)- 
Funcionamento e Manutenção do RPPS

Câmara Municipal de Vereadores
01 01 01 31 0001 2001 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 (3) - Fun-
cionamento e Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores

b) Por se tratar de contrato que ultrapassa a vigência dos créditos 
orçamentários, os valores para os demais exercícios serão empe-
nhados e pagos em conformidade com as dotações orçamentárias 
respectivas nos exercícios futuros.

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA
a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à 
CONTRATANTE o direito de uso de uma licença do(s) Sistema(s), 
objeto deste contrato, instalada no servidor e em computadores 
conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos si-
multâneos solicitada.
b) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de 
Dados, exceto para fazer backup. Os sistemas estão protegidos 
pela lei nº. 9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos de detenção e pela lei nº. 9.610/98, cuja indenização 
pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) cópias, para cada cópia 
instalada ilegalmente.
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transfe-
rência do(s) software(s) contratado a outro usuário, assim como 

pode ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 
3268 1212.
Em 07/03/2012. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Contrato N.º 017/2012
CONTRATO Nº 017/2012 - PMLL
CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS GESTÃO PÚBLICA 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2012 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 017/2012.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, 
Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20 - Centro, Leoberto 
Leal/SC, inscrito no CNPJ sob nº 82.924.390/0001-50, neste ato 
representada pela Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora Ta-
tiane Dutra Alves da Cunha; O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mai-
nolvo Lehmkuhl, 20 - Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ 
sob nº 08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Senhor 
Vitor Norberto Alves, Secretário Municipal de Saúde; O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DE LEOBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20 - Centro, Leoberto 
Leal/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.916.700/0001-19, neste ato 
representado por seu Diretor-Executivo, Senhor Marcio Lopes; e A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.779.622/0001-
13, com sede na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20 - Centro, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor Arino Scheidt Marian.

CONTRATADA: A BETHA SISTEMAS LTDA, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua João 
Pessoa, 134 - Centro, Criciúma/SC, inscrito no CNPJ sob nº 
00.456.865/0001-67, neste ato representada pelo senhor ERNES-
TO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR.
Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 017/2012, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e al-
terações subseqüentes, firmam o Contrato mediante as cláusulas 
e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto:
a) Locação de sistemas para gestão pública compreendendo SIS-
TEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, COMPRAS E LICITAÇÕES, 
PATRIMÔNIO, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E FROTAS.

b) A prestação de serviços técnicos especializados compreenden-
do:
b1) Configuração e parametrização conforme procedimentos do 
Município.
b2) Conversão dos dados existentes.
b3) Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização 
dos sistemas licitados.
b4) Suporte técnico, após a implantação dos sistemas, quando 
solicitado.
b5) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.

Parágrafo Único - a presente contratação não gera qualquer vín-
culo empregatício da CONTRATANTE perante a CONTRATADA e 
seus subordinados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 48 (quarenta 
e oito meses).



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

k) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na Licitação.
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
resultantes da execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS
a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais 
e estaduais, serão introduzidas nos sistemas, durante a vigência 
do contrato, sem ônus para a CONTRATANTE e em prazos compa-
tíveis com a legislação.
b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações 
legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a 
CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para atender 
as determinações legais, até a atualização dos sistemas.
c) As implementações específicas deste Município serão objeto de 
negociação.
d) As melhorias e novas funções introduzidas nos sistemas origi-
nalmente licenciados serão distribuídas toda vez que a CONTRA-
TADA as concluir. Cabe a CONTRATANTE adotar a última versão no 
prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. Após este prazo 
a CONTRATADA fica desobrigada de fornecer suporte à versão 
antiga.
e) As atualizações dos sistemas deverão ser disponibilizadas na 
internet.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O suporte técnico, após-implantação dos sistemas, deverá ser efe-
tuado por técnico habilitado com o objetivo de:
a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização dos sistemas
b) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas origi-
nados em erros de operação, queda de energia ou falha de equi-
pamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 
as necessidades de segurança.
c) Treinar funcionários da CONTRATANTE na operacionalização do 
sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista 
demissões, mudanças de cargos, etc.
d)Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quais-
quer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Institui-
ção Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, alteração de fórmulas 
de cálculo, desenvolver novos relatórios e documentos, que não 
estejam nos sistemas contratados e sejam específicos da CON-
TRATANTE, entre outros.
Parágrafo primeiro: Esse atendimento poderá ser realizado por te-
lefone, fac-símile, internet através de serviços de suporte remoto, 
ou nas dependências da Prefeitura, sempre que as alternativas 
anteriores não resultarem em solução satisfatória.
Parágrafo segundo: O suporte por telefone ou remoto deverão ser 
atendidos quando feito por servidor que possuam habilitação para 
a operação do sistema, do equipamento, do sistema operacional 
e utilitários.
Parágrafo terceiro: O prazo máximo para atender solicitações de 
suporte, deverá ser num prazo não superior a 48 (quarenta e oito) 
horas úteis para a solução de pendências no sistema contratado. 
Este prazo se inicia com a abertura do chamado técnico.
Parágrafo quarto: As solicitações de manutenções ou alterações 
nos programas, serão solicitadas pela CONTRATANTE, através da 
área responsável, à CONTRATADA, via fax ou correio eletrônico, 
acompanhado de documentação ou comentário que caracterize o 
serviço a ser efetuado. Após a execução do serviço, a CONTRATA-
DA deverá repassar o programa alterado em sua forma executá-
vel, via internet, para os endereços pactuados da CONTRATANTE, 
que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e repassar 
aos usuários do sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 

também é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposi-
ção do(s) referido(s) sistema(s).

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
Caberá à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do 
presente Contrato, na forma e no prazo convencionados.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de tra-
balho, registros, documentação e demais informações necessárias 
ao bom desempenho das funções.
c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desen-
volvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coorde-
nação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes.
d) Custear os gastos necessários para implantação, assistência 
técnica, manutenções e eventuais alterações dos sistemas.
e) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utili-
zação dos sistemas licenciados, incluindo:
- assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos 
sistemas
- manter backup adequado para satisfazer as necessidades de se-
gurança e recuperação no caso de falha da máquina,
- dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do 
equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mes-
mos.
f) Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas lici-
tados. Em caso de erro nos resultados obtidos deverá informar 
a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o 
problema que for gerado por erro nos programas.
g) Caberá a CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATA-
DA a instalação dos sistemas do seu interesse e os serviços de 
assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sis-
temas.
h) Usar os sistemas locados exclusivamente nas unidades gesto-
ras, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título.
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades 
que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá a CONTRATADA:
a) Instalar e treinar os usuários da CONTRATANTE na operaciona-
lização dos sistemas, objeto deste contrato no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias a contar do recebimento da ordem de serviço.
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, 
objeto deste contrato, ao usuário que tenha recebido o devido 
treinamento.
c) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de 
acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações neces-
sárias.
d) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem ne-
cessárias nos Sistemas, causadas por problemas originados dos 
códigos-fonte dos seus programas.
e) Tratar como confidenciais, informações e dados contidos nos 
Sistemas da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante ter-
ceiros.
f) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasiona-
dos por seus empregados nos locais de trabalho.
g) Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, 
o presente Contrato, sem prévia e anuência da Contratante, sob 
pena de rescisão contratual e aplicação de multa.
h) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independen-
temente de justificativa por parte desta, qualquer empregado, 
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repar-
tição ou ao interesse público.
i) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os compro-
vantes de pagamentos dos empregados e comprovantes de reco-
lhimento dos encargos sociais e trabalhistas.
j) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente 
as especificações e as normas pertinentes em vigor.
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Câmara Municipal de Leoberto Leal

CONTRATADA:
ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
BETHA SISTEMAS LTDA

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09  
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato Nº 018/2012
CONTRATO Nº 018/2012 - PMLL

Contrato de prestação de serviços de mão de obra para execução 
de obra com 36,00 m², incluindo instalações elétricas, hidrossa-
nitárias e pintura, conforme relacionado no Anexo I, do Pregão 
Presencial nº 020/2012.
O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa LEOMAR TOMASI 92769691953, pessoa jurídica de 
direito privado, sito na Rua Carlos Guckert, SN, Bairro COHAB, 
Cidade de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 14.565.418/0001-50, neste ato representada pelo 
senhor Leomar Tomasi, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Pre-
sencial nº 020/2012 - Processo Licitatório nº 025/2012, ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na forma das 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prestação de serviços de 
mão de obra para execução de obras com 36,00 m², incluindo 
instalações elétricas, hidrossanitárias e pintura, conforme relacio-
nado no Anexo I, do Pregão Presencial nº 020/2012.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto ao 
CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
30/06/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo obje-
to deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de R$ 
88.000,00 (oitenta e oito mil reais). Deve-se, ainda, observar o 
seguinte:

I - O pagamento será efetuado diretamente pela Prefeitura Munici-
pal de Leoberto Leal, em até 10 (dez) dias, após a EFETIVA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO, devendo o fornecedor comparecer junto à 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou, através de 
depósito em conta corrente cujo CONTRATADO é titular, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente pre-
enchida, descrevendo todos os materiais fornecidos.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas ex-
pressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório 
que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 
8.666/93 e alterações subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste ins-
trumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:
a) Advertência;
b) Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situa-
ção de infringência, correspondente a 0,5% (cinco centésimos por 
cento) do valor total do Contrato, corrigido monetariamente, sem 
prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 15 (quinze) 
dias, findo o qual o Contrato poderá ser rescindido com a apli-
cação cumulativa da pena de suspensão do direito de licitar e 
contratar com o órgão licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
Parágrafo primeiro - As multas serão cobradas por ocasião do pri-
meiro pagamento que vier a ser efetuado após sua aplicação.
Parágrafo segundo - O valor total das multas não poderá ultrapas-
sar de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, limite que 
permitirá sua rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista 
na Cláusula Décima Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato in-
dependentemente de interpelação ou de procedimento judicial 
sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro: O descumprimento total das obrigações con-
tidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às 
penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subseqüen-
tes, bem como multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do presente Contrato, além de rescisão do mesmo. Os 
casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo segundo: Os casos de rescisão administrativa ou amigá-
vel serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o foro da cidade de Santo Amaro da Imperatriz 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 05 de março de 2012.
CONTRATANTE:
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal

VITOR NORBERTO ALVES
Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal

MARCIO LOPES
Instituto de Previdência de Leoberto Leal

ARINO SCHEIDT MARIAN
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Prefeita Municipal
Contratante

LEOMAR TOMASI
Contratado

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09 
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato DO Contrato 40/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 40/2012 - 3° TA 15/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ALTO ACÍDIO LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 10/2011
Objeto: Alteração do valor contratual inicialmente firmado em de-
corrência da alteração do itinerário, reduzindo 2,8 km diários.
Valor Reduzido: R$ 1.956,00
Vigência: 31 de dezembro de 2012.
Assinatura: 27 de fevereiro de 2012.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação Pregão pml.012.2011 - 
IMPRESSOS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 008/2012

O Prefeito Municipal de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 012/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Contratação de empresa especializada para execução, 
de forma parcelada, de impressos gráficos, destinados à Unidade 
Gestora - Prefeitura de Luzerna e os Fundos Especiais.
Proponente(s) Vencedora(s):
. EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA;
. GRAFISA GRAFICA TREVISAN LTDA;
. ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA ME;
. ARTES GRÁFICAS COSMOS LTDA;
. NOVA PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA;
. ANGELO MARCELO SCHULKA - ME
Valor total: R$ 54.473,48

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos materiais e servi-
ços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no item 12.1 do Processo Licitatório nº 025/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o termino de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - O CONTRATADO declara 
estar devidamente autorizado a fornecer os materiais aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como INSS, FGTS, Fazenda 
Municipal, Fazenda Estadual e Tributos Federais.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
prestação de serviços de mão de obra, e aos casos omissos, as 
disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, os 
preceitos de Direito Administrativo Público, os Princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e, no que couber, as disposições de Direito 
Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 05 de março de 2012.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
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Luzerna (SC), 06 de março de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

02/02/2012 Transferência do SUS 593,93
10/02/2012 Programa de Atenção Básica /PAB 9.800,00
24/02/2012 Programa de Atenção Básica /PAB 9.000,00

Luzerna(SC), 05 de março de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

28/02/2012 Programa Farmácia Básica 4.199,24

Luzerna(SC), 05 de março de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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reais) a ser realizado em 10 (dez) parcelas, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) cada, a serem pagas até 31/12/2012.
Art. 3º O repasse será feito mensalmente até o 5º dia útil do mês.
Art. 4º O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maracajá, prestará 
contas dos repasses nos termos da legislação vigente, até o 7° dia 
útil do mês.

Art. 5° Termo de Convênio a ser firmado entre o Município de 
Maracajpá e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maracajá, 
definirá as normas a serem seguidas por ambas as partes envol-
vidas nesta Lei.
Art. 6º As despesas correrão por conta das dotações do Orçamen-
to de 2012 para o fundo de assistência social.
Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 02 de Março de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 02 de Março de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Lei N° 885 de 02 de Março de 2012.
LEI N° 885 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 814 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá (SC), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber aos habitantes deste município 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Altera o Quadro de Cargos e Vencimentos, constantes no 
Anexo I da Lei nº. 814, de 08 de Setembro de 2010, do Vencimen-
to do Cargo, conforme especificado no quadro abaixo:

CARGOS N° DE VAGAS
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

VENCIMENTO 
INICIAL

Médico 01 40hs 8.500,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 02 de Março de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 02 de Março de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Lei N° 886 de 02 de Março de 2012.
LEI N° 886 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A CONSEÇÃO DE ABONO A QUALQUER SERVIDOR 
COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS E VENCIMENTOS INFERIO-
RES AO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá (SC), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber aos habitantes deste município 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o poder executivo municipal autorizado a conceder 

Macieira

Prefeitura

Aviso de licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2012
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2012

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira, SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que se 
encontra aberto o Processo Licitatório nº 0010/2012, na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL nº 0005/2012, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 20 de março de 2012, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço antes citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
2537, de 03 de janeiro de 2012, estará recebendo propostas para 
a aquisição de lubrificantes, graxa e detergentes para manuten-
ção da frota de veículos e máquinas, conforme especificações do 
anexo I do edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 20/03/2012, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos à presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e das 13h30m ás 17h00m.

Macieira - SC, 06 de março de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Maracajá

Prefeitura

Lei N° 884 de 02 de Março de 2012.
LEI N° 884 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ A CELEBRAR CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA REPASSE AO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARACAJÁ.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Muni-
cípio de Maracajá, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Maracajá autorizado a celebrar convê-
nio de cooperação financeira com o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Maracajá, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n° 82.549.247/0001-26, com sede a Rua João Carra-
dore, número 196, Centro de Maracajá(SC).

Art. 2° O valor a subvencionar será de R$ 20.000,00 (vinte mil 
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Prefeitura Municipal de Maracajá, 05 de Março de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração em 05 de Março de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Regulamento Geral de Assembléia Geral do
FUMAP

O Prefeito Municipal de Maracajá convoca todos os servidores 
efetivos, estáveis ou não, para ASSEMBLÉIA GERAL DO FUMAP, 
a realizar-se no dia 12 de Março de 2012, nas dependências do 
Centro de Convivência da Terceira Idade, sito a Avenida Nossa 
Senhora da Conceição, s/n, Centro, no Município de Maracajá, às 
18h00min (dezoito horas), para deliberarem a seguinte:

ORDEM DO DIA:

I - Deliberação sobre a Lei Complementar N° 29 de 16 de Feve-
reiro de 2012;

II - Indicação do membro efetivo e suplente dos representantes 
dos servidores ao Conselho Gestor, conforme determina o Art. 13, 
Parágrafo III, Lei Complementar 29/2012;

III - Assuntos Gerais.

Observações:

a) A Assembléia Geral do FUMAP ocorrerá em única chamada.

Maracajá (SC), 05 de Março de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 099/2012
PORTARIA n.º 095/2012
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar n° 
034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 910/2002, de 13 
de março de 2002, RESOLVE:

C O N T R A T A R
Art. 1º O Senhor ERONI BURIN, para ocupar o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, por 
um período de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

abono a qualquer servidor cujos vencimentos, pela carga horária 
de 40 (quarenta) horas, seja inferior ao salário mínimo legal.

§ 1º O abono referido neste artigo, serve para complementação 
dos vencimentos até o valor do salário mínimo legal, possui natu-
reza precária e cessarão no momento imediatamente posterior a 
revisão do qual faz referência o parágrafo 2°.

§ 2º Determina, quando constatada a situação prevista no caput 
deste artigo a revisão através de Lei no prazo de 6 (seis) meses.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01/01/2012.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 02 de Março de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 02 de Março de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto N° 10 de 05 de Março de 2012
DECRETO N° 10 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
CONVOCA SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 
PARA ASSEMBLÉIA GERAL DO FUMAP E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de 
suas atribuições legais e;

Considerando, a extinção da assistência social do FUMAP pela Lei 
Complementar 18/2008;
Considerando, a inexistência de regimento interno ou qualquer 
outro instrumento normativo que regulamente o funcionamento 
do FUMAP;
Considerando, a aprovação do novo Fundo de Assistência a Saúde 
dos Servidores Públicos Municipais, sancionada pela Lei Comple-
mentar 29/2012.

DECRETA:
Art. 1° Convoca Assembléia Geral do FUMAP para em 12 de Março 
de 2012 às 18hs:00min, em primeira e única chamada, com a 
seguinte ordem do dia:

I - Deliberação sobre a Lei Complementar N° 29 de 16 de Feve-
reiro de 2012;

II - Indicação do membro efetivo e suplente dos representantes 
dos servidores ao Conselho Gestor, conforme determina o Art. 13, 
Parágrafo III, Lei Complementar 29/2012;

III - Assuntos Gerais.

Parágrafo Único. A Assembléia Geral do FUMAP será regida atra-
vés de edital específico para regular a ordem do dia e será realiza-
da em única chamada.

Art. 2º Oficie-se os funcionários pelo Diário Oficial do município.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.
Parágrafo Único: As parcelas vincendas e vencidas serão atua-
lizadas pelo índice de atualização dos tributos municipais - UFM 
(6,5031% a.a), acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao 
mês, acumulados desde a data da assinatura do termo de acordo 
de parcelamento até o mês do efetivo pagamento.

Art. 3 º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei cor-
rerão por conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogan-
do-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 06 DE MARÇO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Denomina C.M.E.I. Professora Regina Marly da Costa
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
LEI N º 2578 DE 06 DE MARÇO DE 2012
DENOMINA CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRO-
FESSORA REGINA MARLY DA COSTA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º O estabelecimento de ensino criado pelo Decreto n º 184 
de 17 de fevereiro de 2012, localizado na Rua Maurício Monerat 
n º 61, no Bairro de Gravatá, passa a denominar-se oficialmente 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA RE-
GINA MARLY DA COSTA.

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 06 DE MARÇO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Março de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 007/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2012

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 21/03/2012, às 09:30 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2012, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE SAUDE E DOS POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO NO EXERCI-
CIO DE 2012. A integra do Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de 
Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo 
fone 0XX48-5371110.

Meleiro, 07 de março de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Autoriza parcelar pagamento de contribuições 
previdenciárias
LEI N º 2579 DE 06 DE MARÇO DE 2012
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAR-
CELAR O PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
RELATIVAS À PARTE PATRONAL E SERVIDORES, DEVIDAS E NÃO 
REPASSADAS AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES - NAVEGANTESPREV

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o chefe do Poder Executivo municipal, autorizado a 
parcelar o pagamento das contribuições previdenciárias relativas à 
parte patronal e servidores, devidas e não repassadas ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Navegantes - NAVEGAN-
TESPREV - previstas no artigo 13 da lei complementar n º 99, de 
23/05/2011, relativas às competências de outubro/2011 a dezem-
bro/2011 e 13 º salário, nos termos da Portaria MPS n º 402, de 
10/12/2008, em até 10 (dez) prestações mensais e consecutivas.

Art. 2 º Para apuração do montante devido, os valores originais 
serão atualizados pelo índice de atualização dos tributos munici-
pais - UFM (6,5031% a.a), acrescido de juros legais de 1% (um 
por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a 
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incentivando a denúncia e a consequente punibilidade do mesmo.

Art. 2 º O Poder Executivo municipal fica obrigado a efetuar em 
prédios e espaços públicos municipais campanhas educativas com 
cartazes e panfletos contra atos de violência praticados contra a 
mulher.

Art. 3 º Compreendem os espaços e prédios públicos:
I - creches e escolas da rede municipal de ensino;
II - hospital, unidades básicas de saúde e centros especializados 
de saúde da Administração Direta e Indireta municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

Art. 4 º A Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como 
as demais Secretarias municipais, participarão da elaboração das 
campanhas educativas contra a violência à mulher, assim como da 
confecção dos materiais usados nas mesmas.

Art. 5 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 06 DE MARÇO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Termo De Acordo De Parcelamento E Confissão De 
Débitos Previdenciários
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

O Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede na Rua João Emilio, 100, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.855/0001-50, doravante denominado DEVEDOR, repre-
sentado neste termo pelo Sr. Roberto Carlos de Souza , prefeito, 
portador do CPF nº 573.409.359-91 e do RG nº . 1.993.147 - SSP/
SC, residente e domiciliado em Navegantes, Bairro Centro, CEP 
88375-000; e o Instituto de Previdência Social do Município de Na-
vegantes - NavegantesPREV  , órgão direto no âmbito da Adminis-
tração Municipal, instituído em 01/10/2011, pela Lei Municipal nº 
99, de 23/05/2011, inscrito no CNPJ sob o o nº 14.823.518/0001-
30, situado na Rua Joao Emilio, Piso Superior, Bairro Centro, CEP 
88375-000, neste município, neste ato,representado pelo Sr. Jan 
Ullrich, Cargo Diretor Presidente, portador do CPF nº 831.939.799-
53 e do RG nº 1927129 – SSP/SC, , residente e domiciliado em Na-
vegantes, Bairro Centro, CEP 88375-000, doravante denominado 
CREDOR, com fundamento na Lei municipal nº 20 de 06/03/2012, 
acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes - 
NavegantesPREV  é CREDOR junto ao Município de Navegantes da 
quantia de R$ 2.151.899,74  (Dois  milhões e Cento e Cinquenta e 
um mil e Oitocentos  e Noventa e Nove Reais e Setenta e Quatro 
Centavos), detalhada na planilha abaixo correspondente às con-
tribuições previdenciárias relativas à parte patronal e servidores 
(patronal, servidores, passivo atuarial, outros) devidas e não re-
passadas ao regime próprio de previdência social dos servidores 

Denomina Escola Municipal Professora Eni Erna Gaya
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
LEI N º 2577 DE 06 DE MARÇO DE 2012
DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ENI ERNA GAYA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º A Escola Municipal localizada na Rua Deputado Nilton 
Kucker, bairro Centro, neste município, passa a denominar-se ofi-
cialmente Escola Municipal Professora Eni Erna Gaya.

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEAGANTES, 06 DE MARÇO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Institui a Semana de Combate à Violência contra a 
Mulher
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
LEI N º 2580 DE 06 DE MARÇO DE 2012
INSTITUI A SEMANA DE COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º Fica instituída a Semana de combate e prevenção à vio-
lência contra a mulher no município de Navegantes, a realizar-se 
sempre na segunda semana do mês de março.

§ 1 º A semana compreenderá eventos educativos pelo governo 
municipal, com participação dos poderes Legislativo e Judiciário e 
demais entidades que tenham como foco a saúde e o bem-estar 
das mulheres.

§ 2 º Esta Semana tem como objetivo:
I - coibir todas as formas de violência contra a mulher;
II - informar às mulheres vítimas de violência doméstica, sexual e 
dos demais atos de violência os diversos serviços de atendimento 
médico, ambulatorial, assistencial, psicológico e jurídico disponibi-
lizados no âmbito do município;
III - constranger o agressor de atos de violência contra a mulher, 
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parcelas e das contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é 
definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judi-
cial da dívida, atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Tercei-
ra até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministé-
rio da Previdência Social todas as informações referentes ao pre-
sente acordo de parcelamento através dos documentos constantes 
nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Atualização dos valores
Os valores devidos foram atualizados pelo índice da UFM (  UFM 
-Índice de atualização dos tributos municipais ( 6,5031% a.a) 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, acumulados 
desde a data do vencimento até a data da assinatura do presente 
termo de acordo.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláu-
sula Segunda serão atualizadas pelo índice  da UFM (  UFM -Índice 
de atualização dos tributos municipais ( 6,5031% a.a) acrescido 
de juros de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data 
da assinatura do presente termo de acordo até a data do efetivo 
pagamento, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer 

públicos municipais, previstas no artigo 13 da Lei Municipal nº 
99, de 23/05/2011, relativas às competências de Outubro/11 a 
Dezembro/11 e 13º salario, nos termos da Portaria MPS nº 402, 
de 10/12/2008. 

Contribuição Patronal e Servidores

Competência
Contribuição total 
devida

Contribuição repas-
sada

Diferença a 
parcelar Atualização Juros Total em parcelamento

Out./2011 675.627,29 (155.070,73) 520.556,56 11.284,10 20.822,26 552.662,92

Nov./2011 680.869,36 (155.070,73) 525.798,63 8.658,09 15.976,55 557.186,17

Dez./2011 685.965,31 (155.070,73) 530.894,58 5.822,26 10.743,67 553.749,49
    Dez/2011- 
  13° salario 637.538,67 (150.702,61) 486.836,06 5.314,06 9.805,90 505.414,72

TOTAL 2.680.000,63 (615.914,80) 2.064.085,83 31.078,51 56.950,83 2.151.899,74

Pelo presente instrumento o município de Navegantes confessa 
ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na 
forma aqui estabelecida.
O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação 
quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral res-
ponsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, 
ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, 
a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e 
não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo 
período.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Pagamento

O montante de R$ 2.151.899,74  (Dois  milhões e Cento e Cin-
quenta e um mil e Oitocentos  e Noventa e Nove Reais e Setenta 
e Quatro Centavos) será pago em 10 (dez) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 215.189,97  (Duzentos e Quinze Mil e Cento e 
Oitenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos ), conforme de-
termina a Lei Municipal nº 20  de 06/03/2012 (se houver).

A primeira parcela, no valor R$ 215.189,97  (Duzentos e Quinze 
Mil e Cento e Oitenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos), 
vencerá em 20/03/2012 e as demais parcelas na mesma data dos 
meses posteriores, totalizando ao final do período o montante de 
R$ 2.299.709,39 ( Dois milhões e Duzentos e Noventa e Nove 
Mil e Setecentos e Nove Reais e Trinta e nove Centavos, compro-
metendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas  
atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula Terceira 
e conforme quadro demonstrativo abaixo:

Historico Parcelamento

Parcelas Valor das parcelas Atualiz ( 6,5031% a.a) Juros ( 1% a.m) Total em Parcl

1  R$                   215.189,97 0 0  R$         215.189,97 

2  R$                   215.189,97  R$                   1.132,76  R$       2.151,90  R$         218.474,63 

3  R$                   215.189,97  R$                   2.265,52  R$       4.303,80  R$         221.759,29 

4  R$                   215.189,97  R$                   3.398,28  R$       6.455,70  R$         225.043,95 

5  R$                   215.189,97  R$                   4.531,04  R$       8.607,60  R$         228.328,61 

6  R$                   215.189,97  R$                   5.663,80  R$     10.759,50  R$         231.613,27 

7  R$                   215.189,97  R$                   6.796,56  R$     12.911,40  R$         234.897,93 

8  R$                   215.189,97  R$                   7.929,32  R$     15.063,30  R$         238.182,59 

9  R$                   215.189,97  R$                   9.062,08  R$     17.215,20  R$         241.467,25 

10  R$                   215.189,97  R$                 10.194,84  R$     19.367,10  R$         244.751,91 

TOTAL  R$                2.151.899,70  R$                 50.974,20  R$     96.835,49  R$      2.299.709,39 

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de 
cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das 
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Novo Horizonte

Prefeitura

Decreto 1940 - Suplementação De Superávit 
Financeiro
DECRETO Nº 1.940, de 06 de Março de 2012.

Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício anterior e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - I, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 452/2011;

Considerando a ocorrência de Superávit financeiro do exercício 
anterior;

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit 
Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor 
de R$ 11.000,00 (onze mil reais), relativos a recursos ordinários 
assim consignados:

50.00 - SECRETARIA AGRICULTURA TRANSPORTES OBRAS E 
MEIO AMBIENTE
50.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2.028 - Manutenção do Departamento de agricultura e 
meio ambiente.
Elemento de Despesa 4.4.90-0.3.0060 Aplicações Diretas  
R$ 11.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 11.000,00

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC
Em 06 de Março de 2012.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 032/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contrato Nº..: 032/2012

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : RECK CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor : 31.180,11 (trinta e um mil cento e oitenta reais e onze 
centavos)
Vigência : Início: 06/03/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2012
Recursos : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4),
2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 
(63), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (116), 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 
(132), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (135)

Objeto : O presente contrato tem por objeto a contratação de 
Apólice de Seguro para os Imóveis e os Veículos oficiais pertencen-
tes à frota da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, conforme 

das parcelas, as mesmas serão atualizadas pelo índice da UFM (  
UFM -Índice de atualização dos tributos municipais ( 6,5031% a.a) 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, acumulados 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - Da Rescisão
 Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, 
ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuições mensais 
correntes.
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes 
mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer 
das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no 
todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre 
o saldo devedor, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judi-
cial, atualizado pelo índice da UFM (  UFM -Índice de atualização 
dos tributos municipais ( 6,5031% a.a)  acrescido de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da data da última parcela paga 
até a da inscrição da dívida, e honorários advocatícios.

CLÁUSULA QUINTA : Da Definitividade

A assinatura do presente termo pelo DEVEDOR importa em con-
fissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em 
novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, 
nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SEXTA: Da Publicidade
 O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de dé-
bitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação, 
que será feita por extrato em jornal ou fixação em mural.

CLÁUSULA SETIMA: Do Foro
Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no 
decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum 
acordo, elegem o foro da Comarca do Município Navegantes , do 
estado de Santa Catarina.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Navegantes, 07 de março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito de Navegantes

JAN ULLRICH
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Nave-
gantes- NavegantesPREV

Testemunhas:
Nome:         
Nome:
CPF:        
CPF:
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Paulo Lopes

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 03, de 08 de Março de 2012
RESOLUÇÃO Nº. 03, DE 08 DE MARÇO DE 2012
Institui normas internas no âmbito da Secretaria para que se te-
nha acesso a qualquer Projeto de Lei, a qualquer outro instrumen-
to normativo ou qualquer documento que esteja tramitando ou 
faça parte do acervo da Câmara Municipal de Paulo Lopes e dá 
outras providências.

JUCINEI DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Paulo 
Lopes, no uso de suas atribuições regimentais, conforme lhe as-
segura o art. 63 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º - Para se ter acesso a qualquer documento ou pasta que 
esteja em gavetas, armários ou escaninhos da Câmara Municipal, 
fica resolvido que os Vereadores e demais servidores estranhos ao 
setor deverão solicitar esse documento ou pasta aos servidores da 
Secretaria da casa.

Art. 2º - Esta resolução visa evitar que as pessoas estranhas ao 
setor da Secretaria da Câmara Municipal tenham acesso, de forma 
aleatória, aos documentos ou pastas sem o mínimo de organiza-
ção, o que pode comprometer a eficiência dos trabalhos.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor após a sua publicação na 
imprensa oficial.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 08 de março de 2012.
JUCINEI DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes/SC.

Publicada a presente Resolução no Diário Oficial dos Municípios 
em 08 de Março de 2012.

Peritiba

Prefeitura

Teste Seletivo 05/2012 Peritiba/SC
Estado de Santa Catarina. Prefeitura Municipal de Peritiba – SC. 
TESTE SELETIVO N° 05/2012. PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Legislação pertinente 
a espécie, TORNA PÚBLICO, que se encontra aberto Teste Seleti-
vo, visando à contratação para preenchimento de vagas do Poder 
Público Municipal, para os cargos descritos neste Edital, mediante 
as condições que seguem: 1. DAS VAGAS:

QUADRO DE VAGAS
Identificação dos CargosNº Vagas Carga Horária Semanal
Agente Comunitário de 
Saúde 02* 40 Horas
Farmacêutico 01 20 Horas
Técnico em Enferma-
gem 01 40 Horas

especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do 
Anexo I, do edital.
NOVO HORIZONTE, 6 de Março de 2012

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
022/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/12
CONVITE Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 06/03/12
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
Apólices de Seguros para os Imóveis e Frota de Veículos da Pre-
feitura Municipal de Novo Horizonte, conforme Anexo I (Termo de 
Referência) deste edital.
CONTRATADO: RECK CORRETORA DE SEGUROS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 31.180,11 (trinta e um mil cento e oitenta 
reais e onze centavos)
CONTRATADO: PROTEGE CORRETORA DE SEGUROS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
VALOR DA DESPESA: R$ 6.245,14 (seis mil duzentos e quarenta e 
cinco reais e quatorze centavos)
DATA: 06/03/12

SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 031/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contrato Nº..: 031/2012

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : PROTEGE CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor : 6.245,14 (seis mil duzentos e quarenta e cinco reais e 
quatorze centavos)
Vigência : Início: 06/03/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2012
Recursos : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 
2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 
(63), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (116), 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 
(132), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (135)

Objeto : O presente contrato tem por objeto a contratação de 
Apólice de Seguro para os Imóveis e os Veículos oficiais perten-
centes à frota da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, confor-
me especificações detalhadas no Termo de Referência, constante 
do Anexo I, do edital.

NOVO HORIZONTE, 6 de Março de 2012
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Porto Belo

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 013/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 013/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 009/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DIVERSOS, EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA PARA AS FUTURAS INSTALAÇÕES DA UNI-
DADE DE SAÚDE JARDIM DOURADO, BAIRRO PEREQUÊ NESTE 
MUNICÍPIO.
Contratado: COMERCIAL STORINNY ME
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de até 15 
(QUINZE) dias a partir de sua assinatura.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
47.180,92 (quarenta e sete mil cento e oitenta reais e noventa e 
dois centavos).
Data e assinatura do contrato: 10 de fevereiro de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 014/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 014/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 010/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DIVER-
SOS PARA AS FUTURAS INSTALAÇÕES DA UNIDADE DE SAÚDE 
JARDIM DOURADO, BAIRRO PEREQUE NESTE MUNICÍPIO.
Contratado: BIOMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de até 15 
(QUINZE) dias a partir de sua assinatura.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
25.651,53 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e três centavos).
Data e assinatura do contrato: 10 de fevereiro de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 015/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 015/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 014/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Contratado: MEGANOPEÇAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência, até 
31/12/2012 a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme a Lei nº 8.666/93.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
77.524,00 (setenta e sete mil quinhentos e vinte e quatro reais).
Data e assinatura do contrato: 22 de fevereiro de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

* 01 Vaga para contratação imediata e uma vaga para o cadastro 
de reserva de vagas
2. DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas via internet 
entre 08 de Março a 22 de Março de 2012 no seguinte endere-
ço eletrônico www.inovaconcursos.com.br. As exigências para a 
realização das inscrições constam no edital. 3. DAS PROVAS: As 
provas serão aplicadas no dia 01 de Abril de 2012. 4. ÍNTEGRA DO 
EDITAL: Os candidatos poderão obter a íntegra do Edital e infor-
mações junto à Prefeitura Municipal de Peritiba (SC) ou pelo site 
www.inovaconcursos.com.br ou www.peritiba.sc.gov.br. 

Peritiba (SC), 06 de Março de 2012. 
TARCISIO REINALDO BERVIAN. 
Prefeito Municipal.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 071, de 01 de Março de 2012
PORTARIA Nº 071, DE 01 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 002/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
comissão de licitações, bem como parecer da Assessoria Jurídica, 
RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 002/2012, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, e adjudica o objeto licitado à empresa LB COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.492.725/0001-03, 
referente à pavimentação em pedra irregular na Linha São Roque, 
pelo valor global de R$ 29.920,00 (vinte e nove mil e novecentos 
e vinte reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo De Pinheiro Preto, 01 De Março De 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 032/2012
CONTRATO Nº 032/2012

OBJETO: Aquisição de Concreto 20 MPA Bombeavel para a Base 
dos equipamentos da academia ao ar livre
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação nº 005/2012
EMPRESA CONTRATADA: Polimix- Opala Concreto.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.750,00(dois mil setecentos e cin-
quenta reais).
DATA DO CONTRATO: 20/01/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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Porto União

Prefeitura

Lei Nº 3.979/2012
LEI Nº 3.979, de 06 de março de 2012.
“Dispõe sobre a retrocessão de área de terras ao Patrimônio Mu-
nicipal, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retroceder 
ao Patrimônio Municipal a área de terras doada à empresa ES-
QUADRIAS DE MADEIRAS SCHUSTER LTDA., conforme disposto 
na Lei Municipal nº 2.654, de 31 de agosto de 2001, com o total de 
15.055,94 m2 (quinze mil, cinqüenta e cinco metros e noventa e 
quatro decímetros quadrados), situada no Parque Industrial deste 
Município.

Parágrafo único. A área de terras de que trata este artigo tem 
as seguintes medidas e confrontações: frente com 120,00 metros 
com a Rua Valfrido Soares dos Santos; lado direito com 117,07 
metros confrontando com terras da Prefeitura Municipal; lado es-
querdo com 127,88 metros confrontando com a Rua Valdir Lemos 
de Camargo: e fundos com 112,69 metros confrontando com ter-
ras da Prefeitura Municipal, com matrícula no Ofício do Registro de 
Imóveis sob o nº 11.628.

Art. 2º A área de terras em questão retrocederá ao Patrimônio 
Municipal e será destinada à implantação de outra empresa que 
se habilitar, mediante lei autorizativa.

Art. 3º A presente reversão se opera em virtude do encerramento 
das atividades da empresa Esquadrias de Madeiras Schuster Ltda.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2012.
RENATO STASIAK   
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração
Esporte e Cultura

Lei Nº 3.980/2012
LEI Nº¬¬¬¬¬ 3.980, de 06 de março de 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder à Empresa PRÉ 
MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA., o Direito Real de 
Uso da área de terras que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o 
Direito Real de Uso à Empresa PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO 
SANTA ROSA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 80.455.819/0001-
82, de uma área de terras situada no Distrito Industrial de Porto 
União, com as seguintes metragens e confrontações: 120,00 me-
tros de frente para a Rua Valfrido Soares dos Santos; 117,07 metros 
ao lado direito confrontando com terras da Prefeitura Municipal de 

Extrato do Contrato Nº 034/2012 - Educação
Extrato de Contrato Nº 034/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial - Registro de 
Preço nº 007/2012

Objeto: Contratação de empresa(s) pelo sistema de Registro de 
Preços para aquisição de Gêneros Alimentícios, perecíveis e Ma-
teriais de Limpeza para as Escolas e Creches Municipais durante 
o ano letivo de 2012, o registro dos preços do objeto do edital de 
licitação origem, para fornecimento a Administração Pública Muni-
cipal, conforme descrições, marcas e preços propostos, relaciona-
dos no subitem 2.1, desta ata, segundo as conveniências da ad-
ministração direta e indireta, autarquias, sociedade de economia 
mista, e se for o caso, as fundações, fundos especiais e demais 
entidades controladas diretas ou indiretamente pela Administra-
ção, ao longo da validade do registro de preço.
Contratado: COMERCIAL STORINNY LTDA-ME
Prazo de vigência: O prazo de validade deste registro de preço será 
de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro, prorrogá-
vel por igual período, desde que o interesse público predomine.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
55.712,89 (cinquenta e cinco mil setecentos e doze reais e oitenta 
e nove centavos).
Data e assinatura do contrato: 23 de fevereiro de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 043/2012 - Prefeitura
Extrato de Contrato Nº 043/2012 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial - Registro de 
Preço nº 012/2012

Objeto: Constitui objeto da presente ata, Contratação de 
empresa(s) pelo sistema de Registro de Preços para fornecimento 
de Gasolina Comum, inclusos os serviços de frentista, destinados 
ao abastecimento da frota de veículos das Secretarias Municipais 
pelo período de 12 meses o registro dos preços do objeto do edital 
de licitação origem, para fornecimento para a Administração Pú-
blica Municipal, conforme descrições, marcas e preços propostos, 
relacionados no subitem 2.1, desta ata, segundo as conveniências 
da administração direta e indireta, autarquias, sociedade de eco-
nomia mista, e se for o caso, as fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente pela Admi-
nistração, ao longo da validade do registro de preço.
Contratado: COM. VAR. DERV. PETROLEO 4 ILHAS LTDA.
Prazo de vigência: O prazo de validade deste registro de preço será 
de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro, prorrogá-
vel por igual período, desde que o interesse público predomine.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
107.998,92 (cento e sete mil novecentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), que serão pagos nos prazos de 07 (sete) 
dias úteis, contados do fornecimento, ao preço unitário/litro da 
gasolina é de R$ 2,71 (dois reais e setenta e um centavos).
Data e assinatura do contrato: 23 de fevereiro de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito
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Unidade de Saúde, Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Muni-
cipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de março de 2012.
RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 016/2012
PORTARIA Nº¬ 016, de 1º de março de 2012.
Nomeia Comissão de Inquérito Administrativo.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, letra “f” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento nos artigos 239 e 245 da Lei Munici-
pal nº 2.055/94, no que tange ao Processo Administrativo, de-
terminar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e 
constituir a respectiva Comissão Disciplinar encarregada de apurar 
fato determinado imputado ao Servidor AMAURI ANTUNES, pelo 
descumprimento dos incisos V, VII e XI do Artigo 213 da Lei Muni-
cipal nº 2.055/94, quais sejam: urbanidade, obediência às ordens 
superiores, salvo quando manifestadamente ilegais e manter, nas 
relações de trabalho ou não comportamento condizente com sua 
qualidade de servidor e cidadão; referir-se de modo depreciativo 
ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou atos 
do Poder Público, mediante manifestação escrita ou oral, no re-
cinto da repartição, conforme inciso VIII, do Artigo 214, da Lei nº 
2.055/94 e insubordinação grave em serviço, conforme inciso VI, 
do Artigo 227, da Lei nº 2.055/94.

Art. 2º Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, mandar cientificar/citar, desde logo, o Sr. Amauri Antunes, 
para que, acompanhe todos os atos do presente processo, bem 
como para que, se assim desejar, que constitua advogado para 
acompanhá-lo durante todo o processo.

Art. 3º Designar, como membros da Comissão:
I-  Paulo Medeiros - Presidente;
II-  Laureci Freisleben - Secretária;
III- Jucimara Aparecida Marques dos Anjos Ientz - Membro.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação desta Portaria, prorrogáveis na forma 
da Lei, por igual período.

Parágrafo único. Caso seja necessária a prorrogação desta Porta-
ria, a mesma será sem ônus para os membros da Comissão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Porto União; 127,88 metros ao lado esquerdo confrontando com 
a Rua Valdir Lemos de Camargo; e 112,69 metros aos fundos 
confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Porto União, 
perfazendo o total de 15.055,94 m2 (quinze mil, cinqüenta e cinco 
metros e noventa e quatro decímetros quadrados), constante da 
matrícula no Ofício do Registro de Imóveis sob o nº 11.628, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, ocasião em que poderá ser prorrogado 
automaticamente por igual período, desde que a concessionária 
esteja em regular operação e cumprindo a presente Lei.

Parágrafo único. A área descrita neste artigo destina-se à insta-
lação de empresa de fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda.

Art. 2º A concessionária deverá cumprir, sob pena de reversão, os 
encargos a seguir relacionados nos seguintes prazos:
I- 30 (trinta) dias para transcrever a escritura pública de conces-
são de Direito Real de Uso junto ao Registro de Imóveis;
II- 60 (sessenta) dias para iniciar a construção de sua sede indus-
trial na área cedida;
III- 24 (vinte e quatro) meses para concluir a obra referida no 
inciso anterior;
IV- 06 (seis) meses para iniciar suas atividades.

Art. 3º A concessionária não poderá, sob pena de reversão:
I- desviar a finalidade ou transferir a terceiros os direitos referen-
tes a presente concessão de Direito Real de Uso;
II- hipotecar, penhorar, vender, permutar ou ceder a terceiros, to-
tal ou parcialmente, os direitos referentes a presente concessão 
de Direito Real de Uso do imóvel.

Art. 4º Os prazos referidos no artigo 2º contar-se-ão da data da 
publicação da presente Lei.
Art. 5º A retomada por descumprimento desta Lei se fará indepen-
dente de notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por 
benfeitorias eventualmente construídas.

Art. 6º As despesas com a plena execução da presente Lei corre-
rão por conta da concessionária.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Administração, Esporte e Cul-
tura fará os lançamentos necessários ao controle do patrimônio 
municipal.

Art. 8º Em caso de reversão da presente concessão, as benfeito-
rias efetuadas incorporar-se-ão ao mesmo em favor do Conceden-
te, sem direito de indenização ao Concessionário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2012.
RENATO STASIAK ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração, Esporte 
e Cultura

Decreto Nº 771/2012
DECRETO Nº 771, de 1º de março de 2012.
Dispõe sobre nomeação.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA EDGAR BRASILISIO STELMATCHUK, para o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor Administrativo de 
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Padre Anchieta, 126, fone 042 3523 1155, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br, site www.portou-
niao.sc.gov.br. Porto União SC, 08 de março de 2012.
Renato Stasiak
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão presencial 027/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 037/2012 CARONA
Extrato de Edital de Pregão presencial 027/2012
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item para aquisição de pneus, câmaras 
e protetores. Recebimento dos envelopes e credenciamento será 
as 14:00 horas do dia 23 de março de 2012, na Prefeitura Munici-
pal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e 
local. Maiores informações e cópia do edital podem ser retiradas 
a Rua Padre Anchieta, 126, fone 042 3523 1155, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br, site www.
portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 08 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão presencial 028/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 038/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 028/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item para aquisição de concreto usina-
do. Recebimento dos envelopes e credenciamento será as 14:00 
horas do dia 27 de março de 2012, na Prefeitura Municipal, com 
inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. 
Maiores informações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua 
Padre Anchieta, 126, fone 042 3523 1155, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br, site www.portou-
niao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 08 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão presencial 029/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 039/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 029/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item para aquisição de uniformes para 
a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos. 
Recebimento dos envelopes e credenciamento será as 14:00 horas 
do dia 28 de março de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. Maiores infor-
mações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchie-
ta, 126, fone 042 3523 1155, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br, site www.portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 08 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 017/2012
PORTARIA Nº 017, de 1º de março de 2012.
Dispõe sobre julgamento de Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o artigo 84, inciso II, alí-
nea “f” da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão Sindicante nome-
ada pela Portaria nº 052, de 09 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR a existência de responsabilidade do Município, 
com referência ao Processo Administrativo instaurado pela Porta-
ria nº 052, de 09 de novembro de 2011, cujo objetivo foi apurar o 
acidente ocorrido no dia 24 de setembro de 2011, na Ponte sobre 
o Rio Espingarda, ficando imputado ao Município o ressarcimento 
pelos danos causados no Caminhão Mercedes Benz, Modelo Axor 
2831, de propriedade da Empresa G A Alflen e Cia Ltda ME.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de março de 2012.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Mun. de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 006/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 009/2012 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão presencial 006/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item para aquisição de material escolar. 
Recebimento dos envelopes e credenciamento será as 14:00 horas 
do dia 26 de março de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. Maiores infor-
mações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchie-
ta, 126, fone 042 3523 1155, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br, site www.portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 08 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão presencial 026/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 036/2012 CARONA
Extrato de Edital de Pregão presencial 026/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item para aquisição de combustível. 
Recebimento dos envelopes e credenciamento será as 14:00 ho-
ras do dia 22 de março de 2012, na Prefeitura Municipal, com 
inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. 
Maiores informações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua 
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17.01 Fundo Municipal da Educação
Atividade 2014 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3390-104 - Aplicações Diretas
Complemento 33903606 - Serviços Técnicos Profissionais
Cód 24

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 29 de fevereiro de 2012
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 737/2012

Extrato de Contrato 009/2012 Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 009/2012 Educação
Partes: Município de Porto União e José Carlos Gonçalves

Objeto: Contratação de instrutor de música para o projeto música 
nas escolas
Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)
Vigência: até 20 de dezembro de 2012. Base legal lei 8666/93.

Porto União SC, 29 de Fevereiro de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
Contratado

Extrato de Contrato 010/2012 Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 010/2012 Educação
Partes: Município de Porto União e Alaor Rodrigues

Objeto: Contratação de instrutor para o projeto banda nas escolas
Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
Vigência: até 29 de outubro de 2012. Base legal lei 8666/93.

Porto União SC, 29 de Fevereiro de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ALAOR RODRIGUES
Contratado

Extrato de Contrato 012/2012 Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 012/2012 EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Paraíso das Flores Ltda

Objeto: Aquisição de mudas de flores diversas
Valor: R$ 2055,00 (dois mil e cinqüenta e cinco reais)
Vigência: até 28 de fevereiro de 2013.
Base legal Pregão presencial 014/2012 e lei 10.520/02.

Porto União SC, 29 de Fevereiro de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

PARAÍSO DAS FLORES LTDA
Contratada

Justificativa De Dispensa De Licitação 001/2012 
EDU
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatório 007/2012 EDUCAÇÃO
Dispensa de Licitação n.° 001/2012 - EDUCAÇÃO

Caracterização da Situação: O município necessita contratar pro-
fessor de musica para atuar como instrutor no Projeto “Banda 
na Escola” junto ao Núcleo de Educação Infantil João Fernando 
Sobral, neste município, no ano letivo de 2012 nos meses de mar-
ço a outubro, visando auxiliar no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, buscando desenvolver habilidades consideradas 
fundamentais, entre as quais aprendizagem musical.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de instrutor para atuar junto ao Projeto “Banda na Esco-
la”, junto ao Núcleo de Educação Infantil João Fernando Sobral. .

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Alaor Rodrigues, uma 
vez que foi este quem criou o referido projeto.

Do Preço: O valor mensal a ser pago será de R$ 950,00 (novecen-
tos e cinqüenta reais)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
17.01 Fundo Municipal da Educação
Atividade 2014 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3390-104 - Aplicações Diretas
Complemento 33903606 - Serviços Técnicos Profissionais
Cód 24

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 29 de fevereiro de 2012
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 737/2012

Justificativa de Dispensa de Licitação 002/2012 EDU
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatório 008/2012 EDUCAÇÃO
Dispensa de Licitação n.° 002/2012 - EDUCAÇÃO

Caracterização da Situação: O município necessita contratar pro-
fessor de musica para atuar como coordenador do “Projeto Pe-
dagógico Musica na Escola”, a serem desenvolvidas nas Depen-
dências do Núcleo Educacional Jornalista Hermínio MIllis no ano 
letivo de 2012, visando auxiliar no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, buscando desenvolver habilidades consideradas 
fundamentais.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de instrutor para ministrar aulas de musica teóricas e 
praticas dentro do projeto “Musica na Escola”.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Jose Carlos Gonçalves 
coordenador do Projeto Musica nas Escolas.

Do Preço: O valor mensal a ser pago será de R$ 680,00 (seiscen-
tos e oitenta reais)

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
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qualquer outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL I - FEMININO

NOME CLAS ASSINATURA Data
MIRIAN APARECIDA 
CIOCZEK 

26º

SOLANGE ZWIESKOWSKI 
DOS SANTOS

27º

IVANA APª. GONÇALVES 
DE CASTRO

28º 

CASSIANA FROHLICH 
CANZONE SIKORSKI

29º

NEUSI INEZ MUDRYK 
FERETYSKI

30º

DENISE KOTOSKI BAUER 
BRAESCHER 

31º 

Porto União (SC), 06 de março de 2012.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA
Na Edição do Diário Oficial dos Municípios - DOM, nº 615, de 16 
de novembro de 2010, na publicação do Decreto nº 493, de 10 de 
novembro de 2010, onde se lê:

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 7º, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, devidamente 
combinado com o art. 61, inc. I, art. 64, inc. I, letra a’, ambos 
da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,
Leia-se:

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 
disposto no inciso II, do § 7º do artigo 40, inciso II, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, devidamente combinado com o art. 61, inc. I, art. 64, inc. 
I, letra a’, ambos da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 
1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de 
julho de 2005,

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Termo de Homologação Pregão Presencial 014/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 021/2012 CARONA
Pregão Presencial 014/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico Paraíso das 
Flores Ltda

Extrato de Contrato 034/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 034/2012
Partes: Município de Porto União e Paraíso das Flores Ltda

Objeto: Aquisição de mudas de flores diversas
Valor: R$ 20550,00 (vinte mil quinhentos e cinqüenta reais)
Vigência: até 28 de fevereiro de 2013.
Base legal Pregão presencial 014/2012 e lei 10.520/02.

Porto União SC, 29 de Fevereiro de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

PARAÍSO DAS FLORES LTDA
Contratado

Edital de Convocação N.º 056/2012
Edital de convocação 056/2012
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do dia 07/03/2012 a 13/03/2012, no horário das 09:00 às 12:00 
hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para apre-
sentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relaciona-
dos, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Diretoria de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
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setembro de 2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de Março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0098/2012
PORTARIA Nº. 0098/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora ELENICE 
FLOR SORA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, conforme certidão de nascimento n.º 0002605 67 do cartório 
de registro civil do município de Laurentino da comarca de Rio do 
Oeste - SC, onde encontra-se o assento de MILENA LUIZE SORA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0099/2012
PORTARIA Nº. 0099/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora DANIELA 
APARECIDA RODRIGUES DONNER, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de PROFESSOR, conforme certidão de nascimento 
n.º 0039949 27 do cartório de registro civil do município e comar-
ca de Rio do Sul - SC, onde encontra-se o assento de GABRIELE 
CLAUDINO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0100/2012
PORTARIA Nº. 0100/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:

Porto União SC, 08 de Março de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Revogação Pregão Presencial 010/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 017/2012
Pregão Presencial 010/2012
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8666/1993.
Porto União SC, 08 de Março de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0092/RH
PORTARIA Nº 0092/RH

MILTON HOBUS, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Portaria n. 0276/RH de 
08/03/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei 
Complementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Ava-
liação de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do 
Departamento de Trânsito, do Gabinete do Prefeito e, designar 
como membros: Eliane Kroehnke Agostinho, matrícula 13692/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrati-
vo I e designada para exercer as funções do cargo de Diretor 
do Departamento de Trânsito, Bianka Regina da Silva, matrícula 
27553/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Engenheiro 
Civil e Clarissa dos Santos Padilha, matrícula 35276/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal de Rio do Sul
Mglb

Portaria Nº 0097/2012
PORTARIA Nº. 0097/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Art..1º Exonerar a pedido, a partir de 29/02/2012 o(a) 
servidor(a) municipal MARIA DO CARMO CAETANO, admitido(a) 
em cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
de acordo com Art. 39 da Lei Complementar Nº 207 de 28 de 
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Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
208/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ALEX SANDRO OLIVEIRA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 208/2010
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 208/2010 firma-
do em 15/12/2005, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROBERTA
HOCHLEITNER, portador(a) do CPF nº 032.540.729-01, na quali-
dade de Contratado(a),
celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 208/2010, 
mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
208/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 31/01/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ROBERTA HOCHLEITNER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, 
à servidora pública municipal, GLORIA JANAINA MERIZ, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Professor, exercendo a função 
gratificada de Diretor de Centro de Educação Infantil, a partir de 
02/03/2012 até 08/03/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 081
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 081 firmado em
26/02/2007, com término previsto
para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MIL-
TON HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante de-
nominado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LETICIA BAR-
BISAN, portador(a) do CPF nº 007.014.889-99, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 081, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
081, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerrando-se 
em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

LETICIA BARBISAN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 208/2010
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 208/2010 firma-
do em 13/03/2006, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ALEX
SANDRO OLIVEIRA DA SILVA, portador(a) do CPF nº 918.641.000-
87, na qualidade de Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 208/2010, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
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Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

ANELIZE REGINA SCHNEIDER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 313/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 313/2011 firmado 
em 24/08/2011, com término previsto para 23/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SUZI FATIMA KNECHT, portador(a) do CPF 
nº 931.450.809-97, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 313/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
313/2011, iniciando-se a prorrogação em 24/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

SUZI FATIMA KNECHT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 315/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 315/2011 firmado 
em 05/09/2011, com término previsto para 02/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) IVONE BERNARDINO, portador(a) do CPF nº 
722.266.099-20, na qualidade de Contratado(a),
celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 315/2011, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 299/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 299/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 21/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA LOPES HAMES, portador(a) do CPF 
nº 792.075.539-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 299/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
299/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

ANGELA LOPES HAMES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 301/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 301/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 21/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ANELIZE REGINA SCHNEIDER, portador(a) 
do CPF nº 025.830.949-04, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 301/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
301/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 319/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 319/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 15/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TEREZINHA HELENA DE MO-
RAES, portador(a) do CPF nº 637.118.939-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 319/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
319/2011, iniciando-se a prorrogação em 16/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

TEREZINHA HELENA DE MORAES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 321/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 321/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 16/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) LIANE FATIMA DA SILVA, portador(a) do 
CPF nº 775.849.889-20, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 321/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
321/2011, iniciando-se a prorrogação em 17/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
315/2011, iniciando-se a prorrogação em 03/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

IVONE BERNARDINO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 317/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 317/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 15/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUIZ
ALBERTO ALVES FILHO, portador(a) do CPF nº 035.919.229-78, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 317/2011, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
317/2011, iniciando-se a prorrogação em 16/12/2011 e encerran-
do-se em 25/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

LUIZ ALBERTO ALVES FILHO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
323/2011, iniciando-se a prorrogação em 17/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

JANETE REGINA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 324/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 324/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 16/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ITA REGINA LOTIN, portador(a) do CPF nº 
690.853.159-72, na qualidade de Contratado(a),
celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 324/2011, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
324/2011, iniciando-se a prorrogação em 17/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 07 de Dezembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

ITA REGINA LOTIN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

LIANE FATIMA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 322/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 322/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 16/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) HELENA MARIA ESPINDOLA DE 
SOUZA, portador(a) do CPF nº 036.481.919-77, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 322/2011,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
322/2011, iniciando-se a prorrogação em 17/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

HELENA MARIA ESPINDOLA DE SOUZA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 323/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 323/2011 firmado 
em 14/09/2011, com término previsto para 16/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) JANETE REGINA DA SILVA , portador(a) do 
CPF nº 792.124.689-34, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 323/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
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Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CAROLINE BERGENTHAL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 331/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 331/2011 firmado 
em 17/09/2011, com término previsto para 07/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) PEDRO BOLCONTE FILHO, portador(a) do 
CPF nº 331.507.539-53, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 331/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
331/2011, iniciando-se a prorrogação em 08/12/2011 e encerran-
do-se em 27/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

PEDRO BOLCONTE FILHO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 332/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 332/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 07/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) FABIANO PEREIRA, portador(a) do CPF nº 
053.603.279-36, na qualidade de Contratado(a),
celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 332/2011, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 325/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 325/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 16/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) IANDRA SUZANA SIMON, portador(a) do 
CPF nº 928.916.329-15, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 325/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
325/2011, iniciando-se a prorrogação em 17/12/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

IANDRA SUZANA SIMON
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 326/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 326/2011 firmado 
em 20/09/2011, com término previsto para 19/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAROLINE
BERGENTHAL, portador(a) do CPF nº 048.058.349-86, na qualida-
de de Contratado(a),
celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 326/2011, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
326/2011, iniciando-se a prorrogação em 20/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 338/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 338/2011 firmado 
em 24/10/2011, com término previsto para 07/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) JOSIANE VANESA SATURNO, portador(a) do 
CPF nº 821.646.229-87, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 338/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
338/2011, iniciando-se a prorrogação em 08/12/2011 e encerran-
do-se em 27/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

JOSIANE VANESA SATURNO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 342/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 342/2011 firmado 
em 09/11/2011, com término previsto para 06/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) JOSE SAYMOM GOMES DA SILVA, portador(a) 
do CPF nº 075.432.939-94, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 342/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
342/2011, iniciando-se a prorrogação em 07/12/2011 e encerran-
do-se em 27/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
332/2011, iniciando-se a prorrogação em 08/12/2011 e encerran-
do-se em 27/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

FABIANO PEREIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 337/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 337/2011 firmado 
em 19/10/2011, com término previsto para 07/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) CELIA ANDREANI KAUFMANN, portador(a) 
do CPF nº 708.275.089-72, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 337/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
337/2011, iniciando-se a prorrogação em 08/12/2011 e encerran-
do-se em 27/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

CELIA ANDREANI KAUFMANN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
291/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

PAULA PIEREZAN DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
227/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 227/2011 firmado 
em 25/02/2011, com término previsto para 04/09/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA MARIA RECH, portador(a) do 
CPF 056.398.709-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 227/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas primeira e terceira do Contrato Administrativo, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Cláusula Primeira - O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º,inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI 
Danilo Lourival Schmidt, em virtude de existência de vaga não 
ocupada em concurso público,até a realização de novo concurso.
Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
227/2011, iniciando-se a prorrogação em 05/09/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02 de setembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

JOSE SAYMOM GOMES DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 343/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 343/2011 firmado 
em 11/11/2011, com término previsto para 06/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) FERNANDA MARA NEVES, portador(a) do 
CPF nº 008.600.539-11, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 343/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
343/2011, iniciando-se a prorrogação em 07/12/2011 e encerran-
do-se em 27/02/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

FERNANDA MARA NEVES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 291/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 291/2011 firmado 
em 15/08/2011, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) PAULA
PIEREZAN DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 031.768.189-39, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 291/2011, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
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“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$ 1.782,00(mil setecen-
tos e oitenta e dois reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

GISLAINE CAPISTRANO HUMTEMANN
Contratado(a)

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
282/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 282/2011 firmado 
em 04/07/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração, com delegação de competência previsto no De-
creto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANE VANESSA VAN-
DRESEN, portador(a) do CPF 066.327.439-78, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 282/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$ 1.782,00(mil setecen-
tos e oitenta e dois reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

ANGELA MARIA RECH
Contratado(a)

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
232/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 232/2011 firmado 
em 03/03/2011, com término previsto para 24/09/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e 
de outro lado o(a) Sr.(a) MARLI TATIANE KANTOVICK, portador(a) 
do CPF 047.445.329-42, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 232/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas primeira e terceira do Contrato Administrativo, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Cláusula Primeira - O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º,inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvi-
das no CEI Raio de Luz em substituição a JOSIANE FRANCO que 
está em licença maternidade.
Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
232/2011, iniciando-se a prorrogação em 25/09/2011 e encerran-
do-se em 02/01/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de setembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

MARLI TATIANE KANTOVICK
Contratado(a)

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
278/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 278/2011 firmado 
em 13/06/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GISLAINE CAPISTRANO HU-
MTEMANN, portador(a) do CPF 052.623.319-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 278/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
293/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MATEUS DA LUZ DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 298/2010
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 298/2010 firmado 
em 22/11/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CARMEN
CRIST IANE SCHULTZ, portador(a) do CPF nº 973.547.750-53, na 
qualidade de Contratado(a),
celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 298/2010, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
298/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CARMEN CRISTIANE SCHULTZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

ROSANE VANESSA VANDRESEN
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 252/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 252/2011 firmado 
em 19/04/2011, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABIANA
BINI TINTI, portador(a) do CPF nº 003.795.639-67, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o
3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 252/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
252/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

FABIANA BINI TINTI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 293/2010
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 293/2010 firmado 
em 17/11/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MATEUS DA
LUZ DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 012.251.820-93, na 
qualidade de Contratado(a),
celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 293/2010, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

ROSELY TEREZINHA HAHNE BRANDT
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
248/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 248/2011 firmado 
em 11/04/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) MARILEA LUMKE, portador(a) do CPF 
824.410.229-20, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 248/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$ 1.782,00(mil setecen-
tos e oitenta e dois reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
230/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 230/2011 firmado 
em 03/03/2011, com término previsto para 28/10/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE ODERDENGE, portador(a) 
do CPF 038.345.369-03, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 230/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas primeira e terceira do Contrato Administrativo, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvi-
das no CEI. Favo de Mel I, em substituição a Josemeri Carvalho de 
Ávila (em cargo comissionado).

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
230/2011, iniciando-se a prorrogação em 29/10/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 26 de outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

CRISTIANE ODERDENGE
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
245/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 245/2011 firmado 
em 11/04/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSELY TEREZINHA HAHNE 
BRANDT, portador(a) do CPF 821.641.009-30, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 245/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$ 1.782,00(mil setecen-
tos e oitenta e dois reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
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e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
091/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

LETICIA MORAES LANGE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 253/2010
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 253/2010 firmado 
em 14/06/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDRE DA
SILVA, portador(a) do CPF nº 040.332.749-01, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 253/2010, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
253/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANDRE DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

MARILEA LUMKE
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
250/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 250/2011 firmado 
em 11/04/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) MARY LEIDE KAMMER, portador(a) do 
CPF 036.883.719-09, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$ 1.782,00(mil setecen-
tos e oitenta e dois reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

MARY LEIDE KAMMER
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 091/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 091/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LETICIA
MORAES LANGE, portador(a) do CPF nº 060.819.829-39, na qua-
lidade de Contratado(a),
celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 091/2011, 
mediante as seguintes cláusulas
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“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$891,00(oitocentos e 
noventa e um reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

LEANDRO LEDRA
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
167/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 167/2011 firmado 
em 02/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) LEANDRO LEDRA, portador(a) do CPF 
054.405.019-32, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 167/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$445,50(quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
120/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 120/2011 firmado 
em 07/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) DANUBIA KASSALLA TOMASONI GIA-
COMOZZI, portador(a) do CPF 067.407.349-50, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 120/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$1.960,16(mil novecen-
tos e sessenta reais dezesseis centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

DANUBIA KASSALLA TOMASONI GIACOMOZZI
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
166/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 166/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) LEANDRO LEDRA, portador(a) do CPF 
054.405.019-32, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 166/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:
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nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANTONIO JANUARIO DA SILVA 
SOBRINHO, portador(a) do CPF 772.644.013-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 182/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$1.960,16(mil novecen-
tos e sessenta reais dezesseis centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO JANUARIO DA SILVA SOBRINHO
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
199/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 199/2011 firmado 
em 15/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) KAUANA KARUZE DA SILVEI-
RA XAVIER, portador(a) do CPF 052.388.759-08, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 199/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$1.960,16(mil novecen-
tos e sessenta reais dezesseis centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

LEANDRO LEDRA
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
168/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 168/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) JEISON ROBERTO LONGO, portador(a) 
do CPF 056.892.789-39, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 168/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$1336,50(mil trezentos 
e trinta e seis reais e cinquenta centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

JEISON ROBERTO LONGO
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
182/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 182/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
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4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
221/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 221/2011 firmado 
em 17/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) RODRIGO CENSI, portador(a) do CPF 
058.409.809-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$891,00(oitocentos e 
noventa e um reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

RODRIGO CENSI
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
222/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 222/2011 firmado 
em 18/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) RODRIGO CENSI, portador(a) do CPF 
058.409.809-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 222/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

KAUANA KARUZE DA SILVEIRA XAVIER
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
212/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 212/2011 firmado 
em 22/02/2011, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e 
de outro lado o(a) Sr.(a) VIVIANE GUBERT MIRANDA, portador(a) 
do CPF 070.198.279-93, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 212/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$ 445,50(quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

VIVIANE GUBERT MIRANDA
Contratado(a)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 163

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 082/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 082/2010 firmado 
em 10/02/2010, com término previsto para 07/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) MARISETE LEHMKUHL, portador(a) do CPF 
nº 047.098.179-28, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
5º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 082/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
082/2010, iniciando-se a prorrogação em 08/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
MARISETE LEHMKUHL
Secretário de Administração
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 010/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 010/2010 firmado 
em 01/02/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) PAULA
SIMONE PIMENT EL DA SILVA, portador(a) do CPF nº 044.974.649-
62, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 010/2010, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
010/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.

contratado(a) receberá a importância de R$ 445,50(quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

RODRIGO CENSI
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 047/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 047/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 02/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) VIVIANE KRIEGER, portador(a) do CPF nº 
041.578.209-08, na qualidade de Contratado(a),
celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 047/2010, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
047/2010, iniciando-se a prorrogação em 03/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
VIVIANE KRIEGER
Secretário de Administração
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .
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Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
021/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

LIVIA REGINA KOESTER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 074/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 074/2010 firmado 
em 12/02/2010, com término previsto para 01/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e 
de outro lado o(a) Sr.(a) ROBERTA BITENCOURT ROPELATO SA-
CANI, portador(a) do CPF nº 007.286.609-89, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 074/2010,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
074/2010, iniciando-se a prorrogação em 02/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

ROBERTA BITENCOURT ROPELATO SACANI
Contratado(a)
Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

PAULA SIMONE PIMENTEL DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 019/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 019/2009 firmado 
em 13/10/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MIL-
TON HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante de-
nominado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEUSEMERI 
RAHN, portador(a) do CPF nº 027.045.649-06, na qualidade de 
Contratado(a),
celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 019/2009, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
019/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CLEUSEMERI RAHN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 021/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 021/2009 firmado 
em 19/10/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LIVIA
REGINA KOESTER, portador(a) do CPF nº 025.863.629-77, na 
qualidade de Contratado(a),
celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 021/2009, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
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E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

MARCIA TEREZINHA DELA JUSTINA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 124/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 124/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 01/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) DEONILDE CLERIA PERRARO ALVES, 
portador(a) do CPF nº 890.013.469-87, na qualidade
de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 124/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
124/2010, iniciando-se a prorrogação em 02/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

DEONILDE CLERIA PERRARO ALVES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 195/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 195/2010 firmado 
em 10/03/2010, com término previsto para 01/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANE CRISTINA DE OLI-
VEIRA, portador(a) do CPF nº 018.661.719-41, na qualidade de 

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 107/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 107/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 02/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e 
de outro lado o(a) Sr.(a) MARILEIA APARECIDA DA COSTA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 007.611.999-85, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 107/2010,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
107/2010, iniciando-se a prorrogação em 03/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

MARILEIA APARECIDA DA COSTA DOS
SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 117/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 117/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 01/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCIA TEREZINHA DELA JUS-
TINA, portador(a) do CPF nº 833.570.689-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 117/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
117/2010, iniciando-se a prorrogação em 02/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
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6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 757/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0757/2009 firma-
do em 17/08/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDINEIA
APARECIDA KUHNEN SCHMIDT, portador(a) do CPF nº 
792.094.089-34, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0757/2009, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0757/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EDINEIA APARECIDA KUHNEN SCHMIDT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 758/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0758/2009 firma-
do em 17/08/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE
KOECHE, portador(a) do CPF nº 959.839.700-97, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o
6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0758/2009, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0758/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.

Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 195/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
195/2010, iniciando-se a prorrogação em 02/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

ROSANE CRISTINA DE OLIVEIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 200/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 200/2010 firmado 
em 03/03/2010, com término previsto para 01/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO R. T HOMÉ, na qualidade de Secretário de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ALANA JASPER ZUNINO, portador(a) do CPF 
nº 044.212.919-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 200/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
200/2010, iniciando-se a prorrogação em 02/11/2011 e encerran-
do-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
Rio do Sul, 28 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário de Administração

ALANA JASPER ZUNINO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .
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7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 804/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0804/2009 firma-
do em 01/09/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) HELENA
DIRENE ALAM, portador(a) do CPF nº 412.903.480-49, na quali-
dade de Contratado(a),
celebram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0804/2009, 
mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0804/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

HELENA DIRENE ALAM
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
117/2010
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 117/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 23/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração, com delegação de competência previsto no De-
creto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCIA TEREZINHA DE-
LAJUSTINA, portador(a) do CPF 833.570.689-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 117/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda do Contrato Administrativo, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) 
contratado(a) receberá a importância de R$1.960,16(mil novecen-
tos e sessenta reais e dezesseis centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CRISTIANE KOECHE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
055/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 055/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 01/11/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo R. Thomé, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA PILZ DE SOUZA, portador(a) 
do CPF 029.596.199-60, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 055/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas segunda e terceira do Contrato Administrativo, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Cláusula Segunda: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$1.960,16(mil novecentos e sessenta 
reais e dezesseis centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº055/2010, iniciando-se a prorrogação em 02/11/2011 e encer-
rando-se em 23/12/2011.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

ANA PAULA PILZ DE SOUZA
Contratado(a)
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Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA
APARECIDA SEBOLD, portador(a) do CPF nº 802.768.659-87, na 
qualidade de Contratado(a),
celebram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0113/2009, 
mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0113/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SANDRA APARECIDA SEBOLD
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 114/2009
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0114/2009 firma-
do em 16/02/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IVANIA
TRAVAGLIA, portador(a) do CPF nº 747.906.689-91, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 0114/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0114/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

IVANIA TRAVAGLIA
Contratado(a)

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular”.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

MARCIA TEREZINHA DELAJUSTINA
Contratado(a)

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 016/RH
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 016/RH firmado 
em 10/01/2008, com término previsto para 27/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARISE
PORTHUN, portador(a) do CPF nº 310.962.129-00, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o
8º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 016/RH, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
016/RH, iniciando-se a prorrogação em 28/12/2011 e encerrando-
se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARISE PORTHUN
Contratado(a)
Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 113/2009
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0113/2009 firma-
do em 16/02/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado 
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 10 de janeiro de 2012.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA POSTO VERDE LTDA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

Ata de Registro de Preços 02/2012 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 02/2012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2011
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos dez dias dias do mês de janeiro de 2012, na cidade de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, localizado 
na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devida-
mente representado e assistido, e a empresa Posto Centro Ltda, 
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do 
edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
para aquisição de combustíveis, para atender necessidade desta 
secretaria, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Posto Centro Ltda

Item Especificação Preço Unitário (R$)
1 Gasolina Comum (litro) R$ 2,84

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 10 de janeiro 2012.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA POSTO CENTRO LTDA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

Ata de Registro de Preços 03/2012 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 03/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2012
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de 2012, na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, 
devidamente representado e assistido, e o Supermercado Princesa 
Isabel Ltda, por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de 
Preços para aquisição de cestas básicas, para atender necessidade 
desta secretaria, conforme os itens abaixo discriminados:

ITEM 01

Fornecedor: Supermercado Princesa Isabel Ltda.
Preço cotado para o item: R$ 55,80.

DETALHAMENTO DO MATERIAL PREÇO UNITÁRIO

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 015/2008
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 015/2008 firmado 
em 14/01/2008, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RICARDO
ADEMAR HOELLER, portador(a) do CPF nº 523.144.999-72, na 
qualidade de Contratado(a),
celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 015/2008, 
mediante as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
015/2008, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RICARDO ADEMAR HOELLER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Ata de Registro de Preços 01/2012 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 01/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2011
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos dez dias do mês de janeiro de 2012, na cidade de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, localizado na 
Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente 
representado e assistido, e a empresa Posto Verde Ltda, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do edital de 
Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisi-
ção de combustíveis, para atender necessidade desta secretaria, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Posto Verde Ltda

Item Especificação Preço Unitário (R$)
2 Óleo Diesel Comum (litro) R$ 2,07
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PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:  Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
37 Cetoprofeno ampola 0,8390
42 Clorpromazina 100mg 0,0870
43 Clorpromazina 25 mg 0,0770
65 Fenobarbital 4% gts 20ml 1,73

71
Haloperidol Decanoato 
70,52 mg/ml ampola 2,0300

78
Levodopa+Carbidopa 
250/25mg cp 0,2800

129
Sulfato de morfina sol. Oral 
10mg/ml 13,7470

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul            

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
        
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Nunesfarma Distr de Prod Farm ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:   Nunesfarma Distr de Prod Farm ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)
29 Captopril 25 mg cp SIFAB/HD0,0098
39 Cinarizina 25mg 0,0180

56
Enalapril 5mg 
comp (sifab) 0,0130

69

Glibenclamida 
5mg. Cpr. 
Sifab/gd 0,0080

110

Permetrina 
10mg/ml 
loção (sifab) 0,6380

118
Propatilnitrato 
10mg 0,2580

cesta básica contendo: 03 KG de 
açúcar refinado; 05 KG de arroz 
parboilizado tipo I; 01 unidade de 
óleo de soja refinado de 900 ml; 02 
pacotes de café em embalagem à 
vácuo 500 GR; 05 KG de farinha de 
trigo especial de 1ª linha; 1 KG de 
sal refinado iodado; 02 KG de fari-
nha de milho fubá grosso; 02 KG de 
feijão preto, 02 KG de massa com 
ovos tipo parafuso; 01 pacote/lata 
de leite em pó integral instantâneo 
com 400 gr.

R$ 55,80

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de fevereiro de 2012.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

SUPERM. PRINCESA ISABEL LTDA

Ata de Registro de Preços 52/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a 
empresa Escrimate Com. de Material de Escritório e Informática 
Ltda, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos 
do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
para impressões, com fornecimento de impressoras em regime de 
comodato, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Escrimate Com. de Material de Escritório e Informá-
tica Ltda

Item Especificação Preço Unitário (R$)
7 Impressões R$ 0,05

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 23 de novembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

ESCRIMATE COM. DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E INF. LTDA

Atas de Registro de Preços do Pregão 37/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2011
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proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

PRODIET FARMACEUTICA LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Promefarma Representações Comerciais Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:   Promefarma Representações Comerciais Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
45 Complexo B-em cartela 0,0389

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
BH Farma Comércio Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    BH Farma Comércio Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
4 Àcido Valpróico 300mg 0,4800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul                 

NUNESFARMA DISTR DE PROD FARM LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmaceutica Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Prodiet Farmaceutica Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
8 Amicacina 500mh inj 0,6100

15

Amoxicilina + Acido Clavula-
nica 500/125mg. Em cartela 
(sifab) 0,5900

22

Beclometa-
sona 50mcg 
spray AR 22,0000

40
Ciprofloxacio 
500mg. cpr 0,0679

52

Dipirona 
500mg gotas 
10ml 0,3450

76

Ibuprofeno 
20mg/ml 
100ml (sifab) 2,9900

79

Levotiroxina 
100mg comp. 
(sifab) 0,0775

80
Levotiroxina 
25mg (sifab) 0,0777

81
Levotiroxina 
50mg (sifab) 0,0800

86

Mebendazol 
frasco 30ml 
sifab 0,4200

96

Miconazol 
creme vaginal 
sifab 1,1050

108

Paracetamol 
200mg. Gotas 
sol. 10ml. 
Sifab 0,3200

125
Sulfadiazina 
500mg 0,0899

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
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Fornecedor:     Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

31
Carbamazepina 200mg 
susp 3,5800

63
Fenitoina 100mg.cpr 
sifab 0,0500

102 Nitrofurantonina 100mg 0,1250
104 Nortriptilina 25mg 0,1570
105 Nortriptilina 50mg psico 0,1600

113
Prednisolona 3mg/ml 
sol oral 1,9800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prati Donaduzzi & Cia. Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Prati Donaduzzi & Cia. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
3 Acido Folico 5 mg sifab 0,0090
7 Albendazol 400 mg sifab 0,1180

12
Amoxilina 250 mg/5ml susp. 60 
ml sifab 0,8850

13 Amoxilina 500 mg sifab 0,049
18 Atenolol 50mg 0,0115
19 Aziltromicia 40mg 15ml 2,3500
20 Aziltromicina 500mg sifab 0,3094
36 Cetoconazol 200mg cpr. 0,0619
44 Clotrimazol creme 20gr 1,1900
46 Dexametazona 1mg/g 0,3860
53 Dipirona 500mg sifab 0,0300
57 Eritromicina 500mg 0,2070
67 Furosemida 40mg sifab 0,0118
77 Ibuprofeno 600mg cp 0,0419
83 Loratadina 1mg/ml xarope sifab 0,9800
87 Metformina 500mg sifab 0,0499
88 Metformina 850mg sifab/hd 0,0350

93
Metronidazol100mg creme vaginal 
– tubo 50g sifab 0,9800

94 Metronidazol 250mg sifab 0,0259
95 Metronidazol 40mg/ml 100ml 1,0349

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

 BH FARMA COMÉRCIO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)

38
Cipionato de Testostero-
na Sol.inj 100mg/ml 11,9518

48
Diazepan 10mg – injetá-
vel caps 0,2895

66 Fluoxetina 20mg caps 0,0430
84 Lorazepan 2mg 0,0335

91
Metoclopramida 4mg/ml 
10ml sifab 0,2590

106
Oleo mineral Puro – 
100ml 1,1680

123
Salbutamol 2mg/5ml fco 
100ml sifab/ar 0,6579

134
Haloperidol 5mg/ml 
ampola (caps) 0,3293

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:
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SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul       

DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medica-
mentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

23
Beclometasona pó 
200mg sifab 0,3000

35 Cefalexina 500mg sifab 0,1000

41
Cloridrato de Biperideno 
5mg/ml amp 2ml caps 1,6000

61
Estrógenos Conjugados 
0,625 mg sifab 0,3800

114
Prednisona 5mg – com-
primidos sifab/ar 0,0170

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul       

CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Licimed Dis.Med.Corr.Mat. Médico Hospitalar Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Licimed Dis.Med.Corr.Mat. Médico Hospitalar Ltda,
Item Especificação Preço Unitário (R$)

33
Carbonato de lítio 
300mg sifab 0,0820

124 Sertralina 50 mg 0,0900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 

98
Neomicina + bacitracina pomada 
10 gr sifab 0,4990

100
Nistatina susp. 100000 ul 50ml 
sifab 1,1100

107 Omeprazol 20mg sifab 0,0320
109 Paracetamol 500mg sifab 0,0202
115 Prednisona 20mg 0,0379

117
Prometazina 25mg – comprimidos 
sifab 0,0176

119 Propanolol 40 mg 0,0089
121 Sais de reidratação oral sifab 0,2170

126
silfametaxazol+trimetropina 200 
mg + 40mg/5ml 100ml 0,63

127
Sulfametaxazol+trimetropina 
comprimido – 400+80mg 0,0389

128
sulfametaxazol+trimetropina 
800mg+160mg 0,0869

132
Sulfato ferroso 40 mg. Em cartela  
sifab 0,0222

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

PRATI DONADUZZI & CIA. LTDA,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medica-
mentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)

21

Beclometasona 250mcg, 
spray AR, isento de 
gases propolentes 20,6000

50
Digoxina 0,25mg, sifab/
hd 0,0199

122
Salbutamol 100mcg 
spray/AR (asma/renite) 3,1990

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul       

SCHEID E CASTRO DISTRIB DE PROD FARMAC LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Hospfar Indurtria e Com. De Produtos Hosp Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:          Hospfar Indurtria e Com. De Produtos Hosp Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

62

Estrogenos Conjugados 
0,625mg creme vaginal 
sifab 25,0900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

HOSPFAR INDURTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSP LTDA
   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:            Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
9 Aminofilina 0,0148
17 Anlodipina 5mg 0,0153
28 Bromazepan 6mg 0,0419
30 Carbamazepina 200mg 0,0549

32
Carbonato de calcio 500 
mg. Comp. Em cartela 0,0230

49 Diazepan 5mg sifab 0,0180
55 Enalapril 20mg sifab 0,0170

pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul      

LICIMED DIS.MED.CORR.MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Ciamed Distrinuidora de Medicamentos Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Ciamed Distrinuidora de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
72 Hidroclorotiazida 25mg 0,0088

97
Mononitrato de Isossor-
bida 40mg - sifab 0,0960

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul       

CIAMED DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Scheid e Castro Distrib de Prod Farmac Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:         Scheid e Castro Distrib de Prod Farmac Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
11 Amitriptilina 25mg sifab 0,0438

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
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Fornecedor:             Sodrogas Distr. De Med. E Mat. Med. Hosp. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
AAS 100 mg – compri-
mido sifab 0,0067

16 Anlodipino 10 mg cp 0,0279
51 Ditiazen 60mg cp 0,0648
82 Loratadina 10mg sifab 0,0332

89
Metildopa 250mg sifab/
hd 0,0587

99 Nimesulida 100mg sifab 0,0216

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul               

SODROGAS DISTR. DE MED. E MAT. MED. HOSP. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaci/mg Material Cirurgico Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Dimaci/mg Material Cirurgico Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
6 Agua Destilada 0,0735
10 Amiodarona 200mg 0,0819

24
Benzilpenicilina G benz 
1.200.000 amp sifab 0,6800

25
Benzilpenicilina potassi-
ca 400.000 vl inj. sifab 0,5200

26
Benzilpenicilina 600.000 
sifab 0,5650

27
Biperideno 2mg ampola 
caps 0,0420

34
Cefalexina 250mg/5ml.
sus. 60Ml sifab 1,6390

47 Diazepan 10mg 0,0160
54 Dipirona amp 0,2400
64 Fenobarbital 100mg 0,0315
68 Furosemida amp. 0,2000
70 haloperidol 0,0230

75
Hioscina composta 
ampola 0,4400

85 Maleato de timolol 0,5%0,9150
92 Metoclopramida ampola 0,1620
103 Norfloxacino 400mg 0,0750

112
Polivitaminico cp em 
cartela 0,0719

120 Ranitidina 150 mg sifab 0,0320

59 Espironolactona 25 mg 0,0749

101
Nistatina 25.000 ul cre-
me vaginal 50gr sifab 0,8940

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul               

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Medicamentos de AZ Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:             Medicamentos de AZ Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

14

Amoxicilina+Acido 
Clavulanico 50/12,5mg 
100ml sifab 4,8100

116
Prometazina 50mg inj. 
Ampola 2ml caps 0,8220

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul              

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Sodrogas Distr. De Med. E Mat. Med. Hosp. Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:
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Wincorp Farmaceutica Comercial  Ltda, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Wincorp Farmaceutica Comercial  Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

5
Àcido Valpróico 500mg. 
difab 0,4595

58
Espiramicina 500mg 
(ref. Rovamicina) cp 2,0240

111
Pipotiazida L4 25mg/
ml caps 9,6500

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul   

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL  LTDA         

Atas de Registro de Preços do Pregão 41/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Supermercado Princesa Isabel Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material de hi-
giene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Supermercado Princesa Isabel Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
10 Café tradicional 500gr R$ 7,2000
24 Fósforo c/ 10 caixas R$ 1,4800
26 Lâmpada 40 W R$ 1,8500

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

Supermercado Princesa Isabel Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

130
Sulfato de morfina 
30mg comp. 0,2400

131
Sulfato ferroso 25mg/ml 
sol. 30Ml sifab 0,3800

133
Tiabendazol 500mg 
sifab 1,3100

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul               

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimerios Materiais Cirurgicos Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Dimerios Materiais Cirurgicos Ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)

60
Estriol – 1mg creme 
vaginal 5,1100

73

Hidroxido de alumi-
nio + magnésio susp 
35,6mg+37mg sifab 0,9500

74 Hioscina 10 mg sifab 0,1347

90
Metoclopramida 10mg 
sifab 0,0250

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul  

DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
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47
Saponáceo líquido cre-
moso 300ml R$ 1,8300

48
Toalha de louça 100% 
algodão 50X70cm R$ 2,1500

54
Vassoura de Pêlo c/ 
cabo R$ 7,1600

57
Garrafa Térmica em aço 
inox 1,8 litros R$ 62,6300

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INF. E SERV. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Célia Regina Wambommel ME, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epí-
grafe, ao Registro de Preços para aquisição de material de higiene, 
limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Célia Regina Wambommel ME
Item Especificação Preço Unitário (R$)
3 Água sanitária 1litro R$ 1,0500
12 Cloro 5 litros R$ 9,1000

13

Copo Descartável para 
água 180 ml – c/ 100 
und. R$ 1,7500

14
Copo descartável para 
café 50ml – c/100 und. R$ 0,7200

16
Detergente líquido c/ 
500ml com bico dosadorR$ 0,8000

18 Escova oral de nylon R$ 1,5000
30 Lustra Móveis 200ml R$ 1,9200

34
Mangueira com bico, 
60mt R$ 100,0000

36
Papel Alumínio - 
45cmX4mt R$ 3,1500

41
Sabão em pó 1kg, com 
Aloe Vera R$ 4,2500

49
Papel Toalha 22X22,8 
c/2 rolos R$ 1,8300

56
Extensão para tomada, 
com 5mt R$ 10,5000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Maquipel Higiene e Limpeza Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material de hi-
giene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Maquipel Higiene e Limpeza Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

19
Escova pequena de 
nylon p/ unha R$ 1,7500

38 Pasta cristal 500gr R$ 2,2300

45
Saco de Lixo 30 litros, 
pct com 100 un R$ 5,5800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

MAQUIPEL HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Expressão Com. De Mat. De Inf. E Serv. Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
material de higiene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo 
discriminados:

Fornecedor:       Expressão Com. De Mat. De Inf. E Serv. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
6 Bacia plástica 11 litros R$ 3,0000

7
Balde de lixo com tampa 
30 litros R$ 7,1900

20
Escova Sanitária com 
suporte R$ 2,7800

22

Esponja dupla face 
antibactericida 
110mmX75mmX20mm R$ 0,3500

29
Lixeiras plásticas com 
tampa 100 litros R$ 39,8900

31 Luva de borracha G R$ 1,8600
32 Luva de borracha M R$ 1,8600
33 Luva de borracha P R$ 1,8600

35
Odorizante de ambien-
tes, frasco 4000ml R$ 6,2500

40
Rodo de borracha com 
cabo R$ 2,3100

42
Saco de chão 100% 
algodão 50X70cm R$ 1,4200
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do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Briojaraguá Com. Produtos de Limpeza e Higiene Ltda, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do 
Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisi-
ção de material de higiene, limpeza e cozinha, conforme os itens 
abaixo discriminados:

Fornecedor:          Briojaraguá Com. Produtos de Limpeza e Higiene Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

9
Inseticida Aerosol Líqui-
do 300ml R$ 5,3000

15 Desintupidor de Pia R$ 3,0500

17

Escada de Metal com 
5 degraus c/proteção 
Antiderrapante R$ 410,0000

21
Esponja de Lã de aço – 
c/ 14 pacotes R$ 10,9000

23
Flanela Dorat  Algodão 
30cmX50 R$ 0,7400

37
Papel Higiênico Branco 
30mt, com 4und. R$ 0,9900

39 Pá para lixo R$ 1,4000

43
Saco de lixo 100 litros, 
com 100 un R$ 12,9500

46
Saco de Lixo 50 litros, 
com 100 un R$ 8,7000

51
Toalha de rosto branca, 
42X72cm R$ 3,8000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

BRIOJARAGUÁ COM. PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA                    

Atas de Registro de Preços do Pregão 44/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmacêutica Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Prodiet Farmacêutica Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

41
Citrato de Tamoxifeno 
20mg 0,19

44
Tramadol+PAracetamol 
37,5+325mg(ultracet) 2,49

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul                                

CÉLIA REGINA WAMBOMMEL ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a 
empresa Ap Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
material de higiene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo 
discriminados:

Fornecedor:         Ap Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
1 Açúcar refinado 5Kg R$ 12,5500
2 Açúcar em pacote 1 Kg R$ 2,5700
4 Álcool 92,8% R$ 3,8900

5
Amaciante de roupas 
2 litros R$ 2,5900

8 Balde Plástico 12 litros R$ 2,4700

11
Cera líquida 750ml, 
amarela R$ 2,2500

25
Grampo de roupa c/12 – 
em madeira R$ 0,6800

27 Lâmpada 60W R$ 1,8900
28 Lâmpada 150W R$ 1,9900

44
Saco p/Lixo, 15Lts, pct 
com 100 un R$ 4,6500

50

Papel toalha branco 
21X22,5 cm, com 1000 
un R$ 4,7600

52
Vassoura de nylon com 
cabo R$ 2,6900

53 Vassoura palha c/ cabo R$ 6,7500

55
Saco de lixo 150 litros 
pct com 100 un R$ 20,9900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul                           

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
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pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

MAURO MARCIANO COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Produtos Roche Qim e Farm Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Produtos Roche Qim e Farm Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
51 Trastuzumabe 440mg 6.979,03

52
Rituximabe 100 mg 
(10ml) 784,03

53 Rituximeb 500 mg 3.914,22

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

PRODUTOS ROCHE QIM. E FARM. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.
Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Hospfar Industria e Com. De Produtos Hosp.ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Hospfar Industria e Com. De Produtos Hosp.ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

10
Succinato manoidratado 
de desvenlafaxina 50mg 3,225

22

Lactogliconato de calcio 
2,327g + carbonato 
calcio 1,75g

0,8816

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

PRODIET FARMACÊUTICA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Mauro Marciano Comécio de Medicamentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Mauro Marciano Comécio de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
Acetato de Leuprolida 
3,75mg 198,80

2 Alprazolan 0,5mg 0,15
3 Amantadina 100mg cp 0,52
4 Anastrazol 1mg 1,98

7
Candesartan cilexetila 
– 8mg 0,70

8 Citalopram 20 mg 0,108
9 Clonazapan 2 mg 0,069

11
Dexametasona 4 mg 
compr 0,09

13 Escitalopram 10mg 1,58

15
Fluoxetina 20mg/ml gts 
20 ml 6,99

16 Gabapentina 300mg 0,59
17 Imipramina 25mg 0,039
23 Lactulose 120 ml xarope7,90
24 Levofloxacino 500mg 1,25

26
Cloridrato de Ioperami-
da 2mg 0,123

27
Cloridrato de Mematina 
10mg 1,19

29 Olanzapina 10mg 10,00
30 Oxcarbazapina 300mg 0,314
32 Pantoprazol 40mg 0,18
33 Paroxetina 20mg comp 0,214
37 Risperidona 1MG 0,044
38 Risperidona 2mg cp 0,062
43 Topiramato 50mg 0,475

45
Cloridrato de trazodona 
50mg 0,485

47
Venlafaxina 150mg 
compr 0,48

48
Venlafaxina 75mg 
compr 0,34 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
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do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
1000 Medic Distr. Imp Exp de Medicamentos ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     1000 Medic Distr. Imp Exp de Medicamentos ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

14
estradiol+drospirenona 
1+2mg 2,20

20 Insulina lispro 10ml 76,90
21 Insulina lispro refil 3ml 31,00

25
Levomepromazina 
4%gotas 20ml 6,40

31
Oxibutinina 1mg/ml xpe 
120ml 8,05

35 Pimecrolimus creme 30g232,00
39 Sitagliptina 50mg cp 2,70

40
Sitagliptina+metformina 
50/1000mg 3,26

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

1000 MEDIC DISTR. IMP EXP DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Sanofi Aventis Comercial e Logistica ltda, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Sanofi Aventis Comercial e Logistica ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)
18 Insulina Glargina 10ml 241,03

19
Insulina Glargina refil 
3ml 77,69

34
Periciazina (Neuleptil) 
Gts 4% 20ml 9,86

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011

46
Tosilato de sultamicilina 
375mg 7,106

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

HOSPFAR INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSP. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Expressa Distribuidora de Medicamentos ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Expressa Distribuidora de Medicamentos ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

6
Brometo de Tiotropio 
18mcg 184,00

12
Diclofenaco sódico + 
codeina 50/50mg 2,10

28
Cloridrato de metilfeni-
dato 30mg 5,31

36
Pregabalina 
75mg(lyrica) 2,33

42 Tegaserode 6mg 3,74

49
Vildagliptina 50mg 
compr. 2,37

50

Vildaggliptina + clori-
drato de metformina 
50/1000mg 2,37

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul    

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
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9

Bromoprida 10mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0450

24
Lacrima plus dextrato 
10,01%+ hipromeloseo R$ 8,8500

50 Metrotexato 2,5 mg cp R$ 0,5650
58 Pilocarpina 2% R$ 15,4400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

PRODIET FARMACÊUTICA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Promefarma Representações Comerciais Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Promefarma Representações Comerciais Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

2
Ácido Acetil Salicílico – 
10mg – tamponada R$ 0,3240

27
Diltiazem 180mg – Car-
dizem CD R$ 0,9200

29 Dorzolamida 2% colírio R$ 6,6630
33 Felodipina 5mg R$ 2,3900
38 Fosinopril 10mg R$ 2,6760

39

Ginko Biloba 80mg 
forncedido em cartelas 
com 10 ou 15 cp R$ 0,0550

43
Hidroxicobalamina 
15000 U R$ 12,0130

49 Lovastatina 20mg R$ 0,0480

53
Nifedipina 20mg em 
cartela R$ 0,0259

63 Rosuvastatina 10mg R$ 0,5500

72
Triancinolona 60 doses 
sp R$ 42,4000

81 Hirpomelose 0,3% col R$ 23,6900
83 Isoflavona 30mg R$ 0,2360
85 Ondansentrona 8mg R$ 4,0590

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul     

SANOFI AVENTIS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA

Atas de Registro de Preços do Pregão 46/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e 
a empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos 
Ltda, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos 
do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
para aquisição de medicamentos, conforme os itens abaixo discri-
minados:

Fornecedor: Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

19
Cloreto de Potássio 
600mg R$ 0,3600

42 Hidralazina 50mg R$ 0,2245

51
Mononitrato de Isossor-
bida 50mg R$ 0,8800

66

Sulfato de 
Glicosamida+Sulfato 
de Condroitina 
500/4000mg R$ 1,2224

80 Enalapril 10mg R$ 0,0135

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

NUNESFARMA DISTR. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmacêutica Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Prodiet Farmacêutica Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
Acetilcisteina 600mg – 
envelope/sachê 5g R$ 0,3100
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13
Caverdilol 6,25mg fornecido em 
cartela com 10 ou 15 cp R$ 0,0800

30 Dorzolamida+timolol2/0,5% colírio R$ 22,8000

35
Finasterida 5mg fornecido em 
cartelas com 10 ou 15 cp R$ 0,1590

37
Formoterol 12mcg fornecido em 
cartelas com 10cp R$ 0,5550

40
Glimepirida fornecido em cartelas 
com 10 ou 15cp R$ 0,0500

44
Indapamida sr 1,5mg fornecido em 
cartelas com 10 ou 15 cp R$ 0,0880

48
Lisinopril 5mg fornecido em carte-
las com 10 ou 15 cp R$ 0,1030

55 Nitrendipino 10mg R$ 0,1620
56 Oxibutinina 5mg R$ 0,3450
57 Pantoprazol 20mg R$ 0,1400
61 Ramipril 2,5mg R$ 0,2540
71 Tibolona 2,5mg R$ 0,2250

73
Valsartan 160mg fornecido em 
cartelas com 10 ou 15 cp R$ 0,5400

74
Valsantan 80mg fornecido em 
cartelas com 10 ou 15 cp R$ 0,4590

75 Carvedilol 12,5mg R$ 0,0870
76 Carvedilol 3,125mg R$ 0,0660

77
Amilorida+hidroclotiazida 5/50mg 
fornecido em cartelas R$ 0,0600

79
Dexametasona 4mg cp (ref. Deca-
dron) R$ 0,0800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medica-
mentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

36
fluticasona+salmeterol 
250/50 mg 60 doses sp R$ 58,4000

65

Sinvastatina 40mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0799

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

22

Colchicina 0,5mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0690

52
Nifidipina 10mg em 
cartela R$ 0,0263

54 Nimodipina 30mg R$ 0,0632
62 Ramipril 5mg R$ 0,2800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

4
Amilorida+Hidroclorotiazida 
2,5/25mg, fornecida em cartela R$ 0,0700

5
Atorvastatina 10mg, fornecidos em 
cartelas com 10 ou 15 cp R$ 0,5680

7 Bimatoprost 3ml R$ 21,7500
11 Candesartan cilexestil 16mg R$ 0,8100
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31

Doxozosina 2mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,1100

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

Licimed Dis. Med. Corr. Mat. Médico Hospitalar Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Aglon Comércio e Representações Ltda, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Aglon Comércio e Representações Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

46
Levodopa+Benzerapida 
250mg R$ 1,5700

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal  de Saúde de Rio do Sul

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a 
empresa Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
59 Piroxican 20mg R$ 0,0550
69 Teofilina xarope 200ml R$ 8,9000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Licimed Dis. Med. Corr. Mat. Médico Hospitalar Ltda, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pre-
gão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição 
de medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Licimed Dis. Med. Corr. Mat. Médico Hospitalar Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

14

Cilostasol 100mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,3190

15

Cilostasol 50mg forneci-
do em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,2200
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
8 Brinzolamida colírio R$ 35,1500

18

Clonidina 0,200mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,1800

23

Dextrana 70,01%+Hi-
promelose 0,3%+glice-
rol 0,2% R$ 10,9700

60 Propafenona 300mg R$ 1,8500

67
Tansulosina 0,4mg – 
omnic R$ 3,2000

68 Telmisartan 80mg R$ 2,6600

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Medicamentos de AZ Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 

6
Bambec solução oral 
100ml R$ 20,3400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal  de Saúde de Rio do Sul

Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Hospfar Indústria e Com. De Produtos Hosp. Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Hospfar Indústria e Com. De Produtos Hosp. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

34
Fenoterol+Ipratropio 
spray R$ 8,6300

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSP. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

25
Dicrofenaco Potássico 
50mg R$ 0,0160
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1000MEDIC DISTR. IMP. DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

12

Carbonato de cálcio 
600mg+vit D 0,005mg 
fornecido em cartela R$ 0,0619

26
Diclofenaco sódico 
50mg R$ 0,0115

28

Diosmina+hesperidina 
450/50mg fornecido em 
cartelas R$ 0,1990

82
Ibuprofeno 50mg/ml gts 
30ml R$ 0,6820

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimerios Materiais Cirúrgicos Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Dimerios Materiais Cirúrgicos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

3

Alopurinol 100mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0200

20

Clortalidona 12,5mg, 
fornecido em cartelas 
com 10 ou 15 cp R$ 0,0720

os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: Medicamentos de AZ Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

16

Ciprofibrato 100mg 
fornecido em cartelas 
com 10 ou 15 cp R$ 0,4471

41

Glimepirida 4mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0675

47

Lisinopril 10mg forneci-
do em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0990

78
Albendazol 40mg/ml 
suspensão oral R$ 0,4850

84 Metronidazol 400mg R$ 0,0617

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
1000Medic Distr. Imp. De Medicamentos Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor: 1000Medic Distr. Imp. De Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

10

Budesonida 200mcg, 
fornecido em cartelas 
com 20 cápsulas R$ 0,3200

17

Clonidina 0,150mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,1361

45

Indapamida 2,5mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,6800

70 Tiamazol 5mg R$ 0,1665

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Promefarma Representações Comerciais LTDA, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
material médico hospitalar, conforme os itens abaixo discrimina-
dos:

Fornecedor:      Promefarma Representações Comerciais LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

7
Água destilada 10ml 
plástica 0,0790

8 Água destilada 5ml 0,0890
18 Álcool 70% 2,5900
21 Algodão hidrófilo 500gr 7,5400

22
Almotolia plástica trans-
parente 250ml 1,1000

32
Avental M/L/PP 20 
descartável c/10 7,6000

37

Berotec 0,5% solução 
20ml (bromidrato de 
fenoerol) 1,9500

38

Bolsa coletora de urina 
sistema fechado capaci-
dade 2000ml 1,7300

44
Cachimbo para nebuliza-
ção 3,2500

59

Detergente enzimático 
para limpeza de artigos 
hosp. 69,0000

64
Duo-decadrom inj. 
Ampola 2ml 7,9000

73
Espátula para coleta de 
material uterino c/100 3,4400

81 Exercitador facial 26,9000
89 Formol 10% 1000ml 4,9600

95

Gaze com 5 dobras e 8 
camadas 7,5X7,5cm, 13 
fios aberta 11,5700

120 Mini lanterna 6,6000

131
Pêra para eletrocardio-
grama 2,3400

132
Pinça anatômica com 
serrilha 14cm 28,0800

133
Pinça de dissecção com 
serrilha 14cm reta 4,4200

135

Pinça de dissecção com 
serrilha 10,5cm em aço 
inoxidável 4,4200

136
Pinça Kelly curva 14cm 
aço inoxidável 8,7360

141
Porta agulha mayo 
hegar 16cm 9,5550

144
Repelente aerosol con-
tra insetos, frasco 120ml11,8000

148
Saco de lixo hospitalar 
60lt 0,1199

149 Scalp nº 19 0,0780
151 Scalp nº 25 0,0780

21

Clortalidona 25mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0400

64

Sinvastatina 20mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

DIMERIOS MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA

Atas de Registro de Preços do Pregão 47/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmaceutica LTDA, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de material médico hospita-
lar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Prodiet Farmaceutica LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

56
Coletor de materiais 
perfurocortantes 13 lt 2,6400

108
Papel toalha bobina 
hosp. 0,70cmX50m 3,6400

142
Preservativo masculino 
sem lubrificante 0,1650

143

Preservativo masculino 
52mm lubrificado sem 
sabor 0,1290

157
Seringa sem agulha – 
descartável - 10ml 0,1370

168
Sonda uretral desc. 
nº08 0,2500

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

PRODIET FARMACEUTICA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material médico 
hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Altermed Mat. Med. Hospitalar LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)
6 Água boricada 1000ml 12,3000
30 Atrovent gotas 20ml 8,5000

35
Bateria para dead zoola-
ed plus, cx c/10 un 540,0000

49
Catgut simples 4-0 com 
agulha 3-0, cx c/24 un. 33,8300

50
Catgut simples 5-0 com 
agulha 3-0, cx c/24 un. 37,9100

62
Dreno de penrouse nº 
1, cx c/12 un. 5,9295

63
Dreno penrouse nº 2, cx 
c/12 un. 5,3796

66

Eletrodo infantil com 
sensor para desfibrilador 
(dead) zoll 714,9219

68
Equipo macro gotas 
com roldana e suspiro 0,6100

76
Espelho nasal milimetra-
do de Altmann 46,0000

91 Azul de metileno 500ml 28,6738

97
Gel anti-septico para 
mãos e braços, 1lt 5,8000

134

Pinça de dissecação 
c/dente 10,5 em aço 
inoxidável 4,4100

150 Scalp nº 23 0,0770

155
Seringa descartável s/ 
agulha 3ml 0,0621

156
Seringa sem agulha – 
descartável 5ml 0,0777

172 Tentacanula 3,8280
173 Termômetro clínico 2,7957

177
Tesoura íris fina – fina 
reta 10,5cm RT 7,7419

178
Tesoura íris fina – fina 
curva 10,5cm RT 7,7419

190
Xylocaina 1% c/ vaso-
construtor 20ml 5,5000

193
Xylocaina geléia 2% 
tubo 30gr 1,4785

194
Xylocaina 2% s/ vaso-
constritor 20ml 1,7473

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 77/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS

159
Seringa sem agulha 
descartável 60ml 1,3000

171
Soro fisiológico 0,9% 
100ml 1,0500

176
Tesoura íris fina – fina 
reta 15cm 10,1200

191
Xylocaina 1% s/ vaso 
construtor 20ml 4,1275

192
Xylocaína 2% c/ vaso-
construtor 20ml 4,9500

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 75/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Cirúrgica Jaw Com. De Mat. Med. Hosp. LTDA, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
material médico hospitalar, conforme os itens abaixo discrimina-
dos:

Fornecedor:      Cirúrgica Jaw Com. De Mat. Med. Hosp. LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

77
Espuma de poliuretano 
com prata 41,0000

104 Iruxol pomada 30g 5,3900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Rio do Sul, 21 de outubro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
Cirúrgica Jaw Com. De Mat. Med. Hosp. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Altermed Mat. Med. Hospitalar LTDA, por seu representante legal, 
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92
Vermelho de metila 
frasco 500ml 34,5000

94

Gaze 10X10cm, 13 fios 
com 5 dobras e 8 cama-
das, pt 500 un. 20,0000

96
Gaze tipo queijo 91mtX-
91cm, 13 fios 20,5128

99 Gel p/ ultrassom 1Kg 3,2000

107

Lanceta metálica estéril 
p/ glicosímetro, cx 
c/100 5,6000

123

Mononylon 4-0 c/ agu-
lha peq. 2,0cm 24mm 
cx c/24 13,8000

125

Mononylon 6-0 c/ 
agulha 2,0cm 24mm cx 
c/24 13,8000

147
Saco de lixo hospitalar 
20lt 0,0500

166 Sonda uretral nº 10 0,2800
167 Sonda uretral nº 12 0,2900

174
Termômetro para vacina 
com cabo digital 30,7692

175
Termômetro para 
geladeira 19,2307

180

Tubo para coleta a va-
cuo EDTA K3 5mltampa 
roxa, pt 100 22,2000

183 Vaselina líquida 1lt 8,8461

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

 Aliança Hopitalar LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Cointer Material Médico Hospitalar LTDA, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material 
médico hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:         Cointer Material Médico Hospitalar LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)
19 Álcool 96% 3,9000
36 Benzina 1000ml 8,0000

46
Carvão ativado com 
prata, placa 10X10cm 54,0000

57
Coletor universal 80ml, 
com tampa rosqueada 0,1900

80 Éter Sulfúrico 1lt 14,9000

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prohospital Sul LTDA, por seu representante legal, acordam pro-
ceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao 
Registro de Preços para aquisição de material médico hospitalar, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Prohospital Sul LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
Abaixador de língua em 
madeira c/100 1,2900

31

Avental sem manga 
para exame ginecoló-
gico 0,7300

47
Catgut simples 2-0 c/
agulha 3,0 cm c/24 un. 35,0000

60
Desumidificador p/ 
aparelhos auditivos 15,0000

105
Histerômetro com centí-
metros marcados 29,4000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

PROHOSPITAL SUL LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 78/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Aliança Hopitalar LTDA, por seu representante legal, acordam pro-
ceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao 
Registro de Preços para aquisição de material médico hospitalar, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Aliança Hopitalar LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

17

Agulha para coleta a 
vacuo 2,5X8mm 21G, cx 
com 100 16,4500

24
Atadura crepom 04cm 
4,5mt 13 fios un. 0,1430

26
Atadura crepom 10cm 
4,5mt 13 fios un. 0,3400

27
Atadura crepom 12cm 
4,5mt 13 fios un. 0,4100

43
Cabo de bisturi nº 3 – 
12cm 4,2000
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179
Touca descartável pt 
c/100 4,1000

184 Vibrador massageador 49,5000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 81/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaci – SC Material Cirúrgico LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material médico 
hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:           Dimaci – SC Material Cirúrgico LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)
11 Agulha descartável 25X60,0277
12 Agulha descartável 25X70,0276
14 Agulha descartável 30X70,0276
15 Agulha descartável 30X80,0276

53
Clorexidine Alcoólica 
0,5% lt 5,6000

55

Coletor de materiais 
perfurocortantes 03lt 
descartável 1,2800

78
Estetoscópio biauricular 
adulto 6,0000

88
Fixador celular 100ml 
spray fco 70gr 3,2000

110
Luvas Descartáveis 
(grande) c/100 12,8700

111
Luvas descartáveis 
(média) c/100 12,8900

153
Seringa com agulha 
para insulina 01ml 0,1000

169 Sonda uretral nº 14 0,3000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

DIMACI – SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

83

Curativo especial de 
hidrofibra estéril, não 
aderente, macio 40,5000

84

Curativo absorvente 
não aderente a base de 
hidrofibra 55,0000

102 Hidrocolóide pasta 30g 40,0000
189 Virex 5lt 11,8000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empre-
sa Olimed Material Hospitalar LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material médico 
hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:          Olimed Material Hospitalar LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

72
Esparadrapo 
10cmX4,5mt 3,6500

79
Estetoscópio para AASI, 
nacional, azul 8,1000

93
Garrote específico para 
coleta de sangue 0,7300

118

Máscara p/ nebuliza-
ção – adulto – copo e 
cachimbo 2,4500

119

Máscara p/ nebuliza-
ção – infantil copo e 
cachimbo 2,4500

121

Mononylon 2-0 com 
agulha 2,0cm, cx c/24 
un. 13,8300

122

Mononylon 3-0 com 
agulha 2,0cm, cx c/24 
un. 13,8300

124

Mononylon 5-0 com 
agulha 2,0cm, cx c/24 
un. 13,7900

126
Otoscópio 3,5 vf ótica 
padrão 950,0000

140 Polifix 02 vias 0,4600
163 Sonda folley nº 22 0,7600
164 Sonda folley nº 18 0,7600
165 Sonda Folley nº 20 0,7600
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10
Agulhadescartável 
13X4,5 0,0270

13 Agulha descartável 25X80,0270

16
Agulha descartável 
40X12 0,0290

25
Atadura crepon 
8cmX4,5mt, 13 fios 0,2750

28
Atadura crepon 
15cmX4,5mt – 13 fios 0,5200

29
Atadura crepon 
20cmX4,5mt – 13 fios 0,6950

33

Bandagem auto-
adesiva hipoalérgica, cx 
c/500un. 7,5000

54
Clorexidine Degermante 
2% lt 7,6900

69 Equipo p/soro 0,3800

70
Escova ginecológica 
descartável c/100 11,2000

71
Esparadrapo micropore 
5cmX10mt 2,0000

98
Gel uso externo para 
ultrassom 100gr 0,8000

100 Glutaroldeído 2% 5 lt 15,7000
106 Lâmina fosca cx c/50 1,3500
109 Lugol forte 1lt 28,5000

112
Luvas descartáveis 
(pequena) c/100 12,0000

117
Máscara desc. (dupla) c/ 
elástico c/10 un. 0,7000

130

Papel p/ ultrassonogra-
fia vídeo printer sony 
UPP 110 HG 239,0000

137
Pinça Kelly 14cm reta 
em aço inoxidável 7,9000

146
Sabonete líquido cremo-
so perolado 2,4000

158
Seringa sem agulha – 
descartável – 20ml 0,2390

181

Tudo para coleta de 
sangue a vácuo sem 
atitivo 5ml, pct 100 22,3000

182

Tubo para coleta a 
vácuo com gel, 8,5ml, 
pct 100 56,0000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 84/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 82/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Cremer S.A., por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de 
Preços para aquisição de material médico hospitalar, conforme os 
itens abaixo discriminados:

Fornecedor:            Cremer S.A
Item Especificação Preço Unitário (R$)

34
Bandagem autoadesiva 
– c/35 un. 1,7800

87
Fita para autoclave 
19mmX30m 2,1000

101

Hastes flexíveis com 
ponta de algodão, cx 
c/75 un. 0,6400

113 Luva esterelizada nº 8,5 0,7500
114 Luva estéril nº 7 – par 0,7500
115 Luva estéril nº 7,5 – par 0,7500
116 Luva estéril nº 8 – par 0,7500

196
Luvas descartáveis (ex-
tra pequeno)c/100 12,9000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.SUELI TEREZINHA DE OLIVEI-
RA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

CREMER S.A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 83/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Produvale Produtos Hospitalares LTDA, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material 
médico hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:            Produvale Produtos Hospitalares LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)
2 Abocath nº 20 0,3400
3 Abocath nº 22 0,3400

5
Ácidos graxos insatura-
dos, frasco 200ml 8,0000

9
Água oxigenada 10 
volumes 2,4500
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 86/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Cosmoderma Indústria e Comércio LTDA, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material 
médico hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:            Cosmoderma Indústria e Comércio LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

52
Clorexidina aquosa 
0,2% lt 4,2700

58
Protetor solar fps 50 
120 ml 13,4000

195

Bloqueador solar FPS 30 
UVA+UVB, com prote-
ção prolongada 6,8000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

COSMODERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 87/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Brasuture Ind. Com. Imp. Exp. LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material médico 
hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:             Brasuture Ind. Com. Imp. Exp. LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

48
Catgut simples 3-0 c/ 
agulha cx c/24 un 33,8400

85
Catgut cromado 2.0, cx 
c/24 un. 33,8400

86
Catgut cromado 30, cx 
c/24 un. 33,8400

185

Fio de sutura absorv. 
2-0 c/ agulha 1,5 – 
70cm, cx c/24 un. 54,4800

186

Fio de sutura absorv. 
3-0 c/ agulha 1,5 – 
70cm, cx c/24 un. 53,2800

de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Life Sul Produtos Profissionais LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material médico 
hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:          Life Sul Produtos Profissionais LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

20
Alginato de cálcio e 
sódio, placa 10X10cm 9,0000

103
Hidratante gel para 
feridas e absorvente 22,0000

139
Placa hidrocoloide 
10X10cm 6,9000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

LIFE SUL PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 85/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Adlin Plásticos LTDA, por seu representante legal, acordam pro-
ceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao 
Registro de Preços para aquisição de material médico hospitalar, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:           Adlin Plásticos LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

23
Anuscópio descartável 
não fenestrado 1,2500

74

Espéculo descartável 
tamanho M, nº 2, ptc 
c/100 un. 60,0000

75

Espéculo descartável 
tamanho P, nº 1, ptc 
c/100 un. 50,7000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

ADLIN PLÁSTICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nº 
163/2012. O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado 
de Santa Catarina, torna público para o conhecimento de todos os 
interessados, que estará realizando junto ao Setor de Compras e 
Licitações do Município, Chamada Pública do dia 05 de março de 
2012 até 11:00 horas do dia 21 de março de 2012, para aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar para o período letivo do exercício de 2012. Maiores in-
formações, bem como cópia do edital poderão ser obtidos junto 
ao Setor de Compras e Licitações do Município, sito na Avenida 
Tancredo Neves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001 e site: www.
staterezinhaprogresso.sc.gov.br. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 05/03/12 . 
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal.

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 10366/2012
PORTARIA Nº 10366, DE 05 DE MARÇO DE 2012
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 e Lei nº 2966/12 RESOLVE,
N O M E A R:

A partir de 02 de março de 2012, CAMILA ANDRESSA DE SOUZA 
BELLO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Enfermeira, Grupo Ocupacional 5, Classe A, em regime 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 05 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Extrato Dispensa 76/2012
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2012

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural, para atender os alunos matri-
culados na rede municipal de ensino do município de São Bento 
do Sul, conforme Edital de Chamada Pública nº 39/2012 e Lei 
11.947/2009 e Resolução 38 do FNDE.
CONTRATADO: Cooperativa Regional de Industrialização e Comer-
cialização Dolcimar Luis Brunetto - Cooperdotchi.

SÃO BENTO DO SUL, 27 de fevereiro de 2012.
JAYME FUCK
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Extrato Dispensa 80/12
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2012

187

Fio de sutura absorv. 
4-0 c/ agulha 1,5 – 
70cm, cx c/24 un. 53,2800

188

Fio de sutura absorv. 
5-0 c/ agulha 1,5 – 
70cm, cx c/24 un. 63,8400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

BRASUTURE IND. COM. IMP. EXP. LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Gilmed Sul Com. De Mat. Cirúrgico LTDA, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material 
médico hospitalar, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Gilmed Sul Com. De Mat. Cirúrgico LTDA
Item Especificação Preço Unitário (R$)

127
Papel crepado 30X30cm 
c/500un. 46,8000

128
Papel crepado 40X40cm 
c/500un. 83,0000

129
Papel crepado 60X60cm 
c/500un. 178,0000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

GILMED SUL COM. DE MAT. CIRÚRGICO LTDA

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Edital de Chamamento Compra Local
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO.EDITAL DE 
CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA PARTICIPAR DA COMPRA 
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e fiscalização do trânsito com carga horária de 120 horas/aula e 
conteúdo programático.
II - Contratado: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte
III - Caracterização da Situação que justifica a Inexigibilidade de 
Licitação: a dispensa de licitação para a contratação dos referidos 
serviços se funda no inciso XIII do artigo 24 da Lei 8.666/93, 
e se justifica por ser organização com personalidade jurídica de 
direito privado, voltada a atender o segmento do transporte e a 
sociedade, estando atenta a todos os movimentos que visam o 
desenvolvimento e aprimoramento do setor, propondo melhorias 
para que os sistemas públicos e privados se desenvolvam num 
mesmo sentido, objetivando o crescimento contínuo, beneficiando 
a todos os modais do transporte e integrando efetivamente todo 
país, trazendo maior qualidade de vida e mobilidade a população.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O SENAT - Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Transporte é empresa incumbida estatuta-
riamente da pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional e, 
portanto, passível de dispensa de licitação, conforme art. 24, XIII 
da Lei 8.666/93.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 11.045,00 
(onze mil, quarenta e cinco reais) para o número aproximado de 
25 (vinte e cinco) agentes de trânsito, com a carga horária de 120 
horas/aula é compatível com os preços praticados no mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
o Secretário Municipal de Administração.

PATRICIA ZEIDEMANN ZIPPERER
Diretora de Departamento de Trânsito Urbano.

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias.

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário Municipal de Administração

Justificativa DL 76-12
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 a Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com Dispensa de licitação.
I - Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME 
LEI Nº 11.947 DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO Nº 38 do FNDE DE 
16/07/2009 E CHAMADA PÚBLICA Nº 39/2012.
II - Contratado: COOPERATIVA REG. IND. COM.DOLCIMAR LUIS 
BRUNETTO - COOPERDOTCHI
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: a dis-
pensa de licitação para o fornecimento das mercadorias se funda 
no inciso XII do artigo 24 da Lei 8.666/93 e se justifica diante do 
fato de que foi realizada Chamada Pública de nº 39/2012, para a 
escolha dos Grupos de Agricultura Familiar, de acordo com a Lei 
nº 11.947/2009 e Resolução do FNDE nº 38, e a Cooperativa ora 
contratada foi a única a comparecer e apresentar preços para o 
solicitado.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada, Co-
operativa Reg. Ind. Com. Dolcimar Luis Brunetto - Cooperdotchi 
foi a única a comparecer e apresentar preços na Chamada Pública 
realizada de acordo com as Leis e Resolução acima citada.
V - Justificativa do Preço: o preço a ser cobrado é o praticado no 
mercado para os produtos.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente 
para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de curso de ca-
pacitação dos agentes da autoridade de trânsito, habilitando-os 
para o exercício de suas funções no que se refere a ordenação 
e fiscalização do trânsito com carga horária de 120 horas/aula e 
conteúdo programático, sendo aproximadamente 25 agentes de 
trânsito.
CONTRATADO: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte.
VALOR: R$ 11.045,00 (Onze mil, quarenta e cinqüenta reais).

SÃO BENTO DO SUL, 02 de março de 2012.
JAYME FUCK
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Homologação Concorrência Nº 37/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 37/2012

A Secretaria de Administração torna público a homologação do 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 37/12, tendo como obje-
to: FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA CONS-
TRUÇÃO DE UMA PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA MODE-
LO 3000 M2, BAIRRO SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 0363.525-
07/2011 MINISTÉRIO DA CULTURA/CAIXA, MEMORIAL DESCRITI-
VO E PROJETOS EM ANEXO, para à empresa: JDI CONSTRUTORA 
LTDA, TOTALIZANDO EM R$ 1.597.580,05.

São Bento do Sul, 07 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito

Julgamento Concorrência Nº 37/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 37/2012

A Secretaria de Administração torna público o Resultado da Lici-
tação do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 37/12, tendo 
como objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DOS ESPORTES E DA CUL-
TURA MODELO 3000 M2, BAIRRO SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 
0363.525-07/2011 MINISTÉRIO DA CULTURA/CAIXA, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO, o qual a Comissão após 
analisar detalhadamente a proposta julgou vencedora a empresa: 
JDI CONSTRUTORA LTDA.

São Bento do Sul, 07 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito

Justificativa Dispensa 80/12
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Contratação de empresa para a realização de Curso de 
Capacitação dos Agentes da Autoridade de Trânsito, habilitando-
os para o exercício de suas funções no que se refere a ordenação 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 4.382, de 06 de março de 2012)
“RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012
Decreto nº 4.378, de 27 de fevereiro de 2012”

HABILITADOS

MATEMÁTICA

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 14

FABIANA REGINA 
DA CROCE DA 
SILVA

LICENCIATURA 
EM MATEMÁTICA

2º 02
CRISTIANE SCH-
NEIDER

LICENCIATURA 
EM MATEMÁTICA

3º 15
KEROLYN MENE-
GUETTI

LICENCIATURA 
EM MATEMÁTICA

CIÊNCIAS

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 04
ILIZEIDE MARI 
IORIS

LICENCIATURA 
EM CIÊNCIAS/
PÓS EM CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS

2º 20
VILMAR BUENO 
DOS SANTOS

LICENCIATURA 
EM CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS

NÃO HABILITADOS

MATEMÁTICA

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 07
JULIA BRUNA 
BASSO

CURSANDO MA-
TEMÁTICA

2º 11
EDUARDO ZA-
NELLA

CURSANDO 
QUÍMICA INDUS-
TRIAL

CIÊNCIAS

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 14

FABIANA REGINA 
DA CROCE DA 
SILVA

LICENCIATURA 
EM MATEMÁTICA

2º 02
CRISTIANE SCH-
NEIDER

LICENCIATURA 
EM MATEMÁTICA

3º 19
ELIANE CARNEI-
RO

BACHAREL CIÊN-
CIAS BIOLÓGICAS

4º 09
MAURÍCIO MA-
RIOT

BACHAREL CIÊN-
CIAS BIOLÓGICAS

5º 11
EDUARDO ZA-
NELLA

CURSANDO 
QUÍMICA INDUS-
TRIAL

ARTE

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

SALETE BAYERL SPITZNER
Secretária Municipal de Educação

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias.

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário de Administração

Resumo do Pregão Presencial Nº77/2012 - BPM
PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº77/2012
MENOR PREÇO POR ITEM

A PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração e da Pregoeira 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam a Lei 8.666/93 de 21/06/93, que receberá até às 08:30 
horas do dia 26 de março de 2012, na sede da Prefeitura Munici-
pal, na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE PARA O 23º BATALHÃO DE POLÍCIA MILI-
TAR DE SÃO BENTO DO SUL.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00 horas. Ou ainda pelo site pelo endere-
ço: www.saobentodosul.sc.gov.br.

São Bento do Sul, 07 de março de 2012.
MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário De Administração

ROSIELE FENDRICH
Pregoeira Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.382, de 06 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.382, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Altera o Decreto nº 4.378, de 27 de fevereiro de 2012, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração de rever seus 
atos, na presença de possíveis equívocos ou de ocorrências que 
não se coadunem com os princípios constitucionais expressos no 
caput, do art. 37, da Constituição Federal;
DECRETA:
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 4.378, de 27 de fevereiro de 
2012, que “dispõe sobre a homologação do resultado do Processo 
Seletivo nº 003/2012”, passa a vigorar com a redação constante 
do Anexo Único deste decreto.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 4.381, de 29 de fevereiro de 
2012 e demais disposições em contrário.
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08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0058 
169 Aplicação Direta R$ 60.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior decorrerão a utilização do provável excesso de arreca-
dação, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, 
§1º, inciso I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 06 de março de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 38/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 20/03/2012, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
38/2012, PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2012 - OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MA-
TERIAIS DE EXPEDIENTE PARA CRAS.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 012/2012, de 29 de Fevereiro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2012 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 3/2012, Modalidade Inexigibilida-
de de Licitação nº 1/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE ASSISTÊNCIA AO TRA-
BALHADOR RURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, CNPJ nº 
86.223.864/0001-98.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ATRAVÉS DO HOSPITAL DA FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL 
AO TRABALHADOR RURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC; 
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELOS PROFISSIONAIS MÉDI-
COS DA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Valor: R$ 32.696,83 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e oitenta e três centavos) mensais, correspondente a 130 
(cento e trinta) atendimentos/mês, o que perfaz o valor total de 
R$ 326.968,30 (trezentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta 
oito reais e trinta centavos), até 31/12/2012.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste aditivo cor-
rerão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente Contrato, são advindos de recursos próprios do 
Fundo Municipal de Saúde.
Pagamentos: até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da pres-
tação dos serviços.
Data de Assinatura: 29/02/2012.
Vigência: de 1º/03/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Nelso Luiz Moresco - pela contratada.

1º 10
IVANIRIA SARTO-
RI BAESSO

LICENCIATURA 
PEDAGOGIA/PÓS-
GRADUAÇÃO

2º 17
FERNANDA REGI-
NA CASAGRANDE

LICENCIATURA 
PEDAGOGIA/PÓS-
GRADUAÇÃO

3º 13 JANIA RAMOS

LICENCIATURA 
PEDAGOGIA/PÓS-
GRADUAÇÃO

4º 18

FRANCIELI 
GONÇALVES DO 
NASCIMENTO

LICENCIATURA 
PEDAGOGIA

5º 16 PATRICIA ERBES

LICENCIATURA 
PEDAGOGIA/PÓS-
GRADUAÇÃO

INGLÊS

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 01 JÉSSICA THIBES
CURSO DE IN-
GLÊS

2º 05
MARIANNE PIS-
SAIA

CURSANDO 
INGLÊS

3º 06
PRICILA KATIA 
FURLAN

CURSANDO 
INGLÊS

ESPANHOL

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 12 CAROLINE EIDT
CURSANDO ESPA-
NHOL

2º 21

MARCIA KOS-
LINSKI MARCAN-
TE

CURSANDO ESPA-
NHOL

3º 08
SOLANGE TO-
CHETTO BUZATTA

CURSO DE ESPA-
NHOL

ENSINO RELIGIOSO

CLASSIFGERAL Nº INSC PROFESSOR (A) GRADUAÇÃO

1º 03
SUE ELLEN THI-
BES MARTINELO

LICENCIATURA 
EM HISTÓRIA/
PÓS-GRADUAÇÃO

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.383, de 06 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.383, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2012.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, 
§1º, inciso I,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a 
modalidade de aplicação necessária, adicionando-se pelo crédito 
suplementar o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na se-
guinte dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94508/03/2012 (Quinta-feira)

A SOLICITAÇÃO DE “AUMENTO DE META” DOS CONTRATOS DE 
REPASSE Nº.0332.261-72/2010 E Nº 03332.685-96/2010, FIRMA-
DO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL/MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, PROPOS-
TAS SICONV Nº.070648/2010 E Nº 045784/2010; CONVÊNIOS 
SIAFI Nº.740956/2010 E SIAFI Nº 741661/2010.
FORNECEDOR: FORMAGINI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍ-
COLAS LTDA - CNPJ: 04.991.001/0001-04.
VALOR: 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais).
FORNECEDOR: MANJATO TRATORES LTDA EPP - CNPJ: 
00.492.308/0001-00.
VALOR: 18.000,00 (dezoito mil reais).
FORNECEDOR: INDUMAPAL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - 
CNPJ: 05.613.266/0001-23.
VALOR: 15.000,00 (quinze mil reais).
TOTAL: 42.720,00 (quarenta e dois mil setecentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2012.
VIGÊNCIA: 19/01/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 004/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 004/2012 - Pregão Presencial Nº 
003/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA VETERINÁRIA E CONSULTORIA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE LEITEIRA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
FORNECEDOR: TOP VETERINARIA LTDA - ME - CNPJ: 
10.969.447/0001-27.
VALOR: 97.920,00 (noventa e sete mil novecentos e vinte reais).
TOTAL: 97.920,00 (noventa e sete mil novecentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2012.
VIGÊNCIA: 20/01/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 007/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 007/2012 - Pregão Presencial Nº 
004/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMI-
NISTRAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES, 
PARA ATUAR COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM A LEI FEDERAL 11.788 DE 25/09/08 E DEMAIS LEGISLA-
ÇÕES APLICÁVEIS.
FORNECEDOR: CEINEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE 
ESTÁGIOS - CNPJ: 07.136.551/0001-26.
VALOR: 970,00 (novecentos e setenta reais).
TOTAL: 970,00 (novecentos e setenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2012.
VIGÊNCIA: 06/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 001/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2012 - Concorrência p/ 
Obras e Serv. Eng. Nº 001/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E LIMPEZA PÚBLICA NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC.
FORNECEDOR: TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
72.332.778/0001-09.
VALOR: 1.267.472,80 (um milhão duzentos e sessenta e sete mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
TOTAL: 1.267.472,80 (um milhão duzentos e sessenta e sete mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2012.
VIGÊNCIA: 03/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 001/2012 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2012 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2012 - Concorrência p/ 
Obras e Serv. Eng. Nº 001/2012.

OBJETO: COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
FORNECEDOR: TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
72.332.778/0001-09.
VALOR: 2.340,00 - aproximado mensal (dois mil trezentos e qua-
renta reais).
TOTAL: 2.340,00 - aproximado mensal (dois mil trezentos e qua-
renta reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2012.
VIGÊNCIA: 27/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 002/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 002/2012 - Pregão Presencial Nº 
001/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DO EQUI-
PAMENTO RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR, MODELO 420 E, 
SÉRIE KMW01324, PATRIMONIO 4928.
FORNECEDOR: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. - CNPJ: 
76.527.951/0008-51.
VALOR: 44.848,74 (quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos).
TOTAL: 44.848,74 (quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2012.
VIGÊNCIA: 16/01/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 003/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 003/2012 - Pregão Presencial Nº 
002/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA ATENDER 
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Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 011/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 011/2012 - Pregão Presencial Nº 
008/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, REQUI-
SITO MÍNIMO VEÍCULO ÔNIBUS ANO 1989, PARA ATENDER OS 
CLUBES DE IDOSOS DO MUNICÍPIO EM ATÉ 800KM PARA CADA 
CLUBE, A SER UTILIZADO DE MARÇO A NOVEMBRO DE 2012 
CONFORME JUSTIFICATIVA EM ANEXO.
FORNECEDOR: TRANSLOVERA TRANSP. E TURISMO LTDA - CNPJ: 
80.445.505/0001-07.
VALOR: 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos reais).
TOTAL: 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2012.
VIGÊNCIA: 07/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 012/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 012/2012 - Convite p/ Compras 
e Serviços Nº 002/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM BOTIJÃO DE INSEMINAÇÃO E SÊ-
MEN DE DIVERSAS RAÇAS PARA ATENDER O PROGRAMA MUNI-
CIPAL DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL.
FORNECEDOR: SEMEX DO BRASIL COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA 
- CNPJ: 00.593.476/0001-83.
VALOR: 54.679,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e setenta e 
nove reais).
TOTAL: 54.679,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e setenta e 
nove reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2012.
VIGÊNCIA: 06/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 015/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 015/2012 - Pregão Presencial Nº 
009/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA PARA REFORMA DA EBM SANTA MARIA GORETTI.
FORNECEDOR: DECORATIVA TINTAS LTDA EPP - CNPJ: 
04.014.131/0001-89
VALOR: 11.523,00 (onze mil quinhentos e vinte e três reais).
FORNECEDOR: ZILLI PISOS E REVESTIMENTOS LTDA ME - CNPJ: 
04.267.403/0001-52
VALOR: 6.941,00 (seis mil novecentos e quarenta e um reais).
FORNECEDOR: GENTIL ALVES DA SILVA ME - CNPJ: 
13.476.219/0001-03
VALOR: 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais).
TOTAL: 24.314,00 (vinte e quatro mil trezentos e quatorze reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2012.
VIGÊNCIA: 08/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 016/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 016/2012 - Convite p/ Obras e 
Serv. Eng. Nº 003/2012.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 008/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 008/2012 - Pregão Presencial Nº 
005/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA, AREIA INDUSTRIAL, 
GRANILHA E BRITAS DIVERSAS PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS 
LOCAIS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: HOBI & CIA LTDA - CNPJ: 81.639.791/0008-72.
VALOR: 97.455,00 (noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais).
TOTAL: 97.455,00 (noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2012.
VIGÊNCIA: 06/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 009/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 009/2012 - Pregão Presencial Nº 
006/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO 
LETIVO 2012.
FORNECEDOR: ROSA & PELIZZER LTDA ME - CNPJ: 
07.120.522/0001-76.
VALOR: 13.272,00 (treze mil duzentos e setenta e dois reais).
FORNECEDOR: J LUDWIG ME - CNPJ: 08.432.737/0001-95.
VALOR: 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais).
FORNECEDOR: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MENEGASSI LTDA 
ME - CNPJ: 10.379.096/0001-02.
VALOR: 13.314,00 (treze mil trezentos e quatorze reais).
FORNECEDOR: SCHVANS TRANSPORTES LTDA ME - CNPJ: 
10.460.261/0001-48.
VALOR: 29.468,00 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais).
TOTAL: 78.234,00 (setenta e oito mil duzentos e trinta e quatro 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2012.
VIGÊNCIA: 06/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 010/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 010/2012 - Pregão Presencial Nº 
007/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DIS-
TRIBUIDOS AOS 16 CLUBES DE IDOSOS PARA OS LANCHES E 
COMEMORAÇÕES DE MARÇO A NOVEMBRO DE 2012.
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA - CNPJ: 
82.831.025/0001-00.
VALOR: 29.280,00 (vinte e nove mil duzentos e oitenta reais).
FORNECEDOR: LOVERA & CIA LTDA ME - CNPJ: 10.329.603/0001-
95.
VALOR: 10.790,00 (dez mil setecentos e noventa reais).
TOTAL: 40.070,00 (quarenta mil e setenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2012.
VIGÊNCIA: 07/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.
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Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 019/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 019/2012 - Pregão Presencial Nº 
011/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
FORNECEDOR: SULREAL - COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 
81.478.513/0001-04
VALOR: 26.330,00 (vinte e seis mil trezentos e trinta reais).
FORNECEDOR: BORGES PNEUS E TRANSPORTES LTDA ME - CNPJ: 
04.223.949/0001-01
VALOR: 33.695,00 (trinta e três mil seiscentos e noventa e cinco 
reais).
FORNECEDOR: ANDERSON ROCKEMBACH ME - CNPJ: 
05.689.415/0001-38
VALOR: 22.191,00 (vinte e dois mil cento e noventa e um reais).
FORNECEDOR: RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA - 
CNPJ: 83.230.888/0001-86
VALOR: 20.040,00 (vinte mil e quarenta reais).
TOTAL: 102.256,00 (cento e dois mil duzentos e cinquenta e seis 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2012.
VIGÊNCIA: 24/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 020/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 020/2012 - Pregão Presencial Nº 
012/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, REQUI-
SITO MÍNIMO VEÍCULO MICRO VAN OU KOMBI ANO 1989, PARA 
ATENDER OS CLUBES DE MÃES DO MUNICÍPIO, SENDO 250KM 
PARA CADA CLUBE; SERVIÇOS DE TRANPORTE DE ÔNIBUS, RE-
QUISITO MÍNIMO ANO 1989, PARA ATENDIMENTO AOS GRUPOS 
DE CONVIVÊNCIA DE 2012; E SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
MICRO ÔNIBUS E KOMBI, PARA ATENDER O GRUPO DE CON-
VIVÊNCIA DE MULHERES REFERENCIADAS NO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF.
FORNECEDOR: VITALINO BALDIN ME - CNPJ: 02.788.246/0001-
03
VALOR: 5.625,00 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais).
FORNECEDOR: ANTONIO LISIAK ME - CNPJ: 04.759.710/0001-50
VALOR: 3.015,00 (três mil e quinze reais).
FORNECEDOR: BENETTI & FERRARI TRANSPORTES LTDA ME - 
CNPJ: 07.704.346/0001-10
VALOR: 10.795,00 (dez mil setecentos e noventa e cinco reais).
FORNECEDOR: J LUDWIG ME - CNPJ: 08.432.737/0001-95
VALOR: 672,50 (seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos).
FORNECEDOR: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MENEGASSI LTDA 
ME - CNPJ: 10.379.096/0001-02
VALOR: 11.470,00 (onze mil quatrocentos e setenta reais).
FORNECEDOR: BRESCIANI E CIA LTDA - CNPJ: 10.287.404/0001-
61
VALOR: 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).
TOTAL: 34.952,50 (trinta e quatro mil novecentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2012.
VIGÊNCIA: 24/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA MARIA GORETTI EXTENSÃO COM EEB RUI BARBOSA, 
LOCALIZADA NA RUA ADERBAL RAMOS DA SILVA, 468, BAIRRO 
PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. 
ÁREA TOTAL A SER EDIFICADA É DE 181,01M².
FORNECEDOR: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA - 
CNPJ: 03.210.836/0001-09 VALOR: 132.933,46 (cento e trinta e 
dois mil novecentos e trinta e três reais).
TOTAL: 132.933,46 (cento e trinta e dois mil novecentos e trinta 
e três reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/02/2012.
VIGÊNCIA: 10/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 017/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 017/2012 - Convite p/ Obras e 
Serv. Eng. Nº 004/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA CATARINA EXTENSÃO COM EEB SOROR ANGÉLICA, LO-
CALIZADA NA RUA RIO DE JANEIRO, 720, BAIRRO CRUZEIRO, 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. ÁREA TOTAL A 
SER EDIFICADA É DE 191,94M².
FORNECEDOR: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA - 
CNPJ: 03.210.836/0001-09 VALOR: 148.997,84 (cento e quarenta 
e oito mil novecentos e noventa e quatro reais).
TOTAL: 148.997,84 (cento e quarenta e oito mil novecentos e no-
venta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/02/2012.
VIGÊNCIA: 13/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 018/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 018/2012 - Pregão Presencial Nº 
010/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
FORNECEDOR: VICINI PNEUS LTDA - CNPJ: 82.854.209/0004-20
VALOR: 84.028,00 (oitenta e quatro mil e vinte e oito reais).
FORNECEDOR: MODELO PNEUS LTDA - CNPJ: 94.510.682/0001-
26
VALOR: 54.340,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e quarenta 
reais).
FORNECEDOR: JOAÇABA PNEUS LTDA - CNPJ: 84.587.245/0001-
57
VALOR: 117.292,00 (cento e dezessete mil duzentos e noventa e 
dois reais).
TOTAL: 255.660,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos 
e sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2012.
VIGÊNCIA: 23/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.
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Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 027/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 027/2012 - Pregão Presencial Nº 
018/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA VEICULAÇÃO DE PU-
BLICIDADE INSTITUCIONAL NA INTERNET.
FORNECEDOR: PORTAL TIVI NET LTDA ME - CNPJ: 
10.803.749/0001-20
VALOR: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais).
TOTAL: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/02/2012.
VIGÊNCIA: 29/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 028/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 028/2012 - Pregão Presencial Nº 
019/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP, PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS.
FORNECEDOR: VALDEMAR BORGES ME - CNPJ: 05.397.368/0001-
59
VALOR: 3.745,50 (três mil setecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos).
FORNECEDOR: SONIA FRANCHINI ME - CNPJ: 12.233.685/0001-
03
VALOR: 17.112,00 (dezessete mil cento e doze reais).
TOTAL: 20.857,50 (vinte mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 29/02/2012.
VIGÊNCIA: 29/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Schroeder

Prefeitura

Portaria No4.422/2012, de 6 de Março de 2012
PORTARIA No4.422/2012, de 6 de março de 2012
REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR (COMDECON).

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no 
Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o Art. 11, da Lei nº1.794/2010, de 21 de maio 
de 2010,

RESOLVE:
Art. 1o Reestruturar o Conselho Municipal de Defesa do Consumi-
dor - COMDECON, que será integrado pelos seguintes membros:

I - Kesley de Moraes Silva - titular da Procuradoria Municipal;
II - José Miguel Campestrini - Diretor do PROCON;
III - Sérgio Rosnir Voigt - representante da Secretaria Municipal 
de Educação;
IV - Mário Müller Júnior - representante da Vigilância Sanitária 
Municipal;
V - Paulo Roberto dos Santos Lima - representante da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças;

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 021/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 021/2012 - Pregão Presencial Nº 
013/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO EM SERVIÇOS, AÇÕES PRO-
GRAMAS E PROJETOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CRAS.
FORNECEDOR: FABIANE MIKOLAJCZYK ME - CNPJ: 
03.966.514/0001-94
VALOR: 18.243,66 (dezoito mil duzentos e quarenta e três reais e 
sessenta e seis centavos).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30
VALOR: 15.795,47 (quinze mil setecentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e sete centavos).
TOTAL: 34.039,13 (trinta e quatro mil trinta e nove reais e treze 
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2012.
VIGÊNCIA: 28/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 022/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 022/2012 - Pregão Presencial Nº 
014/2012.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR, PARA CONSUMO NO 1º SEMESTRE DO 
ANO LETIVO DE 2012.
FORNECEDOR: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME - CNPJ: 
13.397.299/0001-01
VALOR: 290.097,00 (duzentos e noventa mil noventa e sete reais).
FORNECEDOR: LOVERA & CIA LTDA ME- CNPJ: 10.329.603/0001-
95
VALOR: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
TOTAL: 315.097,00 (trezentos e quinze mil noventa e sete reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2012.
VIGÊNCIA: 28/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 026/2012
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2012
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 026/2012 - Pregão Presencial Nº 
017/2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL REGIONAL SEMANAL PARA 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE DO GOVERNO MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE.
FORNECEDOR: EDITORA CAPITAL DO NOROESTE LTDA - CNPJ: 
78.482.379/0001-00
VALOR: 9.797,54 (nove mil setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos).
TOTAL: 9.797,54 (nove mil setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 29/02/2012.
VIGÊNCIA: 29/02/2012 à 31/12/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.
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Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o remanejamento da professora Adriana de Fátima 
Dorigon Adams para lecionar o Reforço Escolar;

Considerando a lista classificatória do Processo Seletivo n° 
002/2011/SECEL/PMS, homologada através do Decreto n° 
2.377/2011, de 22/12/2011;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Tami Elise Michalak, para exercer o car-
go de Professora B, subárea Ensino Fundamental (Ciências), per-
cebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, e alterações, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, 
e contrato assinado entre as partes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.407/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.407/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Natalia 
de Brito Lopes Furtado, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL

VI - Sérgio Rohden - representante da Câmara de Vereadores;
VII - Luciana Rubini Tambosi - representante da Ordem dos Advo-
gados do Brasil - Seccional de Santa Catarina (OAB/SC);
VIII - Luciléia Bernardi - representante da Associação Empresarial 
de Schroeder.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 6 de março de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.405/2012, de 1° de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.405/2012, de 1° de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Alexandra Scheuer, para exercer o cargo 
de Professora A, subárea Educação Infantil, percebendo o nível 
salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 001/2010/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.406/2012, de 1° de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.406/2012, de 1° de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,
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Portaria Nº. 4.410/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.410/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Maitê Zanella 
Bridaroli, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal 
nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.411/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.411/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Lucilene Pe-
reira, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas se-
manais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal 
nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.408/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.408/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Elaine 
Cristina Engelmann dos Navegantes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.409/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.409/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário, Sr. Rafael 
Felipe Vinotti da Silva, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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Portaria Nº. 4.414/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.414/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de redução de carga horária efetuado à 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer pela servidora 
Andréia Jaqueline Renta;

Considerando a lista classificatória do Processo Seletivo n° 
002/2011/SECEL/PMS, homologada através do Decreto n° 
2.377/2011, de 22/12/2011;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Michely dos Santos, para exercer o car-
go de Professora B, subárea Ensino Fundamental (Séries Iniciais), 
percebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da 
Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, e alterações, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade 
de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme 
o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, e contrato assinado entre as partes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.415/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.415/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o remanejamento da professora Juliana Galastri 
para lecionar o Reforço Escolar;

Portaria Nº. 4.412/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.412/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Jacqueline 
Wanderley Marasca, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (qua-
renta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos ser-
viços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, I, 
da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.413/2012, de 02 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.413/2012, de 02 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido efetuado pela funcionária Lidiane Silveira à 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a pedido, a carga horária da funcionária Sra. 
Lidiane Silveira, de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) 
horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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Portaria Nº. 4.417/2012, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.417/2012, de 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido efetuado pelo funcionário Agnaldo Pandini 
à Secretaria de Saúde e Assistência Social;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a pedido, a carga horária do funcionário Sr. Ag-
naldo Pandini, de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) 
horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.418/2012, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.418/2012, de 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido efetuado pela funcionária Andreia Jaqueli-
ne Renta à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a pedido, a carga horária da funcionária Sra. 
Andreia Jaqueline Renta, de 40 (quarenta) horas semanais para 
20 (vinte) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Considerando a lista classificatória do Processo Seletivo n° 
002/2011/SECEL/PMS, homologada através do Decreto n° 
2.377/2011, de 22/12/2011;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Odette Jaqueline Sadzinski, para exer-
cer o cargo de Professora C, subárea Ensino Fundamental (Séries 
Iniciais), percebendo o nível salarial C-Inicial, conforme tabela 
salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, e al-
terações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, e contrato assinado entre as partes, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.416/2012, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.416/2012, de 05 de março de 2012.

LUIS APARICIO RIBAS, Prefeito Municipal de Schroeder, em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário, Sr. Waldir 
Gabriel Reinehr, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2012.
LUIS APARICIO RIBAS 
Prefeito Municipal e.e. 

LEONOR JACOBI
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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Portaria Nº. 4.421/2012, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.421/2012, de 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário, Sr. Velocino 
Amâncio da Cruz Filho, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 16/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2012-PMS
PROCESSO Nº. 27/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição e instalação de plataforma hidráulica vertical 
para atender as necessidades de acessibilidade nas dependências 
do prédio da Prefeitura de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 23 de março 
de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 23 de março de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 08 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 4.419/2012, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.419/2012, de 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Natalia de Brito Lopes Furtado, para 
exercer o cargo de Professora A, subárea Educação Infantil, per-
cebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação 
no Concurso Público n°. 001/2010/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.420/2012, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.420/2012, de 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário, Sr. Pedro 
Fusinato Neto, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 17/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2012-PMS
PROCESSO Nº. 28/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição de geofone eletrônico para detecção de va-
zamento não visíveis na rede de distribuição de água potável no 
Município de Schroeder/SC

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de março 
de 2012 às 14h.
Abertura do Processo: 22 de março de 2012 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 08 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº. 02/2012 - 
FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2012 - FIA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2012-FIA - TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM

OBJETO: contratação de Prestação de Serviço do Profissional Psi-
cólogo, a fim de atender o Projeto Oficina de Skate 2012 da Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, Projeto do CRAS - 
Centro de Referência de Assistência Social do Setor de Assistência 
Social, da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 26 de março 
de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 26 de março de 2012 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.
Schroeder, 08 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  3/2012 - DL

10/2012
Data: 06/03/2012

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
10.000,00  1 COMPCAPTOPRIL 25MG 0,024 240,00  
10.000,00  2 COMPFLUOXETINA 20MG 0,10  1.000,00  
20.000,00  3 COMPÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG 0,014 280,00  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Neste ano de 2012 já foi realizado uma licitação, onde estes itens não foram cotados CPOR nenhuma empresa, a
unidade de saúde já esta um determinado tempo sem este medicamentos que são da farmácia básica, ou seja não
pode faltar na unidade de saúde.

TEXTO 

SCHROEDER,  6  de  Março  de  2012

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ESTRADA BOA ESPERANCA, 3220
RIO DO SUL  -  SC
00.802.002/0001-02CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual: 253.148.995 

6517

Cidade:

Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de 
Schroeder/SC.

Objeto da Compra:

Dispensa Nº 03/2012-FMS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  3/2012 - DL

10/2012
Data: 06/03/2012

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  5  de  Março  de  2012

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (um mil quinhentos e vinte reais)1.520,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCALPagamento.........:
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Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de 
veículo zero quilômetro para a Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC., confor-
me consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM
DESCRI-
ÇÕES QTDE. UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL
REFERÊN-
CIA

01

Veículo zero 
quilôme-
tro, tipo 
automotor, 
fabricação 
nacional, 
ano/modelo 
2012/2012, 
5 lugares, 
na cor bran-
ca, pára-
choques da 
mesma cor 
do veículo, 
4 portas, de 
motorização 
1.4 a 1.6 
cilindradas, 
potência 
mínima de 
80CV, porta 
malas com 
capacidade 
mínima de 
400 litros, 
bi combus-
tível (álcool 
e gasolina), 
ar-condi-
cionado, 
reservatório 
de combus-
tível com 
capacidade 
entre 48 e 
55 litros, 
direção 
hidráulica, 
01 ano de 
garantia. 01 Unidade 33.500,00 33.500,00

TOTAL R$ 33.500,00

Valor do contrato: R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos).
Data da Assinatura: 07/03/2012 – Vigência: 31/12/2012 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 20/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Nº. 12/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 12/2012-FMS
Processo nº. 10/2012-FMS - Dispensa de Licitação nº. 03/2012-
FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, estabelecida na 
Estrada Boa Esperança nº. 2320, Bairro Fundo Canoas, no Muni-
cípio de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de me-
dicamentos para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM
DESCRI-
ÇÕES

QDTE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01
CAPTOPRIL 
25MG

10.000 comprimido 0,024 24,00

02
FLUOXETI-
NA 20MG

10.000 comprimido 0,10 1.000,00

03

ÁCIDO 
ACETILSA-
LICILICO 
100MG

20.000 comprimido 0,014 280,00

TOTAL R$ 1.520,00

Valor do contrato: R$ 1.520,00 (Um mil, quinhentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 06./03/2012 - Vigência: 06/05/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 13/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 13/2012–FMS 
Processo de licitação nº. 01/2012–FMS -  Modalidade Pregão Pre-
sencial nº. 01/2012–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RENAULT DO BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o no 
00.913.443/0001-73, estabelecida Avenida Renault, nº 1.300, 
Borba do Campo, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná, CEP: 83070-900.
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Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem os itens 9.6 e 9.7.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/
PMS - Mara Denise de Souza
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra MARA 
DENISE DE SOUZA, inscrita no CPF sob n°. 297.300.678-20, apro-
vada em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, 
para o cargo de SERVENTE, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 08 
de abril de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem os itens 9.6 e 9.7.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 20/2012-PMS
Processo Licitatório nº. 13/2012-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 07/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: VALDIR ABATI ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
14.412.000/0001-03, estabelecida na Rua Presidente Costa e Sil-
va, nº 430, sala B, Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89256-500.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada em recoloca-
ção de lajotas com fornecimento de mão de obra e equipamentos 
no Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses, con-
forme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na 
proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como 
se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Serviço de 
Mão de 
Obra para 
Recolocação 
de Lajotas, 
incluso 
máquina de 
compac-
tação das 
lajotas. 
(com for-
necimento 
de mão de 
obra espe-
cializada e 
equipamen-
tos) no Mu-
nicípio de 
Schroeder. 

2000 m² 12,10 24.200,00

VALOR R$ 
TOTAL

24.200,00

Valor do contrato: R$ 24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos 
reais).
Data da Assinatura: 07/03/2012 - Vigência: 07/03/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/
PMS - Luzia Sikora Gabriel
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LUZIA 
SIKORA GABRIEL, inscrito no CPF sob n°. 040.364.859-97, apro-
vada em 3° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, para assumir 
o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 08 
de abril de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
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Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   6/2012

contratação de empresa especializada em recolocação de lajotas com fornecimento de mão de obra e equipamentos no Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  6/2012               Data do Registro:  07/03/2012               Válido até:  07/03/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Serviço de Mão de Obra para Recolocação de Lajotas, incluso máquina de compactação  das
lajotas. (com fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos) no Município de
Schroeder.

M² VALDIR ABATI ME   (12282)1 112,10000

SCHROEDER,   7   de  Março   de   2012.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 7/2012-PMS
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Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 25 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 25/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó
OBJETO: Contratação de empresa para consertos em calçadas e 
vias públicas
EMPRESA FORNECEDORA: Servtim Comércio de Materiais de 
Construção e Serviços Elétricos Ltda
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos 
reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 06/03/2013
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Todas as Secretarias da Prefeitura

Timbó, 06/03/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Contrato 71 2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/71
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para execução da Pavimenta-
ção asfáltica do cruzamento da Rua Blumenau com Rua Indaial e 
faixas de pedestres.
VALOR TOTAL: R$ 96.218,18 (noventa e seis mil, duzentos e de-
zoito reais e dezoito centavos).
PRAZO: até 60 dias
Data da Assinatura: 05/03/2012

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Segundo Termo Aditivo 104 2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/104 - SEGUNDO TERMO 
ADITIVO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Timbó
CONTRATADO: Soberana Serviços e Construções Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revi-
talização da Praça Urbano Bertoldi e Campo União.
PRAZO: Prorrogado por mais 10 (dez) dias.
VALOR: Acréscimo de R$ 310.791,36 e supressão de R$ 70.606,19.

LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Timbó

Prefeitura

Aviso Carta Convite N.º 34 2012 Reforma UPE
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
000037/2012

OBJETO: REFORMA DA UNIDADE PRÉ-ESCOLAR AMOR PERFEITO 
CONFORME PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até as 14h30min do dia 19 de março de 2012. 
ABERTURA: dia 19 de março de 2012 as 14h35min. Os interes-
sados poderão solicitar a carta convite pelo e-mail: licitacoes@
timbo.sc.gov.br

TIMBO (SC), 06/03/2012.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de retificação de edital Nº 2- 2012 Aquisição 
de veículo e motocicletas
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL- PREGÃO PRESENCIAL N° 
2/2012FUNTRAN

O Município de Timbó, através da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração, leva ao conhecimento dos interessados que o 
edital Pregão Presencial n°. 002/2012, do tipo menor preço, por 
itens, que trata da aquisição de veículo e motocicletas sofreu alte-
rações no prazo de entrega.
Fica alterado o item 10.2 passando a vigorar com a seguinte re-
dação:
10.2A entrega dos materiais deverá ser realizada mediante apre-
sentação da Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras, 
sendo que a entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de até 
90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento da Ordem de 
Compra.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Timbó 07/03/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 16 2012 
Material de limpeza, copa e cozinha
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 16/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e material de copa e 
cozinha destinados às diversas unidades da Prefeitura de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Maxima Papelaria Ltda, Briojaragua 
Com. Prod. Limpeza Higiene Ltda, Comercial Multville Ltda ME, Blu 
Distribuidora de Papelaria Ltda, Lidia Nunes da Silva EPP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 429.144,40 (quatrocentos e vinte e 
nove mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).
VALIDADE DA ATA: 05/03/2013.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Diversas Unidades da Prefeitura de 
Timbó.

Timbó, 06/03/2012
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração
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Portaria Nº 0191/12
PORTARIA nº 0191/12
Nomeia Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e 
Serviços, exceto os de Engenharia.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio e na Portaria nº 0752/01,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores MARIA ANGÉLICA VANZ BALES-
TIERI, FLÁVIO DE CARVALHO, EDISON OLIVEIRA BITENCOURT, 
DIRCEU DUTRA e VILMAR ANTONIO BATISTELLA para comporem 
a Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e Serviços, 
exceto os de Engenharia, a fim de fiscalizarem, conferirem e ve-
rificarem, no ato da entrega pelos fornecedores, a quantidade e 
qualidade das mercadorias e serviços licitados para a Secretaria 
Municipal de Educação.

§ 1º O referido recebimento deverá ser efetuado por no mínimo 3 
(três) membros da Comissão. 

§ 2º O recebimento definitivo será precedido, quando for o caso, 
do recebimento provisório, nos termos da Legislação.

§ 3º Quando se fizer necessário conhecimento de alta especializa-
ção, a comissão poderá assessorar-se de pessoas aptas a prestá-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 737/11.

Videira, 06 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de março de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0193/12
PORTARIA nº 0193/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2812/12,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0019/12, que nomeou DIRCEU 
LUIZ CENDRON, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 002/2011, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Profissional de Educação Física - Voleibol.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de março de 2012.

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0011/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 048/2005, de 06 de setembro de 2005, realizará no dia 20 de 
março de 2012 as 08h45min, processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por objeto 
a aquisição de equipamentos médicos hospitalares, móveis nor-
mais e móveis sob medida (estes com execução e montagem), 
destinados à nova Unidade de Apoio a Estratégia de Saúde da 
Família - ESF do Município de Vargeão, SC; através de fornecedor 
selecionado em certame licitatório de Edital de Pregão Presencial 
nº 0011/2012 - Fundo Municipal de Saúde. Outras informações 
sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, através 
do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 07 de março de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0190/12
PORTARIA nº 0190/12
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
2625/2012,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a DOMINGOS RUFI-
NO, Trabalhador Braçal, de 1º de maio de 2012 até 1º de agosto 
de 2012, referente ao qüinqüênio de 1º de julho de 2004 até 30 
de junho de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de maio de 2012.

Videira, 05 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de março de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Edital de Convocação Nº 010/12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/12

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que fica convocado o candidato abaixo relacio-
nado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do 
presente Edital, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de tomar posse no cargo para o qual foi nomeado, em 
razão de aprovação no Concurso Público nº 002/2011:

CONVOCADO CARGO PORTARIA NOMEAÇÃO
1. MAURÍCIO CÍCERI PROF. EDUCAÇÃO FÍSICA - VOLEIBOL 
0194/12, DE 06/03/2012

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
- Carteira de Trabalho;
- PIS/PASEP;
- 1 (uma) foto 3x4;
- Comprovante de Residência;
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
- Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
- Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas (Fórum);
- Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
- Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso);
- Certidão Original de Regularidade Administrativa, Financeira 
e Ética expedida pelo Conselho Regional de Educação Física - 
CREF3/SC
- Avaliação Cardiológica;
- Avaliação Neurológica;
- RX Tórax;
- RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
- Hemograma;
- VDRL;
- ABO RH;
- Glicemia;
- Ex. Quant. Urina;
- EPF;
- Avaliação Audiométrica.
Obs: Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providencia-
dos com a necessária antecedência para possibilitar a realização 
da perícia médica dentro do prazo estabelecido.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 06 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0194/12
PORTARIA nº 0194/12
Nomeia Profissional de Educação Física - Voleibol

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, RESOLVE,
NOMEAR

MAURÍCIO CÍCERI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2011, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Profissional de Educação Física - Voleibol, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, 
para ter exercício junto ao Município de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de março de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Dispensa de Licitação 06/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/12 - PMV
O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/12 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MÊS DE MARÇO DE 2012, 
CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS E ITINERÁRIO, PARA ALUNOS 
DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR.
CONTRATADA: IPTUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
VALOR R$: 23.980,61 (vinte e três mil novecentos e oitenta reais 
e sessenta e um centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n. 0012/2012
Extrato do Contrato n. 0012/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROMILDA PEREIRA DO NASCIMENTO
CPF: 771.547.620-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 16 de janeiro de 2012 a 30 de junho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
fundamentos legais estabelecidas pela Lei Federal n.º 8.666 de 
21.06.93, atualizada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94.

DECRETA:
Art. 1º - Fica CANCELADO o processo licitatório na modalidade 
CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS, nº 09/2012, devido as pro-
ponentes PAUL NUBER E FILHOS LTDA e a ARISTEU WERNER ME, 
terem sido inabilitadas do processo licitatório, e não terem restado 
03 propostas válidas para dar continuidade ao certame.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal De Vitor Meireles (SC), 06 De Março De 2012.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Aviso de Pregão Nº 15/2012
Processo de Licitação 15/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, 
objetivando aquisição de prestação de serviço para aula de dança 
semanal de variados gêneros conforme edital, para o município 
de Vitor Meireles, e que estará recebendo os envelopes conten-
do a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 
15h00min, do dia 21 de março de 2012 em sessão pública, no 
mesmo dirigido pelo pregoeiro designado o senhor Ivandro Anzi-
ni, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Adminis-
tração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.
sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de março de 2012.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal - em exercício

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 098 - Rateio - Garuva
Extrato de Contrato nº 098/2012
Contrato de Rateio - Garuva
CONTRATANTE: Município de Garuva
CNPJ: 83.102.848/0001-59
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 002/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Garuva e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento ao 

Câmara muniCiPal

Pregão
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012 - CMV

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2012 - CMV. 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO PARA SER UTILIZA-
DO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 14:00 horas do dia 03 de Abril de 2012, na Avenida Manoel 
Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mes-
mo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está dispo-
nível no site www.camaravideira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 06 de Março de 2012.
LEONARDO BOM GUSE
Presidente

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 015/2012
DECRETO DE N.º 015/2012
HOMOLOGA PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
fundamentos legais estabelecidas pela Lei Federal n.º 8.666 de 
21.06.93, atualizada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94.

DECRETA:
Art. 1º - Fica CANCELADO o processo licitatório modalidade CON-
CORÊNCIA P/ ALIENAÇÃO, nº 54/2011, devido o proponente ven-
cedor não ter quitado o valor vencido no certame, estando sujeito 
às sanções do item 9.3 do presente Edital.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal De Vitor Meireles (SC), 06 De Março De 2012.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Decreto Nº 16/2012
DECRETO DE N.º 016/2012
HOMOLOGA PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles em 
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CinCo

Aviso do Pregão Presencial n. 0002/2012_RP 0002
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de materiais de consumo para uso nos consultórios odon-
tológicos das Unidades Básicas de Saúde de forma parcelada pe-
los Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Arroio Trinta, Fraiburgo, Lebon Régis, Macieira e Salto 
Veloso, durante o período de 26 de março a 31 de agosto de 2012. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 08:30 
horas do dia 26/03/2012. Abertura: Às 08:30 horas do mesmo dia. 
Julgamento: Menor Preço LOTE. Informações e/ou cópia na ínte-
gra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito de Fraiburgo

CiS/amurel

Extrato de Contrato Nº 024/2012
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 024/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Tomografia, Mamografia 
e Ressonância Magnética.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2012.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Jacira Maria 
dos Santos (Irmã) pelo Contratado.

Extrato de Contrato Nº 025/2012
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 025/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2012.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Jacira Maria 
dos Santos (Irmã) pelo Contratado.

Extrato de Contrato Nº 036/2012
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 036/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO ROBERTO SILVA LTDA.

Contrato de Programa nº 36/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2012.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Edital de Concurso Público CIGA Nº 02/2011 - 
Convocação para Provimento de Vaga do Concurso 
Público
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
- CIGA
CONCURSO PÚBLICO CIGA N° 02/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO
DE VAGA DO CONCURSO PÚBLICO CIGA N° 02/2011

O DIRETOR EXECUTIVO do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal, demais 
legislações vigentes e em conformidade com o Edital de Concurso 
Público CIGA Nº 02/2011, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO 
CANDITADO, relacionado abaixo, para o provimento do emprego 
público de Analista de Sistemas do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal - CIGA, conforme resultado final devida-
mente publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catari-
na- DOM/SC na data de 23 de novembro de 2011.

CONVOCADO:

Inscrição Candidato Classificação Final Cargo

49939
RODRIGO VALCE-
LI RAIMUNDO

1º
ANALISTA DE 
SISTEMAS

O convocado deve comparecer, durante o período de 09 a 19 de 
março de 2012 das 8h30min às 12h00min ou das 13h00min às 
17h30min, na sede do CIGA, situada na Rua Santos Saraiva, 1546, 
Estreito, Florianópolis-SC para apresentação e entrega dos seguin-
tes documentos constantes no item 11.5 do Edital de Concurso 
Público CIGA Nº 02/2011:

a) Carteira de identidade;
b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) Carteira de Trabalho (CTPS);
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
e) Título de Eleitor e o comprovante quitação eleitoral;
f) Comprovante de quitação com o serviço militar, se do sexo mas-
culino;
h) Fotografia recente, tamanho 3x4;
i) Certificado de conclusão do ensino médio ou superior, conforme 
o caso; e
j) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas aver-
bações.

O não comparecimento do interessado ou apresentação de qual-
quer documento fora do prazo previsto acarretará a eliminação do 
concurso e perda da vaga do referido cargo.

Florianópolis, 08 março de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo
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ARMAZÉM

BRAÇO DO NORTE

CAPIVARI DE BAIXO

GRÃO PARÁ

GRAVATAL

IMARUÍ

IMBITUBA

JAGUARUNA

LAGUNA

PEDRAS GRANDES

RIO FORTUNA

SANGÃO

SANTA ROSA DE LIMA

SÃO LUDGERO

SÃO MARTINHO

TREZE DE MAIO

TUBARÃO
mês, sendo por isto dispensado a sua leitura e aprovado por 
todos. A Presidente solicitou à contadora do CISAMUREL, Srta. 
Patrícia Vieira Martins que apresentasse os relatórios contábeis 
do exercício de 2011, os quais foram analisados pelo Conselho, 
sendo aprovado por todos, sem ressalva. Falou ainda, sobre as 
mudanças que estão acontecendo na parte contábil em relação 
aos consórcios e que no ano de 2013 já deveremos ser fiscali-
zados pelo TCE-SC, e que por causa disto seria preciso fazermos 
concurso público para técnico contábil e talvez, contratar também 
uma assessoria contábil. Disse da importância de se efetuar os 
repasses mensais, principalmente a parte do custeio, para evitar 
déficit orçamentário ao final do ano.
Continuando, foi passado diretamente para o item IV, assuntos 
diversos, onde a Presidente leu o ofício da Gastro Clínica, onde a 
mesma informava que não poderia mais fazer os exames de endos-
copia e colonoscopia pelos valores do ano passado, tendo em vista 
aumento de seu8s custos operacionais. Apresentou também, uma 
proposta do Hospital Nossa Senhora da Conceição, que alterava o 
preço do exame de cateterismo cardíaco e alguns de cintilografia. 
O coordenador técnico-administrativo do CISAMUREL, falou que 
não poderíamos fazer qualquer alteração no preço, pois já temos 
a Cardio Centro credenciada pelo valor do edital 001/2009 (SUS), 
até 31/12/2012. Continuando, a Presidente expôs a dificuldade 
que temos em credenciar consultas especializadas pelo valor de 
R$ 30,00, onde temos sómente 01 ortopedista em Imbituba, car-
diologista em Braço do Norte e Imbituba, pediatra e ginecologista 
em Braço do Norte. Após alguns comentários de diversos Prefei-
tos, sugeriu que tentássemos praticar o mesmo preço conveniado 
pelo SC-SAUDE do governo de Santa Catarina com os médicos, no 
início deste ano. Isto posto, ficou decidido que, será lançado um 
edital para endoscopia e colonoscopia com valores de R$ 90,00 e 
R$ 230,00, respectivamente e para consultas especializadas pelo 
mesmo preço conveniado entre o SC-SAUDE e os médicos. Quan-
to a cintilografia, o coordenador técnico Edson Nunes, ficou de 
verificar em Criciúma e Florianópolis a possibilidade de credenca-
mentos pelos valores da tabela do SUS. Para finalizar os assuntos 

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2012.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Roberto Ramil-
do da Silva pelo Contratado.

Ata Da Assembleia Geral Ordinária - 29/02/2012
CIS-AMUREL
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amurel
CNPJ. 02.715.882/0001-05

29.02.2012 - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMUREL - CIS/AMUREL
Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
doze, às 14:00 horas, em primeira e única chamada, reuniram-se 
na sala dos prefeitos na sede da AMUREL, para Assembléia Geral 
Ordinária os prefeitos: Sr. Jaime Wensing, Prefeito Municipal de 
Armazém; Sr. Luiz Carlos Brunel Alves, Prefeito Municipal de Ca-
pivari de Baixo; Sr. Celso Heidemann, Prefeito Municipal de Santa 
Rosa de Lima; Sra. Leonete Back Loffi, Prefeita Municipal de São 
Martinho; Sr. Arilton Francisconi Candido, Prefeito Municipal de 
Treze de Maio; Sr. Evanísio Uliano, Prefeito Municipal de Braço do 
Norte; Sr. Amarildo Matos de Souza, Prefeito Municipal de Imaruí; 
Sr. Elísio Sgrott, Prefeito Municipal de Imbituba, em exercício; Sr. 
Célio Antônio, Prefeito Municipal de Laguna; Sr. Silvio Heidemann, 
Prefeito Municipal de Rio Fortuna; Sr. Castilho Silvano, Prefeito 
Municipal de Sangão, em exercício; Sr. Manoel Antonio Bertonci-
ni Silva, Prefeito Municipal de Tubarão; Valdir Dacorégio, Prefeito 
Municipal de Grão Pará; Cláudio Becker, Prefeito Municipal de São 
Ludgero; Antonio Felipe Sobrinho, Prefeito Municipal de Pedras 
Grandes e Inimar Felisbino Duarte, Prefeito Municipal de Jagua-
runa. Participaram ainda o Coordenador Técnico-Administrativo 
do CIS-AMUREL, o Sr. Edson Nunes, a contadora Patrícia Vieira 
Martins, o Diretor Executivo da Amurel, Sr. Jorge Leonardo Nesi, e 
o Assessor Jurídico, Dr. Fábio Borges. Após saudar os presentes, 
a Presidente do CIS-Amurel, Sra. Leonete Back Loffi, efetuou a 
leitura do edital de convocação desta assembléia, que registro a 
seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDI-
NÁRIA - A Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE DA AMUREL - CIS/AMUREL, no uso de suas atribuições estatu-
tárias, CONVOCA todos os Prefeitos dos Municípios Consorciados 
para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 29 de 
Fevereiro de 2012, às 14:00 horas, com a presença de no mínimo 
50 (cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios consorciados, em primeira convoca-
ção, e às 14;30 horas, em segunda convocação, com a presença 
de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisó-
ria, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, bairro Vila Moema, Tu-
barão/SC. Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias: 
I - Aprovação da ata da assembléia anterior (cópia entregue an-
tecipadamente a todos os prefeitos); II - Apreciação e aprovação 
dos registros contábeis anuais, referentes ao ano de 2011 e do 
relatório anual de atividades do exercício anterior; III - Eleição 
e Posse do novo Conselho Deliberativo e Fiscal - Gestão 2012; 
IV - Assuntos diversos. Tubarão (SC), 03 de fevereiro de 2012. 
Leonete Back Loffi, Presidente do CIS-Amurel. Em seguida colo-
cou para aprovação (item I da pauta), a ata da AGO realizada no 
dia 15.12.2011, com dispensa de sua leitura, tendo em vista que 
cópia da mesma foi recebida pelos prefeitos, que confirmaram seu 
recebimento e por unanimidade os presentes afirmaram concordar 
com o teor da mesma, dando-a como aprovada. Na seqüência, 
item II, Apreciação e aprovação dos registros contábeis anuais, 
referentes ao ano de 2011 e do relatório anual de atividades do 
ano de 2011, sendo que este relatório foi entregue a cada Prefeito 
nos dias 27 e 28 deste
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diversos, pediu ao assessor jurídico, Dr. Fábio Borges, que falasse 
sobre as alterações no Protocolo de Intenções, e o mesmo disse 
aos Prefeitos que, no mês de março estaria agendando uma vi-
sita com cada um, para apresentar as alterações necessárias e 
posterior aprovação na próxima assembléia, em abril deste ano. 
Seguindo a pauta, voltou ao ítem III, para eleição e posse do novo 
Conselho Deliberativo/Fiscal - gestão 2012/2013, onde abriu o diá-
logo entre os presentes para formação das chapas, e por consenso 
chegou-se à seguinte composição, posteriormente aclamada por 
todos para o mandato de março/2012 até fevereiro/2013, ficando 
assim constituída: Presidente do Conselho Deliberativo-Fiscal, o 
Prefeito de Santa Rosa de Lima, o Sr. Celso Heidemann; Vice-pre-
sidente, a Sra. Leonete Back Loffi, Prefeita de São Martinho;para 
Tesoureiro, o Sr. Evanísio Uliano, Prefeito Municipal de Braço do 
Norte para Secretário, o Sr. Jaime Wensing, Prefeito Municipal de 
Armazém. De imediato deu-se a posse aos eleitos, e a Presidente 
agradeceu a todos os presentes, e em seguida, como não havia 
mais nada a tratar, determinou a este coordenador técnico para 
lavrar a presente ata, que segue assinada nas formas de costume, 
e deu por encerrada a assembléia.

LEONETE BACK LOFFI
Presidente do CIS-Amurel

EVANÍSIO ULIANO
Vice Presidente do CIS-Amurel

SÍLVIO HEIDEMANN
Secretário do CIS-Amurel

JAIME WENSING
Tesoureiro do CIS-Amurel

EDSON NUNES
Coordenador Técnico-Administrativo Fábio Borges
Assessor Jurídico
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